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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Lindbergh Farias

VICE-PRESIDENTE: Senador Sérgio Souza

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(36)(73)(74)

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

1 Pedro Taques(PDT)(17)(21)(69) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

2 Walter Pinheiro(PT)(41) BA (61)
33036788/6790

José Pimentel(PT)(16)(17) CE (61) 3303-6390
/6391

3 Anibal Diniz(PT)(49)(50) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

4 Eduardo Lopes(PRB)(65) RJ (61) 3303-5730

Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427 5 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Cristovam Buarque(PDT)(42)(43)(54)(55) DF (61) 3303-2281 6 Acir Gurgacz(PDT)(15)(80) RO (61) 3303-
3132/1057

Rodrigo Rollemberg(PSB)(70)(75) DF (61) 3303-6640 7 Antonio Carlos Valadares(PSB)(70)(76) SE (61) 3303-2201 a
2206

Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 8 Inácio Arruda(PCdoB) CE (61) 3303-5791
3303-5793

9 Randolfe Rodrigues(PSOL)(79) AP (61) 3303-6568

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PCdoB)

Eduardo Braga(PMDB)(68) AM (61) 3303-6230 1 Casildo Maldaner(PMDB)(68) SC (61) 3303-4206-07
Sérgio Souza(PMDB)(68) PR (61) 3303-6271/

6261
2 Ricardo Ferraço(PMDB)(24)(29)(68) ES (61) 3303-6590

Valdir Raupp(PMDB)(44)(45)(57)(58)(68) RO (61) 3303-
2252/2253

3 Lobão Filho(PMDB)(68)(93) MA (61) 3303-2311 a
2314

Roberto Requião(PMDB)(68)(72) PR (61) 3303-
6623/6624

4 Eunício Oliveira(PMDB)(68)(71) CE (61) 3303-6245

Vital do Rêgo(PMDB)(68) PB (61) 3303-6747 5 Waldemir Moka(PMDB)(68) MS (61) 3303-6767 /
6768

Romero Jucá(PMDB)(68)(71) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

6 Clésio Andrade(PMDB)(10)(14)(23)(33)(34) MG (61) 3303-4621 e
3303-5067

Luiz Henrique(PMDB)(68) SC (61) 3303-
6446/6447

7 Ana Amélia(PP)(68) RS (61) 3303 6083

Ivo Cassol(PP)(68) RO (61) 3303.6328 /
6329

8 Ciro Nogueira(PP)(68) PI (61) 3303-6185 /
6187

Francisco Dornelles(PP)(18)(19)(25)(27)(68) RJ (61) 3303-4229 9 Benedito de Lira(PP)(12)(68) AL (61) 3303-6148 /
6151

Kátia Abreu(PMDB)(32)(51)(52)(63)(67)(68) TO (61) 3303-2708

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(8)(64) SP (61) 3303-
6063/6064

1 Flexa Ribeiro(PSDB)(64) PA (61) 3303-2342

Cyro Miranda(PSDB)(64) GO (61) 3303-1962 2 Aécio Neves(PSDB)(9)(64) MG (61) 3303-
6049/6050

Alvaro Dias(PSDB)(64) PR (61) 3303-
4059/4060

3 Paulo Bauer(PSDB)(64) SC (61) 3303-6529

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

4 Lúcia Vânia(PSDB)(38)(39)(40) GO (61) 3303-
2035/2844

Osvaldo Sobrinho(PTB)(38)(89)(91) MT (61) 3303-
1146/3303-1148/
3303-4061

5 Wilder Morais(DEM)(11)(22)(48) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(77) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Gim(PTB)(77)(84) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

João Vicente Claudino(PTB)(77)(84)(88) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

2 Alfredo Nascimento(PR)(56)(77)(85)(88) AM (61) 3303-1166

Blairo Maggi(PR)(33)(34)(35)(61)(77) MT (61) 3303-6167 3 Eduardo Amorim(PSC)(46)(47)(59)(60)(77) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Antonio Carlos Rodrigues(PR)(62)(77) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

4 João Ribeiro(PR)(28)(77)(87)(90) TO (61) 3303-
2163/2164

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PRB, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador Randolfe
Rodrigues como membro suplente, para comporem a CAE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros
titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Aloysio Nunes e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 15, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como membros
titulares; e os Senadores Fernando Collor e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAE.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 51, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Casildo Maldaner, Eduardo Braga, Valdir Raupp, Roberto
Requião, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Lobão Filho, Francisco Dornelles e Ivo Cassol como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Wilson
Santiago, Romero Jucá, Ana Amélia, Waldemir Moka, Gilvam Borges, Benedito de Lira e Ciro Nogueira como membros suplentes, para comporem a CAE.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando os Senadores José Agripino e Demóstenes Torres como membros titulares;
e o Senador Jayme Campos e a Senadora Kátia Abreu como membros suplentes, para comporem a CAE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delcídio Amaral, Eduardo
Suplicy, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, João Ribeiro, Acir Gurgacz, Lídice da Mata e Vanessa Grazziotin como membros
titulares; e os Senadores José Pimentel, Ângela Portela, Marta Suplicy, Wellington Dias, Jorge Viana, Blairo Maggi, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Antonio
Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros suplentes, para comporem a CAE.
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(8) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aécio Neves.

(9) Em 23.03.2011, o Senador Aécio Neves é designado membro sumplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira.

(10) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme RQS
nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(11) Em 05.04.2011, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 033/11-
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(12) Em 06.04.2011, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro suplente do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PMN/PSC/PV) na Comissão (of. nº 103/2011 -
GLPMDB).

(13) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(14) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges
(Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(15) Em 26.05.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Pedro
Taques (Of nº 66/2011-GLDBAG).

(16) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter tomado
posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).

(17) Em 28.06.2011, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann, o Senador José Pimentel é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na
Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of nº 079/2011-GLDBAG).

(18) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(19) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição ao
Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(20) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(21) Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 104/2011 - GLDBAG).

(22) Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(23) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(24) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(25) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Cassol (Of. nº
656/2011-GSICAS).

(26) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(27) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(28) Em 23.11.2011, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro suplente do PR na Comissão, em decorrência de novas indicações do Partido (Of. Leg.
017/2011 GLPR).

(29) Em 28.11.2011, foi lido o Ofício nº 298-2011-GLPMDB, comunicando o remanejamento do Senador Sérgio Souza, da 6ª para a 2ª suplência do Bloco
Parlamentar da Maioria na Comissão.

(30) Em 28.12.2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato.

(31) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(32) Em 16.02.2012, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012 - GLPSD).

(33) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(34) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of.GLPMDB nº 32/2012).

(35) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro titular do PR na Comissão (Of. nº 004/2012-GLPR).

(36) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(37) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(38) Em 17.4.2012, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão, ficando a vaga de suplente a ser indicada posteriormente (Of. nº 20/2012-GLDEM).

(39) Em 25.04.2012, a Liderança do DEM cede uma vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. Nº 027/12-GLDEM).

(40) Em 25.04.2012, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro suplente na Comissão em vaga cedida pelo DEM (Of. nº 48/12-GLPSDB).

(41) Em 22.05.2012, o Senador Walter Pinheiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Ângela
Portela (Of. nº 073/2012-GLDBAG).

(42) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os Requerimentos
nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(43) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir Gurgacz
(Of nº 089/2012-GLDBAG).

(44) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(45) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(46) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os Requerimentos nºs
724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(47) Em 09.08.2012, o Senador Cidinho Santos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Blairo Maggi (OF. Nº 075/2012/BLUFOR/SF).

(48) Em 29.08.2012, é lido o Of. nº 046/12-GLDEM, designando o Senador Wilder Morais como membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, a
partir de 10.09.2012, em substituição ao Senador Clovis Fecury.

(49) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(50) Em 14.09.2012, o Senador Anibal Diniz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Marta Suplicy
(Of nº 109/2012-GLDBAG).

(51) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012, conforme RQS
nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(52) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of. nº
55/2012 - GLPSD).

(53) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(54) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. GSAGUR-
172/2012).

(55) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Assis Gurgacz
(Of. nº 139/2012 - GLDBAG).

(56) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador Gim
Argello" pelo nome "Senador Gim".

(57) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(58) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 361/2012).

(59) Em 17.12.2012, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da reassunção do membro titular, Senador Blairo Maggi.

(60) Em 17.12.2012, o Senador Blairo Maggi é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. Nº 213/2012-BLUFOR).

(61) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme Requerimento nº
1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(62) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de junho de
2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(63) Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio Costa (OFÍCIOS
nºs 012 e 013/2013-GLPSD).
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(64) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias e Cyro Miranda,
como membros titulares; e Senadores Aécio Neves, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer, como membros suplentes (Ofício nº 007/13-GLPSDB).

(65) Em 07.02.2013, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Wellington
Dias (Of. nº 012/2013 - GLDBAG).

(66) Em 26.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Lindbergh Farias e Sérgio Souza Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(OF. nº 007/2013 - CAE).

(67) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(68) Em 26.02.2013, foram lidos os Ofícios GLPMDB nº 36 e 64/2013, designando os Senadores Eduardo Braga, Sérgio Souza, Jader Barbalho, Lobão Filho, Vital
do Rêgo, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Ivo Cassol, Francisco Dornelles e a Senadora Kátia Abreu como membros titulares e os Senadores Casildo
Maldaner, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, Waldemir Moka, Clésio Andrade, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Ciro Nogueira e Benedito
de Lira como membros suplentes para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(69) Em 26.02.2013, o Senador Pedro Taques é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Zeze Perrella (Of. nº
17/2013-GLDBAG).

(70) Em 27.02.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata, que passa a ocupar sua suplência (Of. GLDBAG nº 023/2013).

(71) Em 27.02.2013, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira, que passa a ocupar a suplência (Of. GLPMDB nº 074/2013).

(72) Em 12.03.2013, o Senador Roberto Requião é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Lobão
Filho (Of. GLPMDB nº 113/2013).

(73) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(74) Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 5 titulares e 5 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(75) Em 14.03.2013, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Antonio
Carlos Valadares (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(76) Em 14.03.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(77) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro, Gim, Blairo Maggi e Antonio Carlos Rodrigues, e membros suplentes os
Senadores João Vicente Claudino, Eduardo Amorim, João Costa e Alfredo Nascimento para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of.
BLUFOR 42/2013).

(78) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(79) Em 07.02.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é confirmado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. 0012/2013-GLPDSB).

(80) Em 27.03.2013, o Senador Cristovam Buarque é designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Acir Gurgacz, que
passa a ocupar a suplência na Comissão (Of. nº 57/2013-GLDBAG).

(81) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(82) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
88/2013-BLUFOR)

(83) Em 24.04.2013, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Jader
Barbalho (Of. 165/2013-GLPMDB).

(84) Em 7.5.2013, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Gim, que passa a
ocupar a primeira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR).

(85) Em 7.5.2013, o Senador João Vicente Claudino passa a ocupar a segunda suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(86) Em 7.5.2013, o Senador Eduardo Amorim passa a ocupar a terceira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(87) Em 7.5.2013, o Senador Vicentinho Alves passa a ocupar a quarta suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(88) Em 08.05.2013, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Alfredo Nascimento, que passa a ocupar a vaga de membro suplente (Of. 104/2013BLUFOR).

(89) 3. Em 13.09.2013, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o Requerimento nº
1.047, de 2013, aprovado na sessão de 10.09.2013.

(90) Em 18.09.2013, O Senador João Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Vicentinho
Alves (Of. 172/2013-BLUFOR).

(91) Em 19.09.2013, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Jayme
Campos (Of. s/n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas).

(92) Em 08.10.2013, a Senadora Kátia Abreu filiou-se ao PMDB, nos termos do Ofício nº 800/2013-GSKAAB.

(93) Em 10.10.2013, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. 286/2013-GLPMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ADRIANA TAVARES SOBRAL DE VITO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4605 /3303-3516
FAX: 3303-4344

PLENÁRIO N° 19 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4605
E-MAIL: scomcae@senado.gov.br
ATUALIZADA EM 25.02.2005
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 22, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Angela Portela

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Proteção e Defesa do
Consumidor), e a Lei nº 12.529, 30 de novembro de 2011, que estrutura o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência e dispõe sobre a prevenção e repressão às
infrações contra a ordem econômica, para proteger direitos dos usuários do transporte
aéreo e dispor sobre infrações econômicas na exploração de linhas aéreas.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle; e de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Quadro comparativo
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 265, de 2013 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Altera os arts. 16, 19 e 29 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, que dispõe
sobre a intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições financeiras, e dá outras
providências, para limitar em dois anos a permanência de instituição financeira em
procedimento de liquidação extrajudicial; altera os arts. 105 e 106 do Decreto-Lei nº 73,
de 21 de novembro de 1966, que dispõe sôbre o Sistema Nacional de Seguros Privados,
regula as operações de seguros e resseguros e dá outras providências, providências,
para limitar em dois anos a permanência de seguradora em procedimento de liquidação
extrajudicial; altera o art. 24-D da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre
os planos e seguros privados de assistência à saúde, para limitar em dois anos a
permanência da entidade de assistência à saúde em procedimento de liquidação
extrajudicial.

Relatório: Favorável ao Projeto nos termos do Substitutivo que apresenta.
Observações:
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Relatoria: Senador Francisco Dornelles

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 144, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Eduardo Amorim

      Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, para vedar a promoção e a
comercialização de refeição rápida acompanhada de brinde, brinquedo, objeto de apelo
infantil ou bonificação.

Relatório: Contrário ao Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao Projeto;
2. A Matéria será apreciada pelas Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e de
Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Requerimento
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 4

OFICIO "S" Nº 34, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Governo do Estado de São Paulo

      Encaminha relatório relativo ao cumprimento dos limites e parâmetros da Parceria
Público-Privada por parte do Estado de São Paulo, nos termos do § 1º do art. 28 da Lei
nº 11.079, de 2004.

Relatório: Pelo conhecimento do Ofício "S" e envio de cópia da presente deliberação ao
Ministério da Fazenda.
Observações:
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura.

Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 433, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH)
      Cria o Conselho Nacional dos Direitos Indígenas.

Relatório: Contrário ao Projeto.
Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Observações:
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

ITEM 6
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 324, de 2009
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Jefferson Praia

      Altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que cria o Fundo Garantia-Safra e
institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a agricultores familiares vitimados pelo
fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica para estender o Benefício Garantia-
Safra à área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM e dá outras providências.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Decisão da Comissão
Avulso de requerimento (RQS 677/2010)
Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
Relatório

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório
Relatório
Relatório

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório
Parecer aprovado na comissão

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 547, de 2009

- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Marisa Serrano

      Altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que cria o Fundo Garantia-Safra e
institui o Benefício Garatia-Safra, destinado a agricultores familiares vitimados pelo
fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica, para estender o Benefício Garantia-
Safra à área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste -
SUDECO e dá outras providências.

Relatório: Pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nºs 324 e 547 de 2009.
Observações:
1. As Matérias foram apreciadas pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer
favorável ao Projeto nº 324 de 2009, nos termos da Emenda nº 1-CAS (Substitutivo) e
pelo arquivamento do Projeto nº 547 de 2009;
2. As Matérias serão apreciadas pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Eduardo Suplicy

Textos disponíveis:
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Avulso da matéria
Texto inicial

Legislação citada
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Relatório

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório
Parecer aprovado na comissão

ITEM 7
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 677, de 2007
- Terminativo -

Autoria: Senador Adelmir Santana

      Dispõe sobre o compartilhamento da infra-estrutura de coleta e processamento de
informações no mercado de cartões de crédito e débito.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Parecer aprovado na comissão
Relatório

Parecer aprovado na comissão

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 680, de 2007

- Terminativo -

Autoria: Senador Adelmir Santana

      Proíbe cláusulas de exclusividade entre bandeiras e adquirentes no mercado de
cartões de crédito e débito.

Relatório: Pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nºs 677 e 680 de 2007.
Observações:
1. As Matérias foram apreciadas pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, com parecer pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do
Senado nºs 677 e 680 de 2007.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Requerimento

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 86, de 2004
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senador Mozarildo Cavalcanti

      Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Importação incidente sobre instrumentos
musicais adquiridos por músicos.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 1-CE-CCJ, nos termos do
Substitutivo que apresenta, e pela rejeição da Emenda nº 3.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, com parecer
favorável ao Projeto com a Emenda nº 1-CE, rejeitando a emenda de autoria do Senador
Hélio Costa;
2. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
parecer favorável ao Projeto com a Emenda nº 1-CE-CCJ;
3. Em 21/5/2013, foi apresentada a Emenda nº 3, de autoria do Senador Luiz Henrique;
4. Em 19/11/2013, foi concedida Vista Coletiva.

Relatoria: Senador Waldemir Moka

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Avulso de requerimento
Requerimento
Requerimento

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Relatório
Relatório
Relatório

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Parecer aprovado na comissão
Parecer aprovado na comissão

Relatório
Parecer aprovado na comissão

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 169, de 2008
- Terminativo -

Autoria: Senador Marcelo Crivella

      Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de
veículos, máquinas, equipamentos e produtos químicos, quando adquiridos por
empresas recicladoras, cooperativas e associações para emprego, exclusivo, em
serviços e processos de reciclagem.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao Projeto com a Emenda nº 1-CMA;
2. Em 20/08/2013, foi concedida Vista ao Senador Armando Monteiro.

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Assuntos Sociais

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/12/2013 às 08:44.
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Relatório
Relatório

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 221, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Senadora Marisa Serrano

      Cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado
de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto com duas emendas que apresenta, e ainda, pela
aprovação das Emendas nºs 1 e 2.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, com
parecer favorável ao Projeto;
2. Em 18/09/2013, foram apresentadas as Emendas nºs 1 e 2, de autoria do Senador
Pedro Taques.

Relatoria: Senador Antonio Carlos Rodrigues

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Decisão da Comissão
Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Relatório
Relatório
Relatório
Relatório

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 11
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 53, de 2008
- Terminativo -

Autoria: Senador Expedito Júnior

      Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a fim de permitir a repactuação de
contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil (FIES).

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Avulso de requerimento
Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/12/2013 às 08:44.
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TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 8, de 2009

- Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque

      Adota medidas de estímulo à liquidação ou regularização de dívidas originárias do
Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, usando os mesmos
critérios da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008 (dívidas originárias de operações
de crédito rural e de crédito fundiário).

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso de requerimento
Avulso de requerimento

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Relatório

Parecer aprovado na comissão

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 544, de 2009

- Terminativo -

Autoria: Senadora Serys Slhessarenko

      Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, para instituir a previsão de método de
atualização de saldo devedor mais favorável aos alunos financiados e a dispensa de
pagamento de prestações ou saldo devedor nos casos que especifica, e dá outras
providências.

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 53 de 2008, das
Emendas nºs 1 e 2-CE, e dos Projetos de Lei nºs 8 e 544 de 2009.
Observações:
1. As Matérias foram apreciadas pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, com
parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 53 de 2008 com as emendas nºs 01-
CE e 02-CE, e pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nºs 8 e 544 de 2009.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Requerimento
Requerimento

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 152, de 2008
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para estender aos agentes
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/12/2013 às 08:44.
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Autoria: Senador Epitácio Cafeteira

públicos ocupantes de cargo de provimento em caráter efetivo a isenção do imposto de
renda dos proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e
os percebidos pelos portadores de moléstia profissional.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais com parecer favorável ao
Projeto, nos termos da Emenda nº 01-CAS (Substitutivo).

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Relatório
Relatório

Comissão de Assuntos Sociais
Parecer aprovado na comissão

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 238, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Senador Jefferson Praia

      Altera a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, que altera a
legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de isenção e
de redução, define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de parcela do
imposto sobre a renda nos Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras
providências, para prorrogar, até 31 de dezembro de 2033, os prazos previstos nos arts.
1º e 3º.

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, com
parecer favorável ao Projeto.

Relatoria: Senador Eduardo Suplicy

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 14

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 84, de 2013
      Requer, nos termos do art. 90 do Regimento Interno do Senado Federal, seja
convidado o Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel, Romeu
Donizete Rufino, para que compareça à Comissão de Assuntos Econômicos, a fim de
informar os motivos da retirada da Usina de Itaocara I do Leilão de Energia 10/2013 (A-
5).
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senador Francisco Dornelles e outros
Observações:
1. Em 11/12/2013, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão.

Textos disponíveis:
Comissão de Assuntos Econômicos

Texto inicial

ITEM 15

MENSAGEM (SF) Nº 126, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Propõe a autorização da contratação da operação de crédito externo, com garantia
da República Federativa do Brasil, entre o Estado do Rio de Janeiro e o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no valor de US$
48,000,000.00 (quarenta e oito milhões de dólares dos Estados Unidos da América),
cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do programa PROGESTÃO II.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

ITEM 16

MENSAGEM (SF) Nº 127, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Propõe, nos termos do art. 52, incisos V e VII, da Constituição Federal, seja
autorizada a contratação de operação de crédito externo entre a República Federativa
do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor total de até US$
19,800,000.00 (dezenove milhões e oitocentos mil dólares dos Estados Unidos da
América), para financiamento parcial do "Programa de Modernização Integrada do
Ministério da Fazenda - PMIMF".

Relatoria: Senador José Pimentel

ITEM 17

MENSAGEM (SF) Nº 128, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja
autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da República
Federativa do Brasil, entre o Estado de Alagoas e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, no valor total de até USD 250,000,000.00 (duzentos e cinquenta
milhões de dólares norte-americanos), de principal, cujos recursos destinam-se ao
financiamento parcial do "Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para o
Desenvolvimento Econômico e Social do Estado de Alagoas - PROCONFINS - PBL".

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

ITEM 18

MENSAGEM (SF) Nº 129, de 2013
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/12/2013 às 08:44.
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Autoria: Presidente da República

      Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII E VIII, da Constituição Federal, seja
autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República
Federativa do Brasil, entre o Estado de Alagoas e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, no valor total de até USD 7,000,000.00 (sete milhões de dólares
norte-americanos), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do
"Projeto do Aperfeiçoamento da Gestão Fazendária de Alagoas - PROFISCAL".

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

ITEM 19

MENSAGEM (SF) Nº 130, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Propõe a autorização da contratação de operação de crédito externo, com garantia
da República Federativa do Brasil, entre o Estado do Amazonas e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até US$ 184,000,000.00 (cento e
oitenta e quatro milhões de dólares norte-americanos), de principal, cujos recursos
destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal
para a Melhoria da Prestação de Serviços Públicos do Estado Do Amazonas,
PROCONFINS - PBL"

Relatoria: Senador Francisco Dornelles

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/12/2013 às 08:44.
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado
(PLS) nº 22, de 2013, da Senadora Angela Portela,
que "altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990  (Código  de  Proteção  e  Defesa  do
Consumidor), e a Lei nº 12.529, 30 de novembro
de  2011,  que  estrutura  o  Sistema  Brasileiro  de
Defesa  da  Concorrência  e  dispõe  sobre  a
prevenção e repressão às infrações contra a ordem
econômica, para proteger direitos dos usuários do
transporte  aéreo  e  dispor  sobre  infrações
econômicas na exploração de linhas aéreas".

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei em análise propõe alterações ao Código de
Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990)  e  à  Lei  de  Defesa  da
Concorrência  (Lei  nº  12.529,  de  2011),  para  “proteger  direitos  dos
usuários”  e “dispor  sobre  infrações  econômicas  na  exploração de  linhas
aéreas”. 

Mais especificamente, propõe-se:

-  o  acréscimo  de  artigo  ao  Código  do  Consumidor  para
assegurar  ao passageiro  de transporte  aéreo  o reembolso  do valor  pago,
acrescido  de  multa  equivalente  ao  valor  da  tarifa  cheia,  em  caso  de
cancelamento de viagem pela empresa aérea;
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-  a  atribuição  de  competência  para  a  Secretaria  de
Acompanhamento Econômico para “propor a revisão da autorização para
exploração  de  linha  aérea  em  caso  de  manipulação  de  tarifas  ou  de
parâmetros operacionais do serviço com vistas à dominação dos mercados
ou à eliminação da concorrência”; 

-  a  equiparação  da  “desistência  ou  a  suspensão,  ainda  que
parcial, da exploração de linha aérea autorizada sem prévia comunicação à
autoridade aeronáutica” à infração da ordem econômica caracterizada pela
cessação  parcial  ou  total  das  atividades  de  empresa  sem  justa  causa
comprovada; e

- a proibição de que empresa que desista de linha aérea possa
voltar a explorá-la em prazo inferior a dois anos.

A  autora  da  proposição  mostra-se  preocupada  com  a
“proliferação  de  práticas  extremamente  danosas  aos  consumidores,
adotadas  pelas  empresas  aéreas  na  defesa  exclusiva  de  seus  próprios
interesses” e considera as medidas propostas como aptas a combater essas
práticas.

A  proposição  foi  distribuída  às  Comissões  de  Assuntos
Econômicos  (CAE);  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e
Fiscalização  e  Controle  (CMA);  e  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania
(CCJ),  cabendo à última  a decisão  terminativa.  Não foram apresentadas
emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado, cabe à
CAE opinar sobre o aspecto econômico e financeiro de qualquer matéria
que lhe seja submetida.

A  garantia  para  o  passageiro  do  recebimento  de  multa
equivalente à tarifa cheia, além do reembolso do valor pago em caso de
cancelamento do voo pela empresa aérea criará incentivos econômicos para
que o transportador planeje melhor suas atividades, de modo a evitar esse
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tipo de incidente.  Atualmente,  o passageiro vítima de cancelamento  que
não puder ser imediatamente reacomodado em outro voo tem direito apenas
ao  ressarcimento  do  que  pagou.  Essa  regra  resulta  na  punição  dos
passageiros  mais  previdentes,  que  compraram  seu  bilhete  com
antecedência, a preços mais baixos. Se não puderem reprogramar a viagem
para data mais  afastada,  terão que comprar novo bilhete, a preços muito
superiores  aos  originais.  Resulta  daí,  ainda,  outro  absurdo  jurídico:  a
vantagem para a empresa aérea, que é a parte inadimplente do contrato.

A  caracterização  como  infração  à  ordem  econômica  da
desistência  ou  a  suspensão  da  exploração  de  linha  aérea,  sem  prévia
comunicação  à  autoridade  aeronáutica,  por  sua  vez,  representa  uma
aplicação  adequada  dos  princípios  de  defesa  da  concorrência,  o  que
justifica a proibição de retomada do serviço nos dois anos subsequentes.
Esta conduta desleal tem sido praticada por grandes empresas como forma
de  inviabilizar  empresas  de  menor  porte.  Explora-se  a  linha  a  preços
artificialmente baixos, até que a empresa concorrente abandone o mercado;
em seguida, elevam-se os preços ou se interrompe a prestação do serviço,
deixando a população desamparada.

III – VOTO

Ante o exposto, voto pela aprovação do PLS nº 22, de 2013.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 22, DE 2013 

 
Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Proteção e Defesa do Consumidor), e a Lei 
nº 12.529, 30 de novembro de 2011, que estrutura o 
Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência e dispõe 
sobre a prevenção e repressão às infrações contra a 
ordem econômica, para proteger direitos dos usuários 
do transporte aéreo e dispor sobre infrações 
econômicas na exploração de linhas aéreas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 14-A: 

“Art. 14-A. O cancelamento de viagem de transporte aéreo pelo 
transportador garante ao consumidor o recebimento de multa em valor 
correspondente ao da tarifa cheia e o reembolso do valor de aquisição 
do bilhete.” 

Art. 2º O caput do art. 19 da Lei nº 12.529, 30 de novembro de 2011, passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 19. ................................................................................... 

................................................................................................... 

IX – propor a revisão da autorização para exploração de linha 
aérea em caso de manipulação de tarifas ou de parâmetros 
operacionais do serviço com vistas à dominação dos mercados ou à 
eliminação da concorrência. 

........................................................................................” (NR) 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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Art. 3º A Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 36-A, no Capítulo II do Título V: 

“Art. 36-A. Equipara-se à infração referida no inciso XVII do § 3º 
do art. 36 a desistência ou a suspensão, ainda que parcial, da 
exploração de linha aérea autorizada sem prévia comunicação à 
autoridade aeronáutica, exigida antecedência mínima de três meses. 

Parágrafo único. A empresa que desistir da exploração de linha 
aérea ficará impedida de explorá-la novamente por prazo não inferior a 
dois anos.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os últimos anos registraram um notável crescimento da demanda por 
transporte aéreo no Brasil. Explicam o fenômeno o aumento da competição entre as 
empresas do setor – levadas a praticar tarifas mais módicas como forma de atrair 
passageiros – e a elevação ocorrida na renda das famílias, permitindo-lhes arcar com 
tarifas de transporte antes proibitivas. 

Preocupa-nos, nesse contexto de explosão de demanda, o surgimento e a 
proliferação de práticas extremamente danosas aos consumidores, adotadas pelas 
empresas aéreas na defesa exclusiva de seus próprios interesses. Exemplos disso são a 
súbita interrupção de serviços, a supressão de frequências, o cancelamento de voos, a 
cobrança adicional por serviços essenciais e o abuso do poder econômico. O projeto que 
apresentamos tem por objetivo combater práticas dessa natureza, as quais são fonte de 
sérios prejuízos para os usuários dos serviços. 

Para isso, valemo-nos, em primeiro lugar, da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor); e, em segundo, da Lei 
nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, que dispõe sobre a prevenção às infrações contra 
a ordem econômica. 

De modo a compensar transtornos e prejuízos decorrentes do cancelamento 
de voo – expediente a que recorrem corriqueiramente os transportadores –, o projeto 
acrescenta à Lei nº 8.078, de 1990, artigo que garante ao passageiro o recebimento de 
multa, a ser paga pela empresa aérea, no valor equivalente ao da tarifa cheia cobrada no 
trecho correspondente, acrescida de reembolso do valor pago na aquisição do bilhete. 

Outras medidas, que julgamos igualmente necessárias e oportunas, são 
encaminhadas pelo projeto sob a forma de alterações a serem feitas na legislação sobre 
defesa da concorrência e combate às infrações à ordem econômica, consubstanciada na 
Lei nº 12.529, de 2011. Entre elas, o projeto trata como infração a desistência ou 
suspensão da exploração de linha aérea sem prévia comunicação à autoridade 
aeronáutica, observado que o comunicado deve ser feito pelo menos três meses antes; 
impede, por prazo não inferior a dois anos, a retomada de linha pela empresa aérea que 
houver desistido de explorá-la; e insere, entre as atribuições da Secretaria de 
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Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, a competência para “propor a 
revisão da autorização para exploração de linha aérea em caso de manipulação de tarifas 
ou de parâmetros operacionais do serviço com vistas à dominação dos mercados ou à 
eliminação da concorrência”. 

Na certeza de que a proposição fortalece os direitos do consumidor de 
serviços de transporte aéreo e contribui para o aperfeiçoamento do setor, contamos com 
o apoio necessário à sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senadora ANGELA PORTELA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011. 

Mensagem de veto  

Vigência 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 
repressão às infrações contra a ordem 
econômica; altera a Lei no 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, o Decreto-Lei no 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, e a Lei no 7.347, de 24 de 
julho de 1985; revoga dispositivos da Lei no 
8.884, de 11 de junho de 1994, e a Lei no 
9.781, de 19 de janeiro de 1999; e dá outras 
providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE  

Art. 1o  Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC e 
dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, 
orientada pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, 
função social da propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder 
econômico.   

Parágrafo único.  A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta 
Lei.  

CAPÍTULO II 

DA TERRITORIALIDADE  

Art. 2o  Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja 
signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que 
nele produzam ou possam produzir efeitos.  
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§ 1o  Reputa-se domiciliada no território nacional a empresa estrangeira que opere 

ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou 
representante.  

§ 2o  A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais 
previstos nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou 
estatutária, na pessoa do agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, 
agência, sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil.  

TÍTULO II 

DO SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA  

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO  

Art. 3o  O SBDC é formado pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica - 
CADE e pela Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, com 
as atribuições previstas nesta Lei.  

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE  

Art. 4o  O Cade é entidade judicante com jurisdição em todo o território nacional, que 
se constitui em autarquia federal, vinculada ao Ministério da Justiça, com sede e foro no 
Distrito Federal, e competências previstas nesta Lei.  

Seção I 

Da Estrutura Organizacional do Cade  

Art. 5o  O Cade é constituído pelos seguintes órgãos:  

I - Tribunal Administrativo de Defesa Econômica;  

II - Superintendência-Geral; e  

III - Departamento de Estudos Econômicos.  

Seção II 

Do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica  

Art. 6o  O Tribunal Administrativo, órgão judicante, tem como membros um 
Presidente e seis Conselheiros escolhidos dentre cidadãos com mais de 30 (trinta) anos 
de idade, de notório saber jurídico ou econômico e reputação ilibada, nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovados pelo Senado Federal.  
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§ 1o  O mandato do Presidente e dos Conselheiros é de 4 (quatro) anos, não 

coincidentes, vedada a recondução.   

§ 2o  Os cargos de Presidente e de Conselheiro são de dedicação exclusiva, não se 
admitindo qualquer acumulação, salvo as constitucionalmente permitidas.  

§ 3o  No caso de renúncia, morte, impedimento, falta ou perda de mandato do 
Presidente do Tribunal, assumirá o Conselheiro mais antigo no cargo ou o mais idoso, 
nessa ordem, até nova nomeação, sem prejuízo de suas atribuições.  

§ 4o  No caso de renúncia, morte ou perda de mandato de Conselheiro, proceder-se-
á a nova nomeação, para completar o mandato do substituído.  

§ 5o  Se, nas hipóteses previstas no § 4o deste artigo, ou no caso de encerramento 
de mandato dos Conselheiros, a composição do Tribunal ficar reduzida a número inferior 
ao estabelecido no § 1o do art. 9o desta Lei, considerar-se-ão automaticamente suspensos 
os prazos previstos nesta Lei, e suspensa a tramitação de processos, continuando-se a 
contagem imediatamente após a recomposição do quorum.  

Art. 7o  A perda de mandato do Presidente ou dos Conselheiros do Cade só poderá 
ocorrer em virtude de decisão do Senado Federal, por provocação do Presidente da 
República, ou em razão de condenação penal irrecorrível por crime doloso, ou de 
processo disciplinar de conformidade com o que prevê a Lei no 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990 e a Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, e por infringência de quaisquer das 
vedações previstas no art. 8o desta Lei.  

Parágrafo único.  Também perderá o mandato, automaticamente, o membro do 
Tribunal que faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas, ou 20 (vinte) intercaladas, 
ressalvados os afastamentos temporários autorizados pelo Plenário.  

Art. 8o  Ao Presidente e aos Conselheiros é vedado:  

I - receber, a qualquer título, e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 
custas;  

II - exercer profissão liberal;  

III - participar, na forma de controlador, diretor, administrador, gerente, preposto ou 
mandatário, de sociedade civil, comercial ou empresas de qualquer espécie;  

IV - emitir parecer sobre matéria de sua especialização, ainda que em tese, ou 
funcionar como consultor de qualquer tipo de empresa;  

V - manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo pendente 
de julgamento, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças de órgãos 
judiciais, ressalvada a crítica nos autos, em obras técnicas ou no exercício do magistério; 
e  
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VI - exercer atividade político-partidária.  

§ 1o  É vedado ao Presidente e aos Conselheiros, por um período de 120 (cento e 
vinte) dias, contado da data em que deixar o cargo, representar qualquer pessoa, física ou 
jurídica, ou interesse perante o SBDC, ressalvada a defesa de direito próprio.  

§ 2o  Durante o período mencionado no § 1o deste artigo, o Presidente e os 
Conselheiros receberão a mesma remuneração do cargo que ocupavam.   

§ 3o  Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se à pena prevista no 
art. 321 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, o ex-
presidente ou ex-conselheiro que violar o impedimento previsto no § 1o deste artigo.  

§ 4o  É vedado, a qualquer tempo, ao Presidente e aos Conselheiros utilizar 
informações privilegiadas obtidas em decorrência do cargo exercido.  

Subseção I 

Da Competência do Plenário do Tribunal  

Art. 9o  Compete ao Plenário do Tribunal, dentre outras atribuições previstas nesta 
Lei:  

I - zelar pela observância desta Lei e seu regulamento e do regimento interno;   

II - decidir sobre a existência de infração à ordem econômica e aplicar as 
penalidades previstas em lei;  

III - decidir os processos administrativos para imposição de sanções administrativas 
por infrações à ordem econômica instaurados pela Superintendência-Geral;  

IV - ordenar providências que conduzam à cessação de infração à ordem 
econômica, dentro do prazo que determinar;  

V - aprovar os termos do compromisso de cessação de prática e do acordo em 
controle de concentrações, bem como determinar à Superintendência-Geral que fiscalize 
seu cumprimento;  

VI - apreciar, em grau de recurso, as medidas preventivas adotadas pelo 
Conselheiro-Relator ou pela Superintendência-Geral;  

VII - intimar os interessados de suas decisões;  

VIII - requisitar dos órgãos e entidades da administração pública federal e requerer 
às autoridades dos Estados, Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios as medidas 
necessárias ao cumprimento desta Lei;  
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IX - contratar a realização de exames, vistorias e estudos, aprovando, em cada caso, 

os respectivos honorários profissionais e demais despesas de processo, que deverão ser 
pagas pela empresa, se vier a ser punida nos termos desta Lei;  

X - apreciar processos administrativos de atos de concentração econômica, na forma 
desta Lei, fixando, quando entender conveniente e oportuno, acordos em controle de atos 
de concentração;  

XI - determinar à Superintendência-Geral que adote as medidas administrativas 
necessárias à execução e fiel cumprimento de suas decisões;  

XII - requisitar serviços e pessoal de quaisquer órgãos e entidades do Poder Público 
Federal;  

XIII - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade a adoção de providências 
administrativas e judiciais;  

XIV - instruir o público sobre as formas de infração da ordem econômica;  

XV - elaborar e aprovar regimento interno do Cade, dispondo sobre seu 
funcionamento, forma das deliberações, normas de procedimento e organização de seus 
serviços internos;  

XVI - propor a estrutura do quadro de pessoal do Cade, observado o disposto no 
inciso II do caput do art. 37 da Constituição Federal;   

XVII - elaborar proposta orçamentária nos termos desta Lei;  

XVIII - requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e entidades 
públicas ou privadas, respeitando e mantendo o sigilo legal quando for o caso, bem como 
determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício das suas funções; e  

XIX - decidir pelo cumprimento das decisões, compromissos e acordos.  

§ 1o  As decisões do Tribunal serão tomadas por maioria, com a presença mínima de 
4 (quatro) membros, sendo o quorum de deliberação mínimo de 3 (três) membros.  

§ 2o  As decisões do Tribunal não comportam revisão no âmbito do Poder Executivo, 
promovendo-se, de imediato, sua execução e comunicando-se, em seguida, ao Ministério 
Público, para as demais medidas legais cabíveis no âmbito de suas atribuições.  

§ 3o  As autoridades federais, os diretores de autarquia, fundação, empresa pública 
e sociedade de economia mista federais e agências reguladoras são obrigados a prestar, 
sob pena de responsabilidade, toda a assistência e colaboração que lhes for solicitada 
pelo Cade, inclusive elaborando pareceres técnicos sobre as matérias de sua 
competência.  

§ 4o  O Tribunal poderá responder consultas sobre condutas em andamento, 
mediante pagamento de taxa e acompanhadas dos respectivos documentos.   
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§ 5o  O Cade definirá, em resolução, normas complementares sobre o procedimento 

de consultas previsto no § 4o deste artigo.   

Subseção II 

Da Competência do Presidente do Tribunal  

Art. 10.  Compete ao Presidente do Tribunal:  

I - representar legalmente o Cade no Brasil ou no exterior, em juízo ou fora dele;  

II - presidir, com direito a voto, inclusive o de qualidade, as reuniões do Plenário;  

III - distribuir, por sorteio, os processos aos Conselheiros;  

IV - convocar as sessões e determinar a organização da respectiva pauta;  

V - solicitar, a seu critério, que a Superintendência-Geral auxilie o Tribunal na 
tomada de providências extrajudiciais para o cumprimento das decisões do Tribunal;   

VI - fiscalizar a Superintendência-Geral na tomada de providências para execução 
das decisões e julgados do Tribunal;  

VII - assinar os compromissos e acordos aprovados pelo Plenário;  

VIII - submeter à aprovação do Plenário a proposta orçamentária e a lotação ideal do 
pessoal que prestará serviço ao Cade;  

IX - orientar, coordenar e supervisionar as atividades administrativas do Cade;  

X - ordenar as despesas atinentes ao Cade, ressalvadas as despesas da unidade 
gestora da Superintendência-Geral;  

XI - firmar contratos e convênios com órgãos ou entidades nacionais e submeter, 
previamente, ao Ministro de Estado da Justiça os que devam ser celebrados com 
organismos estrangeiros ou internacionais; e  

XII - determinar à Procuradoria Federal junto ao Cade as providências judiciais 
determinadas pelo Tribunal.  

Subseção III 

Da Competência dos Conselheiros do Tribunal  

Art. 11.  Compete aos Conselheiros do Tribunal:  

I - emitir voto nos processos e questões submetidas ao Tribunal;  

II - proferir despachos e lavrar as decisões nos processos em que forem relatores;  
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III - requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades 

e entidades públicas ou privadas, a serem mantidos sob sigilo legal, quando for o caso, 
bem como determinar as diligências que se fizerem necessárias;  

IV - adotar medidas preventivas, fixando o valor da multa diária pelo seu 
descumprimento;  

V - solicitar, a seu critério, que a Superintendência-Geral realize as diligências e a 
produção das provas que entenderem pertinentes nos autos do processo administrativo, 
na forma desta Lei;  

VI - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade emissão de parecer jurídico nos 
processos em que forem relatores, quando entenderem necessário e em despacho 
fundamentado, na forma prevista no inciso VII do art. 15 desta Lei;  

VII - determinar ao Economista-Chefe, quando necessário, a elaboração de 
pareceres nos processos em que forem relatores, sem prejuízo da tramitação normal do 
processo e sem que tal determinação implique a suspensão do prazo de análise ou 
prejuízo à tramitação normal do processo;  

VIII - desincumbir-se das demais tarefas que lhes forem cometidas pelo regimento;  

IX - propor termo de compromisso de cessação e acordos para aprovação do 
Tribunal;   

X - prestar ao Poder Judiciário, sempre que solicitado, todas as informações sobre 
andamento dos processos, podendo, inclusive, fornecer cópias dos autos para instruir 
ações judiciais.  

Seção III 

Da Superintendência-Geral  

Art. 12.  O Cade terá em sua estrutura uma Superintendência-Geral, com 1 (um) 
Superintendente-Geral e 2 (dois) Superintendentes-Adjuntos, cujas atribuições 
específicas serão definidas em Resolução.  

§ 1o  O Superintendente-Geral será escolhido dentre cidadãos com mais de 30 
(trinta) anos de idade, notório saber jurídico ou econômico e reputação ilibada, nomeado 
pelo Presidente da República, depois de aprovado pelo Senado Federal.  

§ 2o  O Superintendente-Geral terá mandato de 2 (dois) anos, permitida a 
recondução para um único período subsequente.  

§ 3o  Aplicam-se ao Superintendente-Geral as mesmas normas de impedimentos, 
perda de mandato, substituição e as vedações do art. 8o desta Lei, incluindo o disposto no 
§ 2o do art. 8o desta Lei, aplicáveis ao Presidente e aos Conselheiros do Tribunal.   

31



 11
§ 4o  Os cargos de Superintendente-Geral e de Superintendentes-Adjuntos são de 

dedicação exclusiva, não se admitindo qualquer acumulação, salvo as 
constitucionalmente permitidas.  

§ 5o  Durante o período de vacância que anteceder à nomeação de novo 
Superintendente-Geral, assumirá interinamente o cargo um dos superintendentes 
adjuntos, indicado pelo Presidente do Tribunal, o qual permanecerá no cargo até a posse 
do novo Superintendente-Geral, escolhido na forma do § 1o deste artigo.  

§ 6o  Se, no caso da vacância prevista no § 5o deste artigo, não houver nenhum 
Superintendente Adjunto nomeado na Superintendência do Cade, o Presidente do 
Tribunal indicará servidor em exercício no Cade, com conhecimento jurídico ou 
econômico na área de defesa da concorrência e reputação ilibada, para assumir 
interinamente o cargo, permanecendo neste até a posse do novo Superintendente-Geral, 
escolhido na forma do § 1o deste artigo.   

§ 7o  Os Superintendentes-Adjuntos serão indicados pelo Superintendente-Geral.  

Art. 13.  Compete à Superintendência-Geral:  

I - zelar pelo cumprimento desta Lei, monitorando e acompanhando as práticas de 
mercado;  

II - acompanhar, permanentemente, as atividades e práticas comerciais de pessoas 
físicas ou jurídicas que detiverem posição dominante em mercado relevante de bens ou 
serviços, para prevenir infrações da ordem econômica, podendo, para tanto, requisitar as 
informações e documentos necessários, mantendo o sigilo legal, quando for o caso;  

III - promover, em face de indícios de infração da ordem econômica, procedimento 
preparatório de inquérito administrativo e inquérito administrativo para apuração de 
infrações à ordem econômica;  

IV - decidir pela insubsistência dos indícios, arquivando os autos do inquérito 
administrativo ou de seu procedimento preparatório;  

V - instaurar e instruir processo administrativo para imposição de sanções 
administrativas por infrações à ordem econômica, procedimento para apuração de ato de 
concentração, processo administrativo para análise de ato de concentração econômica e 
processo administrativo para imposição de sanções processuais incidentais instaurados 
para prevenção, apuração ou repressão de infrações à ordem econômica;   

VI - no interesse da instrução dos tipos processuais referidos nesta Lei:  

a) requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, 
órgãos, autoridades e entidades, públicas ou privadas, mantendo o sigilo legal, quando for 
o caso, bem como determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício de 
suas funções;  
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b) requisitar esclarecimentos orais de quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, 

órgãos, autoridades e entidades, públicas ou privadas, na forma desta Lei;  

c) realizar inspeção na sede social, estabelecimento, escritório, filial ou sucursal de 
empresa investigada, de estoques, objetos, papéis de qualquer natureza, assim como 
livros comerciais, computadores e arquivos eletrônicos, podendo-se extrair ou requisitar 
cópias de quaisquer documentos ou dados eletrônicos;  

d) requerer ao Poder Judiciário, por meio da Procuradoria Federal junto ao Cade, 
mandado de busca e apreensão de objetos, papéis de qualquer natureza, assim como de 
livros comerciais, computadores e arquivos magnéticos de empresa ou pessoa física, no 
interesse de inquérito administrativo ou de processo administrativo para imposição de 
sanções administrativas por infrações à ordem econômica, aplicando-se, no que couber, o 
disposto no art. 839 e seguintes da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, sendo inexigível a propositura de ação principal;  

e) requisitar vista e cópia de documentos e objetos constantes de inquéritos e 
processos administrativos instaurados por órgãos ou entidades da administração pública 
federal;  

f) requerer vista e cópia de inquéritos policiais, ações judiciais de quaisquer 
natureza, bem como de inquéritos e processos administrativos instaurados por outros 
entes da federação, devendo o Conselho observar as mesmas restrições de sigilo 
eventualmente estabelecidas nos procedimentos de origem;  

VII - recorrer de ofício ao Tribunal quando decidir pelo arquivamento de processo 
administrativo para imposição de sanções administrativas por infrações à ordem 
econômica;  

VIII - remeter ao Tribunal, para julgamento, os processos administrativos que 
instaurar, quando entender configurada infração da ordem econômica;  

IX - propor termo de compromisso de cessação de prática por infração à ordem 
econômica, submetendo-o à aprovação do Tribunal, e fiscalizar o seu cumprimento;  

X - sugerir ao Tribunal condições para a celebração de acordo em controle de 
concentrações e fiscalizar o seu cumprimento;  

XI - adotar medidas preventivas que conduzam à cessação de prática que constitua 
infração da ordem econômica, fixando prazo para seu cumprimento e o valor da multa 
diária a ser aplicada, no caso de descumprimento;  

XII - receber, instruir e aprovar ou impugnar perante o Tribunal os processos 
administrativos para análise de ato de concentração econômica;  

XIII - orientar os órgãos e entidades da administração pública quanto à adoção de 
medidas necessárias ao cumprimento desta Lei;  
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XIV - desenvolver estudos e pesquisas objetivando orientar a política de prevenção 

de infrações da ordem econômica;  

XV - instruir o público sobre as diversas formas de infração da ordem econômica e 
os modos de sua prevenção e repressão;   

XVI - exercer outras atribuições previstas em lei;  

XVII - prestar ao Poder Judiciário, sempre que solicitado, todas as informações 
sobre andamento das investigações, podendo, inclusive, fornecer cópias dos autos para 
instruir ações judiciais; e   

XVIII - adotar as medidas administrativas necessárias à execução e ao cumprimento 
das decisões do Plenário.  

Art. 14.  São atribuições do Superintendente-Geral:  

I - participar, quando entender necessário, sem direito a voto, das reuniões do 
Tribunal e proferir sustentação oral, na forma do regimento interno;  

II - cumprir e fazer cumprir as decisões do Tribunal na forma determinada pelo seu 
Presidente;  

III - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade as providências judiciais relativas 
ao exercício das competências da Superintendência-Geral;  

IV - determinar ao Economista-Chefe a elaboração de estudos e pareceres;  

V - ordenar despesas referentes à unidade gestora da Superintendência-Geral; e  

VI - exercer outras atribuições previstas em lei.  

Seção IV 

Da Procuradoria Federal junto ao Cade  

Art. 15.  Funcionará junto ao Cade Procuradoria Federal Especializada, competindo-
lhe:  

I - prestar consultoria e assessoramento jurídico ao Cade;  

II - representar o Cade judicial e extrajudicialmente;  

III - promover a execução judicial das decisões e julgados do Cade;  

IV - proceder à apuração da liquidez dos créditos do Cade, inscrevendo-os em dívida 
ativa para fins de cobrança administrativa ou judicial;  
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V - tomar as medidas judiciais solicitadas pelo Tribunal ou pela Superintendência-

Geral, necessárias à cessação de infrações da ordem econômica ou à obtenção de 
documentos para a instrução de processos administrativos de qualquer natureza;  

VI - promover acordos judiciais nos processos relativos a infrações contra a ordem 
econômica, mediante autorização do Tribunal;  

VII - emitir, sempre que solicitado expressamente por Conselheiro ou pelo 
Superintendente-Geral, parecer nos processos de competência do Cade, sem que tal 
determinação implique a suspensão do prazo de análise ou prejuízo à tramitação normal 
do processo;  

VIII - zelar pelo cumprimento desta Lei; e  

IX - desincumbir-se das demais tarefas que lhe sejam atribuídas pelo regimento 
interno.  

Parágrafo único.  Compete à Procuradoria Federal junto ao Cade, ao dar execução 
judicial às decisões da Superintendência-Geral e do Tribunal, manter o Presidente do 
Tribunal, os Conselheiros e o Superintendente-Geral informados sobre o andamento das 
ações e medidas judiciais.  

Art. 16.  O Procurador-Chefe será nomeado pelo Presidente da República, depois de 
aprovado pelo Senado Federal, dentre cidadãos brasileiros com mais de 30 (trinta) anos 
de idade, de notório conhecimento jurídico e reputação ilibada.   

§ 1o  O Procurador-Chefe terá mandato de 2 (dois) anos, permitida sua recondução 
para um único período.  

§ 2o  O Procurador-Chefe poderá participar, sem direito a voto, das reuniões do 
Tribunal, prestando assistência e esclarecimentos, quando requisitado pelos 
Conselheiros, na forma do Regimento Interno do Tribunal.  

§ 3o  Aplicam-se ao Procurador-Chefe as mesmas normas de impedimento 
aplicáveis aos Conselheiros do Tribunal, exceto quanto ao comparecimento às sessões.  

§ 4o  Nos casos de faltas, afastamento temporário ou impedimento do Procurador-
Chefe, o Plenário indicará e o Presidente do Tribunal designará o substituto eventual 
dentre os integrantes da Procuradoria Federal Especializada.  

Seção V 

Do Departamento de Estudos Econômicos  

Art. 17.  O Cade terá um Departamento de Estudos Econômicos, dirigido por um 
Economista-Chefe, a quem incumbirá elaborar estudos e pareceres econômicos, de ofício 
ou por solicitação do Plenário, do Presidente, do Conselheiro-Relator ou do 
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Superintendente-Geral, zelando pelo rigor e atualização técnica e científica das decisões 
do órgão.  

Art. 18.  O Economista-Chefe será nomeado, conjuntamente, pelo Superintendente-
Geral e pelo Presidente do Tribunal, dentre brasileiros de ilibada reputação e notório 
conhecimento econômico.  

§ 1o  O Economista-Chefe poderá participar das reuniões do Tribunal, sem direito a 
voto.  

§ 2o  Aplicam-se ao Economista-Chefe as mesmas normas de impedimento 
aplicáveis aos Conselheiros do Tribunal, exceto quanto ao comparecimento às sessões.  

CAPÍTULO III 

DA SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO  

Art. 19.  Compete à Secretaria de Acompanhamento Econômico promover a 
concorrência em órgãos de governo e perante a sociedade cabendo-lhe, especialmente, o 
seguinte:  

I - opinar, nos aspectos referentes à promoção da concorrência, sobre propostas de 
alterações de atos normativos de interesse geral dos agentes econômicos, de 
consumidores ou usuários dos serviços prestados submetidos a consulta pública pelas 
agências reguladoras e, quando entender pertinente, sobre os pedidos de revisão de 
tarifas e as minutas;  

II - opinar, quando considerar pertinente, sobre minutas de atos normativos 
elaborados por qualquer entidade pública ou privada submetidos à consulta pública, nos 
aspectos referentes à promoção da concorrência;  

III - opinar, quando considerar pertinente, sobre proposições legislativas em 
tramitação no Congresso Nacional, nos aspectos referentes à promoção da concorrência;  

IV - elaborar estudos avaliando a situação concorrencial de setores específicos da 
atividade econômica nacional, de ofício ou quando solicitada pelo Cade, pela Câmara de 
Comércio Exterior ou pelo Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do 
Ministério da Justiça ou órgão que vier a sucedê-lo;  

V - elaborar estudos setoriais que sirvam de insumo para a participação do Ministério 
da Fazenda na formulação de políticas públicas setoriais nos fóruns em que este 
Ministério tem assento;  

VI - propor a revisão de leis, regulamentos e outros atos normativos da 
administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal que afetem ou 
possam afetar a concorrência nos diversos setores econômicos do País;  
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VII - manifestar-se, de ofício ou quando solicitada, a respeito do impacto 

concorrencial de medidas em discussão no âmbito de fóruns negociadores relativos às 
atividades de alteração tarifária, ao acesso a mercados e à defesa comercial, ressalvadas 
as competências dos órgãos envolvidos;  

VIII - encaminhar ao órgão competente representação para que este, a seu critério, 
adote as medidas legais cabíveis, sempre que for identificado ato normativo que tenha 
caráter anticompetitivo.  

§ 1o  Para o cumprimento de suas atribuições, a Secretaria de Acompanhamento 
Econômico poderá:  

I - requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades 
e entidades, públicas ou privadas, mantendo o sigilo legal quando for o caso;  

II - celebrar acordos e convênios com órgãos ou entidades públicas ou privadas, 
federais, estaduais, municipais, do Distrito Federal e dos Territórios para avaliar e/ou 
sugerir medidas relacionadas à promoção da concorrência.  

§ 2o  A Secretaria de Acompanhamento Econômico divulgará anualmente relatório 
de suas ações voltadas para a promoção da concorrência.  

TÍTULO III  

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PERANTE O CADE  

Art. 20.  O Procurador-Geral da República, ouvido o Conselho Superior, designará 
membro do Ministério Público Federal para, nesta qualidade, emitir parecer, nos 
processos administrativos para imposição de sanções administrativas por infrações à 
ordem econômica, de ofício ou a requerimento do Conselheiro-Relator.  

TÍTULO IV 

DO PATRIMÔNIO, DAS RECEITAS E DA GESTÃO ADMINISTRATIVA, 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

Art. 21.  Compete ao Presidente do Tribunal orientar, coordenar e supervisionar as 
atividades administrativas do Cade, respeitadas as atribuições dos dirigentes dos demais 
órgãos previstos no art. 5o desta Lei.  

§ 1o  A Superintendência-Geral constituirá unidade gestora, para fins administrativos 
e financeiros, competindo ao seu Superintendente-Geral ordenar as despesas pertinentes 
às respectivas ações orçamentárias.  

§ 2o  Para fins administrativos e financeiros, o Departamento de Estudos 
Econômicos estará ligado ao Tribunal.  
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Art. 22.  Anualmente, o Presidente do Tribunal, ouvido o Superintendente-Geral, 

encaminhará ao Poder Executivo a proposta de orçamento do Cade e a lotação ideal do 
pessoal que prestará serviço àquela autarquia.  

Art. 23.  Ficam instituídas as taxas processuais sobre os processos de competência 
do Cade, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), que têm como fato 
gerador a apresentação dos atos previstos no art. 88 desta Lei e no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) para processos que têm como fato gerador a apresentação de consultas 
de que trata o § 4o do art. 9o desta Lei.  

Parágrafo único.  A taxa processual de que trata o caput deste artigo poderá ser 
atualizada por ato do Poder Executivo, após autorização do Congresso Nacional.  

Art. 24.  São contribuintes da taxa processual que tem como fato gerador a 
apresentação dos atos previstos no art. 88 desta Lei qualquer das requerentes.  

Art. 25.  O recolhimento da taxa processual que tem como fato gerador a 
apresentação dos atos previstos no art. 88 desta Lei deverá ser comprovado no momento 
da protocolização do ato.  

§ 1o  A taxa processual não recolhida no momento fixado no caput deste artigo será 
cobrada com os seguintes acréscimos:  

I - juros de mora, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de 1% (um 
por cento), calculados na forma da legislação aplicável aos tributos federais;  

II - multa de mora de 20% (vinte por cento).  

§ 2o  Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora.  

Art. 26.  (VETADO).  

Art. 27.  As taxas de que tratam os arts. 23 e 26 desta Lei serão recolhidas ao 
Tesouro Nacional na forma regulamentada pelo Poder Executivo.  

Art. 28.  Constituem receitas próprias do Cade:  

I - o produto resultante da arrecadação das taxas previstas nos arts. 23 e 26 desta 
Lei;   

II - a retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a terceiros;  

III - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, 
créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;  

IV - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 
entidades ou organismos nacionais e internacionais;  

V - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;  
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VI - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 

propriedade;  

VII - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações;  

VIII - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das receitas 
previstas neste artigo, na forma definida pelo Poder Executivo; e   

IX - quaisquer outras receitas, afetas às suas atividades, não especificadas nos 
incisos I a VIII do caput deste artigo.  

§ 1o  (VETADO).  

§ 2o  (VETADO).  

§ 3o  O produto da arrecadação das multas aplicadas pelo Cade, inscritas ou não em 
dívida ativa, será destinado ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que trata o art. 13 
da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei no 9.008, de 21 de março de 1995.  

§ 4o  As multas arrecadadas na forma desta Lei serão recolhidas ao Tesouro 
Nacional na forma regulamentada pelo Poder Executivo.  

Art. 29.  O Cade submeterá anualmente ao Ministério da Justiça a sua proposta de 
orçamento, que será encaminhada ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
para inclusão na lei orçamentária anual, a que se refere o § 5o do art. 165 da Constituição 
Federal.  

§ 1o  O Cade fará acompanhar as propostas orçamentárias de quadro demonstrativo 
do planejamento plurianual das receitas e despesas, visando ao seu equilíbrio 
orçamentário e financeiro nos 5 (cinco) exercícios subsequentes.  

§ 2o  A lei orçamentária anual consignará as dotações para as despesas de custeio e 
capital do Cade, relativas ao exercício a que ela se referir.  

Art. 30.  Somam-se ao atual patrimônio do Cade os bens e direitos pertencentes ao 
Ministério da Justiça atualmente afetados às atividades do Departamento de Proteção e 
Defesa Econômica da Secretaria de Direito Econômico.  

TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 31.  Esta Lei aplica-se às pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou 
privado, bem como a quaisquer associações de entidades ou pessoas, constituídas de 
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fato ou de direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, mesmo 
que exerçam atividade sob regime de monopólio legal.  

Art. 32.  As diversas formas de infração da ordem econômica implicam a 
responsabilidade da empresa e a responsabilidade individual de seus dirigentes ou 
administradores, solidariamente.  

Art. 33.  Serão solidariamente responsáveis as empresas ou entidades integrantes 
de grupo econômico, de fato ou de direito, quando pelo menos uma delas praticar infração 
à ordem econômica.  

Art. 34.  A personalidade jurídica do responsável por infração da ordem econômica 
poderá ser desconsiderada quando houver da parte deste abuso de direito, excesso de 
poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social.  

Parágrafo único.  A desconsideração também será efetivada quando houver falência, 
estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração.  

Art. 35.  A repressão das infrações da ordem econômica não exclui a punição de 
outros ilícitos previstos em lei.  

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES  

Art. 36.  Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os 
atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os 
seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados:  

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 
iniciativa;  

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços;  

III - aumentar arbitrariamente os lucros; e  

IV - exercer de forma abusiva posição dominante.  

§ 1o  A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 
eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito 
previsto no inciso II do caput deste artigo.  

§ 2o  Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de 
empresas for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado 
ou quando controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este 
percentual ser alterado pelo Cade para setores específicos da economia.   
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§ 3o  As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese 

prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica:  

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma:  

a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente;  

b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens 
ou a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços;  

c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 
serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou 
períodos;  

d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública;  

II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 
concertada entre concorrentes;  

III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado;  

IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 
empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços;  

V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 
equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição;  

VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de 
comunicação de massa;  

VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros;  

VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 
controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação 
de serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços 
ou à sua distribuição;  

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 
representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades 
mínimas ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de 
comercialização relativos a negócios destes com terceiros;  

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da fixação 
diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de 
serviços;  

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 
pagamento normais aos usos e costumes comerciais;  
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XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações comerciais 

de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a cláusulas e 
condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais;  

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários ou 
acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 
destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los;  

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial ou 
intelectual ou de tecnologia;  

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de 
custo;  

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos 
custos de produção;  

XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 
comprovada;   

XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 
serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de 
um bem; e  

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, intelectual, 
tecnologia ou marca.  

CAPÍTULO III 

DAS PENAS  

Art. 37.  A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às 
seguintes penas:  

I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 
cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no 
último exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade 
empresarial em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, 
quando for possível sua estimação;  

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 
bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de 
direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam 
atividade empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento 
bruto, a multa será entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois 
bilhões de reais);  
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III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 

cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% 
(vinte por cento) daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste 
artigo, ou às pessoas jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do caput 
deste artigo.   

§ 1o  Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro.  

§ 2o  No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o 
Cade poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando 
não dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a 
infração, definido pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou 
não demonstrado de forma inequívoca e idônea.   

Art. 38.  Sem prejuízo das penas cominadas no art. 37 desta Lei, quando assim 
exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público geral, poderão ser impostas as 
seguintes penas, isolada ou cumulativamente:  

I - a publicação, em meia página e a expensas do infrator, em jornal indicado na 
decisão, de extrato da decisão condenatória, por 2 (dois) dias seguidos, de 1 (uma) a 3 
(três) semanas consecutivas;  

II - a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e participar de 
licitação tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços, 
concessão de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e 
do Distrito Federal, bem como em entidades da administração indireta, por prazo não 
inferior a 5 (cinco) anos;  

III - a inscrição do infrator no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor;  

IV - a recomendação aos órgãos públicos competentes para que:  

a) seja concedida licença compulsória de direito de propriedade intelectual de 
titularidade do infrator, quando a infração estiver relacionada ao uso desse direito;  

b) não seja concedido ao infrator parcelamento de tributos federais por ele devidos 
ou para que sejam cancelados, no todo ou em parte, incentivos fiscais ou subsídios 
públicos;  

V - a cisão de sociedade, transferência de controle societário, venda de ativos ou 
cessação parcial de atividade;   

VI - a proibição de exercer o comércio em nome próprio ou como representante de 
pessoa jurídica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e  

VII - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos efeitos 
nocivos à ordem econômica.   
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Art. 39.  Pela continuidade de atos ou situações que configurem infração da ordem 

econômica, após decisão do Tribunal determinando sua cessação, bem como pelo não 
cumprimento de obrigações de fazer ou não fazer impostas, ou pelo descumprimento de 
medida preventiva ou termo de compromisso de cessação previstos nesta Lei, o 
responsável fica sujeito a multa diária fixada em valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
podendo ser aumentada em até 50 (cinquenta) vezes, se assim recomendar a situação 
econômica do infrator e a gravidade da infração.  

Art. 40.  A recusa, omissão ou retardamento injustificado de informação ou 
documentos solicitados pelo Cade ou pela Secretaria de Acompanhamento Econômico 
constitui infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser 
aumentada em até 20 (vinte) vezes, se necessário para garantir sua eficácia, em razão da 
situação econômica do infrator.  

§ 1o  O montante fixado para a multa diária de que trata o caput deste artigo 
constará do documento que contiver a requisição da autoridade competente.  

§ 2o  Compete à autoridade requisitante a aplicação da multa prevista no caput deste 
artigo.  

§ 3o  Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo pagamento 
da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento situado no 
País.  

Art. 41.  A falta injustificada do representado ou de terceiros, quando intimados para 
prestar esclarecimentos, no curso de inquérito ou processo administrativo, sujeitará o 
faltante à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para 
cada falta, aplicada conforme sua situação econômica.  

Parágrafo único.  A multa a que se refere o caput deste artigo será aplicada 
mediante auto de infração pela autoridade competente.  

Art. 42.  Impedir, obstruir ou de qualquer outra forma dificultar a realização de 
inspeção autorizada pelo Plenário do Tribunal, pelo Conselheiro-Relator ou pela 
Superintendência-Geral no curso de procedimento preparatório, inquérito administrativo, 
processo administrativo ou qualquer outro procedimento sujeitará o inspecionado ao 
pagamento de multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais), conforme a situação econômica do infrator, mediante a lavratura de auto de 
infração pelo órgão competente.  

Art. 43.  A enganosidade ou a falsidade de informações, de documentos ou de 
declarações prestadas por qualquer pessoa ao Cade ou à Secretaria de 
Acompanhamento Econômico será punível com multa pecuniária no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), de acordo com a gravidade 
dos fatos e a situação econômica do infrator, sem prejuízo das demais cominações legais 
cabíveis.  
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Art. 44.  Aquele que prestar serviços ao Cade ou a Seae, a qualquer título, e que der 

causa, mesmo que por mera culpa, à disseminação indevida de informação acerca de 
empresa, coberta por sigilo, será punível com multa pecuniária de R$ 1.000,00 (mil reais) 
a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sem prejuízo de abertura de outros procedimentos 
cabíveis.  

§ 1o  Se o autor da disseminação indevida estiver servindo o Cade em virtude de 
mandato, ou na qualidade de Procurador Federal ou Economista-Chefe, a multa será em 
dobro.  

§ 2o  O Regulamento definirá o procedimento para que uma informação seja tida 
como sigilosa, no âmbito do Cade e da Seae.  

Art. 45.  Na aplicação das penas estabelecidas nesta Lei, levar-se-á em 
consideração:  

I - a gravidade da infração;  

II - a boa-fé do infrator;  

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  

IV - a consumação ou não da infração;  

V - o grau de lesão, ou perigo de lesão, à livre concorrência, à economia nacional, 
aos consumidores, ou a terceiros;  

VI - os efeitos econômicos negativos produzidos no mercado;  

VII - a situação econômica do infrator; e  

VIII - a reincidência. 

CAPÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO  

Art. 46.  Prescrevem em 5 (cinco) anos as ações punitivas da administração pública 
federal, direta e indireta, objetivando apurar infrações da ordem econômica, contados da 
data da prática do ilícito ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em 
que tiver cessada a prática do ilícito.  

§ 1o  Interrompe a prescrição qualquer ato administrativo ou judicial que tenha por 
objeto a apuração da infração contra a ordem econômica mencionada no caput deste 
artigo, bem como a notificação ou a intimação da investigada.  

§ 2o  Suspende-se a prescrição durante a vigência do compromisso de cessação ou 
do acordo em controle de concentrações.  
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§ 3o  Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 3 

(três) anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício 
ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.  

§ 4o  Quando o fato objeto da ação punitiva da administração também constituir 
crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal.  

CAPÍTULO V 

DO DIREITO DE AÇÃO  

Art. 47.  Os prejudicados, por si ou pelos legitimados referidos no art. 82 da Lei no 
8.078, de 11 de setembro de 1990, poderão ingressar em juízo para, em defesa de seus 
interesses individuais ou individuais homogêneos, obter a cessação de práticas que 
constituam infração da ordem econômica, bem como o recebimento de indenização por 
perdas e danos sofridos, independentemente do inquérito ou processo administrativo, que 
não será suspenso em virtude do ajuizamento de ação.  

TÍTULO VI 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 48.  Esta Lei regula os seguintes procedimentos administrativos instaurados 
para prevenção, apuração e repressão de infrações à ordem econômica:  

I - procedimento preparatório de inquérito administrativo para apuração de infrações 
à ordem econômica;  

II - inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica;  

III - processo administrativo para imposição de sanções administrativas por infrações 
à ordem econômica;  

IV - processo administrativo para análise de ato de concentração econômica;   

V - procedimento administrativo para apuração de ato de concentração econômica; 
e  

VI - processo administrativo para imposição de sanções processuais incidentais.  

Art. 49.  O Tribunal e a Superintendência-Geral assegurarão nos procedimentos 
previstos nos incisos II, III, IV e VI do caput do art. 48 desta Lei o tratamento sigiloso de 
documentos, informações e atos processuais necessários à elucidação dos fatos ou 
exigidos pelo interesse da sociedade.  
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Parágrafo único.  As partes poderão requerer tratamento sigiloso de documentos ou 

informações, no tempo e modo definidos no regimento interno.  

Art. 50.  A Superintendência-Geral ou o Conselheiro-Relator poderá admitir a 
intervenção no processo administrativo de:  

I - terceiros titulares de direitos ou interesses que possam ser afetados pela decisão 
a ser adotada; ou  

II - legitimados à propositura de ação civil pública pelos incisos III e IV do art. 82 da 
Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

Art. 51.  Na tramitação dos processos no Cade, serão observadas as seguintes 
disposições, além daquelas previstas no regimento interno:  

I - os atos de concentração terão prioridade sobre o julgamento de outras matérias;  

II - a sessão de julgamento do Tribunal é pública, salvo nos casos em que for 
determinado tratamento sigiloso ao processo, ocasião em que as sessões serão 
reservadas;  

III - nas sessões de julgamento do Tribunal, poderão o Superintendente-Geral, o 
Economista-Chefe, o Procurador-Chefe e as partes do processo requerer a palavra, que 
lhes será concedida, nessa ordem, nas condições e no prazo definido pelo regimento 
interno, a fim de sustentarem oralmente suas razões perante o Tribunal;  

IV - a pauta das sessões de julgamento será definida pelo Presidente, que 
determinará sua publicação, com pelo menos 120 (cento e vinte) horas de antecedência; 
e  

V - os atos e termos a serem praticados nos autos dos procedimentos enumerados 
no art. 48 desta Lei poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em 
meio magnético ou equivalente, nos termos das normas do Cade.  

Art. 52.  O cumprimento das decisões do Tribunal e de compromissos e acordos 
firmados nos termos desta Lei poderá, a critério do Tribunal, ser fiscalizado pela  
Superintendência-Geral, com o respectivo encaminhamento dos autos, após a decisão 
final do Tribunal.  

§ 1o  Na fase de fiscalização da execução das decisões do Tribunal, bem como do 
cumprimento de compromissos e acordos firmados nos termos desta Lei, poderá a 
Superintendência-Geral valer-se de todos os poderes instrutórios que lhe são 
assegurados nesta Lei.  

§ 2o  Cumprida integralmente a decisão do Tribunal ou os acordos em controle de 
concentrações e compromissos de cessação, a Superintendência-Geral, de ofício ou por 
provocação do interessado, manifestar-se-á sobre seu cumprimento.   
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CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO CONTROLE DE ATOS DE 
CONCENTRAÇÃO ECONÔMICA  

Seção I 

Do Processo Administrativo na Superintendência-Geral  

Art. 53.  O pedido de aprovação dos atos de concentração econômica a que se 
refere o art. 88 desta Lei deverá ser endereçado ao Cade e instruído com as informações 
e documentos indispensáveis à instauração do processo administrativo, definidos em 
resolução do Cade, além do comprovante de recolhimento da taxa respectiva.  

§ 1o  Ao verificar que a petição não preenche os requisitos exigidos no caput deste 
artigo ou apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de 
mérito, a Superintendência-Geral determinará, uma única vez, que os requerentes a 
emendem, sob pena de arquivamento.  

§ 2o  Após o protocolo da apresentação do ato de concentração, ou de sua emenda, 
a Superintendência-Geral fará publicar edital, indicando o nome dos requerentes, a 
natureza da operação e os setores econômicos envolvidos.   

Art. 54.  Após cumpridas as providências indicadas no art. 53, a Superintendência-
Geral:  

I - conhecerá diretamente do pedido, proferindo decisão terminativa, quando o 
processo dispensar novas diligências ou nos casos de menor potencial ofensivo à 
concorrência, assim definidos em resolução do Cade; ou  

II - determinará a realização da instrução complementar, especificando as diligências 
a serem produzidas.  

Art. 55.  Concluída a instrução complementar determinada na forma do inciso II do 
caput do art. 54 desta Lei, a Superintendência-Geral deverá manifestar-se sobre seu 
satisfatório cumprimento, recebendo-a como adequada ao exame de mérito ou 
determinando que seja refeita, por estar incompleta.  

Art. 56.  A Superintendência-Geral poderá, por meio de decisão fundamentada, 
declarar a operação como complexa e determinar a realização de nova instrução 
complementar, especificando as diligências a serem produzidas.  

Parágrafo único.  Declarada a operação como complexa, poderá a 
Superintendência-Geral requerer ao Tribunal a prorrogação do prazo de que trata o § 2o 
do art. 88 desta Lei.  

Art. 57.  Concluídas as instruções complementares de que tratam o inciso II do art. 
54 e o art. 56 desta Lei, a Superintendência-Geral:  
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I - proferirá decisão aprovando o ato sem restrições;   

II - oferecerá impugnação perante o Tribunal, caso entenda que o ato deva ser 
rejeitado, aprovado com restrições ou que não existam elementos conclusivos quanto aos 
seus efeitos no mercado.   

Parágrafo único.  Na impugnação do ato perante o Tribunal, deverão ser 
demonstrados, de forma circunstanciada, o potencial lesivo do ato à concorrência e as 
razões pelas quais não deve ser aprovado integralmente ou rejeitado.  

Seção II 

Do Processo Administrativo no Tribunal  

Art. 58.  O requerente poderá oferecer, no prazo de 30 (trinta) dias da data de 
impugnação da Superintendência-Geral, em petição escrita, dirigida ao Presidente do 
Tribunal, manifestação expondo as razões de fato e de direito com que se opõe à 
impugnação do ato de concentração da Superintendência-Geral e juntando todas as 
provas, estudos e pareceres que corroboram seu pedido.   

Parágrafo único.  Em até 48 (quarenta e oito) horas da decisão de que trata a 
impugnação pela Superintendência-Geral, disposta no inciso II do caput do art. 57 desta 
Lei e na hipótese do inciso I do art. 65 desta Lei, o processo será distribuído, por sorteio, 
a um Conselheiro-Relator.  

Art. 59.  Após a manifestação do requerente, o Conselheiro-Relator:  

I - proferirá decisão determinando a inclusão do processo em pauta para julgamento, 
caso entenda que se encontre suficientemente instruído;  

II - determinará a realização de instrução complementar, se necessário, podendo, a 
seu critério, solicitar que a Superintendência-Geral a realize, declarando os pontos 
controversos e especificando as diligências a serem produzidas.  

§ 1o  O Conselheiro-Relator poderá autorizar, conforme o caso, precária e 
liminarmente, a realização do ato de concentração econômica, impondo as condições que 
visem à preservação da reversibilidade da operação, quando assim recomendarem as 
condições do caso concreto.  

§ 2o  O Conselheiro-Relator poderá acompanhar a realização das diligências 
referidas no inciso II do caput deste artigo.  

Art. 60.  Após a conclusão da instrução, o Conselheiro-Relator determinará a 
inclusão do processo em pauta para julgamento.  

Art. 61.  No julgamento do pedido de aprovação do ato de concentração econômica, 
o Tribunal poderá aprová-lo integralmente, rejeitá-lo ou aprová-lo parcialmente, caso em 

49



 29
que determinará as restrições que deverão ser observadas como condição para a 
validade e eficácia do ato.  

§ 1o  O Tribunal determinará as restrições cabíveis no sentido de mitigar os 
eventuais efeitos nocivos do ato de concentração sobre os mercados relevantes 
afetados.  

§ 2o  As restrições mencionadas no § 1o deste artigo incluem:  

I - a venda de ativos ou de um conjunto de ativos que constitua uma atividade 
empresarial;  

II - a cisão de sociedade;  

III - a alienação de controle societário;  

IV - a separação contábil ou jurídica de atividades;  

V - o licenciamento compulsório de direitos de propriedade intelectual; e  

VI - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos efeitos 
nocivos à ordem econômica.  

§ 3o  Julgado o processo no mérito, o ato não poderá ser novamente apresentado 
nem revisto no âmbito do Poder Executivo.   

Art. 62.  Em caso de recusa, omissão, enganosidade, falsidade ou retardamento 
injustificado, por parte dos requerentes, de informações ou documentos cuja 
apresentação for determinada pelo Cade, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, 
poderá o pedido de aprovação do ato de concentração ser rejeitado por falta de provas, 
caso em que o requerente somente poderá realizar o ato mediante apresentação de novo 
pedido, nos termos do art. 53 desta Lei.  

Art. 63.  Os prazos previstos neste Capítulo não se suspendem ou interrompem por 
qualquer motivo, ressalvado o disposto no § 5o do art. 6o desta Lei, quando for o caso.  

Art. 64.  (VETADO).  

Seção III 

Do Recurso contra Decisão de Aprovação do Ato pela Superintendência-Geral  

Art. 65.  No prazo de 15 (quinze) dias contado a partir da publicação da decisão da 
Superintendência-Geral que aprovar o ato de concentração, na forma do inciso I do caput 
do art. 54 e do inciso I do caput do art. 57 desta Lei:  

I - caberá recurso da decisão ao Tribunal, que poderá ser interposto por terceiros 
interessados ou, em se tratando de mercado regulado, pela respectiva agência 
reguladora;  
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II - o Tribunal poderá, mediante provocação de um de seus Conselheiros e em 

decisão fundamentada, avocar o processo para julgamento ficando prevento o 
Conselheiro que encaminhou a provocação.  

§ 1o  Em até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento do recurso, o Conselheiro-
Relator:  

I - conhecerá do recurso e determinará a sua inclusão em pauta para julgamento;  

II - conhecerá do recurso e determinará a realização de instrução complementar, 
podendo, a seu critério, solicitar que a Superintendência-Geral a realize, declarando os 
pontos controversos e especificando as diligências a serem produzidas; ou   

III - não conhecerá do recurso, determinando o seu arquivamento.  

§ 2o  As requerentes poderão manifestar-se acerca do recurso interposto, em até 5 
(cinco) dias úteis do conhecimento do recurso no Tribunal ou da data do recebimento do 
relatório com a conclusão da instrução complementar elaborada pela Superintendência-
Geral, o que ocorrer por último.  

§ 3o  O litigante de má-fé arcará com multa, em favor do Fundo de Defesa de 
Direitos Difusos, a ser arbitrada pelo Tribunal entre R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), levando-se em consideração sua condição 
econômica, sua atuação no processo e o retardamento injustificado causado à aprovação 
do ato.  

§ 4o  A interposição do recurso a que se refere o caput deste artigo ou a decisão de 
avocar suspende a execução do ato de concentração econômica até decisão final do 
Tribunal.  

§ 5o  O Conselheiro-Relator poderá acompanhar a realização das diligências 
referidas no inciso II do § 1o deste artigo.  

CAPÍTULO III 

DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÕES À ORDEM 
ECONÔMICA E DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO  

Art. 66.  O inquérito administrativo, procedimento investigatório de natureza 
inquisitorial, será instaurado pela Superintendência-Geral para apuração de infrações à 
ordem econômica.  

§ 1o  O inquérito administrativo será instaurado de ofício ou em face de 
representação fundamentada de qualquer interessado, ou em decorrência de peças de 
informação, quando os indícios de infração à ordem econômica não forem suficientes 
para a instauração de processo administrativo.  
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§ 2o  A Superintendência-Geral poderá instaurar procedimento preparatório de 

inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica para apurar se a 
conduta sob análise trata de matéria de competência do Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência, nos termos desta Lei.   

§ 3o  As diligências tomadas no âmbito do procedimento preparatório de inquérito 
administrativo para apuração de infrações à ordem econômica deverão ser realizadas no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias.   

§ 4o  Do despacho que ordenar o arquivamento de procedimento preparatório, 
indeferir o requerimento de abertura de inquérito administrativo, ou seu arquivamento, 
caberá recurso de qualquer interessado ao Superintendente-Geral, na forma determinada 
em regulamento, que decidirá em última instância.  

§ 5o  (VETADO).  

§ 6o  A representação de Comissão do Congresso Nacional, ou de qualquer de suas 
Casas, bem como da Secretaria de Acompanhamento Econômico, das agências 
reguladoras e da Procuradoria Federal junto ao Cade, independe de procedimento 
preparatório, instaurando-se desde logo o inquérito administrativo ou processo 
administrativo.  

§ 7o  O representante e o indiciado poderão requerer qualquer diligência, que será 
realizada ou não, a juízo da Superintendência-Geral.  

§ 8o  A Superintendência-Geral poderá solicitar o concurso da autoridade policial ou 
do Ministério Público nas investigações.  

§ 9o  O inquérito administrativo deverá ser encerrado no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contado da data de sua instauração, prorrogáveis por até 60 (sessenta) dias, 
por meio de despacho fundamentado e quando o fato for de difícil elucidação e o 
justificarem as circunstâncias do caso concreto.  

§ 10.  Ao procedimento preparatório, assim como ao inquérito administrativo, poderá 
ser dado tratamento sigiloso, no interesse das investigações, a critério da 
Superintendência-Geral.   

Art. 67.  Até 10 (dez) dias úteis a partir da data de encerramento do inquérito 
administrativo, a Superintendência-Geral decidirá pela instauração do processo 
administrativo ou pelo seu arquivamento.  

§ 1o  O Tribunal poderá, mediante provocação de um Conselheiro e em decisão 
fundamentada, avocar o inquérito administrativo ou procedimento preparatório de 
inquérito administrativo arquivado pela Superintendência-Geral, ficando prevento o 
Conselheiro que encaminhou a provocação.   
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§ 2o  Avocado o inquérito administrativo, o Conselheiro-Relator terá o prazo de 30 

(trinta) dias úteis para:  

I - confirmar a decisão de arquivamento da Superintendência-Geral, podendo, se 
entender necessário, fundamentar sua decisão;  

II - transformar o inquérito administrativo em processo administrativo, determinando 
a realização de instrução complementar, podendo, a seu critério, solicitar que a 
Superintendência-Geral a realize, declarando os pontos controversos e especificando as 
diligências a serem produzidas.  

§ 3o  Ao inquérito administrativo poderá ser dado tratamento sigiloso, no interesse 
das investigações, a critério do Plenário do Tribunal.   

Art. 68.  O descumprimento dos prazos fixados neste Capítulo pela 
Superintendência-Geral, assim como por seus servidores, sem justificativa devidamente 
comprovada nos autos, poderá resultar na apuração da respectiva responsabilidade 
administrativa, civil e criminal.  

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS POR INFRAÇÕES À ORDEM ECONÔMICA  

Art. 69.  O processo administrativo, procedimento em contraditório, visa a garantir ao 
acusado a ampla defesa a respeito das conclusões do inquérito administrativo, cuja nota 
técnica final, aprovada nos termos das normas do Cade, constituirá peça inaugural.  

Art. 70.  Na decisão que instaurar o processo administrativo, será determinada a 
notificação do representado para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa e 
especificar as provas que pretende sejam produzidas, declinando a qualificação completa 
de até 3 (três) testemunhas.  

§ 1o  A notificação inicial conterá o inteiro teor da decisão de instauração do 
processo administrativo e da representação, se for o caso.  

§ 2o  A notificação inicial do representado será feita pelo correio, com aviso de 
recebimento em nome próprio, ou outro meio que assegure a certeza da ciência do 
interessado ou, não tendo êxito a notificação postal, por edital publicado no Diário Oficial 
da União e em jornal de grande circulação no Estado em que resida ou tenha sede, 
contando-se os prazos da juntada do aviso de recebimento, ou da publicação, conforme o 
caso.  

§ 3o  A intimação dos demais atos processuais será feita mediante publicação no 
Diário Oficial da União, da qual deverá constar o nome do representado e de seu 
procurador, se houver.  
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§ 4o  O representado poderá acompanhar o processo administrativo por seu titular e 

seus diretores ou gerentes, ou por seu procurador, assegurando-se-lhes amplo acesso 
aos autos no Tribunal.  

§ 5o  O prazo de 30 (trinta) dias mencionado no caput deste artigo poderá ser 
dilatado por até 10 (dez) dias, improrrogáveis, mediante requisição do representado.  

Art. 71.  Considerar-se-á revel o representado que, notificado, não apresentar defesa 
no prazo legal, incorrendo em confissão quanto à matéria de fato, contra ele correndo os 
demais prazos, independentemente de notificação.  

Parágrafo único.  Qualquer que seja a fase do processo, nele poderá intervir o revel, 
sem direito à repetição de qualquer ato já praticado.  

Art. 72.  Em até 30 (trinta) dias úteis após o decurso do prazo previsto no art. 70 
desta Lei, a Superintendência-Geral, em despacho fundamentado, determinará a 
produção de provas que julgar pertinentes, sendo-lhe facultado exercer os poderes de 
instrução previstos nesta Lei, mantendo-se o sigilo legal, quando for o caso.  

Art. 73.  Em até 5 (cinco) dias úteis da data de conclusão da instrução processual 
determinada na forma do art. 72 desta Lei, a Superintendência-Geral notificará o 
representado para apresentar novas alegações, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

Art. 74.  Em até 15 (quinze) dias úteis contados do decurso do prazo previsto no art. 
73 desta Lei, a Superintendência-Geral remeterá os autos do processo ao Presidente do 
Tribunal, opinando, em relatório circunstanciado, pelo seu arquivamento ou pela 
configuração da infração.  

Art. 75.  Recebido o processo, o Presidente do Tribunal o distribuirá, por sorteio, ao 
Conselheiro-Relator, que poderá, caso entenda necessário, solicitar à Procuradoria 
Federal junto ao Cade que se manifeste no prazo de 20 (vinte) dias.  

Art. 76.  O Conselheiro-Relator poderá determinar diligências, em despacho 
fundamentado, podendo, a seu critério, solicitar que a Superintendência-Geral as realize, 
no prazo assinado.  

Parágrafo único.  Após a conclusão das diligências determinadas na forma deste 
artigo, o Conselheiro-Relator notificará o representado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, apresentar alegações finais.  

Art. 77.  No prazo de 15 (quinze) dias úteis contado da data de recebimento das 
alegações finais, o Conselheiro-Relator solicitará a inclusão do processo em pauta para 
julgamento.  

Art. 78.  A convite do Presidente, por indicação do Conselheiro-Relator, qualquer 
pessoa poderá apresentar esclarecimentos ao Tribunal, a propósito de assuntos que 
estejam em pauta.  
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Art. 79.  A decisão do Tribunal, que em qualquer hipótese será fundamentada, 

quando for pela existência de infração da ordem econômica, conterá:  

I - especificação dos fatos que constituam a infração apurada e a indicação das 
providências a serem tomadas pelos responsáveis para fazê-la cessar;  

II - prazo dentro do qual devam ser iniciadas e concluídas as providências referidas 
no inciso I do caput deste artigo;  

III - multa estipulada;   

IV - multa diária em caso de continuidade da infração; e  

V - multa em caso de descumprimento das providências estipuladas.  

Parágrafo único.  A decisão do Tribunal será publicada dentro de 5 (cinco) dias úteis 
no Diário Oficial da União.  

Art. 80.  Aplicam-se às decisões do Tribunal o disposto na Lei no 8.437, de 30 de 
junho de 1992.  

Art. 81.  Descumprida a decisão, no todo ou em parte, será o fato comunicado ao 
Presidente do Tribunal, que determinará à Procuradoria Federal junto ao Cade que 
providencie sua execução judicial.  

Art. 82.  O descumprimento dos prazos fixados neste Capítulo pelos membros do 
Cade, assim como por seus servidores, sem justificativa devidamente comprovada nos 
autos, poderá resultar na apuração da respectiva responsabilidade administrativa, civil e 
criminal.  

Art. 83.  O Cade disporá de forma complementar sobre o inquérito e o processo 
administrativo.  

CAPÍTULO V 

DA MEDIDA PREVENTIVA  

Art. 84.  Em qualquer fase do inquérito administrativo para apuração de infrações ou 
do processo administrativo para imposição de sanções por infrações à ordem econômica, 
poderá o Conselheiro-Relator ou o Superintendente-Geral, por iniciativa própria ou 
mediante provocação do Procurador-Chefe do Cade, adotar medida preventiva, quando 
houver indício ou fundado receio de que o representado, direta ou indiretamente, cause 
ou possa causar ao mercado lesão irreparável ou de difícil reparação, ou torne ineficaz o 
resultado final do processo.  

§ 1o  Na medida preventiva, determinar-se-á a imediata cessação da prática e será 
ordenada, quando materialmente possível, a reversão à situação anterior, fixando multa 
diária nos termos do art. 39 desta Lei.  
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§ 2o  Da decisão que adotar medida preventiva caberá recurso voluntário ao Plenário 

do Tribunal, em 5 (cinco) dias, sem efeito suspensivo.  

CAPÍTULO VI 

DO COMPROMISSO DE CESSAÇÃO  

Art. 85.  Nos procedimentos administrativos mencionados nos incisos I, II e III do art. 
48 desta Lei, o Cade poderá tomar do representado compromisso de cessação da prática 
sob investigação ou dos seus efeitos lesivos, sempre que, em juízo de conveniência e 
oportunidade, devidamente fundamentado, entender que atende aos interesses 
protegidos por lei.  

§ 1o  Do termo de compromisso deverão constar os seguintes elementos:  

I - a especificação das obrigações do representado no sentido de não praticar a 
conduta investigada ou seus efeitos lesivos, bem como obrigações que julgar cabíveis;  

II - a fixação do valor da multa para o caso de descumprimento, total ou parcial, das 
obrigações compromissadas;  

III - a fixação do valor da contribuição pecuniária ao Fundo de Defesa de Direitos 
Difusos quando cabível.  

§ 2o  Tratando-se da investigação da prática de infração relacionada ou decorrente 
das condutas previstas nos incisos I e II do § 3o do art. 36 desta Lei, entre as obrigações a 
que se refere o inciso I do § 1o deste artigo figurará, necessariamente, a obrigação de 
recolher ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos um valor pecuniário que não poderá ser 
inferior ao mínimo previsto no art. 37 desta Lei.  

§ 3o  (VETADO).  

§ 4o  A proposta de termo de compromisso de cessação de prática somente poderá 
ser apresentada uma única vez.  

§ 5o  A proposta de termo de compromisso de cessação de prática poderá ter caráter 
confidencial.  

§ 6o  A apresentação de proposta de termo de compromisso de cessação de prática 
não suspende o andamento do processo administrativo.  

§ 7o  O termo de compromisso de cessação de prática terá caráter público, devendo 
o acordo ser publicado no sítio do Cade em 5 (cinco) dias após a sua celebração.  

§ 8o  O termo de compromisso de cessação de prática constitui título executivo 
extrajudicial.  
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§ 9o  O processo administrativo ficará suspenso enquanto estiver sendo cumprido o 

compromisso e será arquivado ao término do prazo fixado, se atendidas todas as 
condições estabelecidas no termo.  

§ 10.  A suspensão do processo administrativo a que se refere o § 9o deste artigo 
dar-se-á somente em relação ao representado que firmou o compromisso, seguindo o 
processo seu curso regular para os demais representados.  

§ 11.  Declarado o descumprimento do compromisso, o Cade aplicará as sanções 
nele previstas e determinará o prosseguimento do processo administrativo e as demais 
medidas administrativas e judiciais cabíveis para sua execução.  

§ 12.  As condições do termo de compromisso poderão ser alteradas pelo Cade se 
se comprovar sua excessiva onerosidade para o representado, desde que a alteração não 
acarrete prejuízo para terceiros ou para a coletividade.  

§ 13.  A proposta de celebração do compromisso de cessação de prática será 
indeferida quando a autoridade não chegar a um acordo com os representados quanto 
aos seus termos.   

§ 14.  O Cade definirá, em resolução, normas complementares sobre o termo de 
compromisso de cessação.   

§ 15.  Aplica-se o disposto no art. 50 desta Lei ao Compromisso de Cessação da 
Prática.  

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE LENIÊNCIA  

Art. 86.  O Cade, por intermédio da Superintendência-Geral, poderá celebrar acordo 
de leniência, com a extinção da ação punitiva da administração pública ou a redução de 1 
(um) a 2/3 (dois terços) da penalidade aplicável, nos termos deste artigo, com pessoas 
físicas e jurídicas que forem autoras de infração à ordem econômica, desde que 
colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo e que dessa 
colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração; e  

II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração noticiada 
ou sob investigação.  

§ 1o  O acordo de que trata o caput deste artigo somente poderá ser celebrado se 
preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - a empresa seja a primeira a se qualificar com respeito à infração noticiada ou sob 
investigação;  
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II - a empresa cesse completamente seu envolvimento na infração noticiada ou sob 

investigação a partir da data de propositura do acordo;  

III - a Superintendência-Geral não disponha de provas suficientes para assegurar a 
condenação da empresa ou pessoa física por ocasião da propositura do acordo; e  

IV - a empresa confesse sua participação no ilícito e coopere plena e 
permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob 
suas expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu 
encerramento.  

§ 2o  Com relação às pessoas físicas, elas poderão celebrar acordos de leniência 
desde que cumpridos os requisitos II, III e IV do § 1o deste artigo.  

§ 3o  O acordo de leniência firmado com o Cade, por intermédio da 
Superintendência-Geral, estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade 
da colaboração e o resultado útil do processo.  

§ 4o  Compete ao Tribunal, por ocasião do julgamento do processo administrativo, 
verificado o cumprimento do acordo:  

I - decretar a extinção da ação punitiva da administração pública em favor do infrator, 
nas hipóteses em que a proposta de acordo tiver sido apresentada à Superintendência-
Geral sem que essa tivesse conhecimento prévio da infração noticiada; ou  

II - nas demais hipóteses, reduzir de 1 (um) a 2/3 (dois terços) as penas aplicáveis, 
observado o disposto no art. 45 desta Lei, devendo ainda considerar na gradação da pena 
a efetividade da colaboração prestada e a boa-fé do infrator no cumprimento do acordo de 
leniência.  

§ 5o  Na hipótese do inciso II do § 4o deste artigo, a pena sobre a qual incidirá o fator 
redutor não será superior à menor das penas aplicadas aos demais coautores da infração, 
relativamente aos percentuais fixados para a aplicação das multas de que trata o inciso I 
do art. 37 desta Lei.  

§ 6o  Serão estendidos às empresas do mesmo grupo, de fato ou de direito, e aos 
seus dirigentes, administradores e empregados envolvidos na infração os efeitos do 
acordo de leniência, desde que o firmem em conjunto, respeitadas as condições 
impostas.  

§ 7o  A empresa ou pessoa física que não obtiver, no curso de inquérito ou processo 
administrativo, habilitação para a celebração do acordo de que trata este artigo, poderá 
celebrar com a Superintendência-Geral, até a remessa do processo para julgamento, 
acordo de leniência relacionado a uma outra infração, da qual o Cade não tenha qualquer 
conhecimento prévio.  
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§ 8o  Na hipótese do § 7o deste artigo, o infrator se beneficiará da redução de 1/3 

(um terço) da pena que lhe for aplicável naquele processo, sem prejuízo da obtenção dos 
benefícios de que trata o inciso I do § 4o deste artigo em relação à nova infração 
denunciada.  

§ 9o  Considera-se sigilosa a proposta de acordo de que trata este artigo, salvo no 
interesse das investigações e do processo administrativo.  

§ 10.  Não importará em confissão quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de 
ilicitude da conduta analisada, a proposta de acordo de leniência rejeitada, da qual não se 
fará qualquer divulgação.  

§ 11.  A aplicação do disposto neste artigo observará as normas a serem editadas 
pelo Tribunal.  

§ 12.  Em caso de descumprimento do acordo de leniência, o beneficiário ficará 
impedido de celebrar novo acordo de leniência pelo prazo de 3 (três) anos, contado da 
data de seu julgamento.  

Art. 87.  Nos crimes contra a ordem econômica, tipificados na Lei no 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, e nos demais crimes diretamente relacionados à prática de cartel, tais 
como os tipificados na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e os tipificados no art. 288 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940  - Código Penal, a celebração de 
acordo de leniência, nos termos desta Lei, determina a suspensão do curso do prazo 
prescricional e impede o oferecimento da denúncia com relação ao agente beneficiário da 
leniência.  

Parágrafo único.  Cumprido o acordo de leniência pelo agente, extingue-se 
automaticamente a punibilidade dos crimes a que se refere o caput deste artigo.  

TÍTULO VII 

DO CONTROLE DE CONCENTRAÇÕES  

CAPÍTULO I 

DOS ATOS DE CONCENTRAÇÃO  

Art. 88.  Serão submetidos ao Cade pelas partes envolvidas na operação os atos de 
concentração econômica em que, cumulativamente:  

I - pelo menos um dos grupos envolvidos na operação tenha registrado, no último 
balanço, faturamento bruto anual ou volume de negócios total no País, no ano anterior à 
operação, equivalente ou superior a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais); 
e  
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II - pelo menos um outro grupo envolvido na operação tenha registrado, no último 

balanço, faturamento bruto anual ou volume de negócios total no País, no ano anterior à 
operação, equivalente ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais).  

§ 1o  Os valores mencionados nos incisos I e II do caput deste artigo poderão ser 
adequados, simultânea ou independentemente, por indicação do Plenário do Cade, por 
portaria interministerial dos Ministros de Estado da Fazenda e da Justiça.  

§ 2o  O controle dos atos de concentração de que trata o caput deste artigo será 
prévio e realizado em, no máximo, 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar do protocolo 
de petição ou de sua emenda.  

§ 3o  Os atos que se subsumirem ao disposto no caput deste artigo não podem ser 
consumados antes de apreciados, nos termos deste artigo e do procedimento previsto no 
Capítulo II do Título VI desta Lei, sob pena de nulidade, sendo ainda imposta multa 
pecuniária, de valor não inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) nem superior a R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), a ser aplicada nos termos da regulamentação, 
sem prejuízo da abertura de processo administrativo, nos termos do art. 69 desta Lei.  

§ 4o  Até a decisão final sobre a operação, deverão ser preservadas as condições de 
concorrência entre as empresas envolvidas, sob pena de aplicação das sanções previstas 
no § 3o deste artigo.  

§ 5o  Serão proibidos os atos de concentração que impliquem eliminação da 
concorrência em parte substancial de mercado relevante, que possam criar ou reforçar 
uma posição dominante ou que possam resultar na dominação de mercado relevante de 
bens ou serviços, ressalvado o disposto no § 6o deste artigo.  

§ 6o  Os atos a que se refere o § 5o deste artigo poderão ser autorizados, desde que 
sejam observados os limites estritamente necessários para atingir os seguintes objetivos: 
  

I - cumulada ou alternativamente:   

a) aumentar a produtividade ou a competitividade;  

b) melhorar a qualidade de bens ou serviços; ou  

c) propiciar a eficiência e o desenvolvimento tecnológico ou econômico; e   

II - sejam repassados aos consumidores parte relevante dos benefícios decorrentes. 
  

§ 7o  É facultado ao Cade, no prazo de 1 (um) ano a contar da respectiva data de 
consumação, requerer a submissão dos atos de concentração que não se enquadrem no 
disposto neste artigo.  
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§ 8o  As mudanças de controle acionário de companhias abertas e os registros de 

fusão, sem prejuízo da obrigação das partes envolvidas, devem ser comunicados ao 
Cade pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e pelo Departamento Nacional do 
Registro do Comércio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 
respectivamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para, se for o caso, ser examinados.  

§ 9o  O prazo mencionado no § 2o deste artigo somente poderá ser dilatado:  

I - por até 60 (sessenta) dias, improrrogáveis, mediante requisição das partes 
envolvidas na operação; ou   

II - por até 90 (noventa) dias, mediante decisão fundamentada do Tribunal, em que 
sejam especificados as razões para a extensão, o prazo da prorrogação, que será não 
renovável, e as providências cuja realização seja necessária para o julgamento do 
processo.  

Art. 89.  Para fins de análise do ato de concentração apresentado, serão obedecidos 
os procedimentos estabelecidos no Capítulo II do Título VI desta Lei.  

Parágrafo único.  O Cade regulamentará, por meio de Resolução, a análise prévia 
de atos de concentração realizados com o propósito específico de participação em leilões, 
licitações e operações de aquisição de ações por meio de oferta pública.   

Art. 90.  Para os efeitos do art. 88 desta Lei, realiza-se um ato de concentração 
quando:  

I - 2 (duas) ou mais empresas anteriormente independentes se fundem;  

II - 1 (uma) ou mais empresas adquirem, direta ou indiretamente, por compra ou 
permuta de ações, quotas, títulos ou valores mobiliários conversíveis em ações, ou ativos, 
tangíveis ou intangíveis, por via contratual ou por qualquer outro meio ou forma, o controle 
ou partes de uma ou outras empresas;  

III - 1 (uma) ou mais empresas incorporam outra ou outras empresas; ou  

IV - 2 (duas) ou mais empresas celebram contrato associativo, consórcio ou joint 
venture.  

Parágrafo único.  Não serão considerados atos de concentração, para os efeitos do 
disposto no art. 88 desta Lei, os descritos no inciso IV do caput, quando destinados às 
licitações promovidas pela administração pública direta e indireta e aos contratos delas 
decorrentes.  

Art. 91.  A aprovação de que trata o art. 88 desta Lei poderá ser revista pelo 
Tribunal, de ofício ou mediante provocação da Superintendência-Geral, se a decisão for 
baseada em informações falsas ou enganosas prestadas pelo interessado, se ocorrer o 
descumprimento de quaisquer das obrigações assumidas ou não forem alcançados os 
benefícios visados.  
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Parágrafo único.  Na hipótese referida no caput deste artigo, a falsidade ou 

enganosidade será punida com multa pecuniária, de valor não inferior a R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) nem superior a R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), a ser 
aplicada na forma das normas do Cade, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo, nos termos do art. 67 desta Lei, e da adoção das demais medidas 
cabíveis.  

CAPÍTULO II 

DO ACORDO EM CONTROLE DE CONCENTRAÇÕES  

Art. 92.  (VETADO).  

TÍTULO VIII 

DA EXECUÇÃO JUDICIAL DAS DECISÕES DO CADE  

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO  

Art. 93.  A decisão do Plenário do Tribunal, cominando multa ou impondo obrigação 
de fazer ou não fazer, constitui título executivo extrajudicial.  

Art. 94.  A execução que tenha por objeto exclusivamente a cobrança de multa 
pecuniária será feita de acordo com o disposto na Lei no 6.830, de 22 de setembro de 
1980.  

Art. 95.  Na execução que tenha por objeto, além da cobrança de multa, o 
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o Juiz concederá a tutela específica da 
obrigação, ou determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao 
do adimplemento.  

§ 1o  A conversão da obrigação de fazer ou não fazer em perdas e danos somente 
será admissível se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático 
correspondente.  

§ 2o  A indenização por perdas e danos far-se-á sem prejuízo das multas.  

Art. 96.  A execução será feita por todos os meios, inclusive mediante intervenção na 
empresa, quando necessária.  

Art. 97.  A execução das decisões do Cade será promovida na Justiça Federal do 
Distrito Federal ou da sede ou domicílio do executado, à escolha do Cade.  

Art. 98.  O oferecimento de embargos ou o ajuizamento de qualquer outra ação que 
vise à desconstituição do título executivo não suspenderá a execução, se não for 
garantido o juízo no valor das multas aplicadas, para que se garanta o cumprimento da 
decisão final proferida nos autos, inclusive no que tange a multas diárias.   
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§ 1o  Para garantir o cumprimento das obrigações de fazer, deverá o juiz fixar 

caução idônea.  

§ 2o  Revogada a liminar, o depósito do valor da multa converter-se-á em renda do 
Fundo de Defesa de Direitos Difusos.  

§ 3o  O depósito em dinheiro não suspenderá a incidência de juros de mora e 
atualização monetária, podendo o Cade, na hipótese do § 2o deste artigo, promover a 
execução para cobrança da diferença entre o valor revertido ao Fundo de Defesa de 
Direitos Difusos e o valor da multa atualizado, com os acréscimos legais, como se sua 
exigibilidade do crédito jamais tivesse sido suspensa.   

§ 4o  Na ação que tenha por objeto decisão do Cade, o autor deverá deduzir todas 
as questões de fato e de direito, sob pena de preclusão consumativa, reputando-se 
deduzidas todas as alegações que poderia deduzir em favor do acolhimento do pedido, 
não podendo o mesmo pedido ser deduzido sob diferentes causas de pedir em ações 
distintas, salvo em relação a fatos supervenientes.  

Art. 99.  Em razão da gravidade da infração da ordem econômica, e havendo 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ainda que tenha havido o 
depósito das multas e prestação de caução, poderá o Juiz determinar a adoção imediata, 
no todo ou em parte, das providências contidas no título executivo.  

Art. 100.  No cálculo do valor da multa diária pela continuidade da infração, tomar-
se-á como termo inicial a data final fixada pelo Cade para a adoção voluntária das 
providências contidas em sua decisão, e como termo final o dia do seu efetivo 
cumprimento.  

Art. 101.  O processo de execução em juízo das decisões do Cade terá preferência 
sobre as demais espécies de ação, exceto habeas corpus e mandado de segurança.  

CAPÍTULO II 

DA INTERVENÇÃO JUDICIAL  

Art. 102.  O Juiz decretará a intervenção na empresa quando necessária para 
permitir a execução específica, nomeando o interventor.  

Parágrafo único.  A decisão que determinar a intervenção deverá ser fundamentada 
e indicará, clara e precisamente, as providências a serem tomadas pelo interventor 
nomeado.  

Art. 103.  Se, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o executado impugnar o 
interventor por motivo de inaptidão ou inidoneidade, feita a prova da alegação em 3 (três) 
dias, o juiz decidirá em igual prazo.  

Art. 104.  Sendo a impugnação julgada procedente, o juiz nomeará novo interventor 
no prazo de 5 (cinco) dias.  
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Art. 105.  A intervenção poderá ser revogada antes do prazo estabelecido, desde 

que comprovado o cumprimento integral da obrigação que a determinou.  

Art. 106.  A intervenção judicial deverá restringir-se aos atos necessários ao 
cumprimento da decisão judicial que a determinar e terá duração máxima de 180 (cento e 
oitenta) dias, ficando o interventor responsável por suas ações e omissões, especialmente 
em caso de abuso de poder e desvio de finalidade.  

§ 1o  Aplica-se ao interventor, no que couber, o disposto nos arts. 153 a 159 da Lei 
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

§ 2o  A remuneração do interventor será arbitrada pelo Juiz, que poderá substituí-lo a 
qualquer tempo, sendo obrigatória a substituição quando incorrer em insolvência civil, 
quando for sujeito passivo ou ativo de qualquer forma de corrupção ou prevaricação, ou 
infringir quaisquer de seus deveres.  

Art. 107.  O juiz poderá afastar de suas funções os responsáveis pela administração 
da empresa que, comprovadamente, obstarem o cumprimento de atos de competência do 
interventor, devendo eventual substituição dar-se na forma estabelecida no contrato social 
da empresa.  

§ 1o  Se, apesar das providências previstas no caput deste artigo, um ou mais 
responsáveis pela administração da empresa persistirem em obstar a ação do interventor, 
o juiz procederá na forma do disposto no § 2o deste artigo.  

§ 2o  Se a maioria dos responsáveis pela administração da empresa recusar 
colaboração ao interventor, o juiz determinará que este assuma a administração total da 
empresa.  

Art. 108.  Compete ao interventor:  

I - praticar ou ordenar que sejam praticados os atos necessários à execução;  

II - denunciar ao Juiz quaisquer irregularidades praticadas pelos responsáveis pela 
empresa e das quais venha a ter conhecimento; e  

III - apresentar ao Juiz relatório mensal de suas atividades.  

Art. 109.  As despesas resultantes da intervenção correrão por conta do executado 
contra quem ela tiver sido decretada.  

Art. 110.  Decorrido o prazo da intervenção, o interventor apresentará ao juiz 
relatório circunstanciado de sua gestão, propondo a extinção e o arquivamento do 
processo ou pedindo a prorrogação do prazo na hipótese de não ter sido possível cumprir 
integralmente a decisão exequenda.  

Art. 111.  Todo aquele que se opuser ou obstaculizar a intervenção ou, cessada 
esta, praticar quaisquer atos que direta ou indiretamente anulem seus efeitos, no todo ou 
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em parte, ou desobedecer a ordens legais do interventor será, conforme o caso, 
responsabilizado criminalmente por resistência, desobediência ou coação no curso do 
processo, na forma dos arts. 329, 330 e 344 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal.  

TÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 112.  (VETADO).  

Art. 113.  Visando a implementar a transição para o sistema de mandatos não 
coincidentes, as nomeações dos Conselheiros observarão os seguintes critérios de 
duração dos mandatos, nessa ordem:  

I - 2 (dois) anos para os primeiros 2 (dois) mandatos vagos; e   

II - 3 (três) anos para o terceiro e o quarto mandatos vagos.   

§ 1o  Os mandatos dos membros do Cade e do Procurador-Chefe em vigor na data 
de promulgação desta Lei serão mantidos e exercidos até o seu término original, devendo 
as nomeações subsequentes à extinção desses mandatos observar o disposto neste 
artigo.  

§ 2o  Na hipótese do § 1o deste artigo, o Conselheiro que estiver exercendo o seu 
primeiro mandato no Cade, após o término de seu mandato original, poderá ser 
novamente nomeado no mesmo cargo, observado o disposto nos incisos I e II do caput 
deste artigo.  

§ 3o  O Conselheiro que estiver exercendo o seu segundo mandato no Cade, após o 
término de seu mandato original, não poderá ser novamente nomeado para o período 
subsequente.  

§ 4o  Não haverá recondução para o Procurador-Chefe que estiver exercendo 
mandato no Cade, após o término de seu mandato original, podendo ele ser indicado para 
permanecer no cargo na forma do art. 16 desta Lei.   

Art. 114.  (VETADO).  

Art. 115.  Aplicam-se subsidiariamente aos processos administrativo e judicial 
previstos nesta Lei as disposições das Leis nos 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 
9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

Art. 116.  O art. 4o da Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  
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"Art. 4o  
...............................................................................................................................................  

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou 
parcialmente, a concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de empresas; 
  

a) (revogada);  

b) (revogada);  

c) (revogada);  

d) (revogada);  

e) (revogada);  

f) (revogada);  

II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando:   

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas;   

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de empresas;   

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de 
fornecedores.   

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa.  

III - (revogado);  

IV - (revogado);  

V - (revogado);  

VI - (revogado);  

VII - (revogado)." (NR)  

Art. 117.  O caput e o inciso V do art. 1o da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, 
passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1º  Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações 
de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: 

.............................................................................................  

V - por infração da ordem econômica; 

..................................................................................." (NR)  
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Art. 118.  Nos processos judiciais em que se discuta a aplicação desta Lei, o Cade 

deverá ser intimado para, querendo, intervir no feito na qualidade de assistente.  

Art. 119.  O disposto nesta Lei não se aplica aos casos de dumping e subsídios de 
que tratam os Acordos Relativos à Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre 
Tarifas Aduaneiras e Comércio, promulgados pelos Decretos nos 93.941 e 93.962, de 16 e 
22 de janeiro de 1987, respectivamente.  

Art. 120.  (VETADO).  

Art. 121.  Ficam criados, para exercício na Secretaria de Acompanhamento 
Econômico e, prioritariamente, no Cade, observadas as diretrizes e quantitativos 
estabelecidos pelo Órgão Supervisor da Carreira, 200 (duzentos) cargos de Especialistas 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, integrantes da Carreira de Especialista 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para o exercício das atribuições referidas 
no art. 1o da Lei no 7.834, de 6 de outubro de 1989, a serem providos gradualmente, 
observados os limites e a autorização específica da lei de diretrizes orçamentárias, nos 
termos do inciso II do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.   

Parágrafo único.  Ficam transferidos para o Cade os cargos pertencentes ao 
Ministério da Justiça atualmente alocados no Departamento de Proteção e Defesa 
Econômica da Secretaria de Direito Econômico, bem como o DAS-6 do Secretário de 
Direito Econômico. (Vide Decreto nº 7.738, de 2012) 

Art. 122.  Os órgãos do SBDC poderão requisitar servidores da administração 
pública federal direta, autárquica ou fundacional para neles ter exercício, 
independentemente do exercício de cargo em comissão ou função de confiança.  

Parágrafo único.  Ao servidor requisitado na forma deste artigo são assegurados 
todos os direitos e vantagens a que façam jus no órgão ou entidade de origem, 
considerando-se o período de requisição para todos os efeitos da vida funcional, como 
efetivo exercício no cargo que ocupe no órgão ou entidade de origem.  

Art. 123.  Ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão fixará o 
quantitativo ideal de cargos efetivos, ocupados, a serem mantidos, mediante lotação, 
requisição ou exercício, no âmbito do Cade e da Secretaria de Acompanhamento 
Econômico, bem como fixará cronograma para que sejam atingidos os seus quantitativos, 
observadas as dotações consignadas nos Orçamentos da União.  

Art. 124.  Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, para alocação ao 
Cade, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
- DAS: 2 (dois) cargos de natureza especial NES de Presidente do Cade e 
Superintendente-Geral do Cade, 7 (sete) DAS-6, 16 (dezesseis) DAS-4, 8 (oito) DAS-3, 
11 (onze) DAS-2 e 21 (vinte e um) DAS-1.   

Art. 125.  O Poder Executivo disporá sobre a estrutura regimental do Cade, sobre as 
competências e atribuições, denominação das unidades e especificações dos cargos, 
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promovendo a alocação, nas unidades internas da autarquia, dos cargos em comissão e 
das funções gratificadas.  

Art. 126.  Ficam extintos, no âmbito do Poder Executivo Federal, os seguintes cargos 
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções 
Gratificadas - FG: 3 (três) DAS-5, 2 (duas) FG-1 e 16 (dezesseis) FG-3. (Vide Decreto nº 
7.738, de 2012) 

Art. 127.  Ficam revogados a Lei no 9.781, de 19 de janeiro de 1999, os arts. 5o e 6º 
da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e os arts. 1o a 85 e 88 a 93 da Lei no 8.884, 
de 11 de junho de 1994.  

Art. 128.  Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial.  

Brasília, 30 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.  
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Regulamento 
Regulamento 
Vigência 
Vide Decreto nº 2.181, de 1997 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

        Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 
de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, 
da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 
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        Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou 
serviço como destinatário final. 

        Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

        Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 
estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 
produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

        § 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 

        § 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 
remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo 
as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

CAPÍTULO II 
Da Política Nacional de Relações de Consumo 

        Art. 4° A Política Nacional de Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento 
das necessidades dos consumidores, o respeito a sua dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como 
a transferência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: 

        Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento 
das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como 
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: 
(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

        I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; 

        II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 

        a) por iniciativa direta; 

        b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

        c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

        d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 
segurança, durabilidade e desempenho. 

        III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 
compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 
econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 
econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio 
nas relações entre consumidores e fornecedores; 
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        IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 
direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

        V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 
qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos 
de solução de conflitos de consumo; 

        VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 
consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 
industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar 
prejuízos aos consumidores; 

        VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

        VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 

        Art. 5° Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 
poder público com os seguintes instrumentos, entre outros: 

        I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente; 

        II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 
Ministério Público; 

        III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de consumidores 
vítimas de infrações penais de consumo; 

        IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas 
para a solução de litígios de consumo; 

        V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa 
do Consumidor. 

        § 1° (Vetado). 

        § 2º (Vetado). 

CAPÍTULO III 
Dos Direitos Básicos do Consumidor 

        Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

        I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 
no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

        II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 
asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 
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        III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; 

        IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 
fornecimento de produtos e serviços; 

        V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 
excessivamente onerosas; 

        VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos; 

        VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 
proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

        VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 
prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação 
ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; 

        IX - (Vetado); 

        X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

        Art. 7° Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de tratados 
ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 
ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, 
bem como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e 
eqüidade. 

        Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 
solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo. 

CAPÍTULO IV 
Da Qualidade de Produtos e Serviços, da Prevenção e da Reparação dos Danos 

SEÇÃO I 
Da Proteção à Saúde e Segurança 

        Art. 8° Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão 
riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e 
previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em 
qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito. 
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        Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe prestar as 
informações a que se refere este artigo, através de impressos apropriados que devam 
acompanhar o produto. 

        Art. 9° O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos à 
saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da 
sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em 
cada caso concreto. 

        Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou 
serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à 
saúde ou segurança. 

        § 1° O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução no 
mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apresentem, deverá 
comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes e aos consumidores, 
mediante anúncios publicitários. 

        § 2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão veiculados 
na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do produto ou serviço. 

        § 3° Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou serviços à 
saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão informá-los a respeito. 

        Art. 11. (Vetado). 

SEÇÃO II 
Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

        Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador 
respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 
causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, 
montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos. 

        § 1° O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele legitimamente 
se espera, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

        I - sua apresentação; 

        II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

        III - a época em que foi colocado em circulação. 

        § 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor qualidade 
ter sido colocado no mercado. 
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        § 3° O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será 
responsabilizado quando provar: 

        I - que não colocou o produto no mercado; 

        II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste; 

        III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

        Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, 
quando: 

        I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser 
identificados; 

        II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, 
construtor ou importador; 

        III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis. 

        Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá exercer o 
direito de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua participação na 
causação do evento danoso. 

        Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de 
culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à 
prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos. 

        § 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele 
pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

        I - o modo de seu fornecimento; 

        II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

        III - a época em que foi fornecido. 

        § 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 

        § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 

        I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 

        II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

        § 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a 
verificação de culpa. 

        Art. 15. (Vetado). 
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        Art. 16. (Vetado). 

        Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas as 
vítimas do evento. 

SEÇÃO III 
Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 

        Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis 
respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 
assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do 
recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações 
decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes 
viciadas. 

        § 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor 
exigir, alternativamente e à sua escolha: 

        I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de 
uso; 

        II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos; 

        III - o abatimento proporcional do preço. 

        § 2° Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo previsto no 
parágrafo anterior, não podendo ser inferior a sete nem superior a cento e oitenta dias. 
Nos contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, 
por meio de manifestação expressa do consumidor. 

        § 3° O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 1° deste artigo 
sempre que, em razão da extensão do vício, a substituição das partes viciadas puder 
comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar 
de produto essencial. 

        § 4° Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § 1° deste artigo, e 
não sendo possível a substituição do bem, poderá haver substituição por outro de 
espécie, marca ou modelo diversos, mediante complementação ou restituição de eventual 
diferença de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 1° deste artigo. 

        § 5° No caso de fornecimento de produtos in natura, será responsável perante o 
consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramente seu produtor. 

        § 6° São impróprios ao uso e consumo: 

        I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos; 
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        II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, 
corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em 
desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação; 

        III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se 
destinam. 

        Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de quantidade do 
produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo 
líquido for inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de 
mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 

        I - o abatimento proporcional do preço; 

        II - complementação do peso ou medida; 

        III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou modelo, sem os 
aludidos vícios; 

        IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos. 

        § 1° Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° do artigo anterior. 

        § 2° O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou a medição 
e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões oficiais. 

        Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tornem 
impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da 
disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, podendo o 
consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 

        I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível; 

        II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos; 

        III - o abatimento proporcional do preço. 

        § 1° A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros devidamente 
capacitados, por conta e risco do fornecedor. 

        § 2° São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que 
razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as normas 
regulamentares de prestabilidade. 

        Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por objetivo a reparação de 
qualquer produto considerar-se-á implícita a obrigação do fornecedor de empregar 
componentes de reposição originais adequados e novos, ou que mantenham as 
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especificações técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização em 
contrário do     consumidor. 

        Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 
permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a 
fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 

        Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações 
referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os 
danos causados, na forma prevista neste código. 

        Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de qualidade por inadequação 
dos produtos e serviços não o exime de responsabilidade. 

        Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço independe de termo 
expresso, vedada a exoneração contratual do fornecedor. 

        Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibilite, exonere ou 
atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas seções anteriores. 

        § 1° Havendo mais de um responsável pela causação do dano, todos responderão 
solidariamente pela reparação prevista nesta e nas seções anteriores. 

        § 2° Sendo o dano causado por componente ou peça incorporada ao produto ou 
serviço, são responsáveis solidários seu fabricante, construtor ou importador e o que 
realizou a incorporação. 

SEÇÃO IV 
Da Decadência e da Prescrição 

        Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca 
em: 

        I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não duráveis; 

        II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis. 

        § 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto 
ou do término da execução      dos serviços. 

        § 2° Obstam a decadência: 

        I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o fornecedor 
de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que deve ser transmitida 
de forma inequívoca; 

        II - (Vetado). 

        III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento. 
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        § 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que 
ficar evidenciado o defeito. 

        Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados por 
fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a 
contagem do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua autoria. 

        Parágrafo único. (Vetado). 

SEÇÃO V 
Da Desconsideração da Personalidade Jurídica 

        Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, 
fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também 
será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou 
inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. 

        § 1° (Vetado). 

        § 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades controladas, 
são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes deste código. 

        § 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas obrigações 
decorrentes deste código. 

        § 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa. 

        § 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados 
aos consumidores. 

CAPÍTULO V 
Das Práticas Comerciais 

SEÇÃO I 
Das Disposições Gerais 

        Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores 
todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas. 

SEÇÃO II 
Da Oferta 

        Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por 
qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou 
apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o 
contrato que vier a ser celebrado. 
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         Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade 
e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores. 

        Parágrafo único.  As informações de que trata este artigo, nos produtos refrigerados 
oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Incluído pela Lei nº 
11.989, de 2009) 

        Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes e 
peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto. 

        Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida 
por período razoável de tempo, na forma da lei. 

        Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso postal, deve constar 
o nome do fabricante e endereço na embalagem, publicidade e em todos os impressos 
utilizados na transação comercial. 

        Parágrafo único.  É proibida a publicidade de bens e serviços por telefone, quando a 
chamada for onerosa ao consumidor que a origina. (Incluído pela Lei nº 11.800, de 2008). 

        Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço é solidariamente responsável pelos atos 
de seus prepostos ou representantes autônomos. 

        Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento à oferta, 
apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à sua livre 
escolha: 

        I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, apresentação ou 
publicidade; 

        II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente; 

        III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia eventualmente 
antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e danos. 

SEÇÃO III 
Da Publicidade 

        Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumidor, fácil e 
imediatamente, a identifique como tal. 

        Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produtos ou serviços, 
manterá, em seu poder, para informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, 
técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem. 

        Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. 
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        § 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráter 
publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por 
omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, características, 
qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre 
produtos e serviços. 

        § 2° É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de qualquer natureza, a 
que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de 
julgamento e experiência da criança, desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz 
de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou 
segurança. 

        § 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa por omissão quando 
deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço. 

        § 4° (Vetado). 

        Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da informação ou comunicação 
publicitária cabe a quem as patrocina. 

SEÇÃO IV 
Das Práticas Abusivas 

        Art 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: 

        Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 
abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

        I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 
produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

        II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 
disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

        III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou 
fornecer qualquer serviço; 

        IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 
idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 
serviços; 

        V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

        VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 
do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

        VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor no 
exercício de seus direitos; 
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        VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas 
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro); 

        IX - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério; 

        IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 
disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de 
intermediação regulados em leis especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994) 

        X - (Vetado). 

        X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Incluído pela Lei nº 
8.884, de 11.6.1994) 

        XI -  Dispositivo  incluído pela MPV  nº 1.890-67, de 22.10.1999, transformado em 
inciso  XIII, quando da converão na Lei nº 9.870, de 23.11.1999 

        XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.(Incluído pela Lei nº 9.008, de 
21.3.1995) 

        XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 23.11.1999) 

        Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 
consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, 
inexistindo obrigação de pagamento. 

        Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento 
prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem 
empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 
serviços. 

        § 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez 
dias, contado de seu recebimento pelo consumidor. 

        § 2° Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 
somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes. 

        § 3° O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 
contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio. 
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        Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços sujeitos ao regime de 
controle ou de tabelamento de preços, os fornecedores deverão respeitar os limites 
oficiais sob pena de não o fazendo, responderem pela restituição da quantia recebida em 
excesso, monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir à sua escolha, o 
desfazimento do negócio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

SEÇÃO V 
Da Cobrança de Dívidas 

        Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a 
ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

        Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição 
do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção 
monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. 

        Art. 42-A.  Em todos os documentos de cobrança de débitos apresentados ao 
consumidor, deverão constar o nome, o endereço e o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do 
fornecedor do produto ou serviço correspondente. (Incluído pela Lei nº 12.039, de 2009) 

SEÇÃO VI 
Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

        Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 
informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 
arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

        § 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros 
e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 
referentes a período superior a cinco anos. 

        § 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 
ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

        § 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 
poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 
comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

        § 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 
proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

        § 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 
serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer 
informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos 
fornecedores. 
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        Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 
atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 
devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi 
atendida ou não pelo fornecedor. 

        § 1° É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 
por qualquer interessado. 

        § 2° Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no 
artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste código. 

        Art. 45. (Vetado). 

CAPÍTULO VI 
Da Proteção Contratual 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

        Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os 
consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 
conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a 
compreensão de seu sentido e alcance. 

        Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao 
consumidor. 

        Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos particulares, recibos e pré-
contratos relativos às relações de consumo vinculam o fornecedor, ensejando inclusive 
execução específica, nos termos do art. 84 e parágrafos. 

        Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua 
assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 
fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, 
especialmente por telefone ou a domicílio. 

        Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 
neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de 
reflexão, serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados. 

        Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 
termo escrito. 

        Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 
esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, 
o prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo 
ser-lhe entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, 
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acompanhado de manual de instrução, de instalação e uso do produto em linguagem 
didática, com ilustrações. 

SEÇÃO II 
Das Cláusulas Abusivas 

        Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao 
fornecimento de produtos e serviços que: 

        I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios 
de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 
direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 
indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

        II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 
previstos neste código; 

        III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

        IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 
consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a 
eqüidade; 

        V - (Vetado); 

        VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 

        VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

        VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 
consumidor; 

        IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando 
o consumidor; 

        X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira 
unilateral; 

        XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 
direito seja conferido ao consumidor; 

        XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 
sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

        XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade 
do contrato, após sua celebração; 

        XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

        XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 
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        XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias necessárias. 

        § 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que: 

        I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 

        II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 
de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual; 

        III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 
natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares 
ao caso. 

        § 2° A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 
quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 
qualquer das partes. 

        § 3° (Vetado). 

        § 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 
Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de 
cláusula contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não 
assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes. 

        Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 
informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

        I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

        II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

        III - acréscimos legalmente previstos; 

        IV - número e periodicidade das prestações; 

        V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

        § 1° As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no seu termo 
não poderão ser superiores a dez por cento do valor da prestação. 

        § 1° As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo 
não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.(Redação dada pela 
Lei nº 9.298, de 1º.8.1996) 

        § 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 
parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

        § 3º (Vetado). 
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        Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 
pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, 
consideram-se nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das 
prestações pagas em benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a 
resolução do contrato e a retomada do produto alienado. 

        § 1° (Vetado). 

        § 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação ou 
a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da 
vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou 
inadimplente causar ao grupo. 

        § 3° Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda 
corrente nacional. 

SEÇÃO III 
Dos Contratos de Adesão 

        Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela 
autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou 
serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu 
conteúdo.  

        § 1° A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão do 
contrato. 

        § 2° Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que a 
alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2° do 
artigo anterior. 

        § 3° Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com 
caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. 

        § 3o  Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com 
caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, 
de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Redação dada pela nº 11.785, de 
2008) 

        § 4° As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser 
redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão. 

       § 5° (Vetado) 
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CAPÍTULO VII 

Das Sanções Administrativas 
(Vide Lei nº 8.656, de 1993) 

        Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços. 

        § 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e controlarão 
a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 
mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 
informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem 
necessárias. 

        § 2° (Vetado). 

        § 3° Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com atribuições 
para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões permanentes para 
elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1°, sendo obrigatória a 
participação dos consumidores e fornecedores. 

        § 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob 
pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do 
consumidor, resguardado o segredo industrial. 

        Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme o 
caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e 
das definidas em normas específicas: 

        I - multa; 

        II - apreensão do produto; 

        III - inutilização do produto; 

        IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 

        V - proibição de fabricação do produto; 

        VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 

        VII - suspensão temporária de atividade; 

        VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 

        IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

        X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; 

        XI - intervenção administrativa; 
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        XII - imposição de contrapropaganda. 

        Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 
administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 
inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 

        Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 
vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor será aplicada mediante 
procedimento administrativo nos termos da lei, revertendo para o fundo de que trata a Lei 
n° 7.347, de 24 de julho de 1985, sendo a infração ou dano de âmbito nacional, ou para 
os fundos estaduais de proteção ao consumidor nos demais casos. 
        Parágrafo único. A multa será em montante nunca inferior a trezentas e não superior 
a três milhões de vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou índice 
equivalente que venha substituí-lo. 

        Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 
vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 
procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 
de julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais 
de proteção ao consumidor nos demais casos. (Redação dada pela Lei nº 8.656, de 
21.5.1993) 

        Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior a 
três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice 
equivalente que venha a substituí-lo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.703, de 
6.9.1993) 

        Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 
fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de 
cassação do registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão 
aplicadas pela administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla 
defesa, quando forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação 
ou insegurança do produto ou serviço. 

        Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de suspensão 
temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa, serão aplicadas 
mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor 
reincidir na prática das infrações de maior gravidade previstas neste código e na 
legislação de consumo. 

        § 1° A pena de cassação da concessão será aplicada à concessionária de serviço 
público, quando violar obrigação legal ou contratual. 

        § 2° A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as 
circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de licença, a interdição ou 
suspensão da atividade. 
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        § 3° Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade 
administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da sentença. 

        Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornecedor 
incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus 
parágrafos, sempre às expensas do infrator. 

        § 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, 
freqüência e dimensão e, preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário, 
de forma capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva. 

        § 2° (Vetado) 

        § 3° (Vetado). 

TÍTULO II 
Das Infrações Penais 

        Art. 61. Constituem crimes contra as relações de consumo previstas neste código, 
sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis especiais, as condutas tipificadas nos 
artigos seguintes. 

        Art. 62. (Vetado). 

        Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade ou periculosidade de 
produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou publicidade: 

        Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

        § 1° Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, mediante recomendações 
escritas ostensivas, sobre a periculosidade do serviço a ser prestado. 

        § 2° Se o crime é culposo: 

        Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

        Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente e aos consumidores a 
nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhecimento seja posterior à sua 
colocação no mercado: 

        Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

        Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de retirar do mercado, 
imediatamente quando determinado pela autoridade competente, os produtos nocivos ou 
perigosos, na forma deste artigo. 

        Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, contrariando determinação 
de autoridade competente: 

        Pena Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
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        Parágrafo único. As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das 
correspondentes à lesão corporal e à morte. 

        Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante sobre a 
natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, 
preço ou garantia de produtos ou serviços: 

        Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

        § 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta. 

        § 2º Se o crime é culposo; 

        Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

        Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou 
abusiva: 

        Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 

        Parágrafo único. (Vetado). 

        Art. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser capaz de 
induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa a sua saúde ou 
segurança: 

        Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa: 

        Parágrafo único. (Vetado). 

        Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científicos que dão base à 
publicidade: 

        Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

        Art. 70. Empregar na reparação de produtos, peça ou componentes de reposição 
usados, sem autorização do consumidor: 

        Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 

        Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, constrangimento físico 
ou moral, afirmações falsas incorretas ou enganosas ou de qualquer outro procedimento 
que exponha o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira com seu trabalho, 
descanso ou lazer: 

        Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 

        Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às informações que sobre ele 
constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros: 

89



 69
        Pena Detenção de seis meses a um ano ou multa. 

        Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente informação sobre consumidor constante de 
cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria saber ser inexata: 

        Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

        Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia adequadamente 
preenchido e com especificação clara de seu conteúdo; 

        Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

        Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes referidos neste código, 
incide as penas a esses cominadas na medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, 
administrador ou gerente da pessoa jurídica que promover, permitir ou por qualquer modo 
aprovar o fornecimento, oferta, exposição à venda ou manutenção em depósito de 
produtos ou a oferta e prestação de serviços nas condições por ele proibidas. 

        Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados neste código: 

        I - serem cometidos em época de grave crise econômica ou por ocasião de 
calamidade; 

        II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo; 

        III - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento; 

        IV - quando cometidos: 

        a) por servidor público, ou por pessoa cuja condição econômico-social seja 
manifestamente superior à da vítima; 

        b) em detrimento de operário ou rurícola; de menor de dezoito ou maior de sessenta 
anos ou de pessoas portadoras de deficiência mental interditadas ou não; 

        V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, medicamentos ou 
quaisquer outros produtos ou serviços essenciais . 

        Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada em dias-multa, 
correspondente ao mínimo e ao máximo de dias de duração da pena privativa da 
liberdade cominada ao crime. Na individualização desta multa, o juiz observará o disposto 
no art. 60, §1° do Código Penal. 

        Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e de multa, podem ser impostas, 
cumulativa ou alternadamente, observado odisposto nos arts. 44 a 47, do Código Penal: 

        I - a interdição temporária de direitos; 

        II - a publicação em órgãos de comunicação de grande circulação ou audiência, às 
expensas do condenado, de notícia sobre os fatos e a condenação; 
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        III - a prestação de serviços à comunidade. 

        Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de que trata este código, será fixado pelo 
juiz, ou pela autoridade que presidir o inquérito, entre cem e duzentas mil vezes o valor do 
Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou índice equivalente que venha a substituí-lo. 

        Parágrafo único. Se assim recomendar a situação econômica do indiciado ou réu, a 
fiança poderá ser: 

        a) reduzida até a metade do seu valor mínimo; 

        b) aumentada pelo juiz até vinte vezes. 

        Art. 80. No processo penal atinente aos crimes previstos neste código, bem como a 
outros crimes e contravenções que envolvam relações de consumo, poderão intervir, 
como assistentes do Ministério Público, os legitimados indicados no art. 82, inciso III e IV, 
aos quais também é facultado propor ação penal subsidiária, se a denúncia não for 
oferecida no prazo legal. 

TÍTULO III 
Da Defesa do Consumidor em Juízo 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

        Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá 
ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo. 

        Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: 

        I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 
transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e 
ligadas por circunstâncias de fato; 

        II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 
transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de 
pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base; 

        III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes 
de origem comum. 

        Art 82. Para os fins do art. 100, parágrafo único, são legitimados concorrentemente: 

        Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente: 
(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

        I - o Ministério Público, 

        II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 
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        III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, ainda que 
sem personalidade jurídica,      especificamente destinados à defesa dos interesses e 
direitos protegidos por este código; 

        IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam 
entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por este código, 
dispensada a autorização assemblear. 

        § 1° O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo juiz, nas ações 
previstas nos arts. 91 e seguintes, quando haja manifesto interesse social evidenciado 
pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser 
protegido. 

        § 2° (Vetado). 

        § 3° (Vetado). 

        Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são 
admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva 
tutela. 

        Parágrafo único. (Vetado). 

        Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

        § 1° A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissível se por 
elas optar o autor ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático 
correspondente. 

        § 2° A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da multa (art. 287, do 
Código de Processo Civil). 

        § 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 
ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após 
justificação prévia, citado o réu. 

        § 4° O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na sentença, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, 
fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

        § 5° Para a tutela específica ou para a obtenção do resultado prático equivalente, 
poderá o juiz determinar as medidas necessárias, tais como busca e apreensão, remoção 
de coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além de 
requisição de força policial. 

       Art. 85. (Vetado). 
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        Art. 86. (Vetado). 

        Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não haverá adiantamento de 
custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação 
da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e 
despesas processuais. 

        Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos. 

        Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste código, a ação de regresso 
poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se 
nos mesmos autos, vedada a denunciação da lide. 

        Art. 89. (Vetado) 

        Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste título as normas do Código de Processo 
Civil e da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, 
naquilo que não contrariar suas disposições. 

CAPÍTULO II 
Das Ações Coletivas Para a Defesa de Interesses Individuais Homogêneos 

        Art 91. Os legitimados de que trata o art. 81 poderão propor, em nome próprio e no 
interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade pelos 
danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. 

        Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, em nome próprio e no 
interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade pelos 
danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. 
(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

        Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre como fiscal da lei. 

        Parágrafo único. (Vetado). 

        Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a 
justiça local: 

        I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local; 

        II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito 
nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de 
competência concorrente. 

        Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os 
interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla 
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divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos de defesa do 
consumidor. 

        Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica, fixando a 
responsabilidade do réu pelos danos causados. 

        Art. 96. (Vetado). 

        Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas pela vítima e 
seus sucessores, assim como pelos legitimados de que trata o art. 82. 

        Parágrafo único. (Vetado). 

        Art 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitimados de que 
trata o art. 81, abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em 
sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. 

        Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitimados de que 
trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiveram sido fixadas em 
sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (Redação 
dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

        § 1° A execução coletiva far-se-á com base em certidão das sentenças de 
liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou não do trânsito em julgado. 

        § 2° É competente para a execução o juízo: 

        I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução 
individual; 

        II - da ação condenatória, quando coletiva a execução. 

        Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes de condenação prevista na Lei 
n.° 7.347, de 24 de julho de 1985 e de indenizações pelos prejuízos individuais 
resultantes do mesmo evento danoso, estas terão preferência no pagamento. 

        Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da importância 
recolhida ao fundo criado pela Lei n°7.347 de 24 de julho de 1985, ficará sustada 
enquanto pendentes de decisão de segundo grau as ações de indenização pelos danos 
individuais, salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser manifestamente suficiente 
para responder pela integralidade das dívidas. 

        Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de interessados em número 
compatível com a gravidade do dano, poderão os legitimados do art. 82 promover a 
liquidação e execução da indenização devida. 

        Parágrafo único. O produto da indenização devida reverterá para o fundo criado pela 
Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985. 
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CAPÍTULO III 

Das Ações de Responsabilidade do Fornecedor de Produtos e Serviços 

        Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços, 
sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste título, serão observadas as seguintes 
normas: 

        I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor; 

        II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade poderá chamar ao 
processo o segurador, vedada a integração do contraditório pelo Instituto de Resseguros 
do Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente o pedido condenará o réu nos 
termos do art. 80 do Código de Processo Civil. Se o réu houver sido declarado falido, o 
síndico será intimado a informar a existência de seguro de responsabilidade, facultando-
se, em caso afirmativo, o ajuizamento de ação de indenização diretamente contra o 
segurador, vedada a denunciação da lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e 
dispensado o litisconsórcio obrigatório com este. 

        Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste código poderão propor ação visando 
compelir o Poder Público competente a proibir, em todo o território nacional, a produção, 
divulgação distribuição ou venda, ou a determinar a alteração na composição, estrutura, 
fórmula ou acondicionamento de produto, cujo uso ou consumo regular se revele nocivo 
ou perigoso à saúde pública e à incolumidade pessoal. 

        § 1° (Vetado). 

        § 2° (Vetado) 

CAPÍTULO IV 
Da Coisa Julgada 

        Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença fará coisa julgada: 

        I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de 
provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com idêntico 
fundamento valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I do parágrafo único do art. 
81; 

        II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo 
improcedência por insuficiência de provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar 
da hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art. 81; 

        III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as 
vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81. 

        § 1° Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não prejudicarão 
interesses e direitos individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, categoria ou 
classe. 
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        § 2° Na hipótese prevista no inciso III, em caso de improcedência do pedido, os 
interessados que não tiverem intervindo no processo como litisconsortes poderão propor 
ação de indenização a título individual. 

        § 3° Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 16, combinado com o art. 13 da 
Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as ações de indenização por danos 
pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na forma prevista neste código, 
mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e seus sucessores, que poderão 
proceder à liquidação e à execução, nos termos dos arts. 96 a 99. 

        § 4º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença penal condenatória. 

        Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 
81, não induzem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada 
erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não 
beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão no 
prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva. 

TÍTULO IV 
Do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor 

        Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), os órgãos 
federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e as entidades privadas de defesa do 
consumidor. 

        Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, da Secretaria 
Nacional de Direito Econômico (MJ), ou órgão federal que venha substituí-lo, é organismo 
de coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, cabendo-lhe: 

        I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política nacional de proteção ao 
consumidor; 

        II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou sugestões 
apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

        III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e 
garantias; 

        IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos diferentes meios de 
comunicação; 

        V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito policial para a apreciação 
de delito contra os consumidores, nos termos da legislação vigente; 

        VI - representar ao Ministério Público competente para fins de adoção de medidas 
processuais no âmbito de suas atribuições; 
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        VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem 
administrativa que violarem os interesses difusos, coletivos, ou individuais dos 
consumidores; 

        VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, Estados, do Distrito 
Federal e Municípios, bem como auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento, 
quantidade e segurança de bens e serviços; 

        IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros programas especiais, a 
formação de entidades de defesa do consumidor pela população e pelos órgãos públicos 
estaduais e municipais; 

        X - (Vetado). 

        XI - (Vetado). 

        XII - (Vetado) 

        XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades. 

        Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o Departamento Nacional de 
Defesa do Consumidor poderá solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória 
especialização técnico-científica. 

TÍTULO V 
Da Convenção Coletiva de Consumo 

        Art. 107. As entidades civis de consumidores e as associações de fornecedores ou 
sindicatos de categoria econômica podem regular, por convenção escrita, relações de 
consumo que tenham por objeto estabelecer condições relativas ao preço, à qualidade, à 
quantidade, à garantia e características de produtos e serviços, bem como à reclamação 
e composição do conflito de consumo. 

        § 1° A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro do instrumento no 
cartório de títulos e documentos. 

        § 2° A convenção somente obrigará os filiados às entidades signatárias. 

        § 3° Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que se desligar da entidade 
em data posterior ao registro do instrumento. 

        Art. 108. (Vetado). 

TÍTULO VI 
Disposições Finais 

        Art. 109. (Vetado). 
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        Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 1° da Lei n° 7.347, de 24 de julho 
de 1985: 

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

        Art. 111. O inciso II do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a 
seguinte redação: 

"II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao 
consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, ou a 
qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

        Art. 112. O § 3° do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a 
seguinte redação: 

"§ 3° Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação legitimada, 
o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa". 

        Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4°, 5° e 6° ao art. 5º. da Lei n.° 7.347, de 24 
de julho de 1985: 

"§ 4.° O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja 
manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela 
relevância do bem jurídico a ser protegido. 

§ 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, do 
Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta lei. 
(Vide Mensagem de veto) (Vide REsp 222582 /MG - STJ) 

§ 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de 
ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante combinações, que terá 
eficácia de título executivo extrajudicial". (Vide Mensagem de veto)  (Vide REsp 222582 
/MG - STJ) 

        Art. 114. O art. 15 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória, sem 
que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados". 

        Art. 115. Suprima-se o caput do art. 17 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, 
passando o parágrafo único a constituir o caput, com a seguinte redação: 

“Art. 17. “Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos”. 
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        Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao art. 18 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 
1985: 

"Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 
associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e 
despesas processuais". 

        Art. 117. Acrescente-se à Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, o seguinte 
dispositivo, renumerando-se os seguintes: 

"Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no 
que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor". 

        Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de cento e oitenta dias a contar de sua 
publicação. 

        Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 
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PARECER Nº       , DE 2013 

 

 

 
Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 265, de 2013 - 

Complementar, do Senador Vital do Rêgo, que altera 

os arts. 16, 19 e 29 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 

1974, que dispõe sobre a intervenção e a liquidação 

extrajudicial de instituições financeiras, e dá outras 

providências, para limitar em dois anos a permanência 

de instituição financeira em procedimento de 

liquidação extrajudicial; altera os arts. 105 e 106 do 

Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, que 

dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, 

regula as operações de seguros e resseguros e dá 

outras providências, providências, para limitar em dois 

anos a permanência de seguradora em procedimento 

de liquidação extrajudicial; altera o art. 24-D da Lei nº 

9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os 

planos e seguros privados de assistência à saúde, para 

limitar em dois anos a permanência da entidade de 

assistência à saúde em procedimento de liquidação 

extrajudicial. 

RELATOR: Senador FRANCISCO DORNELLES 

 

I – RELATÓRIO 

 

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 265, de 2013 - Complementar, do Senador Vital do Rêgo, para proibir 

qualquer pagamento de honorários pelo Poder Público a liquidantes e para 

estabelecer prazo de dois anos para a liquidação extrajudicial de instituições 

financeiras, autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; de sociedades 

seguradoras, de capitalização e de previdência complementar aberta, autorizadas 

a funcionar pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP); e de 

operadoras de seguros e planos privados de assistência à saúde, autorizadas a 

funcionar pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). Dessa forma, o 

PLS altera o quadro legal em vigor, conforme descrito na ementa.  
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Em sua justificativa, o nobre autor afirma que as liquidações 

extrajudiciais no Brasil estão sendo conduzidas de forma ineficiente e contrária 

ao interesse público, em boa parte por causa de mecanismos legais perversos 

que incentivam a desídia e a má-gestão dos ativos das massas liquidandas de 

instituições financeiras, seguradoras e operadoras de plano ou seguro de 

assistência à saúde. 

Ainda considera que os incentivos legais perversos são a falta de 

prazo para que a liquidação extrajudicial se encerre; a suspensão, legalmente 

prevista, de ações e execuções judiciais contra a entidade liquidanda, que 

prejudica a decretação da falência da entidade, medida salutar em casos de 

empresa irrecuperável; e o pagamento de honorários aos liquidantes com 

recursos públicos.  

A matéria foi distribuída a esta Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE) e à Comissão de Constituição Justiça e Cidadania (CCJ).  

 

O projeto não recebeu emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 99, inciso I, do 

Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre os aspectos econômicos e 

financeiros de qualquer matéria que lhe seja submetida por despacho do 

Presidente ou deliberação do Plenário. Como o PLS será analisado na CCJ, não 

abordaremos a sua constitucionalidade e juridicidade.   

Sob o aspecto formal, cabe observar que a matéria não tem 

implicação direta sobre o sistema tributário e as finanças públicas. 

Quanto ao mérito, concordamos que o período de liquidações 

extrajudiciais tem sido demasiadamente longo. O PLS em apreço pretende 

estabelecer prazo improrrogável de dois anos para o encerramento de liquidação 

extrajudicial das instituições financeiras, sociedades seguradoras e operadoras 

de planos privados de assistência à saúde, findo o qual o juiz poderá decretar a 

falência da entidade liquidanda. 

O autor do projeto, com a melhor das intenções, certamente busca 

uma solução mais célere para liquidações extrajudiciais, já que se tem notícia de 

algumas que se arrastam e se arrastaram por décadas. Entretanto, avaliamos que, 

ao se considerar a ordem técnica e material, o prazo improrrogável de dois anos 

pode ser inexequível em algumas situações. Dessa forma, estamos propondo a 
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fixação do prazo de dois anos, com a possibilidade de prorrogação de prazo de 

um ano, a critério do órgão regulador. 

O regime de liquidação extrajudicial é um meio de se realizar o 

ativo e pagar o passivo aos credores da empresa regulada que tiver configurada 

a sua insolvência econômico-financeira. Para tanto, o órgão regulador indica o 

liquidante, acompanha e verifica todo o processo de liquidação, o que no 

Judiciário fica adstrito ao juiz da causa, ainda que também seja nomeado o 

administrador judicial. 

Deve-se observar, para a perfeita compreensão da matéria, que o 

art. 21 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, estabelece que o Banco Central 

do Brasil, após avaliar o relatório do liquidante, contendo o exame da 

liquidação, da escrituração, da aplicação dos fundos e disponibilidades, da 

situação econômico-financeira, da indicação, devidamente comprovada, dos 

atos e omissões danosos que eventualmente tenha verificado e proposta 

justificada da adoção das providências que lhe pareçam convenientes à 

instituição, poderá prosseguir na liquidação extrajudicial ou requerer a falência 

da entidade, quando o seu ativo não for suficiente para cobrir pelo menos a 

metade do valor dos créditos quirografários, ou quando houver fundados 

indícios de crimes falimentares.  

Cumpre observar também que o art. 3º da Lei nº 10.190, de 14 de 

fevereiro de 2001, dispõe que se aplicam às sociedades seguradoras, de 

capitalização e às entidades de previdência complementar aberta, no que couber, 

os arts. 3º a 49 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, que trata da 

intervenção e liquidação extrajudicial das instituições financeiras. A seu turno, 

no âmbito de sua competência, a ANS nomeará o liquidante e poderá autorizar o 

liquidante a pedir a falência, nos termos do art. 33 da Lei nº 9.961, de 28 de 

janeiro de 2000. 

Além disso, consideramos que não se deve exigir o decurso do 

prazo de dois anos para a liquidação extrajudicial estabelecido na proposição 

em exame para a aplicação das hipóteses de decretação da falência da entidade 

liquidanda previstas no art. 94 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 

Havendo caracterização das hipóteses legais de falência e sendo a falência a 

medida mais indicada para a eficiência da liquidação dos ativos e para a 

proteção do mercado regulado, sua decretação deve poder ocorrer mesmo antes 

do decurso do prazo. Assim, modificamos o PLS para que, a qualquer momento 

do processo de liquidação extrajudicial, a pedido do liquidante, com autorização 
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do respectivo órgão supervisor, possa ser decretada a falência de instituições 

financeiras, seguradoras e planos de saúde. 

 

III – VOTO 

 

Tendo em vista o exposto, manifestamo-nos pela aprovação do PLS 

nº 265, de 2013 – Complementar, nos termos do seguinte substitutivo: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 265, DE 2013 – COMPLEMENTAR 

(SUBSTITUTIVO)  

Altera os arts. 16, 19 e 29 da Lei nº 6.024, de 13 de 

março de 1974, que dispõe sobre a intervenção e a 

liquidação extrajudicial de instituições financeiras, e 

dá outras providências, para limitar em dois anos, 

prorrogável por mais um ano, a permanência de 

instituição financeira em procedimento de liquidação 

extrajudicial; altera os arts. 105 e 106 do Decreto-Lei nº 

73, de 21 de novembro de 1966, que dispõe sôbre o 

Sistema Nacional de Seguros Privados, regula as 

operações de seguros e resseguros e dá outras 

providências, providências, para limitar em dois anos, 

prorrogável por mais um ano, a permanência de 

seguradora em procedimento de liquidação 

extrajudicial; altera o art. 24-D da Lei nº 9.656, de 3 de 

junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros 

privados de assistência à saúde, para limitar em dois 

anos, prorrogável por mais um ano, a permanência da 

entidade de assistência à saúde em procedimento de 

liquidação extrajudicial. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 16, 19 e 29 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 

1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 16. .................................................................................... 

………..…………………………………………………….... 

§ 2º Os honorários do liquidante, a serem pagos exclusivamente por 

conta da instituição liquidanda, serão fixados pelo Banco Central do 

Brasil e não poderão, em qualquer hipótese, ser pagos com recursos 
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públicos, seja do Banco Central do Brasil, seja de outra pessoa jurídica de 

direito público ou sociedade controlada pelo Poder Público, direta ou 

indiretamente.” (NR) 

“Art. 19. ................................................................................... 

................................................................................................... 

d) após o prazo de dois anos, a contar da decretação da liquidação 

extrajudicial pelo Banco Central. 

§ 1º O prazo estabelecido na alínea “d” deste artigo poderá ser 

prorrogado em um ano, mediante determinação do Banco Central do 

Brasil por proposta justificada do liquidante. 

§ 2º O Banco Central do Brasil poderá, a qualquer tempo, autorizar 

o liquidante a ajuizar pedido de falência com base nas hipóteses previstas 

nesta Lei ou no art. 94 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.” (NR) 

“Art. 29. Incluem-se, entre os encargos da massa, as quantias a ela 

fornecidas, durante a liquidação extrajudicial, pelos credores, pelo 

liquidante ou pelo Banco Central do Brasil.” (NR) 

Art. 2º Os arts. 105 e 106 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 

de 1966, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 105. Ultimada a liquidação no prazo de dois anos a contar da 

decretação da liquidação extrajudicial, e levantado o balanço final, será o 

mesmo submetido à aprovação do Ministro da Indústria e do Comércio, 

com relatório da SUSEP.  

§ 1º Expirado o prazo de dois anos previsto no caput, a SUSEP 

poderá determinar a prorrogação pelo prazo de um ano por proposta 

justificada do liquidante. 

§ 2º A SUSEP poderá, a qualquer tempo, autorizar o liquidante a 

ajuizar pedido de falência com base nas hipóteses previstas no art. 26 

deste Decreto-Lei e no art. 94 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005.” (NR) 

“Art. 106. ................................................................................. 

Parágrafo único. O pagamento das comissões e gratificações 

previstas no caput deste artigo deve ser realizado exclusivamente com os 

recursos e ativos da seguradora liquidanda e não poderá, em qualquer 

hipótese, ser realizado com recursos públicos, seja da SUSEP, seja de 

outra pessoa jurídica de direito público ou sociedade controlada pelo 

Poder Público, direta ou indiretamente.” (NR) 

Art. 3º O art. 24-D da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 24-D. ............................................................................... 

§ 1º A liquidação extrajudicial deverá ser extinta no prazo de dois 

anos a contar da sua decretação, prorrogável, se necessário, pelo prazo de 

um ano, por determinação da ANS, mediante proposta justificada do 

liquidante. 

 § 2º A ANS poderá, a qualquer tempo, autorizar o liquidante a 

ajuizar pedido de falência com base nas hipóteses previstas no art. 23 

desta Lei e no art. 94 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 

§ 3º O pagamento das comissões e gratificações aos 

administradores da massa liquidanda deve ser realizado exclusivamente 

com os recursos e ativos da entidade liquidanda e não poderá, em 

qualquer hipótese, ser realizado com recursos públicos, seja da ANS, seja 

de outra pessoa jurídica de direito público ou sociedade controlada pelo 

Poder Público, direta ou indiretamente.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 
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PARECER Nº        , DE 2012 

 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 144, de 2012, 

que Altera o Decreto-Lei Lei nº 986, de 21 de 

outubro de 1969, para vedar a promoção e 

comercialização de refeição acompanhada de 

brinde, brinquedo, objeto de apelo infantil ou 

bonificação. 

 

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA 

 

I – RELATÓRIO 

 

Submete-se à Comissão de Assuntos Econômicos o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 144, de 2012, de autoria do Senador Eduardo Amorim. A 

proposição propõe alterar o Decreto-Lei nº 986, de 1969, que “Institui normas 

básicas sobre alimentos”, com o objetivo de vedar a comercialização de refeição 

rápida, conhecida como fast food, acompanhada de brinde ou qualquer tipo de 

bonificação. 

O projeto está lavrado em três artigos, dos quais o primeiro destina-

se a incluir no referido decreto a definição de refeição rápida como sendo os 

alimentos preparados com rapidez, os pré-preparados ou pré-processados, 

servidos embalados em lanchonetes, para consumo imediato ou para levar. O art. 

2º institui, no mesmo decreto, a proibição de que, nos estabelecimentos que 

comercializam a refeição rápida, ocorra promoção, venda comercialização e 

distribuição, a qualquer título, de forma gratuita ou onerosa, de brinde, 

brinquedo, objeto de apelo infantil ou bonificação direcionada ao adquirente ou 

ao consumidor do alimento. O art. 3º estabelece a cláusula de vigência, prevista 

para cento e oitenta dias após a publicação da lei.  
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O autor justifica o projeto mencionando que as grandes redes de 

lanchonetes costumam oferecer brindes associados à venda de seus produtos e, 

dessa forma, promovem o consumo prejudicial e a formação de hábitos 

alimentares nocivos à saúde, ao passo que a decisão de consumir deveria a ser 

baseada na qualidade da dieta e não ofuscada pela atração de brinquedo ou 

objeto de apelo infantil. Alega que esse tipo de marketing agressivo incute nas 

crianças o desejo de “ter e consumir” por meio de processo subliminar associado 

à incapacidade de julgamento do público infantil.  

O ilustre Senador argumenta ainda que essas refeições possuem, em 

geral, alto teor calórico e que contribuem para o aparecimento da obesidade e 

para a elevação do risco de doenças cardiovasculares. Cita, ainda, a obesidade 

como o problema de saúde pública que mais cresce no mundo, e informa que, no 

Brasil, uma em cada quatro crianças já possuem sobrepeso, e quase 11% 

apresentam obesidade.  

Inicialmente, a proposição foi direcionada às Comissões de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e de 

Assuntos Sociais (CAS), cabendo à última decisão terminativa. Entretanto, tendo 

em vista a aprovação do Requerimento nº 450, de 2012, de autoria do Senador 

Delcídio do Amaral, o projeto será submetido à Comissão de Assuntos 

Econômicos antes da apreciação pela CAS. 

 Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

A proposição foi submetida à CMA, que acatou o Parecer do 

Relator, Senador Aníbal Diniz, pela aprovação do projeto em sua forma original. 

 

II – ANÁLISE 

À Comissão de Assuntos Econômicos compete opinar sobre os 

aspectos financeiros e econômicos da proposição, conforme dispõe o art. 99 do 

Regimento Interno do Senado Federal. 

Trata-se de proposta cujo objetivo precípuo é coibir o estímulo ao 

consumo de alimentos do tipo comida rápida (fast food) por meio da concessão 
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de brinde, brinquedo ou bonificação. O autor expõe suas preocupações com o 

crescimento alarmante da obesidade no mundo, já presente, de forma 

significativa, na população brasileira, e em particular nas crianças, o que se 

relaciona a hábitos alimentares prejudiciais à saúde. 

Na análise da matéria, entendemos que os dados apontados pelo 

ilustre Senador correspondem à realidade brasileira, como revela estudo recente 

efetuado pelo Ministério da Saúde indicando que a situação no Brasil acompanha 

a tendência mundial. De acordo com esse estudo, amplamente divulgado, a 

proporção de pessoas acima do peso no Brasil avançou de 42,7%, em 2006, para 

48,5%, em 2011, e que no mesmo período, o percentual de obesos subiu de 

11,4% para 15,8%.   

Ao mesmo tempo, consultamos artigos especializados sobre a 

obesidade e as políticas para seu combate, os quais alertam que essa doença já é 

considerada epidêmica e a mais grave desse século entre as doenças crônicas não 

transmissíveis, e chamam atenção sobre tentativas equivocadas e frustradas de 

mitigar sua disseminação. Inclusive no Brasil, já se avalia que diversas 

iniciativas realizadas, incluindo a restrição de certos tipos de alimentos em 

cantinas escolares, não produziram qualquer efeito nos índices controlados e, em 

certos casos, geraram reclamações dos pais de que tais restrições teriam sido 

feitas de forma arbitrária.  

Com base nesses estudos, ponderamos que a maneira preconizada 

no projeto sob exame não é a mais adequada para o alcance dos objetivos 

pretendidos, pois incorre nos erros identificados pela literatura técnica. Em 

primeiro lugar, a refeição rápida, conforme definida no projeto, não 

necessariamente constitui um alimento nocivo à saúde, nos moldes descritos. 

Mesmo uma refeição rápida, como um sanduíche, pode constituir alimento 

nutritivo e adequado se, por exemplo, for elaborado com pão integral, uma carne 

magra e salada.  

Ao mesmo tempo, como alude o próprio autor em sua justificação, 

são os pais que tomam, em última análise, a decisão de adquirir o produto para 

seus filhos. Sendo assim, não é o fato de que sejam ou não oferecidos os brindes 

o determinante do consumo, pois caberia aos pais não adquirir o produto, se o 

considerassem nocivo. 
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Mesmo que o projeto possa reduzir o incentivo ao consumo de 

certos produtos, não garante que esses sejam os mais nocivos à saúde, pois os 

compradores raramente têm a informação precisa quanto aos aspectos mais ou 

menos saudáveis de cada produto classificado como refeição rápida. Embora 

haja muitos itens de fast food extremamente prejudiciais à saúde, não há uma 

correlação exata. 

Apesar disso, a proibição na forma pretendida trará empecilhos à 

atividade de venda de refeições rápidas e possíveis prejuízos comerciais aos 

estabelecimentos, que, mesmo que sirvam alimentos saudáveis, estarão 

impedidos, genericamente, de promover seus produtos por meio de qualquer 

brinde ou bonificação, a exemplo de um desconto.  

Enfim, como destacam os artigos consultados, o enfrentamento 

dessa questão é complexo e exige precipuamente atuação de caráter educacional, 

em todas as idades, junto a políticas que vão desde as relativas à gestação, à 

forma do parto, que devem favorecer o parto normal, como orienta a 

Organização Mundial da Saúde, o aleitamento, e, por fim, até aos programas de 

controle da alimentação, para crianças e adolescentes, a partir dos dois anos de 

idade. Segundo a recomendação do renomado pediatra Dr. Moises Chencinski, 

atuante em São Paulo, que efetuou uma ampla análise dos dados recentes sobre 

esse tema no Brasil, “Esse objetivo só será conseguido se todos assumirem sua 

parcela de responsabilidade. Sem a participação do indivíduo, da família, da 

sociedade, das escolas, dos poderes públicos e da mídia, não será possível 

reverter esse panorama”.  

Enfim, queremos ressaltar a louvável iniciativa, que aborda uma 

questão de saúde pública de caráter preventivo, da maior relevância para a 

população brasileira. Não obstante, sua mitigação deveria ser alvo de uma ação 

coordenada entre governo, poder legislativo e setor privado, abrangendo a 

indústria e o comércio de alimentos, em prol da alimentação mais saudável da 

nossa população. 

A nosso ver, essa atuação deve ser iniciada com campanhas de 

esclarecimento, seguidas por medidas paulatinas, objetivando principalmente o 

incentivo ao consumo de alimentos saudáveis, para que não sejam prejudicados 

determinados segmentos da economia, em decorrência de normas pouco 

específicas e de baixa efetividade para o alcance dos resultados almejados. 
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III – VOTO 

 

Diante do exposto, nosso voto é pela rejeição do PLS nº 144, de 

2012. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 144, DE 2012 

Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, 
para vedar a promoção e a comercialização de refeição 
rápida acompanhada de brinde, brinquedo, objeto de 
apelo infantil ou bonificação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso XXI: 

“Art. 2º ........................................................................ 
...................................................................................... 
XXI – refeição rápida ou fast food: alimentos elaborados com 

rapidez, utilizando ingredientes pré-preparados ou pré-processados, 
servidos embalados em lanchonetes e similares para consumo 
imediato ou para levar.” (NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, passa a vigorar 
acrescido do seguinte art. 47-A: 

“Art. 47-A. Nos estabelecimentos que comercializam refeição 
rápida, não será permitida a promoção, a venda, a comercialização e a 
distribuição, a qualquer título, de forma gratuita ou onerosa, de brinde, 
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brinquedo, objeto de apelo infantil ou bonificação direcionada ao 
adquirente ou ao consumidor do alimento.” 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua 

publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

É sabido que as grandes redes de lanchonetes de refeições rápidas, as 
chamadas fast food, costumam associar a venda de lanche à distribuição de brinde ou 
brinquedo, notadamente com personagens queridos do universo infantil 

Essa associação cria uma lógica de consumo prejudicial e incentiva a 
consolidação de valores distorcidos, bem como a formação de hábitos alimentares 
prejudiciais à saúde. 

Acreditamos que a decisão de consumir alimentos deve ser tomada com 
base na qualidade da dieta, e não pode ser ofuscada pelo impulso ou desejo de 
apropriação de um brinquedo ou objeto com apelo infantil. Em muitos casos, a criança 
nem está com fome, ela simplesmente pede aos pais que comprem o lanche apenas para 
receber o brinde, atraída pelos personagens de desenho animado que ali existem.  

Esse impulso ou desejo de adquirir tais objetos é amplamente estimulado 
por um marketing agressivo, que incute nos pequenos consumidores uma necessidade 
desenfreada de ter e de consumir. Utiliza-se, dessa forma, um processo subliminar 
associado à incapacidade de julgamento e à inexperiência criança. 

A saúde pública também é outro aspecto que há de ser observado: 
pesquisas revelam que uma refeição de fast food padronizada, composta por sanduíche, 
batatas fritas e refrigerante açucarado, pode conter cerca de mil calorias. Isso pode 
prejudicar a saúde e contribuir para o aparecimento da obesidade. Além disso, essas 
refeições, consumidas com frequência, podem provocar a elevação do nível sérico de 
colesterol e triglicérides, elevando o risco do aparecimento de doenças cardiovasculares.  

A obesidade é o problema nutricional de maior crescimento em todo o 
mundo, revestindo-se de grande importância na pediatria preventiva e na saúde pública. 
Estudos dirigidos com a participação de doze centros de pesquisa e universidades de 
todo o País – estudo Nutri Brasil Infância-UNIFESP e Danone Research Institute –, 
mostraram que uma em cada quatro crianças menores de seis anos já apresenta 
sobrepeso e quase 11% apresentam obesidade. 
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Por tudo, o presente projeto de lei veda a comercialização de lanches, 

pobres em nutrientes e ricos em calorias, acompanhados de brindes ou de brinquedos, no 
intuito de prevenir a obesidade infantil e todos os males causados por essa doença.  

Considerando o exposto, conto com o apoio dos meus Pares para 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO AMORIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE1969. 

Institui normas básicas sobre alimentos. 
 

CAPÍTULO I  

Disposições Preliminares 

 
........................................................................................... 
........................................................................................... 

Art 2º Para os efeitos dêste Decreto-lei considera-se:  

        I - Alimento: tôda substância ou mistura de substâncias, no estado sólido, líquido, 
pastoso ou qualquer outra forma adequada, destinadas a fornecer ao organismo humano 
os elementos normais à sua formação, manutenção e desenvolvimento;  

        II - Matéria-prima alimentar: tôda substância de origem vegetal ou animal, em estado 
bruto, que para ser utilizada como alimento precise sofrer tratamento e/ou transformação 
de natureza física, química ou biológica; 

        III - Alimento in natura : todo alimento de origem vegetal ou animal, para cujo 
consumo imediato se exija apenas, a remoção da parte não comestível e os tratamentos 
indicados para a sua perfeita higienização e conservação;  

        IV - Alimento enriquecido: todo alimento que tenha sido adicionado de substância 
nutriente com a finalidade de reforçar o seu valor nutritivo;  

        V - Alimento dietético: todo alimento elaborado para regimes alimentares especiais 
destinado a ser ingerido por pessoas sãs;  

        VI - Alimento de fantasia ou artificial: todo alimento preparado com o objetivo de 
imitar alimento natural e em cuja composição entre, preponderantemente, substância não 
encontrada no alimento a ser imitado;  

        VII - Alimento irradiado: todo alimento que tenha sido intencionalmente submetido a 
ação de radiações ionizantes, com a finalidade de preservá-lo ou para outros fins lícitos, 
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 5
obedecidas as normas que vierem a ser elaboradas pelo órgão competente do Ministério 
da Saúde;  

        VIII - Aditivo intencional: tôda substância ou mistura de substâncias, dotadas, ou não, 
de valor nutritivo, ajuntada ao alimento com a finalidade de impedir alterações, manter, 
conferir ou intensificar seu aroma, côr e sabor, modificar ou manter seu estado físico 
geral, ou exercer qualquer ação exigida para uma boa tecnologia de fabricação do 
alimento;  

        IX - Aditivo incidental: tôda substância residual ou migrada presente no alimento em 
decorrência dos tratamentos prévios a que tenham sido submetidos a matéria-prima 
aumentar e o alimento in natura e do contato do alimento com os artigos e utensílios 
empregados nas suas diversas fases de fabrico, manipulação, embalagem, transporte ou 
venda;  

        X - Produto alimentício: todo alimento derivado de matéria-prima alimentar ou de 
alimento in natura , ou não, de outras substâncias permitidas, obtido por processo 
tecnológico adequado;  

        XI - Padrão de identidade e qualidade: o estabelecido pelo órgão competente do 
Ministério da Saúde dispondo sôbre a denominação, definição e composição de 
alimentos, matérias-primas alimentares, alimentos in natura e aditivos intencionais, 
fixando requisitos de higiene, normas de envasamento e rotulagem medidos de 
amostragem e análise;  

        XII - Rótulo: qualquer identificação impressa ou litografada, bem como os dizeres 
pintados ou gravados a fogo, por pressão ou decalcação aplicados sôbre o recipiente, 
vasilhame envoltório, cartucho ou qualquer outro tipo de embalagem do alimento ou sôbre 
o que acompanha o continente;  

        XIII - Embalagem: qualquer forma pela qual o alimento tenha sido acondicionado, 
guardado, empacotado ou envasado;  

        XIV - Propaganda: a difusão, por quaisquer meios, de indicações e a distribuição de 
alimentos relacionados com a venda, e o emprêgo de matéria-prima alimentar, alimento in 
natura , materiais utilizados no seu fabrico ou preservação objetivando promover ou 
incrementar o seu consumo;  

        XV - Órgão competente: o órgão técnico específico do Ministério da Saúde, bem 
como os órgãos federais, estaduais, municipais, dos Territórios e do Distrito Federal, 
congêneres, devidamente credenciados;  
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        XVI - Laboratório oficial: o órgão técnico específico do Ministério da Saúde, bem 
como os órgãos congêneres federais, estaduais, municipais, dos Territórios e do Distrito 
Federal, devidamente credenciados;  

        XVII - Autoridade fiscalizadora competente: o funcionário do órgão competente do 
Ministério da Saúde ou dos demais órgãos fiscalizadores federais, estaduais, municipais, 
dos Territórios e do Distrito Federal;  

        XVIII - Análise de contrôle: aquele que é efetuada imediatamente após o registro do 
alimento, quando da sua entrega ao consumo, e que servirá para comprovar a sua 
conformidade com o respectivo padrão de identidade e qualidade;  

        XIX - Análise fiscal: a efetuada sôbre o alimento apreendido pela autoridade 
fiscalizadora competente e que servirá para verificar a sua conformidade com os 
dispositivos dêste Decreto-lei e de seus Regulamentos; 

        XX - Estabelecimento: o local onde se fabrique, produza, manipule, beneficie, 
acondicione, conserve, transporte, armazene, deposite para venda, distribua ou venda 
alimento, matéria-prima alimentar, alimento in natura , aditivos intencionais, materiais, 
artigos e equipamentos destinados a entrar em contato com os mesmos.  

CAPÍTULO IX  

Dos Estabelecimentos  

........................................................................................... 

........................................................................................... 

Art 47. Nos locais de fabricação, preparação, beneficiamento, acondicionamento ou 
depósito de alimentos, não será permitida a guarda ou a venda de substâncias que 
possam corrompê-los, alterá-los, adultera-los, falsificá-los ou avariá-los.  

        Parágrafo único. Só será permitido, nos estabelecimentos de venda ou consumo de 
alimentos, o comércio de saneantes, desinfetantes e produtos similares, quando o 
estabelecimento interessado possuir local apropriado e separado, devidamente aprovado 
pela autoridade fiscalizadora competente.  

(As Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 10/05/2012. 

 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11853/2012 
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PARECER N°        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE,
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Projeto
de Lei  do Senado n° 144,  de 2012,  do Senador
Eduardo  Amorim,  que  altera  o  Decreto-Lei  n°
986,  de  21  de  outubro  de  1969,  para  vedar  a
promoção e a comercialização de refeição rápida
acompanhada  de  brinde,  brinquedo,  objeto  de
apelo infantil ou bonificação.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

Encontra-se nesta Comissão, para exame e decisão, o Projeto
de Lei do Senado (PLS) n° 144, de 2012, de iniciativa do Senador Eduardo
Amorim. 

A proposição é estruturada em três artigos.

O art. 1° define a expressão “refeição rápida” ou fast food.

O art.  2°  proíbe  –  nos  estabelecimentos  que  comercializem
refeição rápida – a promoção, a venda, a comercialização e a distribuição, a
qualquer título, de forma gratuita ou onerosa, de brinde, brinquedo, objeto
de  apelo  infantil  ou  bonificação  direcionada  ao  adquirente  ou  ao
consumidor do alimento.

O art. 3° é a cláusula de vigência, fixada em cento e oitenta
dias após a publicação da lei porventura decorrente do projeto.

Ao justificar  a  proposição,  o  autor  assinala  que  as  grandes
redes  de  lanchonetes  de  refeições  rápidas (fast  food)  concorrem para  a
formação de hábitos alimentares prejudiciais  à saúde e que o  marketing
agressivo  dessas  grandes  redes  induz  nos  pequenos  consumidores  uma
necessidade  desenfreada  de  ter  e  de  consumir.  Nota-se  um  processo
subliminar relacionado à incapacidade de julgamento e à inexperiência da
criança. Ele pondera que, se consumidas com frequência, essas refeições
podem  contribuir  para  o  surgimento  de  obesidade  e  elevar  o  risco  do
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aparecimento de doenças cardiovasculares.
Ouvido  este  colegiado,  a  proposta  será  encaminhada  à

Comissão de Assuntos Econômicos e à Comissão de Assuntos Sociais, para
apreciação em caráter terminativo.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno do
Senado  Federal,  compete  a  esta  Comissão  pronunciar-se  sobre  matéria
pertinente à defesa do consumidor.

Para  a  avaliação  de  mérito,  cumpre-nos  expor  alguns
dispositivos da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa
do Consumidor (CDC), no tocante aos seus direitos básicos e à proibição
da publicidade abusiva.

Inicialmente, registre-se que o art. 6° do CDC assegura como
direitos básicos do consumidor, entre outros, a proteção da vida, saúde e
segurança  contra  os  riscos  provocados  por  práticas  no  fornecimento  de
produtos  e  serviços  considerados  perigosos  ou  nocivos  (inciso  I);  a
educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços,
asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações (inciso
II); a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços,
com  especificação  correta  de  quantidade,  características,  composição,
qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem (inciso III); a
proteção  contra  a  publicidade  enganosa  e  abusiva,  métodos  comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou
impostas no fornecimento de produtos e serviços (inciso IV).

A respeito da publicidade abusiva, a sua proibição está contida
no caput do art. 37 da norma consumerista. Segundo o § 2° desse artigo, é
abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de qualquer natureza, a
que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite da
deficiência  de  julgamento  e  experiência  da  criança,  desrespeita  valores
ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de
forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança.

lh2012-05565
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Recorde-se que o PLS n° 144, de 2012, consiste em alterar o
Decreto-Lei  n°  986,  de  1969,  com o  objetivo  de  prevenir  a  obesidade
infantil e todos os males causados por essa doença.

Como se depreende, as regras contidas na proposição guardam
perfeita  harmonia  com os  direitos  básicos  do consumidor  definidos  nos
incisos I a IV do art. 6° da mencionada Lei n° 8.078, de 1990, e com a
proibição da publicidade abusiva, determinada no caput e parágrafos do art.
37 do referido diploma legal.

Desse  modo,  a  coibição  proposta  mostra  o  empenho  do
legislador em proporcionar ao consumidor as condições necessárias para
que ele esteja apto a exercer o ato de consumo verdadeiramente livre no
que tange à alimentação adequada. Essa vedação concorre para aperfeiçoar
a proteção das crianças contra essa estratégia de marketing muito utilizada
para atrair o público infantil.

Assim  sendo,  entendemos  que,  ao  proteger  as  crianças,  a
proposição  sob  comento  se  reveste  de  indiscutível  alcance  social,  e
concluímos que a proposta contribui efetivamente para o aprimoramento do
Decreto-Lei n° 986, de 1969.

Por conseguinte, o PLS n° 144, de 2012, é meritório.

III – VOTO

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do Projeto de
Lei do Senado n° 144, de 2012.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2013 
 

 

 
Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Ofício “S” nº 34, de 2013 (Ofício GSPDR.1 

nº 337, de 17 de julho de 2013, na origem), da 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional do Estado de São Paulo, que encaminha ao 

Senado Federal, em atendimento ao § 1º do art. 28 

da Lei nº 11.079, de 2004, informações referentes à 

contratação de parceria público-privada para a 

prestação de serviços de operação e manutenção do 

empreendimento “Sistema Produtor São Lourenço”. 

 

 

 

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Encontra-se em exame nesta Comissão o Ofício “S” nº 34, de 

2013, enviado pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional 

do Estado de São Paulo, em cumprimento ao § 1º do art. 28 da Lei 11.079, de 

30 de dezembro de 2004, a qual institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada (PPP) no âmbito da administração 

pública. 

 

O ofício trata do processo de contratação, pela Companhia de 

Saneamento Básico do Estado de São Paulo (Sabesp), de PPP, na modalidade 

de concessão administrativa, para a prestação de serviços de operação e 

manutenção do empreendimento “Sistema Produtor São Lourenço”. Como 

subsídio para o seu processo decisório, esta Casa recebeu cópia da Nota 

Técnica Especial da Unidade de Parcerias Público-Privadas nº 1, de 5 de julho 

de 2013. O seu objetivo é demonstrar que os limites e parâmetros contidos na 

Lei das PPPs estão sendo cumpridos pelo governo paulista. Dessa forma, os 

documentos enviados também se referem às obrigações decorrentes das PPPs 

destinadas a: (i) construir e operar a Linha 4 do metropolitano paulistano, (ii) 

prestar serviços de tratamento de água no âmbito do Sistema Produtor do Alto 

Tietê; e (iii) reformar e operar a frota de trens da Linha 8 do metropolitano 
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paulistano – objetos do Ofícios “S” n
os

 17, de 2006, 18, de 2008, e 3, de 2010, 

respectivamente. 

 

As características gerais da PPP do sistema produtor “São 

Lourenço” são as seguintes: 

 

a) disponibilizará, para a Zona Oeste da Região Metropolitana 

de São Paulo, mais 4,7 mil metros cúbicos por segundo, 

atendendo a demanda projetada até 2025; 

b) complementará a vazão disponibilizada pelos Sistemas 

Produtores “Alto Cotia”, “Baixo Cotia”, “Cantareira” e 

“Guarapiranga”; 

c) reforçará o abastecimento de água dos Municípios de Barueri, 

Carapicuíba, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Itapecerica da 

Serra, ltapevi, Jandira, Osasco, Santana de Parnaíba e São 

Paulo. 

 

Os valores estimados dos principais investimentos propostos pelo 

vencedor do certame são os seguintes: 

 

INVESTIMENTOS 
VALOR 

(EM R$ MIL) 

Captação e tomada de água bruta 54.256 

Estação elevatória de água bruta 134.005 

Adutoras de água bruta – Trecho I (recalque com alta pressão) 355.772 

Chaminé de equilíbrio da adução de água bruta 9.564 

Adutoras de água bruta – Trecho II (gravidade) 451.227 

Reservatório de compensação de água bruta (RCAB) 79.419 

Estação de tratamento de água (ETA) 263.784 

Estação elevatória de água tratada (EEAT) 63.575 

Chaminé de equilíbrio da adução de água tratada 7.468 

Estações elevatórias “Caucaia do Alto” e “Vargem Grande Paulista” 1.865 
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INVESTIMENTOS 
VALOR 

(EM R$ MIL) 

Adutoras de água tratada – alça principal – Trecho I 211.301 

Reservatório de compensação de água tratada 40.877 

Adutoras de água tratada – alça principal – Trecho II 225.879 

Subadutoras de água tratada e boosters “Atalaia/Cotia”, “Cotia/Atalaia”, 

“Mirante/Jandira” e “Jardim Tupã/Barueri” 
24.615 

Interligações das adutoras e subadutoras com os Sistemas Produtores 

“Baixo Cotia” e “Cantareira” 
3.386 

Subestações de energia elétrica das EEAB e EEAT/ETA 40.973 

Melhoria dos sistemas de abastecimento de água e esgotos sanitárias de 

Juquitiba 
72.522 

Melhoria dos sistemas de abastecimento de água e esgotos sanitárias de 

Ibiúna 
97.387 

Melhoria dos sistemas de abastecimento de água e esgotos sanitárias de 

São Lourenço da Serra 
37.297 

Implantação de estradas de acesso às unidades do Sistema Produtor “São 

Lourenço” 
39.151 

TOTAL 2.214.324 

 

O quadro a seguir contém o cronograma estimado dos 

investimentos requeridos, sendo que a etapa de implantação do sistema (Fase 

1) está estimada em 52 meses: 

 

ANO 
VALOR 

(EM R$ MIL) 

1º 552.249 

2º 627.282 

3º 643.118 

4º 388.148 

5º 3.528 

TOTAL 2.214.324 

 

O contrato valerá por 25 anos. As contraprestações mensais da 

Sabesp em favor do parceiro privado começarão a ser pagas após o início da 

operação do novo sistema, em agosto de 2018. O valor anual máximo das 

contraprestações foi fixado em R$ 292.536.125,88. 
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A Unidade de Parcerias Público-Privadas também avaliou as 

projeções de comprometimento do limite para despesas com PPPs até 2023. 

Esse limite está fixado em 5% da receita corrente líquida (RCL), sendo que as 

obrigações das empresas estatais não dependentes devem ser desconsideradas. 

Assim, do ponto de vista do controle em questão, as PPPs relevantes são 

aquelas para construir e operar a Linha 4 do metropolitano paulistano e para 

reformar e operar a frota de trens da Linha 8 do metropolitano paulistano. Nos 

cenários analisados, o citado comprometimento alcança, no máximo, 10,75% 

do limite estabelecido. 

 

Mesmo incluindo no trabalho de avaliação as PPPs em estudo 

pelo governo estadual (catorze projetos com modelagem aprovada ou 

proposta preliminar deferida), o comprometimento médio do limite para 

despesas com PPPs no período 2012 – 2023 será de aproximadamente 49% da 

RCL. 

 

Essas são as principais informações contidas na documentação 

recebida pelo Senado Federal. Conforme o Despacho de 1º de agosto de 2013 

da Presidência desta Casa, a matéria ainda será apreciada pela Comissão de 

Serviços de Infraestrutura (CI). 

 

II – ANÁLISE 

 

Na forma do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) opinar 

sobre o aspecto econômico e financeiro das matérias que lhe sejam 

submetidas. Caberá à CI, na forma do art. 104, inciso I, do RISF, analisar os 

aspectos técnicos da PPP almejada pelo Estado de São Paulo. 

 

As PPPs, instituídas pela Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 

2004, têm como elementos diferenciadores o compartilhamento de riscos 

entre o ente público e o parceiro privado e a contraprestação pecuniária do 

primeiro em prol do último. 

 

O compartilhamento almejado não encontra correspondência nas 

modalidades tradicionais de contratação de obras e serviços pelo setor 

público, disciplinadas pela Lei n° 8.666, de 1993, ou nos regimes de 

concessão e permissão de serviços públicos, regulamentados pela Lei 

n° 8.987, de 1995. Na primeira situação, os riscos do empreendimento são 

assumidos pela própria administração pública; na segunda, esses riscos são 

transferidos ao concessionário e aos usuários. 
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Do ponto de vista orçamentário, a contraprestação devida 

constitui despesa obrigatória de caráter continuado, a qual é definida, pelo 

art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal 

– LRF), como despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua 

execução por um período superior a dois exercícios. O controle de suas 

repercussões sobre as finanças públicas estaduais e municipais não compete 

ao Senado Federal, mas sim ao Poder Legislativo local, por meio dos 

respectivos planos plurianuais, leis de diretrizes orçamentárias e leis 

orçamentárias anuais. Adicionalmente, conforme o § 3º do art. 10 da Lei 

nº 11.079, de 2004, sempre que o setor público for responsável por mais de 

70% da remuneração do parceiro privado será preciso obter autorização 

legislativa específica. 

 

Para esta Casa, portanto, as PPPs dos entes subnacionais não 

diferem do ato de recrutar pessoal permanente ou de expandir os serviços 

prestados, diretamente, pelo setor público. Em outras palavras, constituídas as 

novas despesas, caberá aos tesouros dos governos envolvidos prover, nos 

exercícios subseqüentes, a adequada cobertura orçamentária. 

 

Em caso similar, esta Comissão entendeu, conforme o Parecer 

nº 148, de 2012, que não cabe ao Senado aprovar ou não as contratações de 

PPPs pelos governos estaduais e municipais. As informações recebidas 

prestam-se tão somente a subsidiar eventuais análises pelos órgãos 

competentes da capacidade dos entes envolvidos para ampliar o seu nível de 

endividamento ou para receber transferências voluntárias. Dessa forma, o 

presente parecer limitar-se-á a opinar pelo conhecimento da matéria e seu 

subseqüente arquivamento, com o envio de cópia da presente deliberação à 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

Evidentemente, qualquer empreendimento estadual ou municipal 

que requeira a contratação de operação de crédito pela administração pública 

direta, autarquias, fundações ou empresas estatais dependentes precisará 

observar os limites e as condições fixadas por esta Casa no exercício de suas 

competências constitucionais (art. 52, incisos V a IX, da Constituição 

Federal), consubstanciadas nas Resoluções do Senado Federal n
os

 40 e 43, 

ambas de 2001, e 48, de 2007. No entanto, como são os parceiros privados 

que devem obter os empréstimos requeridos pelas PPPs, tem-se que essa 

modalidade de contratação não está sujeita aos controles prévios definidos 

pelas normas senatoriais. 
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O mesmo ocorre com as regras de contingenciamento do volume 

de crédito das instituições financeiras em favor do setor público, contidas na 

Resolução do Conselho Monetário Nacional (CMN) nº 2.827, de 2001, e 

alterações subseqüentes. Dessa forma, as PPPs poderão permitir significativa 

expansão da capacidade de investimento dos entes subnacionais à revelia dos 

limites de endividamento fixados pelas autoridades competentes. 

 

Justamente pela capacidade que as PPPs têm de elidir o 

monitoramento tanto do CMN como do Senado Federal e do Ministério da 

Fazenda, a Lei nº 11.079, de 2004, alterada pelas Leis n
os

 12.024, de 2009, e 

12.766, de 2012, fixou, no art. 28, limites prudenciais de comprometimento 

da receita corrente líquida (RCL) com as despesas de caráter continuado 

derivadas do conjunto de PPPs contratadas. Tendo como base o exercício em 

que forem apurados os limites em questão, são eles: 

 

a) 5% da RCL observada no exercício anterior; 

b) 5% da RCL estimada para os dez exercícios subseqüentes. 

 

Deverão ser consideradas, na aplicação dos limites indicados, as 

despesas derivadas de contratos de parceria celebrados pela administração 

pública direta e indireta, excluídas as empresas estatais não dependentes. 

 

Trata-se de coibir eventuais excessos pelos atuais gestores 

públicos, em prejuízo da gestão orçamentária dos futuros governadores e 

prefeitos. O ente que não observe os limites citados estará sujeito às seguintes 

sanções no seu relacionamento com a União: 

 

a) não receber garantias para realizar operações de crédito; 

b) não receber transferências voluntárias. 

 

Para que as sanções fixadas possam ser aplicadas, os entes 

subnacionais devem encaminhar ao Senado Federal e à STN informações 

sobre as PPPs que estejam implementando. Este foi o caso dos seguintes 

ofícios recebidos por esta Casa: 

 
OFÍCIO 

“S” 
INTERESSADO OBJETO DELIBERAÇÃO 

17/2006 
Estado de São 

Paulo 

Construção e operação da Linha 4 do 

metropolitano paulistano 

Parecer CAE 

249/2007 

S
F

/
1

3
7

6
7

.
7

8
2

3
0

-
9

8

136



 

am2013-07702 

7 

OFÍCIO 

“S” 
INTERESSADO OBJETO DELIBERAÇÃO 

2/2007 
Estado de 

Pernambuco 

Exploração da ponte de acesso e do 

sistema viário do destino de turismo e 

lazer “Praia do Paiva” 

Parecer CAE 

358/2007 

53/2007 
Município de 

Rio das Ostras 

Complementação do sistema municipal 

de esgotamento sanitário 

Parecer CMA 

460/2008 

18/2008 
Estado de São 

Paulo 

Tratamento de água no âmbito do 

Sistema Produtor São Lourenço 

Parecer CAE 

148/2012 e 

Parecer CI 

149/2012 

9/2009 
Estado de 

Pernambuco 

Exploração do Centro Integrado de 

Ressocialização de Itaquitinga 

Parecer CI 

790/2009 

13/2009 Distrito Federal 

Construção, operação e manutenção do 

Centro Administrativo do Distrito 

Federal 

Parecer CI 

1.313/2009 

3/2010 
Estado de São 

Paulo 

Reforma e operação da frota de trens da 

Linha 8 do metropolitano paulistano 

Parecer CI 

1.528/2010 

17/2010 
Município de 

São Carlos 

Operação do serviço de limpeza urbana e 

atividades correlatas 

Parecer CI 

921/2011 

3/2011 
Estado de 

Minas Gerais 

Implantação e operação de complexo 

penal na região metropolitana de Belo 

Horizonte, da Rodovia MG050 e de seis 

unidades de atendimento integrado, e 

reforma e operação do Estádio 

Governador Magalhães Pinto 

Parecer CI 

656/2011 

9/2011 Estado do Ceará Reforma do Estádio Castelão 
Parecer CI 

757/2011 

48/2011 
Município de 

Caucaia Construção, operação e manutenção do 

Centro Administrativo de Caucaia 

Parecer CI 

1.089/2011 

6/2012 
Município de 

Caucaia 

Parecer CI 

458/2012 

23/2012 

Município de 

São Bernardo 

do Campo 

Outorga do Sistema Integrado de Manejo 

e Gestão de Resíduos Sólidos 

Parecer CI 

1.628/2012 

35/2012 
Estado de São 

Paulo 

Adequação e melhoria da indústria 

farmacêutica de Américo Brasiliense; 

fornecimento e instalação de 

equipamentos; operação, manutenção e 

gestão da fábrica; fornecimento de bens e 

assessoria para registro de medicamentos 

genéricos em nome da Fundação para o 

Remédio Popular. 

Aguardando 

manifestação da 

CAE e da CI 

 

O Ofício “S” nº 34, de 2013, também cumpre a exigência de 

informar esta Casa sobre a pretensão daquele ente de contratar PPP para 

ampliar o seu sistema de tratamento de água. 
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No caso em tela, as contraprestações devidas aos parceiros 

privados serão totalmente pagas pela Sabesp, empresa estatal não dependente. 

Dessa forma, o limite fixado para as despesas de caráter continuado com PPPs 

continua sendo observado pelo governo paulista. Consequentemente, esse 

ente, em relação ao que dispõe a Lei nº 11.079, de 2004, permanece habilitado 

tanto a obter garantias da União para realizar operações de crédito como a 

receber recursos federais a título de transferências voluntárias. 

 

Evidentemente, caberá à STN, no exercício de sua competência 

para monitorar os indicadores de endividamento dos entes subnacionais e para 

controlar as transferências voluntárias da União para esses entes, avaliar 

periodicamente se as obrigações contratuais do governo paulista continuam 

compatíveis com os ditames legais. 

 

III – VOTO 

 

Em face do exposto, voto para que esta Comissão de Assuntos 

Econômicos tome conhecimento do Ofício “S” nº 34, de 2013, para 

subsequente encaminhamento à Comissão de Serviços de Infraestrutura, na 

forma do Despacho de 1º de agosto de 2013 da Presidência desta Casa, 

devendo-se, ademais, enviar cópia da presente deliberação ao Ministério da 

Fazenda, para dar ciência ao órgão competente, nos termos do § 1º do art. 28 

da Lei nº 11.079, de 2004. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

, Presidente 

 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

 

 

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 433, de 2012, da Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa, 

que cria o Conselho Nacional dos Direitos 

Indígenas. 

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 433, de 2012, de autoria da Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa, que “cria o Conselho 

Nacional dos Direitos Indígenas”, com competência para formular a 

política indigenista do Brasil. 

A proposição em tela originou-se da Sugestão nº 2, de 2010, 

apresentada perante a Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) pela Associação Pankararu Fonte da Serra e pela 

Associação Comunitária Ypytaw. 

No desempenho de sua competência, o Conselho Nacional dos 

Direitos Indígenas (CNDI) teria atribuições para receber e encaminhar às 

autoridades competentes petições, representações, denúncias ou queixas; 

requerer a instauração de sindicâncias e processos administrativos relativos 

à violação de direitos dos indígenas; elaborar e publicar trabalhos, 

promover eventos e organizar campanhas, com o intuito de difundir o 

conhecimento e a conscientização relativos às culturas e aos direitos 
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indígenas, bem como à sua proteção; instituir e manter um centro de 

documentação referente às denúncias recebidas; aprovar o plano plurianual 

da Fundação Nacional do Índio (FUNAI); assim como indicar ao Ministro 

da Justiça lista tríplice de candidatos ao cargo de Presidente da FUNAI, 

para encaminhamento à decisão do Presidente da República. 

A CDH, nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF) deliberou no sentido de admitir a sugestão popular e 

encaminhá-la à Mesa do Senado Federal sob a forma do PLS nº 433, de 

2012. A proposta foi, então, despachada para a deliberação desta CAE e da 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102-E do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CDH opinar preliminarmente sobre a 

admissibilidade de sugestões legislativas apresentadas por associações e 

entidades organizadas da sociedade civil. Nos termos do parágrafo único do 

referido artigo, as sugestões eventualmente aprovadas pela CDH serão 

transformadas em proposições de sua autoria e encaminhadas à Mesa, para 

tramitação, ouvidas as comissões competentes. 

Inicialmente, ressalto que o PLS nº 433, de 2012, apresenta 

vícios de constitucionalidade, pois, ao criar órgão da administração pública 

federal, dispõe sobre matéria reservada à iniciativa privativa do Presidente 

da República, nos termos do art. 61, § 1º, inciso II, alínea e, da Constituição 

Federal. Há, ademais, outros aspectos da proposição que violam a 

competência privativa do Presidente da República para dispor, mediante 

decreto, sobre a organização e funcionamento de órgãos do Poder 

Executivo, como é o caso do Conselho que se pretende criar, além da 

Fundação Nacional do Índio e do Ministério da Justiça. 

Quanto ao mérito, entendemos que a participação dos povos 

indígenas e suas organizações em instâncias do Estado que definem 

políticas públicas que lhes digam respeito já está garantida pelo art. 2º, 
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inciso II, alínea f, do Estatuto da FUNAI, aprovado pelo Anexo I do 

Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009. 

Nos termos dos arts. 7º e 8º do referido diploma legal, a 

FUNAI é dirigida por uma diretoria colegiada, da qual não participam, 

necessariamente, representantes de povos indígenas, mas essa participação 

é prevista em outras instâncias: o art. 10, § 1º, inclui representantes 

indígenas locais na composição dos Comitês Regionais da Funai, que, nos 

termos do art. 12, colaboram na formulação das políticas indigenistas, 

propõem ações de articulação com outros órgãos públicos e não-

governamentais, colaboram na elaboração do planejamento anual regional e 

apreciam o relatório anual e a prestação de contas da respectiva 

Coordenação Regional. 

A participação dos indígenas também é prevista no âmbito da 

Ouvidoria da FUNAI, à qual compete promover a interação entre o órgão 

indigenista, povos, comunidades e organizações indígenas, entre outras, 

visando prevenir, mediar e resolver as tensões e conflitos para garantir a 

convivência amistosa das comunidades indígenas (art. 18, III). 

Da leitura desses dispositivos, vemos que a participação direta 

e institucionalizada de representantes indígenas na gestão da FUNAI está 

limitada aos Comitês Regionais, que funcionam paralelamente às 

Coordenações Regionais, e em parceria com esses órgãos decisórios. A 

participação no âmbito da Ouvidoria é limitada à apresentação de queixas 

para que possíveis conflitos e tensões sejam prevenidos ou mediados. Não 

há participação direta, com caráter institucional, dos indígenas nas 

instâncias decisórias centrais da FUNAI. 

O Decreto sem número de 22 de março de 2006, cria a 

Comissão Nacional de Política Indigenista (CNPI). Essa Comissão é 

integrada por vinte representantes indígenas, com voz e dez votos, sendo 

nove da Amazônia, seis do Nordeste e Leste, três do Sul e Sudeste e dois 

do Centro-Oeste. A esses, somam-se onze representantes de Ministérios e 

órgãos públicos com status equivalente, e dois representantes de 

organizações não-governamentais indigenistas. Os representantes indígenas 

são indicados em reuniões coordenadas pelas organizações indígenas 
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regionais, mediante processo de escolha amplamente divulgado entre os 

povos e comunidades da área pertinente, com acompanhamento de pelo 

menos um dos órgãos que compõem a CNPI e convite para participação do 

Ministério Público Federal. Os vinte representantes escolhidos dessa forma 

decidem, entre si, quais serão os dez que exercerão o direito a voto. 

A CNPI realiza reuniões ordinárias em Brasília a cada dois 

meses, sendo que os indígenas têm um dia de reunião preparatória a elas. 

Reuniões extraordinárias podem ser convocadas pelo Presidente da CNPI 

ou por dois terços dos membros dessa comissão. 

A CNPI opera em caráter provisório, até que seja criado, na 

estrutura do Ministério da Justiça, o Conselho Nacional de Política 

Indigenista. Enquanto não é criado o Conselho, compete à CNPI propor 

diretrizes, instrumentos, normas e prioridades da política nacional 

indigenista, bem como estratégias de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação das ações desenvolvidas pelos órgãos federais relacionados com 

a área indigenista, dentre os quais podemos citar, a título de exemplo, a 

FUNAI, a Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), as Forças Armadas, o 

Departamento de Polícia Federal, o Ministério do Meio-Ambiente, o 

Ministério da Cultura e o Ministério da Educação. 

Como vemos, no bojo desses decretos, a participação direta 

dos indígenas nas instâncias decisórias da FUNAI é relativamente pequena, 

limitada às Coordenações Regionais. Já a participação na discussão de 

questões mais abrangentes e de diretrizes da política indigenista nacional é 

garantida no âmbito da CNPI, em caráter provisório, até que seja criado o 

Conselho Nacional de Política Indigenista. 

Há, portanto, margem para que a participação dos indígenas na 

FUNAI seja aprimorada, possivelmente mediante articulação institucional 

entre os representantes indígenas no Conselho ou na atual Comissão e as 

instâncias decisórias do órgão federal indigenista. O caráter dessa 

articulação deve, contudo, ser previamente definido, pois pode abranger 

desde competências consultivas até funções deliberativas. Há, ainda, 

demandas para que o número de representantes indígenas com direito a voz 

no referido Conselho seja maior do que os atuais vinte, ainda que a 
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paridade entre votos de representantes indígenas e do Governo Federal seja 

mantida. 

Já tramita, na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei nº 

3.571, de 2008, que dispõe sobre a mesma matéria e tem concentrado os 

debates sobre esse assunto. Consideramos que o aprimoramento da 

participação e da representação dos povos indígenas na formulação e na 

execução da política indigenista deve continuar a ser debatido no contexto 

desse projeto, para evitar que os esforços já empreendidos na formação de 

um consenso razoável sejam perdidos. 

III – VOTO 

Pelo exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei do Senado 

nº 433, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gab. Senador Eduardo Suplicy

PARECER Nº              , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado nº 324, de 2009, do Senador Jefferson
Praia, que altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril
de  2002,  que  cria  o  Fundo  Garantia-Safra  e
institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a
agricultores familiares vitimados pelo fenômeno
da estiagem, nas regiões que especifica para
estender  o  auxílio  à  área  de  atuação  da
Superintendência  do  Desenvolvimento  da
Amazônia (SUDAM) e dá outras providências;
e sobre o Projeto de Lei do Senado nº 547, de
2009, da Senadora Marisa Serrano, que altera
a  referida  Lei  para  estender  o  Benefício
Garantia-Safra  à  área  de  atuação  da
Superintendência  do  Desenvolvimento  do
Centro-Oeste  (SUDECO)  e  dá  outras
providências. 

RELATOR: Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY

I – RELATÓRIO

A Comissão de Assuntos Econômicos examina os Projetos
de Lei do Senado (PLS) nº 324 e nº 547, ambos de 2009, matérias
que tramitam em conjunto por força da aprovação do Requerimento nº
677, de 2010.

Os Projetos apresentados alteram a Lei nº 10.420, de 10
de abril de 2002, que cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício
Garantia-Safra,  destinado  a  agricultores  familiares  vitimados  pelo
fenômeno da estiagem, na área de atuação da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, para estender o auxílio às
áreas  de  atuação  da  Superintendência  do  Desenvolvimento  da
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Amazônia  (SUDAM)  e da Superintendência  do Desenvolvimento  do
Centro-Oeste (SUDECO).

O PLS nº 324, de 2009, compõe-se de cinco artigos. Nos
termos do seu art. 1º, altera-se a ementa da Lei nº 10.420, de 10 de
abril  de  2002,  para  ampliar  o  alcance  da  cobertura  do  Benefício
Garantia-Safra  de  modo  a  cobrir,  além  das  perdas  devidas  à
estiagem, as perdas em razão de excesso hídrico.

Conforme o art. 2º da proposição, a redação do art. 1º da
Lei nº 10.420, de 2002, passa a incluir a perda de safra por excesso
hídrico como motivo para acesso aos recursos do Benefício Garantia-
Safra  e inclui  a área  de atuação da SUDAM na área coberta  pelo
mencionado benefício.

O art. 3º da proposta altera a redação do caput do art. 8º e
do inciso II  do art.  10 da Lei  nº  10.420,  de 2002,  com o intuito de
ampliar  a  relação  de  culturas  abrangidas  pelo  Benefício  Garantia-
Safra,  passando  a incluir  banana,  hortaliça,  juta  e  malva,  além de
feijão, milho, arroz, mandioca e algodão.

De acordo com o art. 4º do PLS, o Poder Executivo, com
vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no
art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal  –  LRF),  estimará  o  montante  do benefício
decorrente e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art.
165  da  Constituição  Federal,  que  acompanhará  o  projeto  de  lei
orçamentária cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias
da publicação da nova lei.

O PLS nº 547, de 2009, por sua vez, compõe-se de quatro
artigos. Nos termos do art. 1º, altera-se a ementa da Lei nº 10.420, de
10 de abril de 2002, para explicitar a cobertura do Benefício Garantia-
Safra  para  as  áreas  atingidas  por  excesso  hídrico  no  âmbito  da
SUDECO.

O art. 2º da proposta altera a redação do art. 1º da Lei nº
10.420,  de 2002,  para incluir  a perda de safra  por  excesso  hídrico
como evento gerador do acesso aos recursos do Benefício Garantia-
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Safra  e  inserir  a  área  de  atuação  da  SUDECO  no  domínio  de
cobertura do Benefício Garantia-Safra.

Conforme  o  art.  3º  determina,  o  Poder  Executivo,  com
vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no
art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o
montante do benefício decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no
demonstrativo  a  que  se  refere  o  §  6º  do  art.  165  da  Constituição
Federal,  que  acompanhará  o  projeto  de  lei  orçamentária  cuja
apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação da
nova lei.

O art. 4º, por fim, estabelece a cláusula de vigência.

Antes de passarem a tramitar  em conjunto,  por força da
aprovação do Requerimento nº 677, de 2010, as proposições foram
distribuídas às Comissões e chegaram a ser apreciadas. 

O PLS nº 547, de 2009, foi  distribuído às Comissões de
Desenvolvimento  Regional  e  Turismo  (CDR),  de  Agricultura  e
Reforma  Agrária  (CRA),  e  de  Assuntos  Sociais  (CAS),  cabendo  à
última  a  decisão  terminativa.  Na  CDR,  em  Reunião  Extraordinária
realizada em 7 de abril de 2010, foi aprovado o Relatório do Senador
Gilberto  Goellner,  que passou  a constituir  o  Parecer  da Comissão,
favorável ao Projeto.

O PLS nº 324, de 2009, foi  distribuído às Comissões de
Desenvolvimento  Regional  e  Turismo  (CDR),  de  Agricultura  e
Reforma Agrária (CRA), e de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à
última a decisão terminativa. Na CDR, em reunião realizada em 23 de
setembro  de  2009,  foi  aprovado  o  Relatório  do  Senador  Gilberto
Goellner, que passou a constituir o Parecer da Comissão, favorável ao
Projeto.  Na  CRA,  em  Reunião  Extraordinária  realizada  em  1º  de
dezembro de 2009, foi aprovado o Relatório do Senador Osmar Dias,
que passou a constituir o Parecer da Comissão, favorável ao Projeto.

Em decorrência da aprovação do Requerimento nº 677, de
2010, as proposições foram distribuídas em conjunto às Comissões
de  Assuntos  Sociais  (CAS),  de  Assuntos  Econômicos  (CAE)  e  de
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Agricultura  e  Reforma  Agrária  (CRA),  cabendo  à  última  a  decisão
terminativa. 

A apreciação na CAS resultou na aprovação do Relatório
proferido pelo Relator "Ad hoc", Senador João Durval, que passou a
constituir  o  Parecer  da  Comissão  favorável  ao  Projeto  nº  324,  de
2009,  nos  termos  da  Emenda  nº  1-CAS  (Substitutivo)  e  pelo
arquivamento do Projeto nº 547, de 2009, que tramita em conjunto.

Na  CAE,  não  foram  apresentadas  emendas  às
proposições.

II – ANÁLISE

O inciso  I  do  art.  99  do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal  (RISF)  atribui  à  CAE  competência  para  opinar  sobre  os
aspectos econômicos e financeiros de qualquer matéria que lhe seja
submetida por despacho do Presidente, por deliberação do Plenário,
ou por consulta de comissão, sendo nesses termos que se procede a
análise dos projetos de lei em apreciação.

Assim,  no  que  se  refere  à  análise  do  mérito,  os
mecanismos de proteção propostos ampliam o alcance da cobertura
do  Benefício  Garantia-Safra  de  modo  a  cobrir,  além  das  perdas
devidas à estiagem, as perdas em razão de excesso hídrico. Portanto,
as  proposições  em  análise  são  instrumentos  importantes  para  a
continuidade da exploração agrícola nos pequenos imóveis rurais de
todas as regiões do País, atuando como política pública de combate
aos efeitos da pobreza rural. 

Em síntese, as duas proposições são meritórias, tanto ao
propor a extensão às regiões Norte e Centro-Oeste da cobertura do
Benefício  Garantia-Safra,  como  ao  incluir  as  perdas  causadas  por
excesso hídrico e ampliar as culturas a serem cobertas pelo seguro.

No entanto, houve perda de oportunidade das proposições
em análise  em função  da edição  da Medida  Provisória  nº  432,  de
2008, a qual foi convertida na Lei nº 11.775, de 17 de setembro de
2008, e da Medida Provisória nº 575, de 2012, a qual foi convertida na
Lei nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012.
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A Ementa  da Lei  nº  12.766,  de 2012,  segue  sem fazer
referência  às  perdas  de  safra  por  razão  do  fenômeno  do  excesso
hídrico  e  o  caput de  seu  art.  1º  não  faz  referência  às  regiões  de
atuação  da  SUDECO  e  SUDAM,  mas  houve  ajustes  em  outros
dispositivos  que  tornam  dispensáveis  as  alterações  propostas  nos
Projetos de Lei do Senado (PLS) nº 324 e nº 547, ambos de 2009.

Com a nova redação dada aos §§ 2º, 3º e 4º do art. 1º e ao
art. 8º da Lei nº 10.420, de 2002, a política pública de proteção do
agricultor  familiar  teve  seu  alcance  ampliado,  de  fato,  de  modo  a
tornar prejudicadas as proposições em análise.

Na  nova  redação  do  §  2º,  o  Benefício  Garantia-Safra
poderá ser pago aos agricultores familiares residentes em Municípios
nos quais tenha sido verificada perda de safra nos termos do art. 8º,
que assegura o acesso ao Beneficio pelos agricultores familiares que,
tendo  aderido  ao  Fundo  Garantia-Safra,  vierem a sofrer  perda  em
razão  de  estiagem  ou  excesso  hídrico,  comprovada  na  forma  do
regulamento, de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do conjunto
da  produção  de  feijão,  milho,  arroz,  mandioca  ou  algodão,  ou  de
outras culturas a serem definidas pelo órgão gestor do Fundo, sem
prejuízo do disposto em seu § 3º.

O mencionado § 3º estabelece que caberá ao regulamento
definir condições sob as quais a cobertura do Fundo Garantia-Safra
poderá  ser  estendida  às  atividades  agrícolas  que  decorrerem  das
ações  destinadas  a  melhorar  as  condições  de  convivência  com  o
semiárido e demais biomas das áreas incluídas por força do § 4º do
art. 1º da Lei nº 10.420, de 2002. 

Segundo o § 4º do art. 1º, o Poder Executivo é autorizado
a incluir agricultores familiares de outros Municípios situados fora da
área estabelecida no caput do mesmo artigo, a qual é mantida como a
“área  de  atuação  da  Superintendência  do  Desenvolvimento  do
Nordeste – SUDENE”. Assim, na prática, o Programa pode atender a
qualquer agricultor familiar situado em qualquer município, desde que
atendidos alguns requisitos estabelecidos em lei ou no regulamento.

Como conclusão da análise, cabe propor a recomendação
de declaração de prejudicialidade das proposições  em análise,  nos
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termos  do  inciso  I  do  caput do  art.  334  do  Regimento  Interno  do
Senado Federal.

III – VOTO

Diante  do  exposto,  meu  voto  é  pela  recomendação  de
declaração da prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 547, de
2009, e do Projeto de Lei do Senado nº 324, de 2009. 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 324, DE 2009  

Altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que cria 
o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-
Safra, destinado a agricultores familiares vitimados pelo 
fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica 
para estender o Benefício Garantia-Safra à área de 
atuação da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia – SUDAM e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A ementa da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, passa vigorar com 
a seguinte redação: 

“Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-
Safra, destinado a agricultores familiares vitimados pelo fenômeno da 
estiagem ou excesso hídrico, nas regiões que especifica.” (NR) 

Art. 2º Dê-se a seguinte redação ao art. 1º da Lei nº 10.420, de 10 de abril 
de 2002: 

“Art. 1º É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza 
financeira, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o 
Benefício Garantia-Safra, com o objetivo de garantir condições mínimas de 
sobrevivência aos agricultores familiares de Municípios sistematicamente 
sujeitos a perda de safra por razão do fenômeno da estiagem ou excesso 
hídrico, situados nas áreas de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e da Superintendência do 
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Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, definidas pelas Leis 
Complementares nº 124 e nº 125, ambas de 3 de janeiro de 2007.” (NR) 

Art. 3º O caput do art. 8º e o art. 10 passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 8º Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores 
familiares que, tendo aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer 
perda em razão de estiagem ou excesso hídrico, comprovada na forma do 
regulamento, de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) da produção de 
feijão, milho, arroz, mandioca, algodão, banana, hortaliça, juta ou malva, 
sem prejuízo do disposto no § 3º deste artigo.” (NR)” 

“Art. 10 ............................................................................... 

.............................................................................................. 

II – do instrumento de adesão constará a área a ser plantada 
com feijão, milho, arroz, mandioca, algodão, banana, hortaliça, juta ou 
malva, além de outras informações que o regulamento especificar; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 4º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso 
II do caput do art. 5º e no art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
estimará o montante do benefício decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no 
demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 
acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 
(sessenta) dias da publicação desta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A República Federativa do Brasil tem entre seus objetivos fundamentais 
erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades regionais (inciso III 
do art. 3º da Constituição Federal – CF, grifo nosso).  

Ademais, o art. 43 da Carta Magna consagrou o princípio do tratamento 
diferenciado com fim de reduzir as desigualdades regionais ao determinar que leis 
complementares dispusessem sobre condições para integração de regiões de 
desenvolvimento. 
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As Leis Complementares nº 124 e nº 125, ambas de 3 de janeiro de 2007, 

entre outras medidas, instituíram a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – 
SUDAM e a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, 
respectivamente, estabeleceram suas áreas de atuação e instrumentos de ação. 

Agindo nessa linha, a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, alterada pela Lei 
nº 10.700, de 9 de julho de 2003, que cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício 
Garantia-Safra, destinado a agricultores familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, 
nas regiões que especifica é reconhecida como um avanço no combate à pobreza e, 
também, como garantia de renda aos produtores familiares mais carentes da Região 
Nordeste do Brasil. 

Infelizmente, a referida Lei não contempla a área de atuação da SUDAM, 
que em casos de enchentes ou seca não dispõe de nenhum outro tipo de benefício similar 
do Governo Federal para mitigar essas situações. 

Sob o ponto de vista sócio-econômico, uma situação distorcida emerge 
quando são avaliados para as duas regiões seus Índices de Desenvolvimento Humano 
(IDH), medida comparativa que engloba riqueza, educação e esperança média de vida e 
tem sido usada desde 1993 pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento. 

Os estados da Região Norte têm Índice de Desenvolvimento Humano da 
mesma ordem de grandeza que aqueles verificados na Região Nordeste, que é amparada 
pela Lei nº 10.420, de 2002, com o Benefício Garantia-Safra, exceção feitas aos Estados 
do Maranhão e de Alagoas, conforme se pode observar do gráfico a seguir1.  

 

 

 

 

 

 

                                                 
1 Fonte: Wikipédia – http://pt.wikipedia.org/wiki/Anexo:Lista_de_estados_do_Brasil_por_IDH 
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Mapa dos Estados Brasileiros por IDH 

 

██ 0,800 – 0,900 (Elevado) 
██ 0,700 - 0,799 (Médio-alto) 
██ 0,600 - 0,699 (Médio-baixo) 

 

Ademais, é importante destacar que o Benefício Garantia-Safra é pago, em 
caso de sinistros, acertadamente a nosso ver, também aos municípios menos 
desenvolvidos do Estado do Espírito Santo, que detém o sétimo maior IDH do Brasil. 

Acresça-se a esse cenário, o fato de que, em 2005, conforme “Anuário dos 
Trabalhadores”, publicado em 2007 pelo Departamento Intersindical de Estatística e 
Estudos Socioeconômicos (Dieese), 23,4% da população da região Norte estava 
empregada na atividade agrícola. Portanto, a criação de um mecanismo para amparar 
quase um quarto da população da região Norte configura-se em medida imprescindível. 

Em complemento à inclusão da região abrangida pela SUDAM entre os 
beneficiários do Benefício Garantia-Safra, entendemos ser necessária também a 
ampliação dos produtos a serem cobertos com a inclusão de produtos regionais como 
banana, hortaliça, juta e malva. O Estado do Amazonas é o maior produtor de fibra de juta 
e malva do país e essa medida irá, por certo, favorecer muitos pequenos produtores 
rurais que tem na produção dessa cultura o sustento de suas famílias. 
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Assim, por entender que, antes de tudo, esta proposta é uma questão de 

justiça, mormente com o humilde agricultor familiar da Região Amazônica, propomos o 
presente projeto de lei que visa alterar a Lei nº 10.420, de 2002, com o objetivo de 
estender o Benefício Garantia - Safra à área de atuação da SUDAM. 

Assim, convicto de que este PLS representará importante medida para 
atenuar as dificuldades dos agricultores familiares da região Amazônica, rogo aos nobres 
Pares a aprovação de nossa iniciativa. 

Sala das Sessões,  

Senador JEFFERSON PRAIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Título I 

Dos Princípios Fundamentais 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

III -  erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais; 

Título III 

Da Organização do Estado 

Capítulo VII 

Da Administração Pública 

 

 

 

Seção IV 

Das Regiões 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo 
complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 
desigualdades regionais. 

 § 1º Lei complementar disporá sobre: 

I -  as condições para integração de regiões em desenvolvimento; 

II -  a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos 
regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 
aprovados juntamente com estes. 
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§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei: 

I -  igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 
responsabilidade do poder público; 

II -  juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias; 

III -  isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 
pessoas físicas ou jurídicas; 

IV -  prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de água 
represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas. 

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras 
áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 
estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação. 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I -  o plano plurianual; 

II -  as diretrizes orçamentárias; 

III -  os orçamentos anuais 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

LEI Nº 10.420, DE 10 DE ABRIL DE 2002 

Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a agricultores 
familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica. (Redação 
dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com o 
objetivo de garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares de 
Municípios sistematicamente sujeitos a perda de safra por razão do fenômeno da 
estiagem ou excesso hídrico, situados na área de atuação da Superintendência do 
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Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, definida pela Lei Complementar no 125, de 3 
de janeiro de 2007. (Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 

§ 1o Para os efeitos desta Lei, no Estado do Espírito Santo, consideram-se somente os 
Municípios referidos na Lei no 9.690, de 15 de julho de 1998. (Incluído pela Lei nº 10.700, 
de 9.7.2003)  

§ 2o  O Benefício Garantia-Safra somente poderá ser pago aos agricultores familiares 
residentes em Municípios nos quais tenha sido verificada perda de safra nos termos do 
art. 8o desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 

§ 3o  Aos beneficiários que aderirem ao Fundo Garantia-Safra somente será pago um 
benefício por ano-safra, independentemente de terem sofrido perda de safra por estiagem 
ou excesso hídrico.  (Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 

Art. 2o Constituem recursos do Fundo Garantia-Safra: (Redação dada pela Lei nº 
10.700, de 9.7.2003) 

I - a contribuição individual do agricultor familiar; (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 
9.7.2003) 

II - as contribuições anuais dos Estados e seus Municípios que aderirem ao Programa; 
(Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

III - os recursos da União direcionados para a finalidade; (Redação dada pela Lei nº 
10.700, de 9.7.2003) 

IV - o resultado das aplicações financeiras de seus recursos. (Redação dada pela Lei 
nº 10.700, de 9.7.2003) 

Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido para o 
exercício seguinte, a crédito do Fundo Garantia-Safra. (Redação dada pela Lei nº 10.700, 
de 9.7.2003) 

Art. 3o Constituem despesas do Fundo Garantia-Safra, exclusivamente: (Redação 
dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

I - os benefícios mencionados no art. 8o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 10.700, 
de 9.7.2003) 

II - as despesas com a remuneração prevista no § 2o do art. 7o desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 
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Art. 4o O Ministério do Desenvolvimento Agrário será o gestor do Fundo de que trata o 

art. 1o, a quem caberá definir as normas para sua operacionalização, segundo 
disposições estabelecidas pelo Poder Executivo Federal. 

Art. 5o A participação da União no Fundo Garantia-Safra estará condicionada à adesão 
dos Estados e dos Municípios, bem como dos agricultores familiares, mediante 
contribuição financeira, nos termos definidos no art. 6o desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 10.700, de 9.7.2003) 

Art. 6o O Benefício Garantia-Safra será custeado com recursos do Fundo Garantia-
Safra, os quais serão constituídos conforme dispuser a regulamentação prevista no art. 4o 
desta Lei, observado o seguinte: (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

I – a contribuição, por adesão, do agricultor familiar para o Fundo Garantia-Safra não 
será superior a 1% (um por cento) do valor da previsão do benefício anual, e será fixada a 
cada ano pelo órgão gestor do Fundo; (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

II - a contribuição anual do Município será de até 3% (três por cento) do valor da 
previsão de benefícios anuais para o respectivo Município, conforme acordado entre o 
Estado e o Município; (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

III - a contribuição anual do Estado, a ser adicionada às contribuições do agricultor e 
do Município, deverá ser em montante suficiente para complementar a contribuição de 
10% (dez por cento) do valor da previsão dos benefícios anuais, para o respectivo Estado; 
(Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

IV - a União aportará anualmente, no mínimo, recursos equivalentes a 20% (vinte por 
cento) da previsão anual dos benefícios totais. (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 
9.7.2003) 

§ 1o  No caso de ocorrência de frustração de safra em razão de estiagem ou excesso 
hídrico, sem que haja recursos suficientes no Fundo Garantia-Safra, a União antecipará 
os recursos necessários para o pagamento dos benefícios, limitado às suas 
disponibilidades orçamentárias, observados o valor máximo fixado por benefício e a 
devida comprovação, nos termos dos arts. 8o e 9o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
11.775, de 2008) 

§ 2o Na ocorrência do previsto no § 1o deste artigo, a União descontará, para a 
amortização das antecipações realizadas, até 50% (cinqüenta por cento) das 
contribuições anuais futuras previstas no inciso IV do caput deste artigo. (Redação dada 
pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

§ 3o O aporte de recursos pela União de que trata o inciso IV do caput deste artigo 
somente será realizado após verificada a regularidade quanto ao recolhimento das 
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contribuições individuais dos agricultores familiares, dos Municípios e dos Estados, 
previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 
9.7.2003) 

§ 4o As contribuições da União, dos Estados, dos Municípios e dos agricultores 
familiares serão depositadas no Fundo Garantia-Safra. (Redação dada pela Lei nº 10.700, 
de 9.7.2003) 

§ 5o (Revogado pela Lei nº 11.775, de 2008) 

Art. 6oA. Tendo em vista o aumento da eficácia do Fundo Garantia-Safra, a União, os 
Estados e os Municípios buscarão a melhoria das condições de convivência dos 
agricultores familiares com o semi-árido, enfatizando: (Incluído pela Lei nº 10.700, de 
9.7.2003) 

I – a introdução de tecnologias, lavouras e espécies animais adaptadas às condições 
locais; (Incluído pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

II – a capacitação e a profissionalização dos agricultores familiares; (Incluído pela Lei 
nº 10.700, de 9.7.2003) 

III – o estímulo ao associativismo e ao cooperativismo; e (Incluído pela Lei nº 10.700, 
de 9.7.2003) 

IV – a ampliação do acesso dos agricultores familiares ao crédito rural. (Incluído pela 
Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

Art. 7o As disponibilidades do Fundo Garantia-Safra serão mantidas em instituição 
financeira federal. (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

§ 1o A instituição financeira depositária remunerará as disponibilidades do Fundo, no 
mínimo, pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – 
Selic. (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

§ 2o A remuneração da instituição financeira será definida pelo Poder Executivo 
Federal. (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

Art. 8o  Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo 
aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem ou 
excesso hídrico, comprovada na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinqüenta 
por cento) da produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, sem prejuízo do 
disposto no § 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008)  
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§ 1o O Benefício Garantia-Safra será de, no máximo, R$ 700,00 (setecentos reais) 

anuais, pagos em até 6 (seis) parcelas mensais, por família. (Redação dada pela Lei nº 
10.700, de 9.7.2003) 

§ 2o  É vedada a concessão do benefício de que trata este artigo aos agricultores que 
participem de programas similares de transferência de renda, que contem com recursos 
da União, destinados aos agricultores em razão dos eventos previstos no art. 1o desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 

§ 3o O regulamento definirá as condições sob as quais a cobertura do Fundo Garantia-
Safra poderá ser estendida às atividades agrícolas que decorrerem das ações destinadas 
a melhorar as condições de convivência com o semi-árido. (Redação dada pela Lei nº 
10.700, de 9.7.2003) 

§ 4o  Fica autorizado, excepcionalmente na safra 2007/2008, o pagamento retroativo 
do benefício Garantia-Safra aos agricultores familiares que aderiram ao Fundo Garantia-
Safra e tiveram perda de safra em razão de excesso hídrico nos termos do caput deste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 

Art. 9o As contribuições de que trata o art. 6o e os benefícios previstos no art. 8o 
poderão ser alterados pelo Poder Executivo Federal, observada a existência de dotação 
orçamentária e o equilíbrio entre as contribuições e a previsão de desembolso a ser 
definido em regulamento. 

Art. 10. A adesão dos agricultores familiares ao Fundo Garantia-Safra obedecerá as 
disposições do regulamento, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei 
nº 10.700, de 9.7.2003) 

I – a adesão antecederá ao início do plantio; (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 
9.7.2003) 

II – do instrumento de adesão constará a área a ser plantada com feijão, milho, arroz, 
mandioca ou algodão, além de outras informações que o regulamento especificar; 
(Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

III – poderá candidatar-se ao Benefício Garantia-Safra o agricultor familiar cuja renda 
média bruta familiar mensal nos 12 (doze) meses que antecederem à inscrição não 
exceder a 1 (um) e ½ (meio) salário-mínimo, excluídos os benefícios previdenciários 
rurais;  (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

IV – a área total plantada com as culturas mencionadas no inciso II deste artigo não 
poderá superar 10 (dez) hectares; (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

215



 12
V – somente poderá aderir ao Fundo Garantia-Safra o agricultor familiar que não 

detenha, a qualquer título, área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; (Redação dada pela 
Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

VI – é vedada a adesão ao Fundo Garantia-Safra do agricultor familiar que irrigar 
parte, ou a totalidade da área cultivada com as lavouras mencionadas no inciso II deste 
artigo, sem prejuízo do disposto no § 3o do art. 8o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.700, 
de 9.7.2003) 

Parágrafo único. Para ter acesso ao Benefício Garantia-Safra, os agricultores 
familiares são obrigados a participar de programas de capacitação e profissionalização 
para convivência com o semi-árido. (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

Art. 11. Até 30 de agosto de cada ano, o Ministério do Desenvolvimento Agrário 
informará aos Estados e Municípios a estimativa do montante de recursos a serem 
alocados em seus orçamentos para fazer face às suas contribuições. 

§ 1o  O valor da contribuição anual a ser desembolsada pelos Estados e Municípios 
será recolhido, em parcelas mensais e iguais, à instituição financeira de que trata o art. 7o 
desta Lei, conforme dispuser o regulamento. (Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008)  

§ 2o Excepcionalmente, no ano de 2001, a informação sobre o montante de recursos 
de que trata o caput será realizada até 15 de dezembro. 

Art. 12. O Poder Executivo Federal regulamentará as disposições contidas nesta Lei. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

Guilherme Gomes Dias 
José Abrão 
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LEI Nº 10.700 DE 9 DE JULHO DE 2003 

 

Altera as Leis nos 10.420, de 10 de abril de 2002, e 10.674, de 16 de maio de 2003, e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o A Lei no 10.420, de 10 de abril de 2002, passa a vigorar com nova ementa e 
com as seguintes alterações: 

"Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a 
agricultores familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica." 
(NR) 

"Art. 1o É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado ao Ministério 
do Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com o objetivo de 
garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares de Municípios 
sistematicamente sujeitos a situação de emergência ou estado de calamidade pública em 
razão do fenômeno da estiagem, situados na área de atuação da Agência de 
Desenvolvimento do Nordeste – Adene, definida pela Medida Provisória no 2.156-5, de 24 
de agosto de 2001. 

§ 1o Para os efeitos desta Lei, no Estado do Espírito Santo, consideram-se somente os 
Municípios referidos na Lei no 9.690, de 15 de julho de 1998. 

§ 2o O Benefício Garantia-Safra somente poderá ser pago caso o Município tenha sido 
declarado em estado de calamidade ou em situação de emergência, reconhecido em ato 
do Governo Federal." (NR) 

"Art. 2o Constituem recursos do Fundo Garantia-Safra: 

I - a contribuição individual do agricultor familiar; 

II - as contribuições anuais dos Estados e seus Municípios que aderirem ao Programa; 

III - os recursos da União direcionados para a finalidade; 

IV - o resultado das aplicações financeiras de seus recursos. 
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Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido para o 
exercício seguinte, a crédito do Fundo Garantia-Safra." (NR) 

"Art. 3o Constituem despesas do Fundo Garantia-Safra, exclusivamente: 

I - os benefícios mencionados no art. 8o desta Lei; 

II - as despesas com a remuneração prevista no § 2o do art. 7o desta Lei." (NR) 

"Art. 5o A participação da União no Fundo Garantia-Safra estará condicionada à adesão 
dos Estados e dos Municípios, bem como dos agricultores familiares, mediante 
contribuição financeira, nos termos definidos no art. 6o desta Lei." (NR) 

"Art. 6o O Benefício Garantia-Safra será custeado com recursos do Fundo Garantia-Safra, 
os quais serão constituídos conforme dispuser a regulamentação prevista no art. 4o desta 
Lei, observado o seguinte: 

I – a contribuição, por adesão, do agricultor familiar para o Fundo Garantia-Safra não será 
superior a 1% (um por cento) do valor da previsão do benefício anual, e será fixada a 
cada ano pelo órgão gestor do Fundo; 

II - a contribuição anual do Município será de até 3% (três por cento) do valor da previsão 
de benefícios anuais para o respectivo Município, conforme acordado entre o Estado e o 
Município; 

III - a contribuição anual do Estado, a ser adicionada às contribuições do agricultor e do 
Município, deverá ser em montante suficiente para complementar a contribuição de 10% 
(dez por cento) do valor da previsão dos benefícios anuais, para o respectivo Estado; 

IV - a União aportará anualmente, no mínimo, recursos equivalentes a 20% (vinte por 
cento) da previsão anual dos benefícios totais. 

§ 1o No caso de ocorrência de frustração de safra, declarado estado de calamidade ou 
situação de emergência, reconhecidos pelo Poder Executivo Federal, sem que haja 
recursos suficientes no Fundo Garantia-Safra, a União antecipará os recursos 
necessários para o pagamento dos benefícios, limitado às suas disponibilidades 
orçamentárias, observado o valor máximo fixado por benefício, nos termos dos arts. 8o e 
9o desta Lei. 

§ 2o Na ocorrência do previsto no § 1o deste artigo, a União descontará, para a 
amortização das antecipações realizadas, até 50% (cinqüenta por cento) das 
contribuições anuais futuras previstas no inciso IV do caput deste artigo.  
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§ 3o O aporte de recursos pela União de que trata o inciso IV do caput deste artigo 
somente será realizado após verificada a regularidade quanto ao recolhimento das 
contribuições individuais dos agricultores familiares, dos Municípios e dos Estados, 
previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo. 

§ 4o As contribuições da União, dos Estados, dos Municípios e dos agricultores familiares 
serão depositadas no Fundo Garantia-Safra." (NR) 

"Art. 6oA. Tendo em vista o aumento da eficácia do Fundo Garantia-Safra, a União, os 
Estados e os Municípios buscarão a melhoria das condições de convivência dos 
agricultores familiares com o semi-árido, enfatizando: 

I – a introdução de tecnologias, lavouras e espécies animais adaptadas às condições 
locais; 

II – a capacitação e a profissionalização dos agricultores familiares; 

III – o estímulo ao associativismo e ao cooperativismo; e  

IV – a ampliação do acesso dos agricultores familiares ao crédito rural." 

"Art. 7o As disponibilidades do Fundo Garantia-Safra serão mantidas em instituição 
financeira federal. 

§ 1o A instituição financeira depositária remunerará as disponibilidades do Fundo, no 
mínimo, pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – 
Selic. 

§ 2o A remuneração da instituição financeira será definida pelo Poder Executivo Federal." 
(NR) 

"Art. 8o Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo 
aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem, 
comprovada na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) da 
produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, sem prejuízo do disposto no § 3o 
deste artigo.  

§ 1o O Benefício Garantia-Safra será de, no máximo, R$ 700,00 (setecentos reais) anuais, 
pagos em até 6 (seis) parcelas mensais, por família. 

§ 2o É vedada a concessão do benefício de que trata este artigo aos agricultores que 
participem de programas similares de transferência de renda, que contem com recursos 
da União, destinados aos agricultores em razão de estiagem. 
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§ 3o O regulamento definirá as condições sob as quais a cobertura do Fundo Garantia-

Safra poderá ser estendida às atividades agrícolas que decorrerem das ações destinadas 

a melhorar as condições de convivência com o semi-árido." (NR) 

"Art. 10. A adesão dos agricultores familiares ao Fundo Garantia-Safra obedecerá as 

disposições do regulamento, observadas as seguintes condições:  

I – a adesão antecederá ao início do plantio;  

II – do instrumento de adesão constará a área a ser plantada com feijão, milho, arroz, 

mandioca ou algodão, além de outras informações que o regulamento especificar;  

III – poderá candidatar-se ao Benefício Garantia-Safra o agricultor familiar cuja renda 

média bruta familiar mensal nos 12 (doze) meses que antecederem à inscrição não 

exceder a 1 (um) e ½ (meio) salário-mínimo, excluídos os benefícios previdenciários 

rurais;  

IV – a área total plantada com as culturas mencionadas no inciso II deste artigo não 

poderá superar 10 (dez) hectares;  

V – somente poderá aderir ao Fundo Garantia-Safra o agricultor familiar que não detenha, 

a qualquer título, área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; 

VI – é vedada a adesão ao Fundo Garantia-Safra do agricultor familiar que irrigar parte, 

ou a totalidade da área cultivada com as lavouras mencionadas no inciso II deste artigo, 

sem prejuízo do disposto no § 3o do art. 8o desta Lei. 

Parágrafo único. Para ter acesso ao Benefício Garantia-Safra, os agricultores familiares 

são obrigados a participar de programas de capacitação e profissionalização para 

convivência com o semi-árido." (NR) 
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        Art. 2o Excepcionalmente, para o ano agrícola de 2002/2003, o recolhimento da 

contribuição individual do agricultor familiar, de que trata o inciso I do art. 6o da Lei no 

10.420, de 2002, relativa àqueles inscritos e selecionados até o dia 30 de abril de 2003, 

poderá ser efetuado até 30 (trinta) dias após a data de publicação desta Lei. 

        Art. 3o A Lei no 10.674, de 16 de maio de 2003, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 4o:  

"Art. 4o A Lei no 8.543, de 23 de dezembro de 1992, continuará a produzir efeitos até o 

término do prazo de que trata o § 2o do art. 1o desta Lei." 

        Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 9 de julho de 2003; 182o da Independência e 115o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Miguel Soldatelli Rossetto 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 125 DE 3 DE JANEIRO DE 2007 

 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição Federal, a Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; estabelece sua composição, natureza jurídica, 
objetivos, áreas de atuação, instrumentos de ação; altera a Lei no 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, e a Medida Provisória no 2.156, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei 
Complementar no 66, de 12 de junho de 1991; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Capítulo I 

Da sudene 

Art. 1o  Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - 
SUDENE, de natureza autárquica especial, administrativa e financeiramente autônoma, 
integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, com sede na cidade de 
Recife, Estado de Pernambuco, e vinculada ao Ministério da Integração Nacional. 

Art. 2o  A área de atuação da Sudene abrange os Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, 
Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e as regiões e os 
Municípios do Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis nos 1.348, de 10 de fevereiro 
de 1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os 
Municípios de Águas Formosas, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia, Bertópolis, 
Campanário, Carlos Chagas, Catuji, Crisólita, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, 
Fronteira dos Vales, Itaipé, Itambacuri, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de Minas, 
Ladainha, Leme do Prado, Maxacalis, Monte Formoso, Nanuque, Novo Oriente de Minas, 
Ouro Verde de Minas, Pavão, Pescador, Ponto dos Volantes, Poté, Riachinho, Santa Fé 
de Minas, Santa Helena de Minas, São Romão, Serra dos Aimorés, Setubinha, Teófilo 
Otoni, Umburatiba e Veredinha, todos em Minas Gerais, e ainda os Municípios do Estado 
do Espírito Santo relacionados na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como o 
Município de Governador Lindemberg. 

Parágrafo único.  Quaisquer municípios criados, ou que venham a sê-lo, por 
desmembramento dos entes municipais integrantes da área de atuação da Sudene de 
que trata o caput deste artigo, serão igualmente considerados como integrantes de sua 
área de atuação. 

Art. 3o  A Sudene tem por finalidade promover o desenvolvimento includente e 
sustentável de sua área de atuação e a integração competitiva da base produtiva regional 
na economia nacional e internacional. 

222



 19
Art. 4o  Compete à Sudene: 

I - definir objetivos e metas econômicas e sociais que levem ao desenvolvimento 
sustentável de sua área de atuação; 

II - formular planos e propor diretrizes para o desenvolvimento de sua área de atuação, 
em consonância com a política nacional de desenvolvimento regional, articulando-os com 
os planos nacionais, estaduais e locais; 

III - propor diretrizes para definir a regionalização da política industrial que considerem 
as potencialidades e especificidades de sua área de atuação; 

IV - articular e propor programas e ações nos Ministérios setoriais para o 
desenvolvimento regional, com ênfase no caráter prioritário e estratégico, de natureza 
supra-estadual ou sub-regional; 

V - articular as ações dos órgãos públicos e fomentar a cooperação das forças sociais 
representativas de sua área de atuação de forma a garantir o cumprimento dos objetivos 
e metas de que trata o inciso I do caput deste artigo; 

VI - atuar, como agente do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, visando 
a promover a diferenciação regional das políticas públicas nacionais e a observância dos 
§§ 1o e 7º do art. 165 da Constituição Federal; 

VII - nos termos do inciso VI do caput deste artigo, em articulação com o Ministério da 
Integração Nacional, assessorar o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão por 
ocasião da elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do 
orçamento geral da União, em relação aos projetos e atividades previstas para sua área 
de atuação; 

VIII - apoiar, em caráter complementar, investimentos públicos e privados nas áreas 
de infra-estrutura econômica e social, capacitação de recursos humanos, inovação e 
difusão tecnológica, políticas sociais e culturais e iniciativas de desenvolvimento sub-
regional; 

IX - estimular, por meio da administração de incentivos e benefícios fiscais, os 
investimentos privados prioritários, as atividades produtivas e as iniciativas de 
desenvolvimento sub-regional em sua área de atuação, conforme definição do Conselho 
Deliberativo, em consonância com o § 2º do art. 43 da Constituição Federal e na forma da 
legislação vigente; 

X - promover programas de assistência técnica e financeira internacional em sua área 
de atuação; 
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XI - propor, mediante resolução do Conselho Deliberativo, as prioridades e os critérios 

de aplicação dos recursos dos fundos de desenvolvimento e dos fundos setoriais na sua 
área de atuação, em especial aqueles vinculados ao desenvolvimento científico e 
tecnológico; 

XII - promover o desenvolvimento econômico, social e cultural e a proteção ambiental 
do semi-árido, por meio da adoção de políticas diferenciadas para a sub-região. 

Art. 5o  São instrumentos de ação da Sudene: 

I - o Plano Regional de  Desenvolvimento do Nordeste; 

II - o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE; 

III - o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE; 

IV – (VETADO) 

V - outros instrumentos definidos em lei. 

§ 1o  Os recursos destinados ao desenvolvimento regional de caráter constitucional, 
legal ou orçamentário integrarão o plano regional de desenvolvimento do Nordeste, de 
forma compatibilizada com o plano plurianual do Governo Federal. 

§ 2o  (VETADO) 

§ 3o  (VETADO) 

Art. 6o  Constituem receitas da Sudene: 

I - dotações orçamentárias consignadas no Orçamento-Geral da União; 

II - transferências do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, equivalentes a 2% (dois 
por cento) do valor de cada liberação de recursos; 

III - outras receitas previstas em lei. 

Art. 7o  A Sudene compõe-se de: 

I - Conselho Deliberativo; 

II - Diretoria Colegiada; 
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III - Procuradoria-Geral, vinculada à Advocacia-Geral da União; 

IV - Auditoria-Geral; 

V - Ouvidoria. 

Capítulo II 

Do Conselho Deliberativo 

Art. 8o  Integram o Conselho Deliberativo da Sudene: 

I - os Governadores dos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, 
Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais e Espírito Santo; 

II - os Ministros de Estado da Fazenda, da Integração Nacional e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão; 

III - os Ministros de Estado das demais áreas de atuação do Poder Executivo; 

IV - 3 (três) representantes dos Municípios de sua área de atuação, escolhidos na 
forma a ser definida em ato do Poder Executivo; 

V - 3 (três) representantes da classe empresarial e 3 (três) representantes da classe 
dos trabalhadores de sua área de atuação, indicados na forma a ser definida em ato do 
Poder Executivo; 

VI - o Presidente do Banco do Nordeste do Brasil S/A – BNB; 

VII - o Superintendente da Sudene. 

§ 1o  O Conselho Deliberativo será presidido pelo Ministro de Estado da Integração 
Nacional. 

§ 2o  O Presidente da República presidirá as reuniões de que participar. 

§ 3o  Na reunião de instalação do Conselho Deliberativo será iniciada a apreciação de 
proposta de regimento interno do Colegiado. 

§ 4o  Os governadores de Estado, quando ausentes, somente poderão ser substituídos 
pelo vice-governador do respectivo Estado. 
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§ 5o  Os Ministros de Estado, quando ausentes, somente poderão ser substituídos 

pelo secretário-executivo do respectivo Ministério. 

§ 6o  Os Ministros de Estado de que trata o inciso III do caput deste artigo integrarão o 
Conselho, com direito a voto, sempre que a pauta assim o requerer. 

§ 7o  (VETADO) 

§ 8o  Dirigentes de órgãos, entidades e empresas públicas da administração pública 
federal que venham a ser convidados a participar de reuniões do Conselho não terão 
direito a voto. 

§ 9o  O dirigente da entidade federal mencionada no inciso VI do caput deste artigo 
somente poderá ser substituído por outro membro da diretoria. 

Art. 9o  O Conselho Deliberativo reunir-se-á trimestralmente ou sempre que convocado 
por sua Presidência, mediante proposta da Diretoria Colegiada, pautando-se por 
regimento interno a ser aprovado pelo Colegiado. 

§ 1o  O Presidente da República presidirá a reunião anual dedicada a avaliar a 
execução do Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste, no exercício anterior, e a 
aprovar a programação de atividades deste plano no exercício corrente. 

§ 2o  A Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo, cuja organização e 
funcionamento constarão do regimento interno do Colegiado, será dirigida pelo 
Superintendente da Sudene e terá como atribuições o encaminhamento das decisões 
submetidas ao Colegiado e o acompanhamento das resoluções do Conselho. 

Art. 10.  Competem ao Conselho Deliberativo, com apoio administrativo, técnico e 
institucional de sua Secretaria-Executiva, as seguintes atribuições: 

I - estabelecer as diretrizes de ação e formular as políticas públicas para o 
desenvolvimento de sua área de atuação; 

II - propor projeto de lei que instituirá o plano e os programas regionais de 
desenvolvimento do Nordeste a ser encaminhado ao Congresso Nacional para apreciação 
e deliberação; 

III - acompanhar e avaliar a execução do plano e dos programas regionais do 
Nordeste e determinar as medidas de ajustes necessárias ao cumprimento dos objetivos, 
diretrizes e metas do Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste; 
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IV - criar comitês permanentes ou provisórios, fixando no ato da sua criação suas 

composições e atribuições; 

V - estabelecer os critérios técnicos e científicos para delimitação do semi-árido 
incluído na área de atuação da Sudene. 

§ 1o  Com o objetivo de promover a integração das ações de apoio financeiro aos 
projetos de infra-estrutura e de serviços públicos e aos empreendimentos produtivos, o 
Conselho Deliberativo estabelecerá as normas para a criação, a organização e o 
funcionamento do Comitê Regional das Instituições Financeiras Federais, que terá caráter 
consultivo. 

§ 2o  O Comitê Regional das Instituições Financeiras Federais será presidido pelo 
Superintendente da Sudene e integrado por representantes da administração superior do 
Banco do Brasil S.A., do Banco do Nordeste do Brasil S.A., do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social e da Caixa Econômica Federal. 

§ 3o  Com o objetivo de promover a integração das ações dos órgãos e entidades 
federais na sua área de atuação, o Conselho Deliberativo estabelecerá as normas para a 
criação, a organização e o funcionamento do Comitê Regional de Articulação dos Órgãos 
e Entidades Federais, que terá caráter consultivo. 

§ 4o  O Comitê Regional de Articulação dos Órgãos e Entidades Federais será 
presidido pelo Superintendente da Sudene e integrado por representantes das entidades 
federais de atuação regionalizada e as delegacias e representações de órgãos e 
entidades federais em sua área de atuação. 

§ 5o  Em relação ao Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, 
compete ao Conselho Deliberativo: 

I - estabelecer, anualmente, as prioridades para aplicação dos recursos no exercício 
seguinte; 

II - definir os empreendimentos de infra-estrutura econômica considerados prioritários 
para a economia regional; 

III - (VETADO) 

IV - avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes necessárias ao 
cumprimento dos programas de financiamento aprovados e à adequação dos 
financiamentos às prioridades regionais; 
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V - aprovar anualmente, até o dia 15 de dezembro, as prioridades e os programas de 

financiamento, observadas as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo Ministério 
da Integração Nacional. 

§ 6o  Como órgão gestor do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, com 
base em proposta de sua Secretaria-Executiva e em consonância com o plano regional de 
desenvolvimento, compete ao Conselho Deliberativo: 

I - estabelecer, anualmente, as prioridades para as aplicações dos recursos, no 
exercício seguinte, observadas as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo 
Ministério da Integração Nacional, no financiamento aos empreendimentos de grande 
relevância para a economia regional; 

II - (VETADO) 

Capítulo III 

Da Diretoria Colegiada 

Art. 11.  Compete à Diretoria Colegiada: 

I - assistir o Conselho Deliberativo, suprindo-o das informações, estudos e projetos 
que se fizerem necessários ao exercício de suas respectivas atribuições; 

II - exercer a administração da Sudene; 

III - editar normas sobre matérias de competência da Sudene; 

IV - aprovar o regimento interno da Sudene; 

V - cumprir e fazer cumprir as diretrizes e propostas aprovadas pelo Conselho 
Deliberativo; 

VI - estudar e propor diretrizes para o desenvolvimento de sua área de atuação, 
consolidando as propostas no plano regional de desenvolvimento do Nordeste, com 
metas e com indicadores objetivos para avaliação e acompanhamento; 

VII - assegurar a elaboração de avaliação anual da ação federal na sua área de 
atuação; 

VIII - encaminhar a proposta de orçamento da Sudene ao Ministério da Integração 
Nacional; 
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IX - encaminhar os relatórios de gestão e os demonstrativos contábeis da Sudene aos 

órgãos competentes; 

X - autorizar a divulgação de relatórios sobre as atividades da Sudene; 

XI - decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do patrimônio da 
Sudene; 

XII - notificar e aplicar as sanções previstas na legislação; 

XIII - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de membros da 
Diretoria. 

§ 1o  A Diretoria Colegiada será presidida pelo Superintendente da Sudene e 
composta por mais 4 (quatro) diretores, todos nomeados pelo Presidente da República. 

§ 2o  (VETADO) 

§ 3o  As decisões relacionadas com as competências institucionais da Sudene serão 
tomadas pela Diretoria Colegiada. 

§ 4o  A estrutura básica da Sudene e as competências das unidades serão 
estabelecidas em ato do Poder Executivo. 

Art. 12. (VETADO) 

Capítulo IV 

Do Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste 

Art. 13.  O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste, que abrangerá a área 
referida no caput do art. 2o desta Lei Complementar, elaborado em consonância com a 
Política Nacional de Desenvolvimento Regional, será um instrumento de redução das 
desigualdades regionais. 

§ 1o  A Sudene, em conjunto com o Ministério da Integração Nacional e os Ministérios 
setoriais, os órgãos e entidades federais presentes na área de atuação e em articulação 
com os governos estaduais, elaborará a minuta do projeto de lei que instituirá o Plano 
Regional de Desenvolvimento do Nordeste, o qual será submetido ao Congresso Nacional 
nos termos do inciso IV do art. 48, do § 4o do art. 165 e do inciso II do § 1º do art. 166 da 
Constituição Federal. 
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§ 2o  O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste compreenderá programas, 

projetos e ações necessários para atingir os objetivos e as metas econômicas e sociais do 
Nordeste, com identificação das respectivas fontes de financiamento. 

§ 3o  O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste terá vigência de 4 (quatro) 
anos, será revisado anualmente e tramitará juntamente com Plano Plurianual (PPA). 

§ 4o  O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste compreenderá metas anuais 
e quadrienais para as políticas públicas federais relevantes para o desenvolvimento da 
área de atuação da Sudene. 

Art. 14.  A Sudene avaliará o cumprimento do Plano Regional de Desenvolvimento do 
Nordeste, por meio de relatórios anuais submetidos e aprovados pelo seu Conselho 
Deliberativo e encaminhados à Comissão Mista referida no § 1º do art. 166 da 
Constituição Federal e às demais comissões temáticas pertinentes do Congresso 
Nacional, obedecido o mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária 
da União. 

§ 1o  O Plano Regional de Desenvolvimento  do Nordeste terá como objetivos, entre 
outros: 

I - diminuição das desigualdades espaciais e interpessoais de renda; 

II - geração de emprego e renda; 

III - redução das taxas de mortalidade materno-infantil; 

IV - redução da taxa de analfabetismo; 

V - melhoria das condições de habitação; 

VI - universalização do saneamento básico; 

VII - universalização dos níveis de ensino infantil, fundamental e médio; 

VIII - fortalecimento do processo de interiorização do ensino superior; 

IX - garantia de implantação de projetos para o desenvolvimento tecnológico; 

X - garantia da sustentabilidade ambiental. 

§ 2o  Para monitoramento e acompanhamento dos objetivos definidos no § 1o deste 
artigo, serão utilizados os dados produzidos pelos institutos de estatística dos poderes 
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públicos federal, estaduais e municipais reconhecidos nacionalmente, além de relatórios 
produzidos pelos Ministérios setoriais. 

Art. 15.  (VETADO) 

Art. 16.  O Conselho Deliberativo aprovará, anualmente, relatório com a avaliação dos 
programas e ações do Governo Federal na área de atuação da Sudene. 

§ 1o  O relatório será encaminhado à Comissão Mista referida no § 1o do art. 166 da 
Constituição Federal e às demais comissões temáticas pertinentes do Congresso 
Nacional, obedecido o mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária 
da União. 

§ 2o  O relatório deverá avaliar o cumprimento dos planos, diretrizes de ação e 
propostas de políticas públicas federais destinadas à área de atuação da Sudene e, a 
partir dessa avaliação, subsidiar a apreciação do projeto de lei orçamentária da União 
pelo Congresso Nacional. 

 

Capítulo V 

Do BNB-Par 

Art. 17.  (VETADO) 

Capítulo VI 

Do Fundo Constitucional de Financiamento 

Art. 18.  A Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a viger com as seguintes 
alterações: 

“Art. 4o ............................................ 

§ 1o  Os Fundos Constitucionais de Financiamento financiarão empreendimentos de infra-
estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas públicas não-dependentes de 
transferências financeiras do Poder Público, considerados prioritários para a economia em 
decisão do respectivo conselho deliberativo. 

........................................................” (NR) 

“Art. 5o  .......................................... 
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...................................................... 

IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, definida em portaria daquela Autarquia.” (NR) 

“Art. 7º  .......................................... 

Parágrafo único.  O Ministério da Fazenda informará, mensalmente, ao Ministério da 
Integração Nacional, às respectivas superintendências regionais de desenvolvimento e 
aos bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento a soma da 
arrecadação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e do imposto 
sobre produtos industrializados, o valor das liberações efetuadas para cada Fundo, bem 
como a previsão de datas e valores das 3 (três) liberações imediatamente subseqüentes.” 
(NR) 

“Art. 14.  Cabe ao Conselho Deliberativo da respectiva superintendência de 
desenvolvimento das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste: 

I - estabelecer, anualmente, as diretrizes, prioridades e programas de financiamento dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento, em consonância com o respectivo plano 
regional de desenvolvimento; 

II - aprovar, anualmente, até o dia 15 de dezembro, os programas de financiamento de 
cada Fundo para o exercício seguinte, estabelecendo, entre outros parâmetros, os tetos 
de financiamento por mutuário; 

III - avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes necessárias ao 
cumprimento das diretrizes estabelecidas e à adequação das atividades de financiamento 
às prioridades regionais; 

IV - encaminhar o programa de financiamento para o exercício seguinte, a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, juntamente com o resultado da apreciação e o parecer 
aprovado pelo Colegiado, à Comissão Mista permanente de que trata o § 1o do art. 166 
da Constituição Federal, para conhecimento e acompanhamento pelo Congresso 
Nacional.  

......................................................” (NR) 

“Art. 14-A.  Cabe ao Ministério da Integração Nacional estabelecer as diretrizes e 
orientações gerais para as aplicações dos recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de forma a compatibilizar os 
programas de financiamento com as orientações da política macroeconômica, das 
políticas setoriais e da Política Nacional de Desenvolvimento Regional.” 

232



 29
“Art. 15............................................ 

....................................................... 

III - analisar as propostas em seus múltiplos aspectos, inclusive quanto à viabilidade 
econômica e financeira do empreendimento, mediante exame da correlação 
custo/benefício, e quanto à capacidade futura de reembolso do financiamento almejado, 
para, com base no resultado dessa análise, enquadrar as propostas nas faixas de 
encargos e deferir créditos; 

....................................................... 

V - prestar contas sobre os resultados alcançados, desempenho e estado dos recursos e 
aplicações ao Ministério da Integração Nacional e aos respectivos conselhos 
deliberativos; 

....................................................... 

Parágrafo único.  Até o dia 30 de setembro de cada ano, as instituições financeiras de que 
trata o caput encaminharão ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas 
superintendências regionais de desenvolvimento para análise a proposta dos programas 
de financiamento para o exercício seguinte.” (NR) 

“Art. 20.  Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento 
apresentarão, semestralmente, ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas 
superintendências regionais de desenvolvimento relatório circunstanciado sobre as 
atividades desenvolvidas e os resultados obtidos. 

 ..................................................... 

§ 5º  O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das demonstrações 
contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo respectivo conselho 
deliberativo de desenvolvimento regional, juntamente com sua apreciação, a qual levará 
em consideração o disposto no § 4o deste artigo, à Comissão Mista permanente de que 
trata o § 1o do art. 166 da Constituição Federal, para efeito de fiscalização e controle, 
devendo ser apreciado na forma e no prazo do seu regimento interno.” (NR) 
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Capítulo VII 

Do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste 

        Art. 19.  Os arts. 3o, 4o, 5o, 6o e 7o da Seção II - Do Fundo de Desenvolvimento do 
Nordeste do Capítulo I da Medida Provisória no 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3o  Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, a ser gerido pela 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE com a finalidade de 
assegurar recursos para a realização de investimentos, em sua área de atuação, em infra-
estrutura e serviços públicos e em empreendimentos produtivos com grande capacidade 
germinativa de novos negócios e de novas atividades produtivas. 

Parágrafo único.  (Revogado): 

I - (revogado); 

II - (revogado). 

§ 1o  O Conselho Deliberativo disporá sobre as prioridades de aplicação dos recursos do 
FDNE, bem como sobre os critérios adotados no estabelecimento de contrapartida dos 
Estados e dos Municípios nos investimentos. 

§ 2o  A cada parcela de recursos liberados será destinado 1,5% (um inteiro e cinco 
décimos por cento) para custeio de atividades em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia 
de interesse do desenvolvimento regional, na forma a ser definida pelo Conselho 
Deliberativo.” (NR) 

“Art. 4º  Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE: 

I - os recursos do Tesouro Nacional correspondentes às dotações que lhe foram 
consignadas no orçamento anual; 

II - resultados de aplicações financeiras à sua conta; 

III - produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e outros a ele 
vinculados;  

IV - transferências financeiras de outros fundos destinados ao apoio de programas e 
projetos de desenvolvimento regional que contemplem a área de jurisdição da Sudene; 

V - outros recursos previstos em lei. 
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§ 1o  (VETADO) 

§ 2o  (VETADO) 

§ 3o  (VETADO) 

§ 4o  As disponibilidades financeiras do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste ficarão 
depositadas na Conta Única do Tesouro Nacional.” (NR) 

“Art. 6º  O Fundo de Desenvolvimento do Nordeste terá o Banco do Nordeste do Brasil 
S.A. como agente operador com as seguintes competências: 

I - identificação e orientação à preparação de projetos de investimentos a serem 
submetidos à aprovação da Sudene; 

II - caso sejam aprovados, os projetos de investimentos serão apoiados pelo FDNE, 
mediante a ação do agente operador; 

III - fiscalização e comprovação da regularidade dos projetos sob sua condução; 

IV - proposição da liberação de recursos financeiros para os projetos em implantação sob 
sua responsabilidade. 

Parágrafo único.  O Conselho Deliberativo disporá sobre a remuneração do agente 
operador, inclusive sobre as condições de assunção dos riscos de cada projeto de 
investimento.” (NR) 

“Art. 7º  A participação do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste nos projetos de 
investimento será realizada conforme dispuser o regulamento a ser aprovado pelo 
Conselho Deliberativo. 

..............................................................” (NR) 

Capítulo VIII 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 20.  (VETADO) 

Art. 21.  A Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE será extinta na data de 
publicação do decreto que estabelecerá a estrutura regimental e o quadro demonstrativo 
dos cargos em comissão da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - 
SUDENE. 
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Parágrafo único.  Os bens da Adene passarão a constituir o patrimônio social da 

Sudene. 

Art. 22.  A Sudene sucederá a Adene em seus direitos e obrigações, ficando 
convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 2.156-5, de 24 de 
agosto de 2001. 

Parágrafo único.  Os cargos efetivos ocupados por servidores integrantes do quadro 
transferido para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão em decorrência do 
disposto no § 4º do art. 21 da Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, 
bem como os que estão lotados na Adene, poderão integrar o quadro da Sudene, 
mediante redistribuição, nos termos estabelecidos pelo art. 37 da Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990. 

Art. 23.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 24.  Ficam revogados a Lei Complementar no 66, de 12 de junho de 1991; os arts. 
1º, 2º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 
30 e o parágrafo único do art. 5º da Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 
2001; e o art. 15-A da Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989. 

Brasília,  3  de janeiro de  2007; 186o da Independência e 119o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 

Paulo Bernardo Silva 
Pedro Brito Nascimento 

Álvaro Augusto Ribeiro Costo 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 124 DE 3 DE JANEIRO DE 2007 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição Federal, a Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM; estabelece sua composição, natureza jurídica, 
objetivos, área de competência e instrumentos de ação; dispõe sobre o Fundo de 
Desenvolvimento da Amazônia – FDA; altera a Medida Provisória no 2.157-5, de 24 de 
agosto de 2001; revoga a Lei Complementar no 67, de 13 de junho de 1991; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Capítulo I 

Da Sudam 

Art. 1o  Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, 
de natureza autárquica especial, administrativa e financeiramente autônoma, integrante 
do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, com sede na cidade de Belém, 
Estado do Pará, e vinculada ao Ministério da Integração Nacional. 

Art. 2o  A área de atuação da Sudam abrange os Estados do Acre, Amapá, Amazonas, 
Mato Grosso, Rondônia, Roraima, Tocantins, Pará e do Maranhão na sua porção a oeste 
do Meridiano 44º. 

Parágrafo único.  Os Estados e os Municípios criados por desmembramento dos 
Estados e dos entes municipais situados na área a que se refere o caput deste artigo 
serão automaticamente considerados como integrantes da área de atuação da Sudam. 

Art. 3o  A Sudam tem por finalidade promover o desenvolvimento includente e 
sustentável de sua área de atuação e a integração competitiva da base produtiva regional 
na economia nacional e internacional. 

Art. 4o  Compete à Sudam: 

I - definir objetivos e metas econômicas e sociais que levem ao desenvolvimento 
sustentável de sua área de atuação; 

II - formular planos e propor diretrizes para o desenvolvimento de sua área de atuação, 
em consonância com a política nacional de desenvolvimento regional, articulando-os com 
os planos nacionais, estaduais e locais; 
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III - propor diretrizes para definir a regionalização da política industrial, que considerem 

as potencialidades e as especificidades de sua área de atuação; 

IV - articular e propor programas e ações perante os ministérios setoriais para o 
desenvolvimento regional, com ênfase no caráter prioritário e estratégico, de natureza 
supra-estadual ou sub-regional; 

V - articular as ações dos órgãos públicos e fomentar a cooperação das forças sociais 
representativas na sua área de atuação, de forma a garantir o cumprimento dos objetivos 
e metas de que trata o inciso I do caput deste artigo; 

VI - atuar, como agente do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, para 
promover a diferenciação regional das políticas públicas nacionais e a observância dos §§ 
1o e 7º do art. 165 da Constituição Federal; 

VII - nos termos do inciso VI do caput deste artigo, em articulação com o Ministério da 
Integração Nacional, assessorar o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão na 
elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do Orçamento Geral 
da União, em relação aos projetos e atividades previstas na sua área de atuação; 

VIII - apoiar, em caráter complementar, investimentos públicos e privados nas áreas 
de infra-estrutura econômica e social, capacitação de recursos humanos, inovação e 
difusão tecnológica, políticas sociais e culturais e iniciativas de desenvolvimento sub-
regional; 

IX - estimular, por meio da administração de incentivos e benefícios fiscais, os 
investimentos privados prioritários, as atividades produtivas e as iniciativas de 
desenvolvimento sub-regional em sua área de atuação, conforme definição do Conselho 
Deliberativo, em consonância com o § 2º do art. 43 da Constituição Federal e na forma da 
legislação vigente; 

X - coordenar programas de extensão e gestão rural, assistência técnica e financeira 
internacional em sua área de atuação; 

XI - estimular a obtenção de patentes e coibir que o patrimônio da biodiversidade seja 
pesquisado, apropriado e patenteado em detrimento dos interesses da região e do País; 

XII - propor, em articulação com os ministérios competentes, as prioridades e os 
critérios de aplicação dos recursos dos fundos de desenvolvimento e dos fundos setoriais 
na sua área de atuação, em especial aqueles vinculados ao desenvolvimento científico e 
tecnológico; 

XIII - promover o desenvolvimento econômico, social e cultural e a proteção ambiental 
da Amazônia, por meio da adoção de políticas diferenciadas para as sub-regiões. 
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Art. 5o  São instrumentos de ação da Sudam: 

I - planos regionais de desenvolvimento plurianuais e anuais, articulados com os 
planos federais, estaduais e locais; 

II - o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO; 

III - o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA; 

IV - programas de incentivos e benefícios fiscais e financeiros, na forma da lei e da 
Constituição Federal; 

V - outros instrumentos definidos em lei. 

Parágrafo único.  (VETADO) 

Art. 6o  Constituem receitas da Sudam: 

I - dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Geral da União; 

II - transferências do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, equivalentes a 2% 
(dois por cento) do valor de cada liberação de recursos; 

III - resultados de aplicações financeiras de seus recursos; 

IV - outras receitas previstas em lei. 

Art. 7o  A Sudam compõe-se de: 

I - Conselho Deliberativo; 

II - (VETADO) 

III - Diretoria Colegiada; 

IV - Procuradoria-Geral, vinculada à Advocacia-Geral da União; 

V - Auditoria-Geral; 

VI - Ouvidoria-Geral. 
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Capítulo II 

Do Conselho Deliberativo 

 Art. 8o  Integram o Conselho Deliberativo da Sudam: 

I - os governadores dos Estados de sua área de atuação; 

II - os Ministros de Estado designados pelo Presidente da República, limitados ao 
número de 9 (nove);  

III - 3 (três) representantes dos Municípios de sua área de atuação, escolhidos na 
forma a ser definida em ato do Poder Executivo; 

IV - 3 (três) representantes da classe empresarial e 3 (três) representantes da classe 
dos trabalhadores de sua área de atuação, indicados na forma a ser definida em ato do 
Poder Executivo; 

V - o Superintendente da Sudam; 

VI - O Presidente do Banco da Amazônia S.A - BASA. 

§ 1o  O Conselho Deliberativo será presidido pelo Ministro de Estado da Integração 
Nacional, exceto quando estiver presente o Presidente da República. 

§ 2o  Os governadores de Estado, quando ausentes, somente poderão ser substituídos 
pelos respectivos vice-governadores, e os ministros, pelos secretários-executivos dos 
respectivos Ministérios. 

§ 3o  Na reunião de instalação do Conselho Deliberativo será iniciada a apreciação de 
proposta de Regimento Interno do Colegiado. 

§ 4o  Poderão ainda ser convidados a participar de reuniões do Conselho, sem direito 
a voto, dirigentes de órgãos, entidades e empresas da administração pública. 

Art. 9o  O Conselho Deliberativo reunir-se-á trimestralmente, ou sempre que 
convocado por sua Presidência, mediante proposta da Diretoria Colegiada, pautando-se 
por regimento interno a ser aprovado pelo Colegiado. 

§ 1o  No primeiro trimestre de cada exercício, será realizada reunião especial para 
avaliar a execução do plano regional de desenvolvimento no exercício anterior e aprovar a 
programação de atividades do plano no exercício corrente. 
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§ 2o  O Presidente da República presidirá a reunião especial do Conselho de que trata 

o § 1o deste artigo. 

§ 3o  A Secretaria-Executiva do Conselho, cuja organização e funcionamento 
constarão do Regimento Interno do Colegiado, será dirigida pelo Superintendente da 
Sudam e terá como atribuições o encaminhamento das decisões submetidas ao 
Colegiado e o acompanhamento das resoluções do Conselho. 

Art. 10.  Compete ao Conselho Deliberativo: 

I - estabelecer as diretrizes de ação e propor, em articulação com o Ministério da 
Integração Nacional, projeto de lei que instituirá o plano e os programas regionais de 
desenvolvimento da Amazônia, a ser encaminhado ao Congresso Nacional, para 
apreciação e deliberação; 

II - acompanhar e avaliar, na forma do art. 14 desta Lei Complementar, a execução 
dos planos e dos programas regionais da Amazônia e determinar medidas de ajustes 
necessárias ao seu cumprimento; 

III - aprovar os programas de financiamento do FNO e as diretrizes e prioridades para 
as aplicações de recursos no âmbito do FDA e as modalidades de operações que serão 
apoiadas pelos fundos geridos pela Sudam; 

IV - aprovar seu regimento interno. 

§ 1o  A atuação do Conselho Deliberativo será pautada pelo objetivo de fortalecimento 
do pacto federativo mediante a diminuição das desigualdades econômicas e sociais entre 
os entes federativos. 

§ 2o  Para promover a gestão participativa das múltiplas dimensões da questão 
regional, o Conselho Deliberativo criará comitês, permanentes ou provisórios, e fixará, no 
ato de criação, sua composição e suas atribuições. 

§ 3o  O Conselho Deliberativo estabelecerá a composição e as competências dos 

Comitês de Gestão, que serão constituídos de representantes do Governo e da sociedade 

e funcionarão como instrumento de formulação, supervisão e controle, por parte dos 

cidadãos e de suas instituições representativas, dos planos e políticas públicas para a 

região. 
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Capítulo III 

Da Diretoria Colegiada 

Art. 11.  Compete à Diretoria Colegiada: 

I - assistir o Conselho Deliberativo, suprindo-o das informações, estudos e projetos 
que se fizerem necessários ao exercício de suas atribuições; 

II - exercer a administração da Sudam; 

III - editar normas sobre matérias de competência da Sudam; 

IV - aprovar o regimento interno da Sudam; 

V - cumprir e fazer cumprir as diretrizes e propostas aprovadas pelo Conselho 
Deliberativo; 

VI - estudar e propor diretrizes para o desenvolvimento da região, consolidando as 
propostas no plano regional de desenvolvimento, com metas e indicadores objetivos para 
avaliação e acompanhamento; 

VII - encaminhar a proposta de orçamento da Sudam ao Ministério da Integração 
Nacional; 

VIII - elaborar relatório anual de avaliação da ação federal na sua área de atuação, 
enviando-o à Comissão Mista de que trata o § 1o do art. 166 da Constituição Federal e às 
comissões temáticas de ambas as Casas do Congresso Nacional, após apreciação do 
Conselho Deliberativo, obedecido o mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei 
orçamentária da União; 

IX - encaminhar os relatórios de gestão e os demonstrativos contábeis da Sudam aos 
órgãos competentes; 

X - autorizar a divulgação de relatórios sobre as atividades da Sudam; 

XI - decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do patrimônio da 
Sudam; 

XII - notificar e aplicar as sanções previstas na legislação; 

XIII - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de membros da 
Diretoria. 
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§ 1o  A Diretoria Colegiada será presidida pelo Superintendente da Sudam e composta 

por mais 4 (quatro) diretores, todos nomeados pelo Presidente da República. 

§ 2o  (VETADO) 

§ 3o  As decisões relacionadas com as competências institucionais da Sudam serão 
tomadas pela Diretoria Colegiada. 

§ 4o  A estrutura básica da Sudam e as competências das unidades serão 
estabelecidas em ato do Poder Executivo. 

Art. 12.  (VETADO) 

Capítulo IV 

Do Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia 

Art. 13.  O Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia, que abrangerá a área 
referida no caput do art. 2o desta Lei Complementar, terá como objetivo a redução das 
desigualdades regionais e será elaborado em consonância com a Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional. 

§ 1o  A Sudam, em conjunto com o Ministério da Integração Nacional, os ministérios 
setoriais, os órgãos e as entidades federais presentes na sua área de atuação e em 
articulação com os governos estaduais, elaborará a minuta do projeto de lei que instituirá 
o Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia, o qual será submetido ao Congresso 
Nacional, nos termos do inciso IV do caput do art. 48, do § 4º do art. 165 e do inciso II do 
§ 1º do art. 166 da Constituição Federal. 

§ 2o  O Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia compreenderá programas, 
projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas de desenvolvimento 
econômico e social da Amazônia, com identificação das respectivas fontes de 
financiamento. 

§ 3o  O Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia terá vigência de 4 (quatro) 
anos, será revisado anualmente e tramitará juntamente com o Plano Plurianual - PPA. 

Art. 14.  A Sudam avaliará o cumprimento do Plano Regional de Desenvolvimento da 
Amazônia por meio de relatórios anuais, submetidos e aprovados pelo seu Conselho 
Deliberativo e encaminhados à Comissão Mista referida no § 1º do art. 166 da 
Constituição Federal e às demais comissões temáticas pertinentes do Congresso 
Nacional, obedecido o mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária 
da União. 
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Art. 15.  (VETADO) 

Capítulo V 

Do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 

Art. 16.  A Seção II - Do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, do Capítulo I da 
Medida Provisória no 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Seção II 

Do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 

‘Art. 3o  Fica criado o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, de natureza 
contábil, a ser gerido pela Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, 
com a finalidade de assegurar recursos para a realização, em sua área de atuação, de 
investimentos em infra-estrutura e serviços públicos e em empreendimentos produtivos 
com grande capacidade germinativa de negócios e de atividades produtivas. 

§ 1o  O Conselho Deliberativo da Sudam disporá sobre as prioridades de aplicação dos 
recursos do FDA, bem como sobre os critérios para o estabelecimento da contrapartida 
dos Estados e dos Municípios nos investimentos. 

§ 2o  A cada parcela de recursos liberados, será destinado 1,5% (um inteiro e cinco 
décimos por cento) para custeio de atividades em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia 
de interesse do desenvolvimento regional, na forma a ser definida pelo Conselho 
Deliberativo.’ (NR) 

‘Art. 4o  Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA: 

I - os recursos do Tesouro Nacional correspondentes às dotações que lhe foram 
consignadas no orçamento anual; 

II - resultados de aplicações financeiras à sua conta; 

III - produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e outros a ele 
vinculados;  

IV - transferências financeiras de outros fundos destinados ao apoio de programas e 
projetos de desenvolvimento regional que contemplem a área de jurisdição da Sudam; 

V - outros recursos previstos em lei. 
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§ 1o  (VETADO) 

§ 2o  (VETADO) 

§ 3o  (VETADO) 

Parágrafo único.  (VETADO) 

‘Art. 6o  O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia terá como agentes operadores o 
Banco da Amazônia S.A. e outras instituições financeiras oficiais federais, a serem 
definidas em ato do Poder Executivo, que terão as seguintes competências: 

I - fiscalizar os projetos sob sua condução e atestar sua regularidade; 

II - propor a liberação de recursos financeiros para os projetos em implantação sob sua 
responsabilidade. 

Parágrafo único.  (VETADO) 

‘Art. 7o  A participação do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia nos projetos de 
investimento será realizada conforme dispuser o regulamento a ser aprovado pelo 
Conselho Deliberativo. 

Parágrafo único.  (Revogado).’ (NR)” 

Capítulo VI 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 17.  (VETADO) 

Art. 18.  A Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA será extinta na data da 
publicação do decreto que estabelecer a estrutura regimental e o quadro demonstrativo 
dos cargos em comissão da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - 
SUDAM. 

Parágrafo único.  Os bens da ADA passarão a constituir o patrimônio social da Sudam. 

Art. 19.  A Sudam sucederá a ADA em seus direitos e obrigações. 

Art. 20.  Os cargos efetivos ocupados por servidores do quadro transferido para o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão em decorrência do disposto no § 4o do 
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art. 21 da Medida Provisória no 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, bem como os que 

estão lotados na ADA, poderão integrar o quadro da Sudam, mediante redistribuição, nos 

termos estabelecidos pelo art. 37 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 21.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22.  Ficam revogados a Lei Complementar no 67, de 13 de junho de 1991, os arts. 

1o, 2o, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 

30 e o parágrafo único do art. 5º da Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 

2001. 

Brasília,  3  de  janeiro  de  2007; 186o da Independência e 119o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 

Paulo Bernardo Silva 
Pedro Brito Nascimento 

Álvaro Augusto Ribeiro Costo 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

 

  O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Capítulo I 

Disposições Preliminares 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 
4o; 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 

        I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 

        II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
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        § 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

        I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

        II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

        § 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 

        § 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

        § 4o As normas do caput constituem condição prévia para: 

        I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

        II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da 
Constituição. 

 

(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; de Agricultura e Reforma Agrária; e de Assuntos 
Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
Publicado no DSF, em 16/07/2009. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO  
Nº 677, DE 2010 

 
Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento Interno do Senado Federal, 

a tramitação em conjunto dos Projetos de Lei do Senado nºs 324 e 547, ambos de 2009, 
por versarem sobre a mesma matéria. 

 

                            JUSTIFICAÇÃO 

Cabe, inicialmente, esclarecer que o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 547, 
de 2009, de autoria da nobre Senadora MARISA SERRANO, visa a alterar a Lei nº 
10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo Garantia-Safra, para estender o 
Benefício Garantia-Safra, também criado por essa Lei, para a área de atuação da 
SUDECO. 

O Projeto foi distribuído às Comissões de Desenvolvimento Regional e 
Turismo (CDR), de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e de Assuntos Sociais (CAS), 
cabendo à última a decisão terminativa. 

Cumpre-nos destacar que o PLS nº 547, de 2009, guarda grandes 
semelhanças com o PLS nº 324, de 2009, de autoria do ilustre Senador JEFFERSON 
PRAIA, que também altera a Lei nº 10.420, de 2002, no entanto, para estender o 
Benefício Garantia-Safra para a área de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM.  

O PLS nº 324, de 2009, foi distribuído às Comissões de Desenvolvimento 
Regional e Turismo (CDR), de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e de Assuntos 
Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão terminativa. 
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O maior problema da questão, de fato, não é o estágio diferente de 
tramitação das proposições, tampouco o caráter terminativo ser avaliado em comissões 
diferentes. Seria o fato de a aprovação de uma das proposições, e posterior aprovação da 
outra, causar modificação no projeto aprovado em primeiro lugar, o que prejudicaria o teor 
aprovado inicialmente. 

No caso em tela, a aprovação do PLS nº 324, de 2009, que se encontra em 
estágio mais avançado, alterando o art. 2º da Lei nº 10.420, de 2002, incluiria somente os 
agricultores da área de abrangência da SUDAM entre os favorecidos pelo Benefício 
Garantia-Safra. 

A posterior aprovação do PLS nº 547, de 2009, que altera o mesmo 
dispositivo, incluiria, por seu turno, somente os agricultores da área de abrangência da 
SUDECO entre os favorecidos pelo Benefício Garantia-Safra. Como a lei resultante do 
último PLS estaria alterando a modificação promovida pelo primeiro PLS, os beneficiários 
da SUDAM seriam excluídos do Benefício Garantia-Safra. 

Em face do exposto, entendemos que os Projetos de Lei do Senado nº 324 e 
nº 547, ambos de 2009, deveriam tramitar em conjunto. 

Sala das Sessões, 

Senador JAYME CAMPOS 
 
 

 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 02/07/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 547, DE 2009 

 
 

Altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que cria 
o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-
Safra, destinado a agricultores familiares vitimados pelo 
fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica, 
para estender o Benefício Garantia-Safra à área de 
atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 
Centro-Oeste – SUDECO e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A ementa da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, passa vigorar com 
a seguinte redação: 

“Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício 
Garantia-Safra, destinado a agricultores familiares 
vitimados pelo fenômeno da estiagem ou excesso 
hídrico, nas regiões que especifica.” (NR) 

Art. 2º Dê-se a seguinte redação ao art. 1º da Lei nº 10.420, de 10 de abril 
de 2002: 

“Art. 1º É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, 
vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício 
Garantia-Safra, com o objetivo de garantir condições mínimas de 
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sobrevivência aos agricultores familiares de Municípios sistematicamente 
sujeitos a perda de safra por razão do fenômeno da estiagem ou excesso 
hídrico, situados nas áreas de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE e da Superintendência do 
Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO, definidas respectivamente 
pelas Leis Complementares nº 125, de 3 de janeiro de 2007, e nº 129, de 8 
de janeiro de 2009.” (NR) 

Art. 3º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso 
II do caput do art. 5º e no art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
estimará o montante do benefício decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no 
demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 
acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 
(sessenta) dias da publicação desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 3 de janeiro de 2007, por meio das Leis Complementares nos 124 e 125, 
foram reestruturadas as Superintendências do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e 
do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE). Essas medidas podem ser consideradas 
marcos importantes no processo de integração regional. 

No entanto, entendemos que a região Centro-Oeste deve igualmente fazer 
parte das políticas públicas para minoração de desigualdades socioeconômicas. Temos 
percebido que o processo legislativo tem reconhecido o mérito das reivindicações do povo 
da nossa Região. Entretanto, é necessário se destacar que as medidas têm sido tomadas 
com diferimento temporal. 

Como exemplo maior, citamos o caso da reestruturação da 
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO), que só ocorreu por 
meio da Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, ou seja, dois anos após 
tratamento específico para as regiões Norte e Nordeste. 

Em que pesem as ponderações corretas de que aquelas regiões ainda se 
encontram com menor desenvolvimento relativo, gostaria de fazer a ressalva que esse 
fato não é verdade para todos os segmentos sociais. 
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No caso dos agricultores familiares que passam por perdas por catástrofes 

em razão do fenômeno da estiagem ou excesso hídrico, a situação é praticamente igual. 
São pessoas com baixa renda, com pouca capacidade econômica para suportar tais 
desastres, que não dispõem de alternativas para recuperação, que vivem do seu trabalho 
duro e que são arrastadas para uma situação de penúria incompatível com o sistema de 
proteção social que, entendemos, deva prevalecer no Brasil. 

Visando a minorar tais efeitos, apresentamos o presente projeto de lei com o 
fim de estender o Benefício Garantia-Safra à área de atuação da SUDECO. 

Entendemos que o Benefício Garantia-Safra – programa criado no Governo 
do Presidente Fernando Henrique Cardoso com o nome de Seguro-Safra – tem ajudado 
os pequenos produtores rurais nordestinos a enfrentarem fenômenos naturais, e será 
igualmente útil para reduzir a pobreza e fortalecer a agricultura familiar na região Centro-
Oeste. 

Face ao exposto, esperamos contar com o apoio de nossos eminentes 
Pares para a aprovação desta proposição legislativa. 

 
Sala das Sessões, 25 de novembro de 2009 
 
 
 

Senadora MARISA SERRANO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI Nº 10.420, DE 10 DE ABRIL  DE 2002. 
 

Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a agricultores 
familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica. (Redação 
dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

 

Art. 1o  É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com o 
objetivo de garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares de 
Municípios sistematicamente sujeitos a perda de safra por razão do fenômeno da 
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estiagem ou excesso hídrico, situados na área de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, definida pela Lei Complementar no 125, de 3 
de janeiro de 2007. (Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 

 

§ 1o Para os efeitos desta Lei, no Estado do Espírito Santo, consideram-se somente 
os Municípios referidos na Lei no 9.690, de 15 de julho de 1998. (Incluído pela Lei nº 
10.700, de 9.7.2003) 

 

§ 2o  O Benefício Garantia-Safra somente poderá ser pago aos agricultores familiares 
residentes em Municípios nos quais tenha sido verificada perda de safra nos termos do 
art. 8o desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 

 

§ 3o  Aos beneficiários que aderirem ao Fundo Garantia-Safra somente será pago um 
benefício por ano-safra, independentemente de terem sofrido perda de safra por estiagem 
ou excesso hídrico.  (Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 

........................ 

........................ 

 
 
(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo, de Agricultura e Reforma 
Agrária e de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 08/12/2009. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre
o Projeto de Lei do Senado nº 324, de 2009, do
Senador  Jefferson  Praia,  que  altera  a  Lei  nº
10.420, de 10 de abril de 2002, que cria o Fundo
Garantia-Safra  e  institui  o  Benefício  Garantia-
Safra,  destinado  a  agricultores  familiares
vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões
que especifica para estender o auxílio à área de
atuação da Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia (SUDAM) e dá outras providências;
e  sobre o Projeto de Lei  do Senado nº  547,  de
2009, da Senadora Marisa Serrano, que  altera a
referida Lei para estender o Benefício Garantia-
Safra à área de atuação da Superintendência do
Desenvolvimento do Centro- Oeste (SUDECO) e
dá outras providências.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG 

RELATOR “Ad hoc”: Senador JOÃO DURVAL

I – RELATÓRIO

Vêm ao exame da Comissão de Assuntos Sociais  (CAS) os
Projetos de Lei do Senado (PLS) nºs 324 e 547, de 2009, que tramitam em
conjunto por força da aprovação do Requerimento nº 677, de 2010.

 As proposições apresentadas alteram a Lei nº 10.420, de 10 de
abril  de  2002,  que  cria  o  Fundo  Garantia-Safra  e  institui  o  Benefício
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Garantia-Safra,  destinado  a  agricultores  familiares  vitimados  pelo
fenômeno  da  estiagem,  na  área  de  atuação  da  Superintendência  do
Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, para estender o auxílio às áreas
de  atuação  da  Superintendência  do  Desenvolvimento  da  Amazônia
(SUDAM) e da Superintendência do Desenvolvimento do Centro- Oeste
(SUDECO). 

O  PLS  nº  324,  de  2009,  compõe-se  de  cinco  artigos.  Nos
termos do art. 1º, altera-se a ementa da Lei nº 10.420, de 10 de abril de
2002, para explicitar a cobertura do Benefício Garantia-Safra para as áreas
atingidas por excesso hídrico. 

Conforme o art. 2º da proposição, a redação do art. 1º da Lei nº
10.420, de 2002, passa a incluir a perda de safra por excesso hídrico como
motivo para acesso aos recursos do Benefício Garantia-Safra e incluindo a
área de atuação da SUDAM na área coberta pelo mencionado benefício.

O art. 3º da proposta altera a redação do caput do art. 8º e do
inciso II do art.  10 da Lei 10.420, de 2002, com o intuito de ampliar a
relação de culturas abrangidas pelo Benefício Garantia-Safra, passando a
incluir  banana,  hortaliça,  juta  e  malva,  além  de  feijão,  milho,  arroz,
mandioca e algodão.

De  acordo  com o  art.  4º  do  PLS,  o  Poder  Executivo,  com
vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art.
16  da  Lei  Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de
Responsabilidade  Fiscal  -  LRF),  estimará  o  montante  do  benefício
decorrente e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165
da Constituição Federal,  que acompanhará o projeto de lei  orçamentária
cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação da lei
que concede o benefício.

Finalmente, o art. 5º estabelece a vigência da nova lei.

O PLS nº 547, de 2009, por sua vez, compõe-se de em quatro
artigos. Nos termos do art. 1º, altera-se a ementa da Lei nº 10.420, de 10 de
abril de 2002, para explicitar a cobertura do Benefício Garantia-Safra para
as áreas atingidas por excesso hídrico no âmbito da SUDECO.
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O art.  2º  da  proposta  altera  a  redação  do art.  1º  da  Lei  nº
10.420, de 2002, para incluir a perda de safra por excesso hídrico como
evento gerador do acesso aos recursos do Benefício Garantia-Safra e inserir
a  área  de  atuação  da  SUDECO no  domínio  de  cobertura  do  Benefício
Garantia-Safra.

Conforme o art. 3º determina, o Poder Executivo, com vistas
ao cumprimento do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 16 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante do
benefício decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a
que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o
projeto  de  lei  orçamentária  cuja  apresentação  se  der  após  decorridos
sessenta dias da publicação da nova lei.

Nos termos do art. 4º, finalmente, fica estabelecida a cláusula
de vigência.

As proposições foram distribuídas às Comissões de Assuntos
Sociais  (CAS),  de  Assuntos  Econômicos  (CAE)  e  de  Agricultura  e
Reforma Agrária (CRA), cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas às proposições.

II – ANÁLISE

Em consonância com as disposições do Regimento Interno do
Senado Federal (RISF), compete à CAS a apreciação do mérito da matéria
apresentada.

Cumpre observar, inicialmente, que o PLS nº 324 e o PLS nº
547, de 2009, respaldam-se em aprimorada técnica legislativa, seguindo as
diretrizes da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e as
orientações advindas das alterações promovidas pela Lei Complementar nº
107, de 26 de abril de 2001.

Quanto ao mérito, percebemos com muita clareza que tanto as
secas  severas  quanto  o excesso de  chuvas  trazem prejuízos  irreparáveis
para a agricultura familiar nas várias regiões do País. 
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Nesse  sentido,  as  alterações  promovidas  pelos  projetos  em
análise  representam,  conjuntamente,  a  ampliação  dos  instrumentos  de
proteção dos agricultores familiares e redução da pobreza nas áreas rurais
alcançadas pelas medidas propostas.

Não podemos olvidar que os agricultores familiares produzem
a maior parte dos alimentos básicos consumidos no mercado interno, sendo
responsáveis diretamente pelo controle da inflação desses produtos e pela
ocupação  de  significativa  parcela  da  mão-de-obra  que  atua  no  setor
primário de nossa economia. 

Esses  pequenos  produtores,  que  nos  orgulham  por  sua
dedicação,  precisam ter  nosso reconhecimento transformado em amparo,
principalmente, nos momentos em que as catástrofes batem à porta, quer
em razão do fenômeno da estiagem ou do excesso hídrico. É fundamental
que  o  Estado  brasileiro  ofereça  o  suporte  necessário  à  continuidade  da
produção familiar, por ocasião desses eventos.

Assim,  entendemos  que  as  proposições  examinadas
contribuem para amenizar os efeitos das catástrofes de que tratam, além de
se constituírem em medidas consistentes para a redução das desigualdades
regionais no Brasil. 

Finalmente,  para  que  se  cumpram  as  determinações
regimentais contidas nos arts. 133 e 260 do Regimento Interno do Senado
Federal,  acerca  da  apreciação  de  matérias  que  tramitam conjuntamente,
tendo origem comum no Senado Federal,  apresentamos Substitutivo que
justapõe os conteúdos das duas propostas e conserva a numeração da mais
antiga.

III – VOTO

Pelo exposto, votamos pelo arquivamento do PLS nº 547, de
2009, e pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 324, de 2009, na
forma do seguinte Substitutivo:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 324, DE 2009
(SUBSTITUTIVO) 

4
4

258



Emenda nº1-CAS

Altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que
cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício
Garantia-Safra,  destinado  a  agricultores
familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem,
nas regiões que especifica para estender o auxílio
às  áreas  de  atuação  da  Superintendência  do
Desenvolvimento  da  Amazônia  (SUDAM)  e  da
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-
Oeste (SUDECO) e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A ementa da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002,
passa vigorar com a seguinte redação:

“Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra,
destinado a agricultores familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem
ou excesso hídrico, nas regiões que especifica.” (NR)

Art. 2º Dê-se a seguinte redação ao art. 1º da Lei nº 10.420, de
10 de abril de 2002:

“Art. 1º É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira,
vinculado  ao  Ministério  do  Desenvolvimento  Agrário,  e  instituído  o
Benefício Garantia-Safra, com o objetivo de garantir condições mínimas
de  sobrevivência  aos  agricultores  familiares  de  Municípios
sistematicamente  sujeitos  a  perda  de  safra  por  razão  do  fenômeno  da
estiagem  ou  excesso  hídrico,  situados  nas  áreas  de  atuação  da
Superintendência  do  Desenvolvimento  da  Amazônia  –  SUDAM,  da
Superintendência  do  Desenvolvimento  do  Nordeste  –  SUDENE  e  da
Superintendência  do  Desenvolvimento  do  Centro-Oeste  –  SUDECO,
respectivamente  definidas  pelas  Leis  Complementares  nº  124,  nº  125,
ambas de 3 de janeiro de 2007, e nº 129, de 8 de janeiro de 2009.

...............................................................................................
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§4º  Para  os  efeitos  desta  Lei,  são  considerados  agricultores
familiares os que se enquadrarem nos critérios estabelecidos pela Lei nº
11.326, de 24 de julho de 2006.” (NR)

Art. 3º O caput do art. 8º e o art. 10 da Lei nº 10.420, de 10 de
abril de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  8º Farão  jus  ao  Benefício  Garantia-Safra  os  agricultores
familiares que,  tendo aderido ao Fundo Garantia-Safra,  vierem a sofrer
perda em razão de estiagem ou excesso hídrico, comprovada na forma do
regulamento, de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) da produção de
feijão, milho, arroz, mandioca, algodão, banana, hortaliças, juta ou malva,
sem prejuízo do disposto no § 3º deste artigo.” (NR)

“Art. 10 .........................................................................................

........................................................................................................

II – do instrumento de adesão constará a área a ser plantada com
feijão, milho, arroz, mandioca, algodão, banana, hortaliças, juta ou malva,
além de outras informações que o regulamento especificar;

...................................................................................” (NR)

Art.  4º  O Poder  Executivo,  com vistas  ao cumprimento  do
disposto no inciso II do art. 5º e no art. 16 da Lei Complementar nº 101, de
4  de  maio  de  2000,  estimará  o  montante  do  benefício  decorrente  do
disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do
art.  165  da  Constituição  Federal,  que  acompanhará  o  projeto  de  lei
orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da
publicação desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2011

Senador JAYME CAMPOS, Presidente
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Senador JOÃO DURVAL, Relator “Ad hoc”
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,  em
decisão terminativa,  sobre o Projeto de Lei  do Senado
(PLS)  nº  677,  de  2007,  que  dispõe  sobre  o
compartilhamento  da  infraestrutura  de  coleta  e
processamento de informações no mercado de cartões
de crédito e débito, que tramita em conjunto com o PLS
nº 680, de 2007, que proíbe cláusulas de exclusividade
entre bandeiras e adquirentes no mercado de cartões de
crédito e débito, ambos do Senador Adelmir Santana.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Vêm ao  exame da  Comissão de  Assuntos  Econômicos  (CAE)  o

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 677, de 2007, que tramita em conjunto com o

PLS nº 680, de 2007, ambos de autoria do Senador Adelmir Santana.

O PLS nº  677,  de  2007,  tem como objetivo  principal  obrigar  o

compartilhamento  das  redes  de  coleta  e  processamento  de  informações  das

operadoras  de  cartões  de  crédito  e  débito,  aí  incluídos  seus  equipamentos

terminais,  de  modo  que  um  mesmo  terminal  de  venda  presente  em  um

estabelecimento comercial possa ser utilizado nas transações de todos os tipos

de cartão, independentemente da bandeira a ele vinculada.

A proposição determina a interoperabilidade entre as infraestruturas

e sistemas das operadoras de cartões de crédito e débito, de forma a garantir sua

necessária compatibilidade técnica, estipulando ainda que o compartilhamento
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das redes será objeto de livre negociação entre as operadoras, em termos não

discriminatórios e a preços justos e razoáveis, associados aos respectivos custos.

Nesse  contexto,  os  contratos  celebrados  estarão  à  disposição  de  qualquer

interessado, “preferencialmente por meio da Internet”.

Finalmente,  o  projeto  prevê  que  sejam  objeto  de  regulação

específica  os  critérios  para a  determinação dos  preços  do compartilhamento,

suas modalidades e alcance, assim como a forma de resolução administrativa

dos conflitos.

Já o PLS no 680, de 2007, tem por objetivo proibir cláusulas de

exclusividade entre bandeiras e adquirentes, ou credenciadores, no mercado de

cartões de crédito e débito, entendendo-se por exclusividade:

i) que a empresa adquirente, tem, por contrato, garantia de ser a

única credenciadora de uma bandeira;

ii) que a empresa adquirente é obrigada, por contrato, a credenciar

estabelecimentos comerciais para uma única bandeira.

Segundo o autor, o objetivo é aumentar a concorrência no mercado

de cartões de pagamento no Brasil, onde as duas maiores bandeiras – Visa e

Mastercard – só têm um credenciador:  Visanet  e  Redecard,  respectivamente.

Segundo  ele,  isso  facilita  o  abuso  de  poder  de  mercado  por  parte  dessas

empresas, fazendo com que a taxa paga pelos comerciantes para transacionar

com cartões de crédito seja das mais altas do mundo, chegando a atingir até 5%

do valor da transação.
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Por  força  da  aprovação  do Requerimento  nº  1.364,  de  2008,  do

Senador Romero Jucá, os PLS nº 677 e nº 680, de 2007, passaram a tramitar

conjuntamente,  sendo  distribuídos  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,

Inovação,  Comunicação e Informática (CCT),  onde foi  aprovado relatório de

nossa autoria, pela prejudicialidade dos projetos, e esta Comissão de Assuntos

Econômicos,  à  qual  compete  a  decisão  terminativa  sobre  as  matérias,  onde

novamente nos cabe a honra de relatá-los.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Não  há  óbices  formais  à  tramitação  da  matéria,  seja  no  que

concerne  aos  aspectos  constitucionais,  como  a  legitimidade  da  iniciativa

parlamentar,  e  tampouco  sob  o  prisma  da  juridicidade  e  regimentalidade,

conforme análise empreendida pela CCT. Cabe a esta Comissão emitir parecer

de  mérito  sobre  as  proposições,  em  caráter  terminativo,  nos  termos  do

Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

A esse propósito, convém desde já antecipar que os PLS nº 677 e nº

680, de 2007, perderam a oportunidade com o decurso do tempo, uma vez que

as mudanças pretendidas já se tornaram práticas do mercado nos últimos anos.

Queremos  crer,  inclusive,  que  o  amplo  debate  fomentado  pelas  proposições

tiveram  o  condão  de  catalisar  as  transformações  pretendidas  pelo  Senador

Adelmir Santana, no sentido de maior concorrência e transparência na relação

das administradoras entre si e com os públicos consumidor e empresarial.
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Desde a apresentação dos projetos, o setor de cartões de crédito foi

alvo de importantes medidas impostas pelas mais  diversas esferas públicas e

sofreu significativas transformações, como a instituição da interoperabilidade de

infraestrutura das operadoras e a extinção da exclusividade entre as bandeiras e

adquirentes.

Com isso, atualmente é possível ao comerciante utilizar um único

terminal  para  realização  das  transações.  Em  sentido  semelhante,  a  mesma

máquina, que era exclusiva de uma determinada bandeira, passou a aceitar todas

as  outras,  aumentando sensivelmente  a  competição no segmento.  Na prática,

houve uma redução significativa das taxas de desconto e do custo de aluguel de

equipamentos, resultado direto das medidas sugeridas no projeto. 

Posto isso, entendemos que os projetos já se encontram atendidos

pela prática das empresas, levando-nos a opinar pela prejudicialidade de ambos,

nos termos do art. 334, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela recomendação de declaração de

prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nº 677 e nº 680, ambos de 2007.

Sala da Comissão,

, Presidente
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, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012 
 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 677, de 2007, que dispõe sobre o compartilhamento 

da infraestrutura de coleta e processamento de informações no 

mercado de cartões de crédito e débito e o PLS nº 680, de 2007, que 

proíbe cláusulas de exclusividade entre bandeiras e adquirentes no 

mercado de cartões de crédito e débito. 
 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 
 

I – RELATÓRIO 
 

Vêm ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 

Informática, em tramitação conjunta, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 677, de 2007, e o 

PLS nº 680, de 2007. Ambos são de autoria do Senador Adelmir Santana e tratam do 

mercado de cartões de crédito e de débito, com o objetivo de estimular a concorrência no 

setor. 

O PLS nº 677, de 2007, tem como objetivo principal obrigar o 

compartilhamento das redes de coleta e processamento de informações das operadoras de 

cartões de crédito e débito, aí incluídos seus equipamentos terminais. Caso tal mudança seja 

aprovada, o mesmo terminal de venda presente em um estabelecimento comercial deverá ser 

utilizado nas transações de todos os tipos de cartão, independentemente da bandeira a ele 

vinculada. 

Para viabilizar o compartilhamento proposto, o projeto determina a 

interoperabilidade entre as infraestruturas e sistemas das operadoras de cartões de crédito e 

débito, de forma a garantir sua necessária compatibilidade técnica. 

A proposta determina ainda que o compartilhamento das redes será objeto de 

livre negociação entre as operadoras, em termos não discriminatórios e a preços justos e 

razoáveis, associados aos respectivos custos. Nesse contexto, os contratos celebrados estarão 

à disposição de qualquer interessado, “preferencialmente por meio da Internet”. 

Finalmente, o PLS nº 677, de 2007, prevê que sejam objeto de regulação 

específica os critérios para a determinação dos preços do compartilhamento, suas 

modalidades e alcance, assim como a forma de resolução administrativa dos conflitos. 

O PLS n
o
 680, de 2007, tem por objetivo proibir cláusulas de exclusividade 

entre bandeiras e adquirentes, ou credenciadores, no mercado de cartões de crédito e débito. 

Por exclusividade se entende:
 

i) que a empresa adquirente, tem, por contrato, garantia de ser a única 

credenciadora de uma bandeira; 

ii) que a empresa adquirente é obrigada, por contrato, a credenciar 

estabelecimentos comerciais para uma única bandeira. 

De acordo com a justificação apresentada, o objetivo do PLS é aumentar a 

concorrência no mercado de cartões de pagamento no Brasil. O autor aponta que, ao 

contrário do que ocorre em diversos países, onde a concorrência na atividade de 

credenciamento é bastante elevada, no Brasil, as duas maiores bandeiras – Visa e Mastercard 

– só têm um credenciador: Visanet e Redecard, respectivamente. Segundo ele, isso facilita o 

abuso de poder de mercado por parte dessas empresas, fazendo com que a taxa paga pelos 

comerciantes para transacionar com cartões de crédito seja das mais altas do mundo, 

chegando a atingir até 5% do valor da transação. 
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O Senador Adelmir Santana, autor da proposta, também aponta para um 

cenário em que cada adquirente possa fazer o credenciamento para diversas bandeiras, 

levando à redução de custos e, em conseqüência, das tarifas cobradas dos comerciantes. Para 

que esse cenário se concretize é necessário proibir cláusulas que obriguem a empresa 

adquirente a prestar serviços para uma única bandeira. 

Em atendimento ao Requerimento nº 1.364, de 2008, do Senador Romero Jucá, 

os PLS nº 677 e nº 680, ambos de 2007, passaram a tramitar conjuntamente, sendo 

distribuídos a esta Comissão e, posteriormente, à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), 

à qual compete a decisão terminativa sobre as matérias. 

Os projetos de lei estiveram à disposição das Senhoras Senadoras e dos 

Senhores Senadores na Secretaria desta Comissão, não tendo recebido emendas. 
 

II – ANÁLISE 
 

A iniciativa parlamentar é legítima para os projetos em análise, uma vez que, 

nos termos do art. 22 da Constituição Federal, compete à União legislar sobre direito 

comercial, sistema monetário, política de crédito e de transferências de valores. 

Ademais, os assuntos em tela não figuram entre as competências privativas do 

Presidente da República, previstas nos arts. 61 e 84 de nossa Carta Magna. 

Os PLS tampouco apresentam óbices no tocante à juridicidade e 

regimentalidade. Em particular, propõem inovações no mundo jurídico – o compartilhamento 

obrigatório das redes de coleta e processamento de informações das operadoras de cartões de 

crédito e débito (PLS nº 677, de 2007), e a proibição de cláusulas de exclusividade em 

contratos entre adquirentes e bandeiras de cartões de pagamento (PLS nº 680, de 2007). 

A deliberação sobre a matéria por esta Comissão também é legítima, nos termos 

do art. 104-C do Regimento Interno do Senado Federal. 

Em relação ao mérito, como veremos, as alterações propostas permitem uma 

maior concorrência no setor de cartões de pagamentos, o que beneficia consumidores e 

comerciantes. Mas as mudanças desejadas, que eram inovações à época da apresentação dos 

projetos, já se tornaram práticas do mercado nos últimos anos. 

As propostas são fruto de um amplo debate implementado recentemente pela 

sociedade em torno do papel das administradoras de cartão de crédito e do seu 

relacionamento com consumidores e empresários. Especificamente em relação ao PLS nº 

677, de 2007, esta Comissão realizou reunião de audiência pública com a presença de 

representantes do Banco Central, Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério 

da Fazenda, do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça, 

da Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços; da Confederação 

Nacional do Comércio e da Associação Brasileira de Defesa do Consumidor. Houve a 

concordância dos participantes da importância da proposta para aumentar a concorrência no 

setor. 

Já o PLS nº 680, de 2007, visa à correção de uma prática anticompetitiva, que é 

a relação de quase exclusividade entre as empresas credenciadoras ou adquirentes, aquelas 

que credenciam os estabelecimentos comerciais que aceitarão cartões de crédito e controlam 

toda a infraestrutura para processamentos das transações, e as bandeiras, responsáveis pela 

gestão da marca. No Brasil, até as mudanças ocorridas no setor nos últimos dois anos, apenas 

a Visanet credenciava a bandeira Visa, enquanto a Redecard era responsável pelo 

credenciamento das bandeiras Mastercard e Diners. Essa prática dificultava a entrada de 
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novos competidores no mercado pelo alto custo inicial de instalação da infraestrutura de 

credenciamento e processamento. 

Recentemente, o setor de cartões de crédito foi alvo de importantes medidas 

impostas pelas mais diversas esferas públicas e sofreu significativas transformações. 

Apenas como exemplo, o Conselho Monetário Nacional, por intermédio da 

Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, limitou as tarifas que podem ser cobradas a 

apenas cinco. Antes da norma, as empresas chegavam a cobrar mais de oitenta tarifas 

diferentes. 

Desde o dia 1º de julho de 2010, vigora a interoperabilidade de infraestrutura 

das operadoras, e foi extinta a exclusividade entre as bandeiras e adquirentes. 

Com isso, atualmente é possível ao comerciante utilizar um único terminal para 

realização das transações. Em sentido semelhante, a mesma máquina, que era exclusiva de 

uma determinada bandeira, passou a aceitar todas as outras, aumentando sensivelmente a 

competição no segmento.  

Como resultado da medida, podemos verificar que houve, segundo o Clube de 

Diretores Lojistas, uma redução em torno de 35% nas taxas de desconto, redução do custo do 

aluguel dos equipamentos terminais (chegando, em alguns casos, à gratuidade) e redução de 

10% nas taxas de antecipação de recebíveis. Essas conquistas tendem a aumentar e são 

resultado direto das medidas sugeridas no projeto, mas que já estão em pleno vigor. 

Infelizmente, indícios apontam que os comerciantes não repassaram essa redução de custos 

para os consumidores. 

Com as mudanças, novas empresas entraram no mercado, dando mais fôlego à 

saudável competição tanto desejada nesse setor. 

Portanto, vemos que as medidas defendidas pelos projetos encontram-se 

plenamente implantadas no mercado, fato que inexistia à época em que as proposições foram 

apresentadas, razão que nos leva a recomendar a sua prejudicialidade, nos termos do art. 334, 

inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela recomendação de declaração de 

prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nº 677 e nº 680, ambos de 2007. 

 

 

Sala da Comissão, 28/03/2012 

 

SENADOR CYRO MIRANDA,Presidente EVENTUAL 

 

 

SENADOR FLEXA RIBEIRO, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 86, de 2004, do 

Senador Mozarildo Cavalcanti, que dispõe sobre 

a isenção do Imposto sobre Importação incidente 

sobre instrumentos musicais adquiridos por 

músicos. 

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA 

I – RELATÓRIO 

Dispõe o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 86, de 2004, do 

Senador MOZARILDO CAVALCANTI, a respeito do qual esta Comissão 

deve deliberar em caráter terminativo, sobre a isenção do Imposto de 

Importação (II) incidente sobre instrumentos musicais, observado que: 

I – devem ser importados diretamente por orquestras ou 

entidades afins ou por músico profissional regularmente inscrito no 

Conselho de sua profissão há pelo menos dois anos; 

II – no caso de pessoa física, a isenção abrange apenas um 

instrumento por beneficiário e não pode ser concedida novamente antes de 

cinco anos; 

III – a isenção será previamente reconhecida, em cada caso, 

pela repartição competente do Ministério da Fazenda; 

IV – a destinação diversa do produto ou sua alienação, antes 

de cinco anos, a quem não satisfaça os requisitos para isenção, acarretam o 

pagamento do imposto dispensado, devidamente atualizado, sem prejuízo 

de outras penalidades cabíveis; 
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V – o Poder Executivo regulamentará a lei no prazo de cento e 

oitenta dias da publicação; 

VI – a lei entra em vigor no primeiro dia do exercício 

financeiro subsequente ao de sua publicação. 

Na justificação, é mencionado que a iniciativa pretende 

facilitar a aquisição de instrumentos importados, ainda não fabricados no 

País, pelos músicos, que precisam de instrumentos mais sensíveis e 

sofisticados para aprimorar sua arte e, assim, realizar trabalho em prol da 

cultura nacional. 

Por requerimento do Senador OSMAR DIAS, o projeto foi 

submetido à apreciação da Comissão de Educação. 

Pelo Senador HÉLIO COSTA, foi apresentada, naquela 

Comissão, emenda que condiciona a isenção à inexistência de similares 

produzidos no País. 

A Comissão de Educação rejeitou a emenda apresentada e 

aprovou a proposição com outra emenda, suprimindo os arts. 2º e 4º, ao 

fundamento de inconstitucionalidade, pelo fato de que o art. 2º dispõe sobre 

a administração federal e o art. 4º estabelece prazo para que o Poder 

Executivo execute atribuições que lhe são inerentes (regulamentar a lei). 

A matéria foi ainda submetida à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), por força da aprovação, em 9 de novembro de 

2005, do Requerimento nº 943, de 2005, da Senadora ANA JÚLIA 

CAREPA.  

Na CCJ, em 1º de julho de 2009, foi aprovado o Relatório do 

Senador OSMAR DIAS, que passou a constituir o Parecer da Comissão, 

favorável ao Projeto, com a Emenda nº 1-CE-CCJ. 

Por requerimento do Senador JOÃO TENÓRIO, o projeto foi 

apensado ao Projeto de Lei do Senado nº 345, de 2006, em razão do que 

voltou à Comissão de Educação, que novamente o aprovou, agora na forma 

de emenda substitutiva, fundindo os dois projetos. 

Basicamente, a emenda substitutiva amplia o escopo do PLS nº 

86, de 2004, que previa apenas a isenção do Imposto de Importação sobre 

os instrumentos musicais. A ampliação consiste em isentar esses 
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instrumentos da Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de 

Produtos Estrangeiros ou Serviços (PIS/PASEP-Importação) e da 

Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida 

pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior (COFINS-

Importação).  

O substitutivo contemplou a Emenda nº 1-CE-CCJ, ao 

expurgar de seu texto os dispositivos que haviam sido considerados 

inconstitucionais. 

No final da legislatura, os dois projetos, que tramitavam 

apensados, foram ao arquivo. Sucedeu que, por força de requerimento, 

somente o PLS nº 86, de 2004, foi desarquivado, razão pela qual voltou a 

tramitar isoladamente, agora nesta Comissão de Assuntos Econômicos. Em 

21 de maio passado foi apresentada a Emenda nº 3, do Senador LUIZ 

HENRIQUE, que pretende isentar da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins a receita bruta decorrente da venda de instrumentos musicais no 

mercado interno. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 99, incisos I e 

IV, do Regimento Interno, opinar sobre matéria tributária, bem como sobre 

aspectos econômicos e financeiros em geral. 

O PLS nº 86, de 2004, ressalvadas as observações relativas aos 

arts. 2º e 4º, preenche todos os requisitos de constitucionalidade, 

especialmente quanto à exigência de lei específica e exclusiva para 

concessão de benefício fiscal, nos termos do art. 150, § 6º, da Constituição 

Federal. 

A Comissão de Educação examinou, em dois momentos, com 

profundidade, diversos aspectos da matéria e seu impacto positivo para a 

área da cultura nacional. Merece destaque o contraponto entre a inegável 

necessidade de um profissional músico, a partir de determinado estágio de 

sua carreira, adquirir um instrumento de alta qualidade – normalmente 

importado – para que possa aprimorar-se e progredir profissionalmente, e o 

fato de que a indústria nacional vem, nos últimos anos, crescendo 

significativamente, tanto quantitativa quanto qualitativamente. 
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Não obstante tenha o Parecer da Comissão de Educação 

preferido transferir para este foro o exame da emenda de autoria do 

Senador HÉLIO COSTA, cujo objetivo é a proteção do similar nacional, 

baseado expressamente na questão da competência de cada Comissão, ele 

foi bastante enfático ao dizer que:  

nesse contexto, é importante cuidar para que o atendimento 

dos profissionais por maior facilidade de importação dos 

instrumentos necessários para seu aprimoramento profissional não 

promova o enfraquecimento da indústria nacional, que vem se 

esforçando para atingir o exigido padrão de qualidade 

internacional. 

Realmente, esse parece ser o ponto sensível da proposição, a 

merecer atenção especial desta Comissão. 

Com exceção dos instrumentos elétricos de teclado, tais como 

os sintetizadores, que têm cominação de alíquota de 10%, a importação de 

instrumentos musicais é taxada, no Capítulo 92 da Tarifa Externa Comum 

(TEC), a 18%.  As partes e peças separadas sofrem, na importação, a 

incidência da alíquota de 16%. 

Incidem, também, sobre os bens importados, 1,65% a título de 

PIS/Pasep-Importação e 7,6% a título de Cofins-Importação. 

Em contrapartida, a alíquota de Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) é zero para todos os instrumentos e para as partes e 

peças separadas. 

Percebe-se, claramente, que a política em vigor visa ao 

estímulo e à proteção da indústria nacional. A barreira tarifária na 

importação, operando em conjunto com a desoneração da produção, é 

provavelmente responsável, em boa parte, pelo crescimento que a 

Comissão de Educação vislumbrou na indústria nacional. 

Tudo aponta no sentido de que a política deva ser mantida, 

para o que a Emenda do Senador HÉLIO COSTA contribui decisivamente, 

ao restringir a isenção apenas aos instrumentos que não tenham, ainda, 

similar nacional. Segundo o autor da Emenda, com quem concordamos, 

esta alteração não prejudica a natureza cultural contida na proposta 

inicial de incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais, 

pois além de conceder ao músico o benefício de importar instrumentos 

musicais isentos de tributos, ela permite ao produtor nacional continuar 
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produzindo instrumentos musicais sem a concorrência predatória do 

importado isento de tributos. 

A proteção da indústria local não deve ser tão exagerada que 

promova acomodação tendente à estagnação técnica. A concorrência tem-

se mostrado altamente salutar para estimular a busca da maior qualidade 

com o menor custo. No caso concreto, a abertura da importação para itens 

de alta qualidade deverá concorrer para o desenvolvimento técnico da 

produção nacional, mormente se considerada a condição de inexistência de 

similar. 

Quanto à Emenda aprovada na Comissão de Educação e 

também na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, supressiva dos 

arts. 2º e 4º, ela é correta e deve ser mantida. Com efeito, tais dispositivos 

estabelecem obrigações e prazos para o Poder Executivo, afrontando os 

arts. 61, § 1º, e 84, VI, a, da Constituição Federal. 

O substitutivo aprovado na segunda apreciação da matéria pela 

Comissão de Educação, incorporando o conteúdo do PLS nº 345, de 2006, 

deve ser aproveitado pelo seu inegável mérito, não obstante o referido 

projeto ter sido arquivado. 

Com efeito, a intenção perseguida pelo autor do PLS nº 86, de 

2004, estaria prejudicada se não fosse considerada, junto com a isenção do 

Imposto de Importação, a isenção da Contribuição para o PIS-Pasep-

Importação e da Cofins-Importação, cuja instituição, aliás, deu-se após a 

apresentação do projeto. Vale chamar a atenção para o fato de que o 

benefício, também nesse caso, se aplica apenas aos instrumentos musicais, 

equipamentos musicais, suas partes e acessórios, sem similar nacional. 

Dessa forma, a preocupação manifestada pela Emenda nº 3-CAE, de que a 

aprovação do PLS nº 86, de 2004, prejudicaria o fabricante pátrio, não 

procede. Com efeito, apenas aquele instrumento não produzido no Brasil, 

nos termos da legislação aduaneira, é que poderá ser importado sem a 

incidência dos tributos federais em comento. Diante disso, a emenda deve 

ser rejeitada. 

Finalmente, em obediência ao disposto no § 1º do art. 91 da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2013 (Lei nº 12.708, de 17 de agosto 

de 2012) é necessário limitar a vigência da isenção ao máximo de cinco 

anos. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, o VOTO é pela rejeição da Emenda nº 3-

CAE e pela aprovação da Emenda nº 01-CE-CCJ, da Emenda do Senador 

HÉLIO COSTA e do Projeto de Lei do Senado nº 86, de 2004, nos termos 

da seguinte emenda substitutiva: 

 

EMENDA Nº       – CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 86, DE 2004  

Concede isenção do Imposto de Importação 

incidente sobre instrumentos musicais, suas 

partes e acessórios, sem similar nacional, e altera 

a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para 

conceder, à importação desses produtos, isenção 

da Contribuição para os Programas de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público incidente na Importação de Produtos 

Estrangeiros ou Serviços (PIS/PASEP-

Importação) e da Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social devida pelo 

Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do 

Exterior (COFINS-Importação). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É concedida a orquestras ou entidades afins e, para uso 

pessoal, a músicos, isenção do Imposto de Importação incidente sobre 

instrumentos musicais, equipamentos musicais, suas partes e acessórios, 

sem similar nacional, constantes do Capítulo 92 da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 

7.660, de 23 de dezembro de 2011. 

Art. 2º Para se beneficiar da isenção de que trata o art. 1º as 

orquestras ou entidades afins e os músicos devem comprovar a atividade 

profissional. 

Parágrafo único. Os músicos somente poderão se beneficiar 

da isenção, para uso pessoal, uma vez a cada 36 (trinta e seis) meses. 
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Art. 3º O inciso II do art. 9º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea i: 

“Art. 9º.............................................. 

........................................................... 

II – .................................................... 

........................................................... 

i) instrumentos musicais, equipamentos musicais, suas partes 

e acessórios, sem similar nacional, constantes do Capítulo 92 da 

Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, 

quando importados diretamente por orquestras ou entidades afins 

ou, para uso pessoal, por músico profissional. 

................................................................. 

§ 3º A isenção prevista na alínea i do inciso II deste artigo, 

quando outorgada a pessoa física, abrange apenas um instrumento 

musical por beneficiário, caso em que não será outorgada 

novamente antes de decorrido o prazo de 36 (trinta e seis) meses 

contado do despacho concessivo de isenção anterior.” (NR) 

 

Art. 4º A alienação do produto importado nos termos desta 

Lei, antes de 36 (trinta e seis) meses, contados da data do desembaraço 

aduaneiro, a pessoa que não satisfaça as condições nela estabelecidas, 

sujeita o alienante ao pagamento do tributo dispensado, atualizado na forma 

da legislação tributária, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Art. 5º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento dos 

arts. 5º, II, e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 da maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o 

incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição 

Federal que acompanhar o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se 

der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei, bem como 

fará constar das propostas orçamentárias subsequentes os valores relativos 

à aludida renúncia. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei produzirá efeitos 

durante o prazo de 5 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia do 

exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 

implementado o disposto no art. 5º. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

3
7

3
1

.
6

5
7

0
7

-
8

0

287



288



(OS: 17369/2005)

289



EMENDA Nº 3  - CAE
(ao PLS nº 86, de 2004)

Acrescente-se o seguinte artigo ao Projeto de Lei do Senado nº
86, de 2004:

Art.      Fica  isenta  da Contribuição para  os  Programas de
Integração  Social  e  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Publico
(PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
(COFINS) a receita bruta decorrente da venda de instrumentos musicais
classificados no Capítulo 92 da Tipi.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  86,  de  2004,  tem a  nobre
intenção de permitir aos músicos profissionais a aquisição, via importação,
de instrumentos musicais de qualidade, sem similar nacional, sendo objeto
de  acirrada  discussão  e  longa  tramitação  nesta  Casa,  desde  legislaturas
passadas. Com a evolução natural que a discussão provoca, o seu conteúdo
foi amplamente modificado e ampliado, e hoje é objeto do bem elaborado
relatório apresentado pelo Senador WALDEMIR MOKA, o qual, estamos
convictos,  deve  ser  aprovado  como  parecer  da  Comissão,  mas  com  o
importante  aperfeiçoamento  que  ora  apresentamos.  Isso  porque  o  seu
conteúdo embute questão de alta sensibilidade, cujo desfecho é decisivo
para a sobrevivência das indústrias nacionais de instrumentos musicais.

O cerne  da  questão  encontra-se  na  incorporação  ao  projeto
original  da  concessão  de  isenção  das  contribuições  ao  PIS/Pasep-
Importação  e  da  Cofins-Importação  nas  operações  de  importação  de
instrumentos musicais. Sabendo-se que essas contribuições foram criadas
como  contrapartida  para  contribuições  semelhantes  incidentes  sobre  o
produto  nacional,  a  fim  de  impedir  vantagem  tributária  em  favor  do
produto importado, a mera ampliação do benefício, sem que nada seja feito
em  relação  aos  instrumentos  musicais  produzidos  no  País  constituiria

290



atentado aos interesses nacionais. Isso porque os instrumentos produzidos
no Brasil não gozam hoje de qualquer estímulo no âmbito das contribuições
análogas.

Com  o  propósito  de  promover  equidade  e  equilibrar  as
condições  concorrenciais  do  setor,  propomos,  com  a  presente  emenda,
medida equivalente: a criação de isenção da Contribuição para o PIS/Pasep
e  da  Cofins  para  as  receitas  provenientes  da  venda  de  instrumentos
musicais, em toda a cadeia de produção nacional.

Sala da Comissão,

LUIZ HENRIQUE
Senador da República

cs2013-03945
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PARECER Nº       , DE 2010

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, sobre os Projetos de Lei do Senado nº 86,
de 2004, do Senador Mozarildo Cavalcanti, que dispõe
sobre  a  isenção  do  Imposto  sobre  Importação
incidente sobre instrumentos musicais adquiridos por
músicos;  e  nº  345,  de 2006,  do Senador Cristovam
Buarque e outros, que concede isenção do Imposto de
Importação, da Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público incidente na Importação de Produtos
Estrangeiros ou Serviços (PIS/PASEP-Importação) e
da  Contribuição  Social  para  o  Financiamento  da
Seguridade  Social  devida pelo  Importador  de  Bens
Estrangeiros  ou  Serviços  do  Exterior  (COFINS-
Importação) aos instrumentos musicais, suas partes e
acessórios.

RELATOR: Senador SÉRGIO ZAMBIASI 

I – RELATÓRIO

Em decorrência da aprovação do Requerimento nº 1.580, de 2009,
do Senador  João Tenório,  voltam a esta  Comissão de  Educação,  Cultura  e
Esporte, para apreciação em tramitação conjunta, os Projetos de Lei do Senado
(PLS) nº 86, de 2004, do Senador Mozarildo Cavalcanti, e nº 345, de 2006, do
Senador Cristovam Buarque e outros, que tratam da isenção de imposto e de
contribuições incidentes sobre a importação de instrumentos musicais.

O PLS nº  86,  de  2004,  apresentado em 14 de  abril  de  2004,
propõe isentar do imposto sobre importação os instrumentos musicais quando
adquiridos: a) diretamente por orquestras ou entidades afins; e b) por músico
profissional  regularmente  inscrito  no  Conselho  Regional  da  Ordem  dos
Músicos do Brasil, para uso pessoal e desde que a importação limite-se a um
instrumento musical por beneficiário, a cada cinco anos.

 

292



A proposição  também  determina  que  a  isenção  proposta  seja
reconhecida pelo Ministério da Fazenda e estabelece que o uso ou a venda
indevidos dos instrumentos adquiridos com a isenção sujeitará o beneficiário
ao pagamento do tributo dispensado. Por fim, o projeto define o prazo de
cento e oitenta dias para o Poder Executivo regulamentar a lei resultante.

Em sua justificação,  o autor  enfatiza a intenção do projeto de
facilitar  a  aquisição  de  instrumentos  musicais  importados  por  parte  de
músicos que precisam de instrumentos mais sensíveis e sofisticados, ainda
não produzidos no Brasil, para aprimorar sua arte e, assim, realizar trabalho
em prol da cultura nacional.

Inicialmente,  o  PLS  nº  86,  de  2004,  foi  distribuído  para
apreciação exclusiva,  e  em caráter  terminativo,  por  parte  da  Comissão de
Assuntos Econômicos (CAE). Em virtude da aprovação dos Requerimentos nº
504, de 2004, do Senador Osmar Dias, e nº 943, de 2005, da Senadora Ana
Júlia Carepa, a proposição foi apreciada também pela Comissão de Educação,
Cultura e Esporte (CE) e pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
(CCJ), seguindo, posteriormente, para a decisão terminativa da CAE.

Em 23 de agosto de 2005, a CE aprovou relatório favorável do
Senador Demóstenes Torres,  com emenda que suprime os arts.  2º  e 4º  do
Projeto de Lei do Senado nº 86, de 2004, e renumera os demais. 

O referido parecer aponta que  a proposição possui o mérito de
dar  ao  músico  a  possibilidade  de  adquirir,  a  custo  mais  acessível,  o  seu
instrumento  de  trabalho  com  a  qualidade  necessária  para  progredir  na
carreira, e, ao mesmo tempo, de não colocar a indústria nacional em risco
diante do aumento da concorrência com os instrumentos importados. E traz
emenda suprimindo os dispositivos que estabelecem prazos e atribuições ao
Poder Executivo, por padecerem de vício de inconstitucionalidade.

Na  CCJ,  foi  aprovado,  em 1º  de  julho  de  2009,  relatório  do
Senador Osmar Dias que concluía pela aprovação do projeto, com a Emenda
nº 01 – CE.

De volta à CAE, o PLS nº 86, de 2004, foi encaminhado, antes de
receber parecer, para apreciação em tramitação conjunta com o PLS nº 345,
de 2006. 
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O PLS nº 345, de 2006, apresentado em 20 de dezembro de 2006,
propõe  alteração  na  Tabela  de  Incidência  de  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados (TIPI) instituída pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de
2002, no sentido de promover a isenção do imposto de importação sobre a
aquisição de instrumentos musicais, suas partes e acessórios.

De acordo com a proposta, os instrumentos importados também
ficariam isentos das contribuições aos Programas de Integração Social e de
Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público  incidente  na  Importação  de
Produtos  Estrangeiros  ou  Serviços  (PIS/PASEP-Importação)  e  para  o
Financiamento  da  Seguridade  Social  devida  pelo  Importador  de  Bens
Estrangeiros ou Serviços do Exterior (COFINS-Importação).

Por  fim,  o PLS nº  345, de 2006,  ainda contém dispositivo de
compatibilização das medidas com as exigências dos arts. 5º, II, 12 e 14 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal). 

Na justificação, os autores argumentam que a elevada tributação
incidente sobre os instrumentos musicais impõe dificuldades aos músicos para
desenvolver seu trabalho.

A proposição  foi  distribuída  para  a  apreciação  da  CE  e,  em
caráter terminativo, da CAE.

Em 18 de agosto de 2009, o PLS nº 345, de 2006, recebeu na CE
parecer pela aprovação. De acordo com o relator, Senador Paulo Paim,  por
seu inegável potencial para fomentar o ensino da música e a manutenção e
ampliação das oportunidades do músico e da música brasileira, a desoneração
dos instrumentos musicais importados merece o apoio do Poder Público.

Antes de receber parecer da CAE, o PLS nº 345, de 2006, foi
apensado  ao  PLS  nº  86,  de  2004.  Em  tramitação  conjunta,  as  referidas
proposições  foram  distribuídas  para  apreciação  da  CE  e  da  CCJ,
respectivamente,  devendo seguir  para  decisão,  em caráter  terminativo,  por
parte da CAE.

II – ANÁLISE
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De acordo com o que dispõe o art. 102, I, do Regimento Interno
do Senado Federal  (RISF),  compete à  CE apreciar  matérias  que versem a
respeito de normas gerais sobre cultura, como é o caso dos projetos de lei em
análise.

Conforme  já  opinou  esta  Comissão,  é  inegável  o  mérito  das
iniciativas ao propor a isenção do imposto sobre a importação de instrumentos
musicais. A indústria nacional, apesar de promissora, ainda não consegue, em
muitos casos, produzir equipamentos com a mesma qualidade técnica que as
tradicionais marcas internacionais oferecem.

Para o aperfeiçoamento do músico, é de fundamental importância
o acesso ao instrumento de mais alta qualidade possível. E o Brasil precisa
oferecer as condições para o aprimoramento pleno do talento dos seus artistas,
em prol do fortalecimento da própria cultura nacional.

Os projetos de lei em análise, apesar de partirem de abordagens
distintas,  procuram  oferecer  essas  condições,  tratam  do  mesmo  objeto  e
abordam o tema de forma complementar.

O primeiro deles, o PLS nº 86, de 2004, restringe os benefícios
da  isenção  de  imposto  às  orquestras  ou  às  entidades  afins  e  ao  músico
profissional. E, ainda, visando a proteger a indústria nacional, restringe, para
o músico profissional,  a aquisição de apenas um instrumento a cada cinco
anos. Além disso, contém dispositivo impondo sanções para o caso de desvio
no uso do benefício.

Já o PLS nº  345, de 2006, estende a isenção para as  partes  e
acessórios dos instrumentos musicais importados e, também, à cobrança do
PIS/Pasep-Importação  e  da  Cofins-Importação,  que  oneram  ainda  mais  a
aquisição dos referidos instrumentos. Por fim, inclui dispositivo no sentido de
adequar  as  medidas  propostas  às  exigências  estabelecidas  pela  Lei  de
Responsabilidade Fiscal.

Dessa  forma,  tendo  em  vista  a  complementaridade  das
proposições, considera-se mais adequado o oferecimento de substitutivo que
contemple as propostas apresentadas pelos dois projetos.

Vale  ressaltar,  no  entanto,  que  o  substitutivo  não  conterá  os
dispositivos do PLS nº 86,  de 2004, apontados pela CE e pela CCJ como
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inconstitucionais.  Além disso, para atender adequadamente as necessidades
dos  músicos,  a  emenda substitutiva altera  de cinco anos  para trinta  e  seis
meses o prazo para a aquisição de novos instrumentos com o benefício das
isenções, e para vinte e quatro meses o prazo para a venda no mercado interno
dos equipamentos adquiridos com o referido benefício. E, a fim de preservar a
eficácia da nova lei, foi retirado do texto a remissão ao decreto que institui a
TIPI.

Finalmente, cumpre lembrar que, de acordo com o estabelecido
no art. 260, II, b, do RISF, na tramitação conjunta terá precedência o projeto
mais antigo sobre o mais recente, quando originários da mesma Casa. Sendo
assim, o substitutivo será oferecido ao PLS nº 86, de 2004.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado  nº  86,  de  2004,  nos  termos  da  emenda  substitutiva  a  seguir
apresentada, e pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 345, de 2006.

EMENDA Nº 01 – CE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 86, DE 2004 

Concede isenção do Imposto de Importação incidente
sobre instrumentos musicais, suas partes e acessórios,
e altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para
conceder,  à importação desses produtos,  isenção da
Contribuição para os Programas de Integração Social
e  de Formação do Patrimônio  do  Servidor  Público
incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou
Serviços (PIS/PASEP-Importação) e da Contribuição
Social  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social
devida  pelo  Importador  de  Bens  Estrangeiros  ou
Serviços do Exterior (COFINS-Importação).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º É concedida a orquestras ou entidades afins, e, para uso
pessoal,  a  músicos,  isenção  do  Imposto  de  Importação  incidente  sobre
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instrumentos  musicais,  equipamentos  musicais  suas  partes  e  acessórios,
constantes  da  Tabela  de  Incidência  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados (TIPI).

Art. 2º Para se beneficiar da isenção de que trata o art. 1º:

I  –  As  orquestras  ou  entidades  afins,  e  os  músicos  devem
comprovar a atividade profissional;

II – Os músicos somente poderão se beneficiar da isenção, para
uso pessoal, uma vez a cada trinta e seis meses para a importação, e uma vez a
cada vinte e quatro meses para compras no mercado interno.

Art. 3º O inciso II do art. 9º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de
2004, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea i:

“Art. 9º.........................................................................................

......................................................................................................

II – ...............................................................................................

......................................................................................................

i)  instrumentos musicais,  equipamentos musicais,  suas partes e
acessórios,  constantes  da  TIPI,  quando  importados  diretamente  por
orquestras  ou  entidades  afins  ou,  para  uso  pessoal,  por  músico
profissional,  incidindo  a  isenção,  quando outorgada  a  pessoa  física,
apenas sobre um instrumento musical por beneficiário, caso em que não
será outorgada novamente antes de decorrido o prazo de trinta e seis
meses contados do despacho concessivo de isenção anterior.

..........................................................................................” (NR)

Art. 4º A alienação do produto adquirido nos termos desta Lei,
antes de trinta e seis meses para os casos de importação, e antes de vinte e
quatro meses para os casos de compra no mercado interno, contados da data
de sua aquisição, a pessoa que não satisfaça as condições nela estabelecidas,
sujeitam o alienante ao pagamento do tributo dispensado, atualizado na forma
da legislação tributária, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Art. 5º Os benefícios de que trata esta Lei só produzirão efeitos a
partir do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele
em que o Poder Executivo, visando ao cumprimento dos arts. 5º, II, 12 e 14
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimar o montante da
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renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei, incluí-lo no demonstrativo a
que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, o qual acompanhará o
projeto de lei  orçamentária cuja apresentação se der após sessenta dias da
publicação  desta  Lei,  e  fazer  constar  das  propostas  orçamentárias
subsequentes os valores relativos à aludida renúncia.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2010.

Senadora Fátima Cleide, Presidente

Senador Sérgio Zambiasi, Relator
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SENADO FEDERAL                                         
Gabinete do Senador Osmar Dias

PARECER Nº            , DE 2009

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado n°
86, de 2004, que dispõe sobre a isenção do Imposto
sobre  Importação  incidente  sobre  instrumentos
musicais adquiridos por músicos.

RELATOR: Senador OSMAR DIAS

I – RELATÓRIO

É  submetido  ao  exame  desta  Comissão  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  (PLS)  nº  86,  de  2004,  de  autoria  do  Senador  MOZARILDO
CAVALCANTI.

A  proposição  isenta  do  Imposto  sobre  Importação  (II)  os
instrumentos  musicais,  quando  importados  diretamente  por  orquestras  ou
entidades  afins  e,  para  uso  pessoal,  por  músico  profissional,  regularmente
inscrito no Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil. Nesse último
caso, a isenção é limitada a um instrumento musical por beneficiário a cada
cinco anos.

A  proposta  prevê  que  o  uso  ou  a  venda  indevidos  dos
instrumentos adquiridos com a isenção sujeitará o beneficiário ao pagamento
do tributo dispensado.

O  projeto,  em  seu  art.  2º,  estabelece  que  a  isenção  será
reconhecida pela repartição competente do Ministério da Fazenda e, no art. 4º,
fixa o prazo de cento e oitenta dias para o Poder Executivo regulamentar a
matéria.

Afirma  o  ilustre  autor  da  proposição  que,  em face  da  parca
remuneração média da categoria profissional, muitos músicos têm renunciado
ao aprimoramento profissional, haja vista que a importação dos instrumentos
musicais necessários ao progresso na carreira torna-se, geralmente, inviável.
A impossibilidade da aquisição de instrumentos estrangeiros deve-se não só ao

299



SENADO FEDERAL                                         
Gabinete do Senador Osmar Dias

seu elevado preço, no país de fabricação, mas também aos encargos fiscais que
incidem  sobre  a  importação,  razão  pela  qual  entendemos  ser  necessário
propiciar a redução do custo final dos instrumentos mediante redução da carga
tributária sobre eles incidente.

Despachado  originalmente  apenas  à  Comissão  de  Assuntos
Econômicos (CAE), para decisão terminativa, o projeto foi, posteriormente,
também encaminhado à Comissão de Educação (CE) e a esta Comissão de
Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ),  por  força,  respectivamente,  dos
Requerimentos nºs 504, de 2004, de minha autoria, e 943, de 2005, da então
Senadora ANA JÚLIA CAREPA, hoje ilustre Governadora do Estado do Pará.

Na CE, a matéria foi aprovada, na forma do parecer do Senador
DEMÓSTENES TORRES, com uma emenda, tendo sido suprimidos os seus
arts. 2º e 4º, por invadirem competência do Poder Executivo.

Na  CCJ,  o  Senador  Magno  Malta  foi  inicialmente  designado
relator da matéria, a qual foi a mim redistribuída, em virtude de o Senador não
mais integrar esta Comissão.

Na sequência, o PLS nº 86, de 2004, será submetido ao exame da
CAE.

II – ANÁLISE

Tendo o mérito da proposição sido apropriadamente examinado
pela  Comissão  de  Educação,  cabe  à  CCJ  analisá-la  sob  os  aspectos  de
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, para
que siga à decisão terminativa da Comissão de Assuntos Econômicos, que,
com certeza,  se  debruçará  sobre  as  questões  pertinentes  à  sua  adequação
financeira e orçamentária e compatibilidade com o sistema tributário.

Com relação aos pontos vinculados à competência da CCJ, só
podemos concordar com as conclusões do eminente Senador DEMÓSTENES
TORRES, que, em seu parecer na CE, propôs a aprovação do PLS nº 86, de
2004, com a supressão dos arts. 2º e 4º.

O primeiro dispositivo carrega vício de inconstitucionalidade por
envolver a atribuição de competência a órgão do Poder Executivo.
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Efetivamente, a matéria – organização administrativa do Poder
Executivo –, quando objeto de lei, é de iniciativa privativa do Presidente da
República, na forma do disposto no art. 61, § 1º, II, e, da Carta Magna.

Há  casos,  no  entanto,  em que  a  matéria  não  pode  sequer  ser
disciplinada por lei, em sentido formal. Isso porque a Emenda Constitucional
nº 32, de 2001, incluiu a edição de ato com esse conteúdo entre as atribuições
privativas do Chefe do Poder Executivo.

Trata-se da nova redação da alínea a do inciso VI do art. 84 da
Lei  Maior,  que  determina  competir,  privativamente,  ao  Presidente  da
República dispor, mediante decreto, sobre organização e funcionamento da
administração federal, quando não implicar aumento de despesa, nem criação
ou extinção de órgãos públicos.

A expressão “privativamente” constante do dispositivo, conforme
ensina PONTES DE MIRANDA,  in “Comentários à  Constituição de 1967
com a Emenda nº 1, de 1969”, p. 311, está lá como separação entre o Poder
Executivo e os outros poderes federais.  Ou  seja,  explicita  aquilo que cabe
somente  ao  Presidente  da  República,  que  não  pode  sofrer  interferência
institucional dos outros Poderes.

Ademais, a mesma Emenda retirou do inciso XI do art. 48 e da já
referida alínea e do inciso II do § 1º do art. 61 a previsão de lei para dispor
sobre  estruturação  e  atribuições  de  órgãos  da  Administração  Pública.  A
exigência  remanesce  apenas  para  a  sua  criação  ou  extinção,  observado  o
disposto no referido inciso VI do art. 84.

Assim, se a proposição sob exame veicular matéria pertinente à
organização administrativa do Poder Executivo, ela conterá vício impeditivo
da sua tramitação.

Isso deriva do próprio princípio da  independência  e  equilíbrio
dos Poderes. Por ele, impõe-se permitir a cada um dos Poderes dispor sobre a
sua própria organização, quando a matéria puder ser concluída em seu próprio
âmbito, ou ser o juiz da iniciativa legislativa no tema, quando o assunto exigir
a edição de lei, em sentido formal.

O  princípio  da  separação  dos  Poderes,  igualmente,  conduz  à
supressão  do  art.  4º  da  proposição,  que  fixa  prazo  para  o  Presidente  da
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República  exercer  atividade  de  sua  competência  privativa,  como  é  a  de
regulamentação das leis, ex vi do inciso IV do art. 84 da Lei Maior.

III – VOTO

Do  exposto,  votamos  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  do
Senado n° 86, de 2004, com a Emenda nº 01–CE.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2009

Senador DEMÓSTENES TORRES, Presidente

Senador OSMAR DIAS, Relator
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, em
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº  169,  de 2008,  do Senador  Marcelo  Crivella,  que
concede  isenção  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados na aquisição de veículos, máquinas,
equipamentos e produtos químicos, quando adquiridos
por empresas recicladoras, cooperativas e associações
para emprego, exclusivo, em serviços e processos de
reciclagem.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 169, de 2008, de autoria do
Senador Marcelo Crivella, altera a legislação federal para isentar do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI), os veículos, máquinas, equipamentos e
produtos químicos, de fabricação em países integrantes do Mercado Comum
do Sul (MERCOSUL), se adquiridos por empresas recicladoras, cooperativas e
associações, para emprego, exclusivo, em processos de reciclagem (art. 1º).

O  benefício  será  concedido  na  forma  de  regulamento  e  ficará
condicionado à permanência na propriedade do adquirente por no mínimo três
anos – salvo na alienação para pessoas jurídicas beneficiadas pela proposição –
e à comprovação de uso dos bens em processos de reciclagem (arts. 2º e 3º).
Além do mais, a isenção será concedida uma única vez em relação a veículos,
máquinas e equipamentos (parágrafo único do art.  2º).  A proposta assegura,
ainda,  a  manutenção do crédito do IPI relativo a matérias-primas,  produtos
intermediários  e  material  de  embalagem  empregados  nos  bens  e  produtos
objeto  da  isenção  (art.  4º).  No  concernente  ao  cálculo  da  estimativa  da
renúncia de receita, o projeto delega ao Poder Executivo essa atribuição (art.
5º), e, em referência aos efeitos da isenção, esses ocorrerão a partir do primeiro
dia do exercício seguinte àquele em que forem implementadas as medidas de
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adequação orçamentária e financeira previstas no art. 5º (parágrafo único do
art. 6º).

Justificou-se a proposta como meio de incentivar a reciclagem no
País, que, apesar de incipiente, é um setor promissor para geração de emprego
e  renda.  Por  isso,  seria  fundamental  o  estímulo  à  instalação  de  indústrias
recicladoras.

Esse projeto de lei tramitou em conjunto com outras proposições
(em decorrência da aprovação dos Requerimentos nºs 903, de 2010, e 1.428, de
2011) pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS). Nessa Comissão foi objeto
de Relatório do Senador Paulo Paim, com voto pela aprovação do PLS nº 718,
de 2007, na forma da emenda substitutiva que apresentou, e pela rejeição dos
PLS nºs  169,  de 2008,  494,  de  2009,  e  148,  de  2011,  que  tramitavam em
conjunto. No entanto, o parecer não chegou a ser votado pela Comissão, em
função  da  aprovação  do  Requerimento  nº  493,  de  2012,  que  acarretou  o
desapensamento do PLS nº 169, de 2008.

Após  aprovação  desse  Requerimento,  o  PLS  nº  169,  de  2008,
voltou a tramitar de forma autônoma e seguiu ao exame das Comissões de
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e de
Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a esta a decisão terminativa.

Primeira  comissão  a  manifestar-se,  a  CMA  emitiu  parecer
favorável ao PLS com apresentação da Emenda nº 1, que corrige a redação do
art. 3º do projeto de lei, alterando a palavra “quantitativo” para “qualitativo”.

II – ANÁLISE

A matéria apresentada refere-se à concessão de benefícios fiscais
relacionados  ao  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados,  cuja  competência
para disciplinar é da União,  a teor do art.  153, IV, da Constituição Federal
(CF). Desse modo, lei federal pode regular o assunto. 

No que concerne à iniciativa, o objeto da proposta não se encontra
entre aqueles reservados ao Presidente da República (art. 61, § 1º, da CF), de
maneira  que  qualquer  membro  do  Congresso  Nacional  pode  apresentar
proposição legislativa referente ao tema. 
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Em  relação  aos  demais  aspectos  formais,  a  espécie  normativa
proposta  é  compatível  com  o  texto  constitucional  e  o  projeto  atende  à
exigência de lei específica para a redução do tributo, conforme previsto no § 6º
do art. 150 da CF. Foram também observadas, de modo geral, as normas de
técnica  legislativa  apropriadas,  porque  seguidas  as  disposições  da  Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Contudo, seriam necessárias
modificações nos arts. 1º e 3º.

O  PLS  isenta  do  IPI  os  veículos,  máquinas,  equipamentos  e
produtos químicos. Essa discriminação dos produtos sujeitos à isenção (art. 1º
do PLS) está muito ampla e genérica, o que não corresponde à necessidade de
especificação presente na TIPI. Afinal, da forma como redigido o projeto de
lei, não é possível identificar quais seriam os produtos químicos, veículos e
equipamentos que se enquadrariam no processo de reciclagem e que teriam
direito à isenção. Cabe destacar que diversos produtos químicos já contam com
alíquota zero de IPI, de modo que para esses insumos não haveria interesse na
alteração legislativa.

Em relação ao art. 3º, a redação deve ser aprimorada na forma da
emenda aprovada pela CMA. Além do mais, o parágrafo único do art. 3º limita
a  isenção  para  veículos,  máquinas  e  equipamentos  em apenas  uma vez.  A
redação desse dispositivo gera ambiguidade, pois não é possível  saber se a
isenção ocorrerá uma vez em relação a todos esses itens ou uma única vez para
cada item considerado isoladamente. Além do que, uma isenção que só pode
ser concedida uma única vez terá baixíssima repercussão para o contribuinte.

Superada a análise formal da proposição, passa-se ao exame do
seu conteúdo, que se encontra na competência desta Comissão, na forma do
art.  99  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal  (RISF).  Seguindo  essa
apreciação, verifica-se que, apesar de meritório, o PLS deve ser rejeitado por
não ser a opção mais eficiente, por violar dispositivos constitucionais e por não
atender à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Há mecanismos mais eficientes de incentivo para a indústria da
reciclagem do que a  desoneração do IPI na forma proposta,  em função do
modo de cálculo (não-cumulatividade) e de grande parte dos que atuam no
processo de reciclagem não serem contribuintes do imposto. Dessa forma, o
alcance dos beneficiários é extremamente reduzido.
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Além  do  mais,  haverá  uma  enorme  dificuldade  na
operacionalização e fiscalização desse benefício fiscal, pois o PLS vincula a
isenção de modo exclusivo aos processos de reciclagem. O órgão fiscalizador
necessitará de uma estrutura – atualmente inexistente – para acompanhar o
processo a fim de se evitar desvios. Desse modo, há uma desproporção entre o
benefício  criado  e  os  encargos  que  serão  gerados  para  a  Receita  Federal.
Provavelmente, o custo administrativo será superior à redução do tributo, de
maneira  que  a  Fazenda  Pública  perderá  não  somente  a  arrecadação,  mas
também elevará suas despesas com o controle administrativo.

Relativamente  à  arrecadação,  a  diminuição  do  IPI  reduzirá
diretamente a disponibilidade financeira da União, o que poderá comprometer
os  gastos  com  a  manutenção  das  despesas  estatais.  Além  da  redução  de
recursos  federais,  haverá  decréscimo de  receitas  transferidas  aos  Estados  e
Municípios,  em virtude de a arrecadação do imposto compor os Fundos de
Participação (FPE, FPM, FCE e Fundos Regionais – arts. 158 e 159 da Carta
Magna).

Ainda que sejam relevadas essas questões, não se pode superar a
ofensa ao texto constitucional. Os arts. 2º e 3º do PLS delegam indevidamente
atribuições do Poder Legislativo, ao disciplinar que a concessão do benefício
ocorrerá na forma do regulamento. De acordo com o disposto no § 6º do art.
150 da  CF,  a  concessão de isenção depende de lei  específica,  e,  conforme
expressamente previsto no art. 176 do Código Tributário Nacional (CTN), a
isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que
especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos
a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração. Desse modo, compete
exclusivamente ao Poder Legislativo fixar as condições e requisitos para que a
isenção seja concedida.

Outra  falha  do  PLS  refere-se  ao  art.  5º,  que  autoriza
indevidamente  o  cálculo  de  renúncia  de  receita  ao  Poder  Executivo.  A
demonstração da renúncia deve acompanhar o projeto de lei, por se tratar de
política  fiscal,  para  que  os  parlamentares  avaliem  se  a  redução  de  tributo
apresenta uma relação custo-benefício vantajosa. O próprio inciso I do art. 14
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), exige que a demonstração seja realizada pelo proponente, de modo que
se a proposição tiver origem no Senado Federal, cabe ao autor do projeto sua
exposição,  para  fins  de  avaliação  do  Legislativo,  de  conhecimento  da
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sociedade e dos órgãos de controle, atendendo ao princípio da transparência
fiscal.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do PLS nº 169, de 2008.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 221, de 2009, da Senadora Marisa 

Serrano, que cria Áreas de Livre Comércio nos 

Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de 

Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.  

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS RODRIGUES  

 

I – RELATÓRIO 

Apresenta-se para a análise desta Comissão, em decisão 

terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 221, de 2009, que cria Áreas 

de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de 

Mato Grosso do Sul.  

A proposição, da Senadora MARISA SERRANO, objetiva a 

criação de duas áreas de livre comércio nos moldes das criadas em Tabatinga 

(AM), pela Lei nº 7.965, de 22 de dezembro de 1989; em Guajará-Mirim 

(RO), pela Lei nº 8.210, de 19 de julho de 1991; e em Macapá – Santana 

(AP), pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991. 

A proposição é considerada pela Autora como uma resposta 

brasileira ao desafio de promover o desenvolvimento da região de fronteira. A 

pobreza nas regiões limítrofes com o Brasil estaria exacerbando a pressão por 

serviços públicos, com destaque para a assistência médica nos municípios de 

fronteira. Somem-se a este fato os problemas causados pela violência 

derivada do tráfico de drogas e de armas. Diante desse quadro, o projeto é 

apresentado como uma forma de estimular o desenvolvimento, criar 
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oportunidades para a juventude, favorecer a integração econômica na região 

fronteiriça e fortalecer os laços de amizade e de herança cultural e histórica.  

A ilustre Senadora enfatiza a necessidade de geração de 

empregos e de melhor aproveitamento econômico das potencialidades da 

região, rica em recursos naturais, mas carente de maiores investimentos para a 

industrialização desses recursos, o que poderia ser alcançado com a instalação 

de áreas de livre comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã. 

O projeto prevê que as isenções e os benefícios das Áreas de 

Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã serão mantidos por vinte e cinco 

anos a partir da publicação da Lei.  

A proposição foi distribuída inicialmente às Comissões de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e de Assuntos Econômicos 

(CAE), cabendo à última a apreciação em decisão terminativa. 

A CDR, em reunião realizada em 15 de julho de 2009, aprovou o 

relatório do Senador Marconi Perillo, que passou a constituir o Parecer da 

Comissão favorável ao Projeto. 

Com o início de nova legislatura, a proposição continuou a 

tramitar nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF) e do Ato nº 4, de 2010, da Mesa do Senado Federal. 

Reunida a CAE em 17 de setembro de 2013, após a leitura do 

relatório, foi solicitada vista pelos Senadores Humberto Costa e Pedro 

Taques. O Presidente da Comissão, Senador Lindbergh Farias, concedeu vista 

coletiva, nos termos regimentais (art. 132, §§ 1º e 4º, do RISF). 

Em 18 de setembro de2013, foram apresentadas as Emendas nºs 

1 e 2, de autoria do Senador Pedro Taques. A Emenda nº1 visa a suprimir 

partes do texto que estariam estabelecendo atribuições a órgãos específicos do 

Poder Executivo. A Emenda nº 2 visa a criar uma área de livre comércio de 

importação e exportação em Cáceres, no Estado de Mato Grosso.  

É o Relatório e passo à Análise.  
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II – ANÁLISE 

O PLS nº 221, de 2009, está de acordo com os ditames da 

Constituição Federal, em especial o art. 43, que trata da redução das 

desigualdades regionais. Além disso, a proposta não fere a ordem jurídica 

vigente e está em conformidade com as regras regimentais do Congresso 

Nacional.  

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000) está atendida no projeto, ao determinar, em seu art. 16, 

que o Poder Executivo estime o montante da renúncia fiscal decorrente do 

disposto na lei e o inclua no demonstrativo dos incentivos fiscais que 

acompanha o projeto de lei orçamentária a ser apresentado após a aprovação 

desta Lei. Conforme previsto no art. 17 do projeto, o atendimento desse 

dispositivo é condição para que esta Lei produza seus efeitos.  

O objetivo do projeto é estimular o desenvolvimento nas regiões 

fronteiriças do Mato Grosso do Sul, mais especificamente na fronteira 

Brasil/Bolívia, onde está localizada a cidade de Corumbá, vizinha das cidades 

bolivianas de Puerto Suarez, Puerto Quijaro e Puerto Aguirre, e na fronteira 

Brasil/Paraguai, onde está situada a cidade de Ponta Porã, vizinha da cidade 

paraguaia de Pedro Juan Caballero. 

Corumbá é a terceira cidade mais importante do Estado, em 

termos econômicos, culturais e populacionais, depois de Campo Grande, a 

capital, e Dourados. Possui infraestrutura adequada para escoamento da 

produção e criação da Área de Livre Comércio, uma vez que conta com o 

maior porto fluvial de Mato Grosso do Sul, com aeroporto internacional, 

rodovias e infraestrutura de hotéis e de serviços.  

Já o Município de Ponta Porã possui localização estratégica, por 

se situar na fronteira com a Bolívia e a pequena distância do Paraguai, o que 

poderia potencializar os efeitos benéficos da instalação de área de livre 

comércio para a integração econômica com esses países. Com relação à 

infraestrutura, o Município de Ponta Porã oferece modais diversificados de 

transportes, contando com rodovias asfaltadas, aeroporto internacional e 

acesso fluvial ao Rio da Prata.  
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Portanto, é adequada a afirmação da Autora de que “as cidades 

de Corumbá e Ponta Porã estão preparadas para a missão de centros 

irradiadores da transformação sócio-econômica de que precisa a região de 

fronteira Brasil/Bolívia/Paraguai, como condição prévia à integração 

promovida pela consolidação do MERCOSUL”.  

Quanto à adequação do projeto em tela às normas já adotadas 

pelo MERCOSUL, assinale-se que, na ausência de um Código Aduaneiro do 

MERCOSUL, as Decisões do Conselho do Mercado Comum nº 8 de 1994, nº 

31 de 2000, nº 9 de 2001 e nº 1 de 2003, ademais da Resolução do Grupo do 

Mercado Comum nº 37, de 1999, tratam do assunto. Essas normas 

determinam a aplicação, pelos Estados Partes, da Tarifa Externa Comum 

(TEC) do MERCOSUL ou, em casos excepcionais, a tarifa nacional vigente, 

às mercadorias provenientes das zonas mencionadas, sem prejuízo das 

disposições legais vigentes para o ingresso destes bens no próprio país. O art. 

6º do projeto em epígrafe atende a regra supracitada, ao considerar a saída de 

mercadorias estrangeiras da área de livre comércio para o restante do 

território nacional como importação normal, para efeitos fiscais e 

administrativos. 

Com relação à técnica legislativa, é necessário suprimir a alínea 

“a” do § 2º do art. 4º do PLS nº 221, de 2009, por referir-se a um prazo que 

não mais se aplica (8 anos da publicação da Lei n° 7.232, de 29 de outubro de 

1984). 

A Emenda nº 1 visa a suprimir os artigos 12 e 14 do PLS nº 221, 

de 2009, pelo entendimento de que esses dispositivos estariam fixando 

atribuições privativas do Presidente da República em dispor sobre a estrutura 

da Administração Federal. Também propõe a exclusão do caput do art. 10 que 

apresenta uma redação um pouco confusa ao mencionar, de forma indireta, 

vários órgãos públicos federais ao mesmo tempo. Concordo com o autor da 

emenda com a supressão dos dispositivos mencionados por entender que isso 

representa um aperfeiçoamento do texto, além de não comprometer o alcance 

do PLS em tela. 

Ao suprimir o caput do art. 10, torna-se necessário alterar a 

redação do § 3º do art. 8º, que faz referência ao órgão gestor mencionado no 

art. 10. 
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A Emenda nº 2 propõe a extensão das Áreas de Livre Comércio 

do projeto também ao município mato-grossense de Cáceres. O autor da 

emenda argumenta que as dinâmicas econômica e geográfica do 

funcionamento dessas Áreas em Mato Grosso do Sul é inteiramente análoga 

às de Mato Grosso. Os municípios estão situados numa mesma região 

fronteiriça, apresentam as condições ambientais similares, limitações de 

transporte semelhantes e, portanto, soluções idênticas podem ser aplicadas 

para os problemas comuns. A ampliação da área de abrangência do PLS tem o 

mérito de contribuir para um desenvolvimento mais equilibrado na região. 

 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, sou favorável às Emendas CAE nº 1 e 2, e à 

aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 221, de 2009, com as seguintes 

emendas: 

 

 

 

EMENDA Nº 3 – CAE 
(ao PLS nº 221, de 2009) 

 

Suprima-se a alínea “a” do § 2º do art. 4º do PLS nº 221, de 

2009, e renumerem-se as alíneas seguintes. 
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EMENDA Nº 4 – CAE 
(ao PLS nº 221, de 2009) 

 

Dê-se ao § 3º do art. 8º do Projeto de Lei do Senado nº 221, de 

2009, a seguinte redação: 

 

“Art. 8º .................................................................................... 

 
§ 3º A isenção prevista no caput deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos produtos elaborados por estabelecimentos 

industriais cujos projetos tenham sido aprovados pelo órgão gestor das 

Áreas de Livre Comércio de que trata esta Lei. 

..............................................................................................”  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº         - CAE 

(Ao PLS n
o
 221/2009 - CAE) 

Art. 1º Suprima-se os artigos 12 e 14 do PLS n
o
 221/2009, 

renumerando-se os demais. 

Art. 2º Suprima-se o caput do art. 10 do PLS n
o
 221/2009, 

renumerando o atual parágrafo único do art. 10 para o caput do mesmo artigo. 

 

JUSTIFICATIVA 

Não resta dúvida que de que a iniciativa parlamentar do projeto é 

legítima nos termos da Constituição. No entanto, os seus artigos 12 e 14 

estabelecem atribuições a órgãos específicos do Poder Executivo. Neste 

sentido, tais artigos podem ser entendidos como ofensa ao art. 84, inc. VI, da 

Constituição, que fixa as atribuições privativas do Presidente da República em 

dispor sobre a estrutura da Administração Federal. Também o caput do artigo 

10 tenta contornar essa limitação quanto à definição do órgão gestor da Área 

de Livre Comércio, usando uma redação mais genérica, mas que termina por 

resultar confusa, mencionando de forma indireta vários órgãos públicos 

federais ao mesmo tempo. 

Sempre defendi uma interpretação absolutamente restritiva das 

hipóteses de iniciativa privativa, mas mesmo nessa abrangência muito 

limitada a individualização de competências a órgãos específicos da 

Administração incidiria na faixa de iniciativa privativa do Executivo.  

Ademais, esses artigos são inteiramente dispensáveis, por serem 

redundantes: a legislação que define as competências do Banco Central, da 

Receita Federal e da Polícia Federal já ordena isso de forma completa para 

qualquer Área de Livre Comércio. Assim, a sua exclusão não prejudicará em 

absolutamente nada o projeto e seus objetivos.  

Sala das Reuniões,   

PEDRO TAQUES 

Senador da República 
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EMENDA Nº         - CAE 

(Ao PLS n
o
 221/2009 - CAE) 

Art. 1º Dê-se ao art. 1º do PLS n
o
 221/2009 a seguinte redação: 

“Art. 1º São criadas nos municípios de Corumbá e Ponta 

Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, e de Cáceres, no 

Estado de Mato Grosso, áreas de livre comércio de 

importação e exportação, sob regime fiscal especial, 

estabelecidas com a finalidade de promover o 

desenvolvimento das regiões fronteiriças e com o objetivo 

de incrementar as relações com os países vizinhos, 

segundo a política de integração latino-americana.” 

 

Art. 2º Substitua-se, no texto do PLS n
o
 221/2009, todas as 

expressões “Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã”  por  “Áreas 

de Livre Comércio de Corumbá, Ponta Porã e Cáceres.” 

Art. 3º Dê-se à ementa do PLS n
o
 221/2009 a seguinte redação: 

“Cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de 

Corumbá e Ponta Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, 

e de Cáceres, no Estado de Mato Grosso, e dá outras 

providências.”  

 

JUSTIFICATIVA 

A mais que louvável iniciativa do Projeto em criar Áreas de 

Livre Comércio para dinamizar as economias da fronteira oeste do Brasil abre 

amplas oportunidades de diversificação produtiva dessa região hoje tão pouco 

povoada e tão vulnerável aos delitos transnacionais e ambientais. Pela própria 

natureza do instrumento escolhido, a medida tende a acentuar a concentração 

da atividade econômica nas áreas urbanas, reduzindo assim a pressão da 

expansão agrícola sobre o extraordinário bioma pantaneiro e contribuindo 

para a preservação ambiental.  

Esta iniciativa ver-se-á reforçada se, ademais das duas cidades 

sul-matogrossenses objeto do projeto, outras localidades com características 

econômicas apropriadas fossem também contempladas no Estado de Mato 

Grosso. O adensamento das cadeias produtivas dessas áreas próximas entre si 
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permitirá elevar os resultados positivos das Áreas de Livre Comércio da 

fronteira oeste, reforçando as bases econômicas a ocupação do território e a 

presença do Estado na região. Afinal, a dinâmica econômica e geográfica do 

funcionamento dessas Áreas em Mato Grosso do Sul é inteiramente análogo 

às de Mato Grosso – as condições ambientais são as mesmas, os países 

fronteiriços também, as limitações de transporte e as respectivas soluções 

afetam a ambos de maneira similar.  

Por tais razões, indicamos à Comissão a extensão das Áreas de 

Livre Comércio do projeto também ao município mato-grossense de Cáceres. 

A escolha desse município decorre de ser localidade de médio porte, próxima 

à fronteira internacional, localizada às margens do Rio Paraguai e com acesso 

rodoviário já concluído a ponto de passagem internacional para entrada na 

Bolívia. O município já apresenta um sofisticado setor de serviços, que é o 

principal componente do PIB, bem como todas as facilidades logísticas, 

urbanas e administrativas exigidas para sediar um empreendimento 

relativamente complexo como uma área submetida a regime aduaneiro 

especial de industrialização.  

Assim, esta modificação que se propõe é plenamente sustentável, 

e tem o potencial de iniciar a tão necessária industrialização da nossa fronteira 

oeste e incorporar atividades de maior valor agregado nos ambientes urbanos. 

Desta forma, diversificará a matriz produtiva regional e ampliará a fixação 

populacional na região, contribuindo para a defesa de nossas fronteiras. A 

ampliação que aqui se propõe, portanto, reforça os objetivos originais do 

projeto de desenvolver a região, beneficiando ambos os Estados fronteiriços e 

a economia brasileira. 

 

Sala das Reuniões,   

 

 

 

PEDRO TAQUES     BLAIRO MAGGI 

Senador da República     Senador da República 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 221, DE 2009 

 
 

Cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de 
Corumbá e Ponta Porã, no Estado de Mato 
Grosso do Sul, e dá outras providências. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º São criadas nos municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de 
Mato Grosso do Sul, áreas de livre comércio de importação e exportação, sob regime 
fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento das 
regiões fronteiriças e com o objetivo de incrementar as relações com os países vizinhos, 
segundo a política de integração latino-americana.  

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar suas áreas, coincidindo com suas 
superfícies territoriais, excluídas as reservas indígenas já demarcadas, onde funcionarão 
as Áreas de Livre Comércio de que trata esta Lei, incluindo locais próprios para 
entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.  

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã todas as suas superfícies territoriais, observadas as disposições 
dos tratados e convenções internacionais.  

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas 
autorizadas a operar nessas áreas. 
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Art. 4º A entrada de mercadorias estrangeiras nas Áreas de Livre Comércio 

de Corumbá e Ponta Porã far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do 
Imposto sobre Produtos Industrializados, que será convertida em isenção quando forem 
destinadas a:  

I - consumo e venda interna nas Áreas de Livre Comércio de Corumbá e 
Ponta Porã;  

II - beneficiamento, em seus territórios, de pescado, pecuária, recursos 
minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal; 

III - agropecuária e piscicultura; 

IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado externo; 

VI - bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites fixados pelo 
Poder Executivo. 

§ 1º As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas como 
partes, peças ou insumos de produtos industrializados nas Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã, gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas 
estarão sujeitas à tributação no momento de sua internação.  

§ 2º Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a: 

a) durante o prazo estabelecido no art. 4°, inciso VIII, da Lei n° 7.232, de 29 
de outubro de 1984, bens finais de informática; 

b) armas e munições de qualquer natureza; 

c) automóveis de passageiros; 

d) bebidas alcoólicas; 

e) perfumes; 

f) fumos e seus derivados. 

Art. 5° As importações de mercadorias destinadas às Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã estarão sujeitas à guia de importação ou documento 
de efeito equivalente, previamente ao desembaraço aduaneiro. 
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Parágrafo único. As importações de que trata este artigo deverão contar com 

a prévia anuência do órgão gestor das políticas públicas de desenvolvimento da indústria, 
do comércio e dos serviços e das políticas de comércio exterior, na forma do regulamento. 

Art. 6° A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas nas Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã por empresas estabelecidas em qualquer outro 
ponto do território nacional será considerada, para efeitos administrativos e fiscais, como 
importação normal. 

Art. 7º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem nas Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã, estarão isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, quando destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 4º.  

§ 1º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados relativo às matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos produtos 
entrados nas Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã.  

§ 2º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata este artigo os 
produtos abaixo, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) :  

I - armas e munições: capítulo 93;  

II - veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, exceto 
ambulâncias, carros funerários, carros celulares e jipes;  

III - bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 do capítulo 22; 

IV - fumo e seus derivados: capítulo 24. 

Art. 8º Os produtos industrializados nas Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã, ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, quer se 
destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer outro ponto do 
território nacional. 

§ 1º A isenção prevista no caput deste artigo somente se aplica a produtos 
em cuja composição final haja predominância de matérias-primas de origem regional 
provenientes dos segmentos animal, vegetal, mineral, exceto os minérios do capítulo 26 
da NCM, ou agrosilvopastoril, observada a legislação ambiental pertinente e conforme 
definida em regulamento. 

§ 2º Excetuam-se da isenção prevista no caput deste artigo as armas e 
munições e fumo. 
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§ 3º A isenção prevista no caput deste artigo aplica-se exclusivamente aos 

produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido 
aprovados pelo órgão gestor de que trata o  art. 10 desta Lei. 

Art. 9º A venda de mercadorias nacionais ou  nacionalizadas, efetuada por 
empresas estabelecidas fora das Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã, 
para empresas ali estabelecidas fica equiparada à exportação. 

Art. 10. Estão as Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã sob a 
administração do órgão gestor  das políticas públicas de desenvolvimento da indústria, do 
comércio e dos serviços e das políticas de comércio exterior, que deverá promover e 
coordenar suas implantações 

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, às Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã, a legislação pertinente às demais áreas de livre comércio 
existentes no País. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes 
aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã, assim como para as mercadorias delas 
procedentes.  

Art. 12. O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais 
aplicáveis às operações das Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã, criando 
mecanismos que favoreçam seu comércio exterior.  

Art. 13. O limite global para as importações através das Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã será estabelecido, anualmente, pelo Poder 
Executivo, no ato que o fizer para as demais áreas de livre comércio.  

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderão ser excluídas do 
limite global as importações de produtos pelas Áreas de Livre Comércio de Corumbá e 
Ponta Porã destinados exclusivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas 
correspondentes e observados, quando reexportados, todos os procedimentos legais 
aplicáveis às exportações brasileiras.  

Art. 14. A Secretaria da Receita Federal do Brasil exercerá a vigilância nas 
Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã e a repressão ao contrabando e ao 
descaminho, sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal.  

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos materiais 
e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro das Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã.  
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Art. 15. As isenções e os benefícios das Áreas de Livre Comércio de 

Corumbá e Ponta Porã serão mantidos durante 25 (vinte e cinco) anos, a partir da 
publicação desta Lei.  

Art. 16. O Poder Executivo, com vistas no cumprimento do disposto no 
inciso II do caput do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o 
incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 
acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 
(sessenta) dias da publicação desta Lei.  

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for implementado 
o disposto no seu art. 16. 

 

                                                      JUSTIFICAÇÃO 

 

A instalação das Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã é a 
resposta brasileira ao desafio de promover o desenvolvimento da região de fronteira. Os 
nossos países vizinhos estão exarcebando a pressão por serviços públicos, com 
destaque para a assistência médica, nos municípios de fronteira em função do nível de 
pobreza nas regiões limítrofes com o Brasil. Adicionalmente, temos os problemas 
decorrentes da violência derivada do tráfico de drogas e de armas. Nossa resposta só 
pode ser a de intensificar o processo de desenvolvimento, de modo a criar oportunidades 
para nossa juventude e abrir linhas de integração de nossas economias e fortalecer os 
laços de amizade e de herança cultural e histórica. 

No caso de Mato Grosso do Sul, na fronteira Brasil/Bolívia, temos as cidades 
de Corumbá, no Brasil, e Puerto Suarez e Puerto Quijaro, na Bolívia, e na fronteira 
Brasil/Paraguai, temos as cidades de Ponta Porã, no Brasil, e Pedro Juan Caballero, no 
Paraguai. 

A instalação de uma área de livre comércio nos Municípios de Corumbá e 
Ponta Porã virá ao encontro das necessidades de geração de empregos e de melhor 
aproveitamento econômico das potencialidades da região, rica em recursos naturais, mas 
carente de maiores investimentos para a industrialização desses recursos. 

Corumbá é a terceira cidade mais importante do Estado, em termos 
econômicos, culturais e populacionais, depois de Campo Grande, a capital, e Dourados. 
Constitui o mais importante porto do Estado de Mato Grosso do Sul e um dos mais 
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importantes portos fluviais do Brasil. Existe uma conurbação de Corumbá com mais três 
cidades: Ladário, Puerto Suarez e Puerto Quijarro. Com isso, forma-se uma rede urbana 
de cerca de 150 mil pessoas, sendo atendida por dois aeroportos: Corumbá e Puerto 
Suárez. 

No que diz respeito à infra-estrutura para a criação da área de livre 
comércio, a região de influência de Corumbá dispõe de infra-estrutura adequada para o 
escoamento da produção, já que conta, além do maior porto fluvial do Mato Grosso do 
Sul, com as facilidades oferecidas pela integração dos modais rodoviário e ferroviário.  

Com efeito, a cidade, que representa o principal ponto de acesso à região, 
possui uma infra-estrutura preparada para receber empresários, turistas, pesquisadores, 
cientistas do Brasil e do mundo, interessados em conhecer a região. Com um aeroporto 
internacional, rodovias, hotéis e inúmeros serviços oferecidos aos visitantes, Corumbá 
não apenas se tornou o principal ponto de referência para o Pantanal, como também 
representa a mais importante aliada na luta pela defesa e preservação desse nosso 
tesouro natural. 

Por outro lado, o Município de Ponta Porã possui as condições ideais para a 
instituição de uma área de livre comércio. Está localizado na Microrregião de Dourados e 
forma, em conurbação com a cidade paraguaia de Pedro Juan Caballero, um importante 
pólo na região da fronteira. 

Além da disponibilidade de meios de transporte, Ponta Porã conta com 
localização privilegiada por se situar na fronteira com a Bolívia e a pequena distância do 
Paraguai, o que poderia potencializar os efeitos benéficos da instalação da área de livre 
comércio para a integração econômica com esses países. 

Ponta Porã está distante 350 quilômetros da cidade de Campo Grande e tem 
acesso, por meio de rodovia federal, aos Estados de São Paulo, Paraná, Santa Catarina e 
Mato Grosso. Apresenta infra-estrutura diversificada de transportes, pois, além de contar 
com rodovias asfaltadas, dispõe de aeroporto internacional e, em função da proximidade 
com as vias fluviais do Paraguai e do Paraná, desfruta de acesso ao Rio da Prata. 

A população do município é de aproximadamente 80 mil habitantes e sua 
economia está voltada para a agricultura e pecuária. A lavoura é uma das mais pujantes 
do território nacional, produzindo, principalmente, soja, trigo e milho. O município tem uma 
boa rede de serviços públicos e o nível educacional de sua população vem evoluindo 
favoravelmente, inclusive em grau superior, com uma universidade pública estadual e 
quatro faculdades privadas. 

Por todos os aspectos mencionados, as cidades de Corumbá e Ponta Porã 
estão preparadas para a missão de centros irradiadores da transformação sócio-

335



 7
econômica de que precisa a região de fronteira Brasil/Bolívia/Paraguai, como condição 
prévia à integração promovida pelo consolidação do MERCOSUL. 

Assim, esperamos contar com o apoio de nossos Pares na aprovação da 
instalação das Áreas de Livre Comércio em Corumbá e Ponta Porã. 

 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2009. 

Senadora MARISA SERRANO 

 

 

Legislação Citada 
 
 
  
LEI Nº 7.232, DE 29 DE OUTUBRO DE 1984. 
 
Dispõe sobre a Política Nacional de Informática, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de 
Informática, seus fins e mecanismos de formulação, cria o Conselho Nacional de 
Informática e Automação - CONIN, dispõe sobre a Secretaria Especial de Informática - 
SEI, cria os Distritos de Exportação de Informática, autoriza a criação da Fundação 
Centro Tecnológico para Informática - CTI, institui o Plano Nacional de Informática e 
Automação e o Fundo Especial de Informática e Automação. 

..................... 

..................... 

..................... 
 
Art. 4º São instrumentos da Política Nacional de Informática: 
...................... 
VIII - o controle das importações de bens e serviços de informática por 8 (oito) anos a 
contar da publicação desta Lei; 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal 
e dá outras providências. 

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 
.................... 
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, 
bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado; 
.................... 
.................... 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os 
efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo 
de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que 
se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide 
ADIN 2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

..................... 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 
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        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

Constituição Federal 
 
 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
..................... 
..................... 
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 
 
 
 (Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, em 27/05/2009. 

 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

                                                                    OS:13054/2009 

338



 

PARECER Nº         , DE 2009 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) n° 221, de 2009, que cria Áreas de 
Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta 
Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras 
providências. 

RELATOR: Senador MARCONI PERILLO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 221, de 2009, de autoria da Senadora MARISA SERRANO, que cria Áreas 
de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

A iniciativa visa instituir duas áreas de livre comércio nos 
moldes das criadas em Tabatinga (AM), pela Lei n° 7.965, de 22 de dezembro 
de 1989; em Guajará-Mirim (RO), pela Lei n° 8.210, de 19 de julho de 1991; 
e em Macapá – Santana (AP), pela Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991. 

A autora apresenta a proposição como uma forma de resposta 
brasileira ao desafio de promover o desenvolvimento da região de fronteira. 
Argumenta que os nossos países vizinhos, Bolívia e Paraguai, estão 
exacerbando a pressão por serviços públicos, com destaque para a assistência 
médica nos municípios de fronteira, em função do nível de pobreza nas 
regiões limítrofes com o Brasil, além dos problemas decorrentes da violência 
derivada do tráfico de drogas e de armas. Assim, o projeto seria uma resposta 
no sentido de intensificar o processo de desenvolvimento, de modo a criar 
oportunidades para a juventude, abrir linhas de integração de nossas 
economias e fortalecer os laços de amizade e de herança cultural e histórica. 
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Segundo a Senadora, “a instalação de uma área de livre comércio 
nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã virá ao encontro das necessidades 
de geração de empregos e de melhor aproveitamento econômico das 
potencialidades da região, rica em recursos naturais, mas carente de maiores 
investimentos para a industrialização desses recursos”. 

O projeto prevê que as isenções e os benefícios das Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã serão mantidos por vinte e cinco 
anos a partir da publicação da Lei. 

A proposição foi distribuída a esta Comissão e à de Assuntos 
Econômicos (CAE), cabendo à última decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 
proposição. 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 221, de 2009, está de acordo com os ditames da 
Constituição Federal, em especial o art. 43, que trata da redução das 
desigualdades regionais. Além disso, a proposta não fere a ordem jurídica 
vigente e está em conformidade com as regras regimentais do Congresso 
Nacional.  

Vale destacar, também, que o projeto atende aos ditames da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000), ao determinar, em seu art. 16, que o Poder Executivo estime o 
montante da renúncia fiscal decorrente do disposto na lei e o inclua no 
demonstrativo dos incentivos fiscais que acompanha o projeto de lei 
orçamentária a ser apresentado após a aprovação da lei. O atendimento desse 
dispositivo é condição para que a lei produza seus efeitos, conforme prevê o 
art. 17 do projeto em tela. 

A proposição visa promover o desenvolvimento nas regiões 
fronteiriças do Mato Grosso do Sul onde se encontra, na fronteira 
Brasil/Bolívia, a cidade de Corumbá, vizinha das cidades bolivianas de Puerto 
Suarez, Puerto Quijaro e Puerto Aguirre, e na fronteira Brasil/Paraguai, a 
cidade de Ponta Porã, vizinha da cidade paraguaia de Pedro Juan Caballero.  

sp2009-05700 
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Como a autora afirma, Corumbá é a terceira cidade mais 
importante do Estado, em termos econômicos, culturais e populacionais, 
depois de Campo Grande, a capital, e Dourados. Possui infra-estrutura 
adequada para escoamento da produção e criação da Área de Livre Comércio, 
uma vez que conta com o maior porto fluvial de Mato Grosso do Sul, com 
aeroporto internacional, rodovias e infra-estrutura de hotéis e de serviços. 

Por sua vez, o Município de Ponta Porã possui localização 
estratégica, por se situar na fronteira com a Bolívia e a pequena distância do 
Paraguai, o que poderia potencializar os efeitos benéficos da instalação de 
área de livre comércio para a integração econômica com esses países. Com 
relação à infra-estrutura, o Município de Ponta Porã oferece infra-estrutura 
diversificada de transportes, contando com rodovias asfaltadas, aeroporto 
internacional e acesso fluvial ao Rio da Prata. 

Sendo assim, não há porque discordar com a assertiva feita pela 
autora da proposição de que “as cidades de Corumbá e Ponta Porã estão 
preparadas para a missão de centros irradiadores da transformação sócio-
econômica de que precisa a região de fronteira Brasil/Bolívia/Paraguai, como 
condição prévia à integração promovida pela consolidação do MERCOSUL”. 

Com relação à adequação da presente proposição às normas já 
adotadas pelo MERCOSUL, assinale-se que as Decisões do Conselho do 
Mercado Comum nº 8 de 1994, nº 31 de 2000, nº 09 de 2001; e nº 01 de 2003, 
ademais da Resolução do Grupo do Mercado Comum nº 37 de 1999, tratam 
do assunto. Na ausência de um Código Aduaneiro do MERCOSUL, 
instrumento indispensável ao estabelecimento de regras harmonizadas para o 
funcionamento da união aduaneira, as normas acima citadas estipularam 
regras para o comércio, no espaço econômico integrado, de bens originários 
de Zonas Francas, Zonas de Processamento de Exportações e Áreas 
Aduaneiras Especiais.  

Essas normas determinam a aplicação, pelos Estados Partes, da 
Tarifa Externa Comum (TEC) do MERCOSUL ou, em casos excepcionais, a 
tarifa nacional vigente, às mercadorias provenientes das zonas mencionadas, 
sem prejuízo das disposições legais vigentes para o ingresso destes bens no 
próprio país. O art. 6º do projeto em epígrafe coaduna-se com a regra 
supracitada, ao considerar a saída de mercadorias estrangeiras da área de livre 
comércio para o restante do território nacional como importação normal, para 
efeitos fiscais e administrativos. 
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Em síntese, no que respeita ao mérito, adoto integralmente os 
argumentos apresentados pela autora para justificar sua proposta, além de 
julgar o projeto extremamente oportuno, tendo em vista a necessidade de 
fortalecer o desenvolvimento econômico e social das regiões de fronteira do 
Brasil e ampliar os laços econômicos e culturais com os países limítrofes que 
fazem parte do MERCOSUL. 

III – VOTO 

Diante do exposto, recomendo a aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 221, de 2009, da forma como proposto. 

Sala da Comissão, em 15 de julho de 2009. 

Senador LEOMAR QUINTANILHA, Presidente 

Senador MARCONI PERILLO, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 53, de 2008, do 
Senador Expedito Júnior, que altera a Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001, a fim de permitir 
a repactuação de contratos firmados no âmbito 
do Programa de Financiamento Estudantil 
(FIES), que tramita em conjunto com os Projetos 
de Lei do Senado nº 8, de 2009, e nº 544, de 
2009, a ele apensados. 

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL  

I – RELATÓRIO 

É submetido à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 53, de 2008, de autoria do Senador Expedito Júnior, que, 
nos termos dos Requerimentos nºs 514 e 581, de 2010, dos Senadores 
Eduardo Suplicy e João Tenório, respectivamente, tramita em conjunto 
com os Projetos de Lei do Senado (PLS) nºs 8 e 544, ambos de 2009. 

Em comum, as proposições objetivam alterar a legislação que 
rege o atual Fundo de Financiamento Estudantil (FIES), de maneira a 
facilitar o pagamento das dívidas contraídas pelos estudantes e, assim, 
reduzir a inadimplência no fundo.  

O PLS nº 53, de 2008, do Senador Expedito Júnior, altera a 
Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, para permitir a repactuação de 
contratos do Fies que se encontram em fase de amortização, desde que, 
comprovadamente, a prestação do financiamento comprometa parcela 
elevada da renda do financiado.  

O PLS nº 8, de 2009, do Senador Cristovam Buarque, adota 
medidas de estímulo à liquidação ou regularização de dívidas originárias do 
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Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES. Para 
tanto, transpõe, para os devedores do Fies, os descontos e os bônus de 
quitação adotados em 2008 para a regularização de dívidas de produtores 
rurais, de que trata a Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008 (dívidas 
originárias de operações de crédito rural e de crédito fundiário). 

O PLS nº 544, de 2009, da Senadora Serys Slhessarenko, 
também altera a referida Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, instituindo 
método de atualização de saldo devedor mais favorável aos alunos 
financiados. Dispensa ainda o pagamento de prestações ou do saldo 
devedor, em caso de falecimento ou invalidez permanente do estudante 
financiado, ou de redução da sua renda familiar para valor inferior a duas 
vezes a prestação devida, enquanto perdurar essa situação. 

A presente matéria foi submetida à apreciação da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte (CE) que, em reunião realizada em 24 de 
setembro de 2013, aprovou o parecer favorável ao presente projeto, de 
autoria do Senador Paulo Paim, com as emendas nº 01 - CE e 02 - CE, e 
pela prejudicialidade dos PLS nº 8/2009 e PLS nº 544/2009, que tramitam 
em conjunto. 

Vem agora para análise desta Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), em regime de decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.  

 

II – ANÁLISE 

Consoante o art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal, 
cabe a esta Comissão examinar os aspectos econômicos e financeiros das 
matérias submetidas a sua apreciação. 

Como se sabe, o Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) é 
um programa do Ministério da Educação que financia a educação superior 
de estudantes em instituições não gratuitas. A seus recursos, têm acesso os 
estudantes matriculados em cursos superiores que tenham avaliação 
positiva do Ministério da Educação.  

Recentemente, à semelhança do ocorrido com vários outros 
mecanismos de financiamento, o Fies foi objeto de questionamentos sobre 
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a sua adequação financeira às reais possibilidades de pagamento dos 
estudantes beneficiados. Isso ocorreu particularmente nos anos de 2007 a 
2009, ocasião em que entenderam os estudantes que o modelo operacional 
adotado no programa Fies engendrava situações que tornavam impossíveis 
o pagamento dos financiamentos concedidos. 

Em conformidade com essas reivindicações, foram procedidas 
várias alterações legais e regulamentares, com importantes e favoráveis 
implicações nas condições financeiras do referido programa. As melhorias 
daí resultantes induziram, inclusive, uma crescente adesão do número de 
estudantes ao Programa. Aqui, cabe destacar: 

• Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que ampliou o 
prazo de carência do Fies de seis para dezoito meses 
após a conclusão do curso; 

• Lei nº 12.202, de 14 de janeiro de 2010, que reduziu os 
juros incidentes sobre a amortização dos débitos do 
Fies, substituiu a Caixa Econômica Federal pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
como seu agente operador e possibilitou o abatimento 
das dívidas em contrapartida ao exercício profissional 
como professor da rede pública ou médico do programa 
Saúde na Família; 

• Lei nº 12.385, de 3 de março de 2011, que determinou 
que a fixação das condições de amortização dos 
contratos de financiamento do Fies sejam estabelecidas 
em ato do Poder Executivo federal; 

• Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, que ampliou a 
abrangência do fundo, criando o Fies Empresa, e 
introduziu etapa conciliatória nos processos judiciais de 
execução de dívidas dos estudantes. 

Nesse novo contexto de operação do Fies, função estratégica 
na operacionalização de seus financiamentos passou a ser exercida também 
por normas e procedimentos infralegais, logicamente em consonância com 
as referidas disposições legais que a transferiram ao FNDE e engendraram 
uma melhor adequação de seus financiamentos. 
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Nesse plano infralegal, merece realce a edição do Decreto nº 
7.337, de 20 de outubro de 2010, que permitiu a amortização dos contratos 
de financiamento celebrados no âmbito do Fies em período equivalente a 
até três vezes o prazo de duração do curso, acrescido de doze meses, com o 
início do pagamento no décimo nono mês subseqüente à conclusão do 
curso.  

Na mesma linha, a Resolução do FNDE nº 3, também de 20 de 
outubro de 2010, autorizou tais condições excepcionais de amortização, 
com alongamento de prazo, para os contratos do Fies celebrados antes de 
janeiro de 2010, de estudantes adimplentes ou inadimplentes, cujas 
prestações mensais fossem superiores a R$ 100 (cem reais). 

Para se ter idéia sobre a dimensão dos resultados obtidos a 
partir dessas alterações, basta observar que, atualmente, cerca de meio 
milhão de alunos beneficiam-se de empréstimos subsidiados por meio do 
Fies para arcar com as mensalidades de instituições privadas de ensino 
superior e profissional. 

Desse modo, os projetos que ora analisamos, precederam e 
deram impulso às mencionadas alterações legais que, no nosso 
entendimento, contemplam, de forma abrangente e adequada, os objetivos 
por eles visados.  

A recente ampliação do Fies para novas modalidades, como o 
mencionado Fies Empresa, requer que as condições de amortização a serem 
adotadas nos contratos sejam efetivamente concebidas e normatizadas pelo 
agente operador, em face de considerações relacionadas tanto ao alcance 
social da iniciativa, quanto à sua sustentabilidade operacional e financeira. 
Essa preocupação torna-se ainda mais relevante se considerarmos que a 
adesão ao Fies vem crescendo de maneira significativa, o que resultou em 
números recordes de contratos assinados em 2011 e 2012, justamente após 
as diversas modificações realizadas no fundo. 

Assim, em que pese o mérito das propostas em exame, 
entendemos que elas, hoje, são extemporâneas e se encontram prejudicadas 
em decorrência das alterações legais procedidas a partir de sua 
apresentação.  
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III – VOTO 

Pelas razões expostas,  somos pela  PREJUDICIALIDADE do 
Projeto de Lei do Senado nº 53, de 2008 e das Emendas nº 01–CE e 02– 
CE, do Projeto de Lei do Senado nº 8, de 2009, e do Projeto de Lei do 
Senado nº 544, de 2009, apensados. 

Sala da Comissão,         de novembro de 2013. 

, Presidente 

, Relator  
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 8, DE 2009 

 

Adota medidas de estímulo à liquidação ou regularização de dívidas 
originárias do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 
Superior - FIES, usando os mesmos critérios da Lei nº 11.775, de 17 
de setembro de 2008 (dívidas originárias de operações de crédito 
rural e de crédito fundiário). 
 
 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 Art. 1o  Ficam adotados os critérios da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, para estimular a 
liquidação ou regularização de dívidas originárias de operações de crédito renegociadas ou repactuadas por 
estudantes universitários junto ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES (Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001).  

 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

  Concluem atualmente o ensino médio e se qualificam para a continuidade dos estudos em 
nível superior cerca de três milhões de adolescentes, jovens e adultos. Quase 90% deles, oriundos de 
escolas públicas ou completaram sua educação básica na modalidade de exames supletivos gratuitos – o 
que indica claramente a impossibilidade de cursarem a educação superior em instituições pagas.  
 
  Em contrapartida, são oferecidas anualmente pelas universidades federais e estaduais 
menos de 600 mil vagas em seus cursos de graduação gratuitos; essas vagas, em sua maioria, 
ironicamente, são ocupadas por estudantes de classe média, cujas famílias arcaram com os custos de 
mensalidades em escolas privadas de ensino fundamental e médio. Contra quase 4 milhões no setor das 
universidades e faculdades particulares, ocupadas por alunos saídos das escolas públicas, vindas de 
famílias de baixa renda. 
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  Não por acaso, desde a década de 1970, foi criado o Crédito Educativo, destinado a custear 
os estudos superiores dos jovens carentes. Em 2001, diante da inadimplência de muitos e da crescente 
demanda por gratuidade, criou-se o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), pela 
Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com regras mais flexíveis, embora concebido como instrumento 
submetido a regras de crédito e débito vigentes no mercado.  
 
  Segundo o Portal do Ministério da Educação, o FIES já beneficiou mais de 457 mil 
estudantes de famílias de menor renda, ao custo estimado em 4,8 bilhões de reais (dados de 2007/MEC).  

     Mas o que era um bom programa de elevado conteúdo social vem se transformando em um 
peso que sacrifica centenas de milhares de jovens: formados, mas não empregados, ou empregados com 
baixo salário, em alguns casos insuficientes para cobrir o debito acumulado com elevados juros que pesam 
sobre as dividas no Brasil. 

Foi em função deste peso sobre dívidas que o Governo Federal emitiu Medida Provisória acatada 
pelo Congresso e convertida na Lei nº 11.775/2008 que permite aliviar a dívida dos produtores agrícolas 
brasileiros. É com este mesmo espírito que submeto o presente projeto de lei, nos mesmos moldes, para 
beneficiar os profissionais brasileiros com a vida hoje sacrificada pela inadimplência com o FIES. 

 Embora com os mesmos moldes de propósitos, os dois projetos apresentam uma enorme diferença 
quantitativa: enquanto o primeiro reduz a dívida de R$ 72 bilhões (do total de R$ 82 bilhões), para 
produtores agrícolas, em alguns casos grandes empresas, o atual Projeto de Lei aqui apresentado 
beneficiará os jovens endividados de classes média e baixa que fizeram um enorme esforço financeiro e 
intelectual para poderem servir ao País e à família como profissionais. Apesar de a Caixa Econômica 
Federal nos informar que não dispõe dos valores atualizados devido pelos estudantes inadimplentes, mas 
pode-se afirmar que esta redução da dívida representará uma porcentagem insignificante do que foi 
oferecido as empresas agrícolas. 

 Pela justiça e impacto social e sobretudo pela viabilidade do projeto, acredito que o mesmo 
receberá o apoio do Congresso Nacional e posteriormente a sanção do Presidente da República.  
 
    Sala das Sessões, em 
 
     Senador CRISTOVAM BUARQUE    

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos  

Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no Diário do Senado Federal, 10/02/2009. 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 544, DE 2009  

 
Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que 
dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior, para instituir a 
previsão de método de atualização de saldo devedor 
mais favorável aos alunos financiados e a dispensa 
de pagamento de prestações ou saldo devedor nos 
casos que especifica, e dá outras providências.  

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a viger com 
a seguinte redação: 

“Art. 5º ............................................................................................. 

............................................................................................................ 

V – amortização: terá início no sétimo mês ao da conclusão do curso, 
ou antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as 
prestações sempre por meio de método mais favorável ao aluno financiado, 
em qualquer caso:  

............................................................................................... “ (NR) 
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Art. 2º O art. 6º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 6o  ............................................................................................. 

§ 1o  O saldo devedor será absorvido conjuntamente pelo Fies, pelo 
agente financeiro e pela instituição de ensino:  

I - nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante 
tomador do financiamento, devidamente comprovados, na forma da 
legislação pertinente;  

II - nos casos em que a renda familiar per capita do estudante se tornar 
inferior a duas vezes o valor da prestação devida, durante e 
proporcionalmente ao período em que perdurar essa situação, nos termos 
do regulamento.   

.................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor a 1º de janeiro do exercício subseqüente ao 
da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) 
representa criativa solução do Governo Federal para ampliar o acesso à educação 
superior.  

Sem essa política, milhares de estudantes não conseguiriam elevar sua 
formação acadêmica, haja vista que o quantitativo de vagas gratuitas, ora adstritas às 
instituições públicas, mesmo somando-se ao de vagas privadas adquiridas − por meio de 
ações como o Programa Universidade para Todos (PROUNI), por exemplo − e oferecidas 
por meio de bolsas, não tem sido suficiente para atender à demanda.  

Com efeito, o Fies preenche lugar específico no concerto das políticas 
educacionais do País, destinando-se a famílias e estudantes que, ao reconhecerem a 
importância da educação e ao darem aos gastos educacionais o status de investimento, 
propõem-se a pagar por ela. A propósito, foi com base nessa percepção das famílias que 
o Fies foi concebido para ser um programa auto-sustentável. Sem visar a lucro, ele seria 
alimentado, anualmente, com o produto de amortizações e remuneração de empréstimos 
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concedidos anteriormente, sem prejuízo de novas dotações oriundas de fontes 
específicas a ele atreladas.      

Ocorre que, a despeito do propalado retorno do investimento em educação, 
tal não acontece de maneira automática, não se concretiza com a mera obtenção do 
diploma. Em muitas ocupações, a chamada maturação profissional, que ocorre com a 
consolidação do exercício profissional, leva muitos anos.  

Ademais, como o Brasil e as instituições carecem de melhor planejamento 
na área de recursos humanos, muitas vezes essa maturação nem ocorre, notadamente 
porque o egresso da educação superior nem chega a exercer a formação adquirida em 
sua passagem pela universidade.  

No mais, há reiteradas reclamações de que os rendimentos do trabalho dos 
recém-formados nunca acompanham a correção dos saldos de suas dívidas junto ao 
Fundo. Além de um histórico de taxa de juros não condizente com a realidade do 
investimento, os estudantes enfrentam métodos de atualização injustos, em que os juros 
são capitalizados, passando a ser remunerados como se tivessem sido efetivamente 
empregados no custeio da escolarização dos estudantes.      

Por tudo isso, entendemos que o Fies carece de aprimoramentos com vistas 
ao intento de se adequar a essa realidade e de se aproximar do cumprimento do dever do 
Estado com a educação.  

Com esse fim, e sem prejuízo de sua sustentabilidade, apresentamos esta 
proposta de reformulação. Por um lado, propomos a dispensa temporária de prestações 
nos casos em que as famílias dos beneficiados não dispuserem de meios para enfrentar 
os pagamentos. Por outro, criamos abertura na lei para que os estudantes sejam 
beneficiados com o método que lhes seja mais favorável no que tange à atualização de 
suas dívidas.  

Por entender que as medidas propostas só aperfeiçoam o Fies, conclamo os 
nobres Pares a apoiá-la e aprová-la.    

 

Sala das Sessões, 

Senadora SERYS SLHESSARENKO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI No 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001. 

Conversão da MPv nº 2.094-28, de 2001
Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
estudante do Ensino Superior e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES) 

Art. 1o 
........................................................................................................................................... 

.........................................................................................................................................
............. 

Art. 5o Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o 
seguinte: 

I – prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o 
período em que o Fies custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4o desta 
Lei, inclusive o período de suspensão temporária, ressalvado o disposto no § 3o deste 
artigo;  

II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se 
desde a data da celebração até o final da participação do estudante no financiamento; 

III – oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela entidade 
mantenedora da instituição de ensino superior;  

IV – carência: de 6 (seis) meses contados a partir do mês imediatamente 
subseqüente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 
1o deste artigo;  
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V – amortização: terá início no sétimo mês ao da conclusão do curso, ou 

antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as prestações, em 
qualquer caso:  

a) nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga 
diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino superior no último semestre 
cursado;  

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até 2 (duas) 
vezes o prazo de permanência na condição de estudante financiado, na forma disposta 
em regulamento a ser expedido pelo agente operador;  

VI – risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior participarão do 
risco do financiamento, na condição de devedores solidários, nos seguintes limites 
percentuais:  

a) 25% (vinte e cinco por cento) para os agentes financeiros;  

b) 30% (trinta por cento) para as instituições de ensino inadimplentes com as 
obrigações tributárias federais;  

c) 15% (quinze por cento) para as instituições de ensino adimplentes com as 
obrigações tributárias federais; 

VII – comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) seu(s) fiador(es) na 
assinatura dos contratos, observado o disposto no § 9o deste artigo.  

§ 1o  Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de 
carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros 
incidentes sobre o financiamento, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais).  

§ 2o  É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar amortizações 
extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros sobre 
as parcelas vincendas.  

§ 3o  Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino superior à 
qual esteja vinculado poderá dilatar em até 1 (um) ano o prazo de utilização de que trata o 
inciso I do caput deste artigo, hipótese na qual as condições de amortização 
permanecerão aquelas definidas no inciso V e suas alíneas também do caput deste 
artigo.  
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§ 4o  Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de seu(s) 

fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mencionado 
documento até a comprovação da restauração da respectiva idoneidade ou a substituição 
do fiador inidôneo, respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato.  

§ 5o  O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante autorização 
para desconto em folha de pagamento, na forma da Lei no 10.820, de 17 de dezembro de 
2003, preservadas as garantias e condições pactuadas originalmente, inclusive as dos 
fiadores.  

§ 6o  (VETADO) (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

§ 7o  O agente financeiro fica autorizado a pactuar condições especiais de 
amortização ou alongamento excepcional de prazos, nos termos da normatização do 
agente operador, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do Fies, de forma que o 
valor inicialmente contratado retorne integralmente ao Fundo, acrescido dos encargos 
contratuais.  

§ 8o  Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros 
relativos ao curso de destino, a partir da data da transferência.  

§ 9o  Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá 
oferecer como garantias, alternativamente:  

I – fiança;  

II – fiança solidária, na forma do inciso II do § 7o do art. 4o desta Lei;  

III – autorização para desconto em folha de pagamento, nos termos do § 5o deste 
artigo.  

Art. 6o  Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante 
financiado, a instituição referida no § 3o do art. 3o desta Lei promoverá a execução das 
parcelas vencidas, conforme estabelecido pela instituição de que trata o inciso II do caput 
do mencionado artigo, repassando ao Fies e à instituição de ensino superior a parte 
concernente ao seu risco.  

§ 1o  Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador do 
financiamento, devidamente comprovados, na forma da legislação pertinente, o saldo 
devedor será absorvido conjuntamente pelo Fies, pelo agente financeiro e pela instituição 
de ensino.  
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§ 2o  O percentual do saldo devedor de que trata o caput deste artigo, a ser absorvido 

pelo agente financeiro e pela instituição de ensino superior, será equivalente ao 
percentual do risco de financiamento assumido na forma do inciso VI do caput do art. 5o 
desta Lei, cabendo ao Fies a absorção do valor restante.  

Art. 6o-
A. ...................................................................................................................................... 

.........................................................................................................................................
............. 

 

 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à 
última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 04/12/2009. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 19000/2009 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 53,
de 2008, do Senador Expedito Júnior,  que  altera a
Lei  nº  10.260,  de  12  de  julho  de  2001,  a  fim de
permitir  a  repactuação  de  contratos  firmados  no
âmbito  do  Programa  de  Financiamento  Estudantil
(FIES), e sobre os Projetos de Lei do Senado nº 8, de
2009, e nº 544, de 2009, a ele apensados.

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO

Submetem-se à análise desta Comissão de Educação, Cultura e
Esporte (CE) os seguintes Projetos de Lei do Senado (PLS), que tramitam em
conjunto:

• PLS  nº  53,  de  2008,  do  Senador  Expedito  Júnior,  que
altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a fim de
permitir a repactuação de contratos firmados no âmbito do
Programa de Financiamento Estudantil (FIES);

• PLS nº 8, de 2009, do Senador Cristovam Buarque, que
adota medidas de estímulo à liquidação ou regularização
de  dívidas  originárias  do  Fundo  de  Financiamento  ao
Estudante do Ensino Superior – FIES, usando os mesmos
critérios  da  Lei  nº  11.775,  de  17  de  setembro  de  2008
(dívidas  originárias  de  operações  de  crédito  rural  e  de
crédito fundiário); e

• PLS nº 544, de 2009, da Senadora Serys Slhessarenko, que
altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe
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sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino
Superior, para instituir a previsão de método de atualização
de saldo devedor mais favorável aos alunos financiados e a
dispensa de pagamento de prestações ou saldo devedor nos
casos que especifica, e dá outras providências.

Em comum, as proposições têm o objetivo de alterar a legislação
que rege o atual Fundo de Financiamento Estudantil  (FIES),  de maneira a
facilitar o pagamento das dívidas contraídas pelos estudantes e, assim, reduzir
a inadimplência no fundo.

Especificamente,  o  PLS  nº  53,  de  2008,  pretende  permitir  a
repactuação de contratos do Fies em fase de amortização, nos casos em que,
comprovadamente, a prestação corresponda a percentual elevado da renda do
financiado. 

O  PLS  nº  8,  de  2009,  por  sua  vez,  visa  a  transpor  para  os
devedores do Fies os descontos e os bônus de quitação adotados em 2008 para
a regularização de dívidas de produtores rurais.

Por  fim,  o  PLS  nº  544,  de  2009,  pretende  instituir  que  as
prestações  de  amortização  do  Fies,  com  início  no  sétimo  mês  após  a
conclusão do curso, sejam calculadas “por meio de método mais favorável ao
aluno financiado”. Além disso, o projeto prevê a absorção do saldo devedor
conjuntamente pelo fundo, pelo agente operador e pela instituição de ensino
no caso de redução da renda familiar do estudante para valor inferior a duas
vezes a prestação devida, enquanto perdurar essa situação.

Tramitando de maneira autônoma, os PLS nº 53, de 2008, e nº 8,
de 2009, chegaram a ser aprovados por este colegiado, nos anos em que foram
apresentados. Em 2010, em razão dos Requerimentos nº 514 e nº 581, dos
Senadores Eduardo Suplicy e João Tenório, respectivamente, os três projetos
passaram  a  tramitar  em  conjunto,  nos  termos  do  art.  258  do  Regimento
Interno do Senado Federal (RISF).

Não foram apresentadas emendas. Após a apreciação da CE, a
matéria  será  analisada,  em sede  de decisão  terminativa,  pela  Comissão de
Assuntos Econômicos (CAE).
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II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  102  do  Risf,  compete  à  CE  opinar  sobre
proposições que versem sobre normas gerais de educação e ensino, formação
e aperfeiçoamento de recursos humanos e outros assuntos correlatos. Assim, a
análise de projetos de lei destinados a aperfeiçoar o Fies encontra-se entre as
competências regimentalmente atribuídas a este colegiado.

De início, cabe contextualizar a motivação dos projetos de lei em
análise.  Criado  em  2001,  para  substituir  o  antigo  Programa  de  Crédito
Educativo (CREDUC), o Fies tem dado efetiva contribuição para a ampliação
do  acesso  à  educação  no  País.  Atualmente,  mais  de  870  mil  alunos,
correspondentes a cerca de 12% das matrículas de graduação, beneficiam-se
de empréstimos subsidiados por meio do Fies para arcar com as mensalidades
de instituições privadas de ensino superior.

Entretanto,  entre  os  anos  de  2007 e  2009,  o  Fies  foi  alvo  de
intensa  mobilização  social,  encabeçada  por  estudantes  de  graduação  que
haviam contraído dívidas de financiamento que, dado o modelo operacional
então adotado, resultavam quase impossíveis de ser saldadas. Esse movimento
nacional,  que  ficou  conhecido  como  Fies  Justo,  felizmente  reverberou  no
Parlamento.  Como consequência,  foram apresentadas  diversas  proposições
legislativas orientadas a promover alterações no programa para facilitar  as
condições de pagamento dos empréstimos pelos estudantes e, assim, reduzir
os altos níveis de inadimplência e execuções judiciais em curso.

Entendemos que os três  PLS em comento originaram-se dessa
situação. Embora apontem caminhos diferentes, os projetos têm um objetivo
comum: apresentar alternativas para facilitar a renegociação de contratos do
Fies e aprimorar o programa no sentido de que seja norteado eminentemente
pelo princípio da justiça social.

Assim,  não há como deixar de louvar  a  iniciativa dos ilustres
proponentes e o mérito das medidas ensejadas pelas proposições analisadas.

É  certo  que,  desde  o  movimento  Fies  Justo,  várias  alterações
legais e regulamentares foram promovidas no fundo, com o mesmo intuito de
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melhorar a situação dos devedores, além de propiciar a adesão de um número
cada vez maior de estudantes.

Essas  medidas  certamente  vêm dando resultado.  Só em 2013,
foram 266 mil novos contratos assinados, e a meta anunciada pela Presidenta
Dilma Roussef é chegar a 400 mil financiamentos até o final do ano. Além
disso, o Fies vem sendo ampliado, passando a abranger também a educação
profissional  (Fies  Técnico)  e  a  contratação  de  financiamento  por
empregadores desejosos de qualificar sua força de trabalho (Fies Empresa).

Não  obstante,  parte  das  inovações  propostas  pelos  PLS  em
análise  ainda podem ser  aproveitadas  para o aperfeiçoamento do Fies,  em
benefício dos estudantes que contraem o financiamento.

A medida  ensejada  pelo  PLS  nº  53,  de  2008,  por  exemplo,
parece-nos trazer uma garantia adicional para os estudantes.

O  alongamento  dos  prazos  de  amortização  era  inicialmente
estabelecido, na própria Lei nº 10.260, de 2001, em uma vez e meia o período
financiado. Em 2007, a lei foi modificada para que a amortização pudesse ser
feita em até duas vezes o período do financiamento. Em 2010, no contexto de
grande  reformulação  da  iniciativa  (que  foi  denominada  Novo  Fies),  nova
alteração legislativa estendeu o prazo de amortização para até três vezes a
duração do financiamento, acrescido de doze meses. Essa possibilidade foi
estendida aos contratos antigos cujas prestações mensais fossem superiores a
R$ 100 (cem reais), que passaram a ser renegociados por meio do Sistema
Informatizado do Fies (SISFIES). Finalmente, em 2011, nova mudança na Lei
nº 10.260, de 2001, remeteu a definição das condições de amortização do Fies
a ato do Poder Executivo.

Desse modo, embora a repactuação dos contratos do Fies seja
uma  possibilidade  aberta  e  que  vem-se  efetivando  na  prática,  trata-se  de
medida amparada em norma infralegal. Consigná-la na lei que rege o fundo,
garantindo  o  direito  à  renegociação  nos  casos  em  que  a  prestação
comprovadamente corresponda a percentual elevado da renda do beneficiário,
trará a segurança jurídica necessária para o bom andamento do Fies. Fazem-se
necessários,  contudo, pequenos ajustes redacionais e de técnica legislativa,
tendo em vista a necessidade de alterar a numeração do parágrafo inserido

tb2012-08337 

4
4

365



pelo projeto no art. 5º da Lei nº 10.260, de 2001, e não deixar margem para
rompimentos unilaterais de contrato para fins de repactuação.

Já o objetivo do PLS nº 8, de 2009, de estender, à liquidação ou
regularização  de  dívidas  do  Fies,  os  critérios  adotados  em  2008  para  a
repactuação de dívidas originárias de operações de crédito rural e de crédito
fundiário, não nos parece viável hoje. De fato, além do alongamento do prazo
de  amortização,  muitas  outras  mudanças  foram  promovidas  no  Fies,
relacionadas  à  taxa  de  juros  utilizada,  ao  prazo  de  carência,  às  garantias
oferecidas pelos alunos e instituições de ensino. Ademais, as especificidades
do  setor  agrícola,  derivadas  da  própria  natureza  sazonal  da  atividade,  da
situação  climática  e  do  comportamento  dos  mercados  interno  e  externo,
recomendariam cautela na transposição dos critérios de renegociação de suas
operações de financiamento.

Quanto às medidas propostas pelo PLS nº 544, de 2009 – de que
as prestações do Fies sejam calculadas “sempre por meio de método mais
favorável ao aluno financiado” e de que o saldo devedor seja absorvido pelo
Fies,  pelo  agente  financeiro  e  pela  instituição  de  ensino  quando  a  renda
familiar per capita do estudante reduzir-se a menos de duas vezes do valor da
prestação devida, pelo tempo em que essa situação perdurar –, parece-nos que
se trata de demandas superadas pelo novo Fies, além de atentarem contra a
saúde financeira da iniciativa.

O  prazo  de  carência  para  o  início  da  amortização  do
financiamento foi ampliado de sete para dezoito meses. Durante o período do
curso e a carência, o estudante paga, a cada três meses, o valor máximo de R$
50  (cinquenta  reais),  referente  ao  pagamento  de  juros  incidentes  sobre  o
financiamento.  Na  fase  de  amortização,  as  taxas  de  juros  adotadas  foram
significativamente reduzidas e hoje correspondem a 3,4% ao ano. A definição
da taxa de juros, contudo, é remetida pela legislação ao Conselho Monetário
Nacional (CMN). Isso porque é preciso certa flexibilidade para adequar as
condições financeiras do Fies ao cenário macroeconômico.

Acreditamos  que,  com  a  possibilidade  de  renegociação  de
dívidas, assegurada nos termos do PLS nº 53, de 2008, não caberia cogitar de
mecanismos de “perdão” do financiamento em casos de significativa redução
da  renda  familiar  do  estudante.  Ocorrendo  tal  circunstância,  a  melhor
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alternativa seria proporcionar nova janela de renegociação do contrato. Sem
isso,  poderia  ser  comprometida  a  solvência  intertemporal  do  fundo e,  por
conseguinte,  sua  capacidade  de  abrigar  novas  operações  de  crédito  e
contribuir de modo efetivo, como já vem fazendo, para a expansão do acesso
à educação no País.

III – VOTO

Ante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei
do  Senado  nº  53,  de  2008,  com as  emendas  de  redação  a  seguir,  e  pela
PREJUDICIALIDADE dos Projetos de Lei do Senado nºs 8 e 544, de 2009:

EMENDA Nº 01 - CE (DE REDAÇÃO)

Dê-se  a  seguinte  redação  e  numeração  ao  §  10  acrescido  ao
art. 5º  da  Lei  nº 10.260,  de  12 de  julho  de  2001,  pelo  Projeto  de  Lei  do
Senado nº 53, de 2008:

“§ 12.  Nos termos previstos  em norma do agente operador,  e
garantido o equilíbrio do Fies a que se refere o § 7º deste artigo, será
assegurada a  repactuação dos contratos  em fase de amortização nos
casos em que, comprovadamente, a prestação corresponda a percentual
elevado da renda do financiado.”(NR)

EMENDA Nº 02 - CE (DE REDAÇÃO)

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 53, de 2008, a
seguinte redação:

“Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a fim
de assegurar a repactuação de contratos firmados no
âmbito  do  Fundo  de  Financiamento  Estudantil
(FIES), nos casos que especifica.”

tb2012-08337 

6
6

367



Sala da Comissão, em: 24 de setembro de 2013

Senador Cyro Miranda, Presidente

Senador Paulo Paum, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão  terminativa,  sobre o  Projeto  de Lei  do
Senado  nº  152,  de  2008,  do  Senador  Epitácio
Cafeteira,  que  altera  a  Lei  nº  7.713,  de  22  de
dezembro  de  1988,  para  estender  aos  agentes
públicos  ocupantes  de  cargo  de  provimento  em
caráter efetivo a isenção do imposto de renda dos
proventos de aposentadoria ou reforma motivada por
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores
de moléstia profissional.

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES 

I – RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  do  Senado (PLS)  nº  152,  de  2008,  de  autoria  do
Senador Epitácio Cafeteira, tem como escopo possibilitar a isenção do imposto de
renda  da  pessoa  física  (IRPF)  a  remuneração  percebida  por  agentes  públicos
ocupantes  de  cargo  de  provimento  em  caráter  efetivo,  portadores  das  doenças
relacionadas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

Para  atender  aos  requisitos  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), o projeto contém artigo determinando
ao Poder Executivo que inclua, no projeto de lei orçamentária cuja apresentação se
der  após  decorridos  sessenta  dias  da  publicação  da  lei,  demonstrativo  com  a
estimativa do montante da renúncia fiscal decorrente da isenção proposta.

A vigência da lei em que se transformar o projeto está fixada para a data
de sua publicação, mas ela só produzirá efeitos no primeiro dia do ano seguinte à
implementação das medidas previstas no art. 2º.
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A proposição é justificada pela falta de isonomia entre servidores ativos
e aposentados e reformados. Enquanto estes, quando acometidos pelas enfermidades
arroladas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, fazem jus à isenção, os
servidores ativos, enquanto assim estiverem, não o fazem.  

O autor argumenta que a mudança estimulará a permanência na ativa de
servidores  aptos  ao trabalho,  evitando duplo prejuízo ao Erário:  o  pagamento  de
proventos em valores correspondentes aos da remuneração do servidor ativo e a perda
de força de trabalho.

O projeto  foi  aprovado  na  forma  de  substitutivo  pela  Comissão  de
Assuntos Sociais (CAS). A Emenda nº 1 - CAS ampliou o benefício, com a inclusão
dos vitimados por acidentes em serviço, mas também o limitou, com a restrição da
concessão aos casos em que a incapacidade para o trabalho tiver mais de seis meses
de duração e o servidor ou militar for submetido a readaptação ou reabilitação que
permita a sua permanência na ativa. O objetivo é evitar que vítimas de moléstias de
pequena gravidade e que causam incapacidade temporária curta possam requerer a
isenção em caráter definitivo.

Não foram apresentadas outras emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

A competência da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) para a
análise da matéria em caráter terminativo decorre da combinação dos arts. 99, inciso
IV, e 91, inciso I, ambos do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Quanto à legitimidade da iniciativa, nenhum reparo. A proposição por
membro desta Casa encontra amparo no art. 61, caput, da Constituição Federal (CF),
que  estabelece  a  competência  do  Congresso  Nacional  para  dispor  sobre  matéria
atinente à União referente ao sistema tributário nacional (CF, art. 48, I, e art. 24, I), no
âmbito do imposto sobre a renda (CF, art.  153,  III).  O projeto também atende à
exigência de lei específica para a concessão de benefício tributário, presente no art.
150, § 6º.

A análise de juridicidade do projeto revela que ele contém os requisitos
necessários:  inovação,  coercitividade,  efetividade,  espécie  normativa  adequada  e
generalidade.

2
2

373



Entretanto, no mérito, a isenção do IRPF pretendida apresenta eiva de
inconstitucionalidade. Mais especificamente, em relação ao inciso II do art. 150 da
Constituição  Federal,  que veda aos  entes  federativos  instituir  tratamento desigual
entre  contribuintes  que  se  encontrem em situação  equivalente,  proibida  qualquer
distinção  em  razão  de  ocupação  profissional  ou  função  por  eles  exercida,
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos. 

A concessão do benefício apenas aos servidores públicos, bem como a
sua extensão apenas aos militares, como propõe o substitutivo da CAS, cria situação
desigual  entre  contribuintes,  já  que celetistas  e  autônomos não serão alcançados.
Embora o projeto contenha medidas de adequação à LRF, nos seus arts. 2º e 3º, a
opção de estender o benefício a todos os trabalhadores mostra-se igualmente inviável,
tamanha a renúncia fiscal que promoveria.

Embora  não  haja  como  determinar  o  número  exato  de  servidores
públicos e militares portadores das doenças e dos agravos à saúde alvos da proposta,
ainda que não houvesse impedimento constitucional ao projeto na sua forma original,
não  temos  dúvidas  em  afirmar  que  a  renúncia  fiscal  provocada  inviabilizaria  o
projeto.

Outro fato a se considerar é que, se o beneficiário da medida proposta
permanece na ativa, significa que o grau de comprometimento do seu estado de saúde
não é grave o suficiente para causar incapacidade laborativa. Assim, a isenção do
IRPF, nesse caso, não teria o mesmo peso social para justificar o benefício concedido
pelo inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, aos aposentados ou reformados
em virtude da incapacidade laborativa causada pela doença ou pelo agravo à saúde
listados naquele inciso. 

As doenças  e  os agravos à saúde a  cujos  portadores  é concedida a
isenção têm como característica comum a gravidade. Em alguns casos, podem causar
deformidades estigmatizantes ou sequelas que prejudicam a convivência social ou
dificultam o desempenho de atividades rotineiras. Geralmente, as condições de saúde
resultantes  dessas  doenças  e  desses  agravos à  saúde  levam à aposentadoria  ou à
reforma.  Entretanto,  os  avanços  da  medicina  possibilitam,  em  alguns  casos,  um
controle satisfatório do dano, a ponto de permitir que o portador continue a trabalhar,
geralmente após reabilitação ou readaptação, processos que capacitam o indivíduo
para o desempenho de atividade compatível com o seu estado de saúde.
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Resumindo,  ainda  que,  especialmente  após  as  melhorias  feitas  ao
projeto  pelo  substitutivo  da  CAS,  sob  alguns  aspectos,  se  possa  considerar
interessante  a  proposição,  entendemos  que  o  seu  custo  para  a  sociedade  supera
amplamente os benefícios dela resultantes.

III – VOTO

Ante os argumentos expendidos, somos pela rejeição do Projeto de Lei
do Senado nº 152, de 2008, e, em consequência, pela rejeição da Emenda nº 1 - CAS
(Substitutivo), na forma do art. 301 do RISF.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2008 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 152, de 2008, que altera 
a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para 
estender aos agentes públicos ocupantes de cargo de 
provimento em caráter efetivo a isenção do imposto 
de renda dos proventos de aposentadoria ou 
reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional. 

RELATOR: Senador EDUARDO AZEREDO  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 152, de 2008, de autoria do 
Senador Epitácio Cafeteira, tem a finalidade de acrescentar inciso ao art. 6º da 
Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para conceder isenção do imposto 
de renda de pessoa física (IRPF) sobre a remuneração percebida por agentes 
públicos ocupantes de cargo de provimento em caráter efetivo, portadores das 
doenças relacionadas no inciso XIV daquele artigo. É o que estabelece o art. 
1º da proposição.  

O art. 2º determina que o Poder Executivo inclua, no projeto de 
lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da 
publicação da lei, o demonstrativo com a estimativa do montante da renúncia 
fiscal decorrente da isenção proposta, a fim de cumprir o ditame do § 6º do 
art. 165 da Constituição Federal. 

A lei gerada pela proposição entrará em vigor na data da sua 
publicação, mas produzirá efeitos somente a partir do dia 1º de janeiro do ano 
subseqüente à implantação do disposto no art. 2º. É o que determina o art. 3º 
do PLS nº 152, de 2008. 
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O autor justifica o projeto com o argumento de que a norma 
vigente, no que diz respeito à matéria, é injusta, visto que os aposentados ou 
reformados portadores das doenças e dos agravos listados pelo inciso XIV do 
art. 6º da Lei nº 7.713, de 1978, fazem jus à isenção, enquanto os servidores 
acometidos das mesmas doenças e que permanecem na ativa pagam o 
imposto. 

Ainda segundo o autor, a isenção proposta incentivará os 
servidores a não requerer a aposentadoria ou reforma e evitará que o Estado 
sofra duplo prejuízo: pagamento de proventos em valores correspondentes aos 
da remuneração do servidor ativo e perda de força de trabalho. 

O projeto foi distribuído às Comissões de Assuntos Sociais 
(CAS) e de Assuntos Econômicos (CAE). Caberá à CAE apreciar a matéria 
em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, concede isenção 
do IRPF sobre os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente em serviço ou percebidos por portador de moléstia profissional ou de 
doença ou agravo à saúde que conste do inciso. Todavia, o mesmo benefício 
não é concedido aos trabalhadores que, embora acometidos das mesmas 
doenças ou dos mesmos agravos à saúde, permanecem na ativa. 

As doenças e os agravos à saúde a cujos portadores é concedida a 
isenção têm como característica comum a gravidade. Em alguns casos, podem 
causar deformidades estigmatizantes ou seqüelas que prejudicam a 
convivência social ou dificultam o desempenho de atividades rotineiras. 
Geralmente, as condições de saúde resultantes dessas doenças e desses 
agravos à saúde levam à aposentadoria ou à reforma. Entretanto, os avanços 
da medicina possibilitam, em alguns casos, um controle satisfatório do dano, a 
ponto de permitir que o portador continue a trabalhar, geralmente após 
reabilitação ou readaptação, processos que capacitam o indivíduo para o 
desempenho de atividade compatível com o seu estado de saúde. 
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O PLS nº 152, de 2008, tem a finalidade de conceder a isenção 
do IRPF aos agentes públicos que, embora acometidos daquelas doenças ou 
agravos, optam por permanecer na ativa. É uma forma de incentivá-los a não 
requerer a aposentadoria, o que resulta em economia para o erário. Ademais, a 
medida contribui para manter em atividade servidores experientes que, 
justamente por terem optado por continuar trabalhando, demonstram 
compromisso com o serviço público e com os contribuintes que, de fato, são 
os que pagam os seus vencimentos.  

Essas conseqüências benéficas da medida proposta, tanto para os 
trabalhadores acometidos pelas doenças e pelos agravos à saúde quanto para o 
erário e o serviço público, conferem inegável mérito ao projeto, motivo pelo 
qual somos favoráveis à sua aprovação. Todavia, julgamos necessário fazer 
alguns ajustes nos dizeres da ementa e do inciso que se pretende acrescentar à 
Lei nº 7.713, de 1988.  

A ementa faz referência apenas a acidente em serviço e moléstia 
profissional, enquanto o inciso que se pretende acrescentar à lei refere-se às 
doenças relacionadas no inciso XIV do art. 6º daquela lei. Ademais, a ementa 
e o conteúdo da justificação do projeto sugerem que o autor tem a intenção de 
beneficiar, também, os militares e não apenas os servidores públicos civis. 
Portanto, é necessário que se faça referência aos soldos, que é o termo 
apropriado para a remuneração dos militares.  

Ademais, julgamos conveniente que, em relação ao acidente em 
serviço e à moléstia profissional, o benefício seja concedido apenas quando a 
incapacidade para o trabalho durar mais de seis meses ou o servidor ou militar 
for submetido a readaptação ou reabilitação que permita a sua permanência na 
ativa. Essa restrição evita que as vítimas de acidentes ou moléstias de pequena 
gravidade e que causam incapacidade por curtos períodos façam jus ao 
benefício em caráter definitivo. 

A fim de harmonizar os dizeres da ementa e do inciso e estender 
a isenção aos portadores de todas as condições listadas no inciso XIV do 
art. 6º, elaboramos o substitutivo que submetemos à apreciação desta 
Comissão. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação, no mérito, do Projeto de 
Lei do Senado nº 152, de 2008, na forma do seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 152 (SUBSTITUTIVO), DE 2008 

Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
para isentar do imposto de renda da pessoa física a 
remuneração e os soldos e gratificações percebidos 
por servidores públicos ocupantes de cargos de 
provimento em caráter efetivo e por militares 
portadores das doenças ou dos agravos à saúde 
relacionados no inciso XIV do art. 6º dessa Lei.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXII e de parágrafo único: 

“Art. 6º ..........................................................................................  
........................................................................................................ 
XXII – a remuneração e os soldos e gratificações percebidos, 

respectivamente, por servidores públicos ocupantes de cargos de 
provimento em caráter efetivo e por militares vítimas de acidentes em 
serviço ou portadores de moléstia profissional ou das demais doenças 
ou agravos à saúde relacionados no inciso XIV, com base em 
conclusão da medicina especializada.  

Parágrafo único. Em relação ao acidente em serviço e à moléstia 
profissional, a isenção a que se refere o inciso XXII será concedida 
enquanto perdurar a incapacidade temporária para o trabalho, se 
superior a seis meses, e ao servidor ou militar submetido a readaptação 
ou reabilitação. (NR)”. 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 
disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei 
e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição 
Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se 
der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Parágrafo único. O disposto no art. 1º só produzirá efeitos a 
partir de 1º de janeiro do ano subseqüente àquele que for implementado o 
disposto no art. 2º.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº              , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei do Senado, nº 238 de 
2010, do Senador Jefferson Praia, que altera 
a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de 
agosto de 2001, que altera a legislação do 
imposto sobre a renda no que se refere aos 
incentivos fiscais de isenção e de redução, 
define diretrizes para os incentivos fiscais de 
aplicação de parcela do imposto sobre a 
renda nos Fundos de Investimentos 
Regionais, e dá outras providências, para 
prorrogar, até 31 de dezembro de 2033, os 
prazos previstos nos arts. 1º e 3º. 

RELATOR: Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 238, de 2010, de autoria do Senador 
Jefferson Praia, que altera a Medida Provisória nº 2.199-14, de 
2001, para prorrogar até 31 de dezembro de 2033 os incentivos 
fiscais nela previstos. 

O PLS nº 238, de 2010, é composto de três artigos. O 
primeiro deles altera o art. 1º da Medida Provisória (MPV) nº 2.199-
14, de 2001. Segundo a redação proposta, as pessoas jurídicas que 
tenham projeto protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 
2033, para instalação, ampliação, modernização ou diversificação 
de unidades produtivas nas áreas de atuação da Superintendência 
de Desenvolvimento do Nordeste – Sudene e da Superintendência 
de Desenvolvimento da Amazônia – Sudam, terão direito à redução 
de setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e adicionais. 
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O art. 2º do PLS altera a redação do art. 3º da Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 2001, para estender até 31 de dezembro 
de 2033 o percentual de trinta por cento previsto no inciso I do art. 
2º da Lei nº 9.532, de 1997. 

O art. 3º do PLS nº 238, de 2010, contém a cláusula de 
vigência. 

O PLS sob análise foi distribuído à Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), onde obteve parecer 
favorável em 23 de novembro de 2010, e a esta Comissão de 
Assuntos Econômicos, que deverá proferir a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à matéria. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão examinar a 
matéria sob os seus aspectos econômico e financeiro e sobre ela 
emitir parecer. No caso sob exame, em decisão terminativa, 
conforme art. 49, I, do citado RISF. 

Não há óbice quanto à atribuição do Congresso 
Nacional para dispor, com a sanção do Presidente da República, 
sobre todas as matérias de competência da União, especialmente 
sobre sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas, nos 
termos do art. 48, inciso I, da Lei Maior. 

No que concerne à constitucionalidade, juridicidade, e 
regimentalidade, não há vícios que prejudiquem o projeto. O texto 
está em conformidade com a boa técnica legislativa. 

O objetivo da alteração da redação dos arts. 1º e 3º da 
Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, proposta no PLS nº 238, 
de 2010, é a prorrogação dos incentivos fiscais ali concedidos para 
31 de dezembro de 2033. Os incentivos continuam restritos a 
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projetos que estejam na área de atuação da Sudene e da Sudam e 
que estejam enquadrados em setores da economia considerados 
prioritários para o desenvolvimento regional, conforme ato do Poder 
Executivo. 

Com a nova redação proposta pelo PLS em tela para o 
caput do art. 1º da MPV 2.199-14, de 2001, fica estabelecido que os 
projetos protocolizados e aprovados até 2033 terão acesso aos 
incentivos fiscais. O PLS nº 238, de 2010, também propõe a 
alteração do art. 3º da MPV. Este dispositivo mantém até 2013 os 
incentivos fiscais previstos no art. 2º, inciso I, da Lei nº 9.532, de 
1997, sendo seu percentual máximo de trinta por cento. Com a 
redação proposta pelo PLS nº 238, de 2010, esse prazo é 
prorrogado até 2033. 

O autor da matéria argumenta que, no caso de 
empreendimentos localizados na área de atuação da Sudam, 
haverá, com a prorrogação, o nivelamento do prazo dos incentivos 
com aquele previsto para os empreendimentos que operam na área 
de atuação da Superintendência da Zona Franca de Manaus 
(SUFRAMA). Isso ocorre porque tramita no Congresso Nacional a 
Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 17, de 2008, 
prevendo a prorrogação daqueles incentivos até 2033. Essa PEC 
encontra-se em tramitação na Câmara dos Deputados como PEC 
nº 506, de 2010. 

Quanto ao mérito, concordo integralmente com os 
argumentos do autor. No entanto, é preciso considerar que a 
alteração normativa proposta já foi objeto de deliberação por parte 
do Congresso Nacional quando da conversão da Medida Provisória 
nº 563, de 2012, na Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012. 

A única diferença entre o que está proposto na matéria 
em análise e o que foi alterado por meio da lei supracitada é o 
prazo de vigência dos benefícios fiscais em questão. Conforme 
mencionado anteriormente, o PLS nº 238, de 2010, propõe a 
prorrogação do prazo até 2033, enquanto que a Lei nº 12.715, de 
2012, estendeu o prazo até 2018. Trata-se de diferença 
considerável de prazos, mas que não justifica a continuidade da 
proposição em análise. Aproximando-se o fim do novo prazo 
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Gab. Senador Eduardo Suplicy
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estipulado pela lei mencionada, e havendo necessidade de que os 
benefícios tenham sua vigência prorrogada, proposição semelhante 
poderá ser novamente apresentada.  

Em suma, em que pese o mérito da iniciativa 
parlamentar, considero que a matéria encontra-se prejudicada. 

 

III – VOTO 

Em face do exposto, entendo que a presente iniciativa 
legislativa perdeu a oportunidade e, nos termos do art. 334, inciso I, 
do Regimento Interno do Senado Federal, voto pela recomendação 
de declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 
238, de 2010. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 238, DE 2010 

 
 

Altera a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de 
agosto de 2001, que altera a legislação do imposto 
sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de 
isenção e de redução, define diretrizes para os 
incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto 
sobre a renda nos Fundos de Investimentos Regionais, 
e dá outras providências, para prorrogar, até 31 de 
dezembro de 2033, os prazos previstos nos arts. 1º e 
3º. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, 
a partir do ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto 
protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 2033 para instalação, 
ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da 
economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o 
desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e da Superintendência de 
Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, terão direito à redução de 75% 
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(setenta e cinco por cento) do imposto sobre a renda e adicionais, calculados 
com base no lucro da exploração. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 3º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica 
mantido, até 31 de dezembro de 2033, o percentual de trinta por cento 
previsto no inciso I do art. 2º da Lei nº 9.532, de 1997, para aqueles 
empreendimentos dos setores da economia que venham a ser considerados, 
em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional.” 
(NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei do Senado tem como objetivo estender, do ano de 2013 
para 2033, o prazo para que pessoas jurídicas que operam nas áreas de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) e da Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) protocolizem e aprovem projetos para 
instalação, ampliação, modernização ou diversificação de empreendimentos para terem 
direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto sobre a renda e 
adicionais. 

Ressalte-se que, com a prorrogação, nivelar-se-á o prazo dessa política com 
aquele previsto para os empreendimentos que operam na área de atuação da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA). Os arts. 40 e 92 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias preveem que os incentivos fiscais para a 
SUFRAMA durarão até 2013. No entanto, já tramita no Congresso Nacional a Proposta de 
Emenda Constitucional nº 17, de 2008, já aprovada pelo Senado Federal e pendente de 
apreciação pela Câmara dos Deputados, prevendo a prorrogação dos incentivos até 
2033. 

Também há que se ter em mente que a redução das desigualdades 
regionais é um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil e um dos 
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princípios da ordem econômica, conforme dispõem, respectivamente, os arts. 3º e 170 da 
Constituição Federal. Assim sendo, deve-se dar às regiões menos desenvolvidas do País 
condições para que suas economias cresçam, reduzindo-se, desse modo, as 
disparidades regionais. 

Note-se que quando uma empresa toma suas decisões quanto à localização, 
ela analisa uma série de fatores, tais como: a proximidade com fornecedores de insumos 
e com os mercados consumidores; a existência de trabalhadores com qualificação 
adequada; e a facilidade para escoar a produção. Caso decida por se instalar fora das 
áreas com maior densidade econômica, como são os casos das regiões Norte e 
Nordeste, as empresas abrem mão desses fatores. Ora, isso é um custo para as 
empresas. Portanto, elas devem ser compensadas por esse custo. É justamente por isso 
que existem os incentivos fiscais. As empresas têm com eles um estímulo para se 
instalarem em regiões “periféricas”, contribuindo, desse modo, para a redução das 
desigualdades regionais. Esse raciocínio explica por que os incentivos não devem ficar 
restritos à área da SUDAM, devendo também ser estendidos à área da SUDENE. 

No que toca à prorrogação dos incentivos, que, de acordo com a legislação 
atual, terminam em 2013, é preciso pensar que apenas recentemente as economias dos 
estados das regiões Norte e Nordeste, áreas de atuação da SUDAM e da SUDENE, 
passaram a crescer acima da média nacional. Para que esse movimento tenha 
continuidade e para que as desigualdades regionais, tão acentuadas no Brasil, sejam 
revertidas, os incentivos fiscais devem continuar a ser oferecidos. Sem eles as empresas 
não abrirão mão das vantagens locacionais do Sul e do Sudeste, ou seja, os 
investimentos continuarão a ser feitos majoritariamente nessas duas regiões, perpetuando 
o quadro de desigualdade territorial existente na economia brasileira. 

Portanto, Senhores Senadores, a prorrogação dos incentivos fiscais 
estimulará as empresas que planejam investir a fazer suas inversões nas regiões Norte e 
Nordeste. Com isso, suas economias poderão continuar crescendo acima da média 
nacional, aproximando, gradativamente, o padrão de vida de suas populações daquele 
observado nas áreas mais ricas do Brasil. Por isso, conto com o apoio dos Nobres Pares 
para a aprovação deste Projeto de Lei, que visa prorrogar os incentivos até 2033. 

Sala das Sessões,  

Senador JEFFERSON PRAIA 
                        PDT-AM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.199-14, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

 

Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de 
isenção e de redução, define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de parcela 
do imposto sobre a renda nos Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso do da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

        Art. 1o  Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do 
ano-calendário de 2000 e até 31 de dezembro de 2013, as pessoas jurídicas que tenham 
projeto aprovado para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado 
em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o 
desenvolvimento regional, nas áreas de atuação das extintas Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia - SUDAM, terão direito à redução de setenta e cinco por cento do imposto 
sobre a renda e adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da exploração. 
        § 1o  A fruição do benefício fiscal referido no caput dar-se-á a partir do ano-
calendário subseqüente àquele em que o projeto de instalação, modernização, ampliação 
ou diversificação entrar em operação, segundo laudo expedido pelo Ministério da 
Integração Nacional, até o último dia útil do mês de março do ano-calendário subseqüente 
ao do início da fruição. 

        Art. 1o Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do 
ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e 
aprovado até 31 de dezembro de 2013 para instalação, ampliação, modernização ou 
diversificação enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder 
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação das extintas 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e Superintendência de 
Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, terão direito à redução de 75% (setenta e cinco 
por cento) do imposto sobre a renda e adicionais, calculados com base no lucro da 
exploração. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 1o A fruição do benefício fiscal referido no caput deste artigo dar-se-á a partir do 
ano-calendário subseqüente àquele em que o projeto de instalação, ampliação, 
modernização ou diversificação entrar em operação, segundo laudo expedido pelo 
Ministério da Integração Nacional até o último dia útil do mês de março do ano-calendário 
subseqüente ao do início da operação. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 
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        § 2o  Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data referida no § 1o, a 
fruição do benefício dar-se-á a partir do ano-calendário da expedição do laudo. 

        § 3o  O prazo de fruição do benefício fiscal é igual ao período compreendido entre o 
ano de início de fruição e 31 de dezembro de 2013, não podendo exceder a dez anos. 

        § 3o O prazo de fruição do benefício fiscal será de 10 (dez) anos, contado a partir do 
ano-calendário de início de sua fruição. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

 III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente; 
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VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o 

impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional de 
pequeno porte. 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 
brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 6, de 1995) 

 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos 
previstos em lei. 

 

TÍTULO X 
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

 

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre 
de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e 
cinco anos, a partir da promulgação da Constituição. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 

 

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que 
disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de 
Manaus. 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)  
(Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 
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LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

 

Art. 2º Os percentuais dos benefícios fiscais referidos no inciso I e no § 3º do art. 11 do 
Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, com as posteriores alterações, nos 
arts. 1º, inciso II, 19 e 23, da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e no art. 4º, inciso V, 
da Lei nº 8.661, de 02 de junho de 1993, ficam reduzidos para: 

 

        I - 30% (trinta por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir 
de 1º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; (Vide Medida Provisória nº 2.199-
14, de 2001) 

 
 
(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 02/09/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14622/2010 
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PARECER Nº       , DE 2010

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei do
Senado  nº  238,  de  2010,  que  altera  a  Medida
Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, para
prorrogar o prazo dos  incentivos  fiscais  até  31  de
dezembro de 2033.

RELATOR: Senador ROBERTO CAVALCANTI 

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 238,
de 2010, de autoria do Senador Jefferson Praia, que altera a Medida Provisória
nº  2.199-14,  de  2001,  para  prorrogar  até  31  de  dezembro  de  2033  os
incentivos fiscais nela previstos.

O PLS nº 238, de 2010, é composto de três artigos. O primeiro
deles  altera  o  art.  1º  da  Medida  Provisória  (MPV)  nº  2.199-14,  de  2001.
Segundo  a  redação  proposta,  as  pessoas  jurídicas  que  tenham  projeto
protocolizado  e  aprovado  até  31  de  dezembro  de  2033,  para  instalação,
ampliação, modernização ou diversificação de unidades produtivas nas áreas
de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e
da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, terão direito
à redução de setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e adicionais.

O art. 2º do PLS altera a redação do art. 3º da Medida Provisória
nº 2.199-14, de 2001, para estender até 31 de dezembro de 2033 o percentual
de trinta por cento previsto no inciso I do art. 2º da Lei nº 9.532, de 1997.
Ressalte-se  que  no  caso  dos  dois  artigos  que  estão  sendo  alterados,  os
incentivos  valem  para  setores  considerados  prioritários  para  o
desenvolvimento regional segundo ato do Poder Executivo.
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O art. 3º do PLS nº 238, de 2010, contém a cláusula de vigência.

O  PLS  sob  análise  foi  encaminhado  às  Comissões  de
Desenvolvimento  Regional  e  Turismo  (CDR)  e  de  Assuntos  Econômicos,
cabendo à última decisão terminativa.

Não foram oferecidas emendas à matéria.

II – ANÁLISE

Cabe a esta Comissão a análise do mérito do Projeto de Lei do
Senado  nº  238,  de  2010,  no  que  concerne  ao  seu  impacto  sobre  o
desenvolvimento  regional.  Considerações  sobre  os  aspectos  financeiros  e
orçamentários, de constitucionalidade, de juridicidade e de regimentalidade da
matéria serão feitas na Comissão de Assuntos Econômicos, que decidirá em
caráter  terminativo,  conforme  dispõe  o  art.  49  do  Regimento  Interno  do
Senado Federal.

Em primeiro  lugar,  observe-se  que  o  objetivo  da  alteração  da
redação  dos  arts.  1º  e  3º  da  Medida  Provisória  nº  2.199-14,  de  2001,
consubstanciada  no  PLS  nº  238,  de  2010,  é  a  prorrogação  dos  incentivos
fiscais ali concedidos para 31 de dezembro de 2033. Os incentivos continuam
restritos a projetos que estejam na área de atuação da Sudene e da Sudam e
que estejam enquadrados em setores da economia considerados prioritários
para o desenvolvimento regional, conforme ato do Poder Executivo.

Com a nova redação proposta para o  caput do art.  1º da MPV
2.199-14,  de  2001,  pelo  PLS  em  tela,  fica  estabelecido  que  os  projetos
protocolizados e aprovados até  2033 terão acesso aos incentivos fiscais.  O
PLS nº 238, de 2010, também propõe a alteração do art.  3º da MPV. Este
dispositivo mantém até 2013 os incentivos fiscais previstos no art. 2º, inciso I,
da Lei nº 9.532, de 1997, sendo seu percentual máximo de trinta por cento.
Com a redação proposta pelo PLS nº 238, de 2010, esse prazo é prorrogado
até 2033.
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O autor da matéria argumenta que, no caso de empreendimentos
localizados  na  área  de  atuação  da  Sudam,  haverá,  com  a  prorrogação,  o
nivelamento  do  prazo  dos  incentivos  com  aquele  previsto  para  os
empreendimentos que operam na área de atuação da Superintendência da Zona
Franca de Manaus (SUFRAMA).  Isso ocorre  porque tramita  no Congresso
Nacional a Proposta de Emenda Constitucional nº 17, de 2008, prevendo a
prorrogação daqueles incentivos até 2033.

Ademais, o autor ressalta que os incentivos são importantes para
que as economias dos estados das regiões Norte e Nordeste, áreas de atuação
da Sudam e da Sudene, possam crescer acima da média nacional, revertendo.
as  desigualdades  regionais,  tão  acentuadas  no Brasil.  Aliás,  a  redução das
desigualdades  regionais  é  um  dos  objetivos  fundamentais  da  República
Federativa  do  Brasil  e  um dos  princípios  da  ordem econômica,  conforme
previsto, respectivamente, nos arts. 3º e 170 da Constituição Federal.

Os argumentos são consistentes. Nos últimos anos, em função dos
programas  sociais  e  da  expansão  do  crédito,  o  consumo das  famílias  das
economias  das  regiões  menos  desenvolvidas  do  Brasil  aumentou
significativamente. Com isso, o Produto Interno Bruto dessas regiões cresceu
acima  da  média  nacional.  No  entanto,  falta  muito  para  se  falar  em  um
processo de convergência entre a renda dessas regiões e a das regiões mais
desenvolvidas do Brasil, ou seja, Sul e Sudeste. Para que haja a convergência,
não  basta  o  crescimento  do  consumo  das  famílias.  É  fundamental  que
atividades  produtivas  floresçam  nas  regiões  menos  desenvolvidas,
principalmente  atividades  compatíveis  com  o  padrão  de  consumo  das
populações dessas regiões. Para isso, empresas devem ser atraídas. Mas elas
não irão para as regiões menos desenvolvidas, que apresentam desvantagens
locacionais,  sem  que  lhes  seja  dado  algum  incentivo.  Assim  sendo,  é  de
interesse  do  Norte  e  do  Nordeste,  áreas  de  atuação,  respectivamente,  da
Sudam e da SUDENE, que os incentivos sejam mantidos por mais  tempo.
Retirá-los  justamente  quando as  economias  das  áreas  periféricas  do  Brasil
começaram a crescer  acima da média seria  abortar  esse  processo,  ou seja,
equivaleria a interromper o processo de redução das desigualdades regionais
no País.
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III – VOTO

Diante do exposto, recomendo a aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 238, de 2010.

Sala da Comissão em, 23 de novembro de 2010.

Senador Neuto de Conto, Presidente

Roberto Cavalcanti, Relator
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REQUERIMENTO N°     , DE 2013 - CAE

Requeiro,  nos  termos  do  art.  90  do  Regimento  Interno  do
Senado Federal, seja convidado o Diretor-Geral da Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL, Romeu Donizete Rufino, para que compareça à
Comissão  de  Assuntos  Econômicos  desta  Casa,  a  fim  de  informar  os
motivos da retirada da Usina de Itaocara I do Leilão de Energia 10/2013
(A-5).

A mencionada retirada criou grande frustração para o Estado
do Rio de Janeiro,  visto a importância que a referida Usina tem para o
Estado.

Sala das Sessões,

Senador FRANCISCO DORNELLES
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